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Ofício n° 032/2021

A/C Sr®. Aíiana Maria Castelo Branco Abreu Belfort

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Solicitação de Adesão Ata de Registro de preço n.° 001/2021

Prezada Sr®. Secretária

Ao cumprimentá-la, sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Senhoria
autorização para adesão à Ata de Registro de Preços n.° 001/2021, com vigência de
12(doze) meses, para aderirá empresa abaixo relacionada;

V. C. Chaves Freitas - Me (Gráfica Imprimir)

Atenciosamente

Tuntum, 08 de Fevereiro de 2021

RHICARDDO HELÍRVAL/L ALEXANNDRO BA^PTISTA COSTTA

Secretário^unicipal de Administração

PREFEmJRA MUMCIPALDE TUJV7'UM

Ruii Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranlião
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RuOrica
Ao SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA C P L

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente ao Registro de Preços para

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestar serviços na confecção de Materiais

Gráficos de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme as especificações

solicitadas, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a

formular a seguinte cotação:

1. Proponente:
Razão Social: L FERREIRA PAZ DE SOUSA EPP

CNPJ: 19.252.473/0001-04

Fone: / e-mail: gbcampanha2020@gmail.com

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

SECRETARIA DE EDUCAÇAO ● LOTE I

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND VALOR UNT VALOR TOTAL

RS RS
BOLETIM DE 19 A 49 SÉRIE F-8,1X1 COR, PAPEL OFFSET 150G.1 12000 UNID

13.260,001,11

R$RS
BOLETIM DE 59 A 89 SÉRIE F-8,1X1 COR, PAPEL OFFSET 150G .2 12000 UNID

1,11 13.260,00

RS RS
3 BOLETIM EJA F-8,19 A 4 9 SERIE 1X1 COR, PAPEL OFFSET 150G 12000 UNID

1,11 13.260,00

RSRS
BOLETIM EJA 5 ° A 8 ° SERIE ,TAM 21 X15 CM PAPEL AP 150G FA'4 12000 UNID

13.260,001,11

RS RS
5 BOLETIM PRE-ESCOLAR ,TAM 21X15 CM 12000 UNID

1,11 13.260,00

RS RS
6 CENSO ALUNO F-8,1X1 COR, PAPEL OFFSET 20K 2000 BLS

20.070,0010,04

RSRS
7 CENSO PROFESSOR F-8,1X1 COR, PAPEL OFFSET 20K 2000 BLS

10,04 20.070,00

CERTIFICADO PRE- ESCOLAR,TAM 29X21 CM F-8,4X0 CORES,

PAPEL OFFSET 75G-

RS RS
8000 UNID

1,57 12.520,00

RS RS
DOSSIÊ DO ALUNO DE 5i A 89 SÉRIE F-8, PAPEL9 13000 UNID

20.345,001,57

HISTORiCO ESCOLAR F-8,100X1 VIAS, 1X0 COR, PAPEL OFFSET 56G R$ RS
10 13000 UNID

1,41 18.265,00

HISTORICO ESCOLAR EJA F-8,100X1 VIAS, 1X0 COR, PAPEL OFFSET

56G-

RS RS
13000 UNID11

1,41 18.265,00

RS RS
12 DECLARAÇAO ESCOLAR F-8,1X0 COR, PAPEL OFFSET 60K. 13000 UNID

1,41 18.265,00

RSRS
13 MOVIMENTO MENSAL EJA F-8,1X1 COR, PAPEL OFFSET 56K. 13000 UNID

19,045,001,47

MOVIMENTO MENSAL DE 19 A42 SÉRIE F-8,1X1 COR, PAPEL
OFFSET 56G -

RS RS
14 13000 UNID

1,47 19.045,00

MOVIMENTO MENSAL DE 59 A 89 SÉRIE F-8,1X1 COR, PAPEL
OFFSET 56G.

RS RS
15 13000 UNID

19.045,001,47

MOVIMENTO MENSAL EDUCAÇAO INFANTIL F-8,1X1 COR, PAPEL
OFFSET 56G.

R$ RS16 13000 UNID

1,47 19,045,00

R$ RS
DIÁRIO DE CLASSE DE 19 A 49 SÉRIE -EJA17 6500 UNID

12,50 81.217,50

RS RS
DIÁRIO DE CLASSE DE 19 A 49 SÉRIE -EJA II18 6500 UNID

12,50 81.217,50

RS RS
19 DIÁRIO DE CLASSE PRE-ESCOLAR 6500 UNID

12,50 81.217,50
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DIÁRIOS DE CLASSE DE 15 A 5 s SERIE ,CAPA AP 120 G

,CONTEUDO/PAGINAS AP75G-EJA
R$R$20 6500 UNID

10,85 70.492,50

DIÁRIO DE CLASSE DE 55 A 85, CAPA AP 120 G,CONTEUDO /PAGINA
75 G- EJAli

R$ R$21 6500 UNID

65.227,5010,04

DIÁRIO DE CLASSE DA 65 A 9 5 SERIE ,CAPA AP 120G,CONTEUDO

/PAGINA 75G
R$ R$

22 6500 UNID

66.202,5010,19

R$ R$
23 ATA DE RESULTADOS FINAIS F-8,1X1 COR, PAPEL OFFSET 60K 12000 UNID

1,07 12.780,00

R$ R$
ATA DE RESULTADO FINAL EJA F/V AP 75G ,COR24 7500 UNID

1,07 7.987,50

R$ R$
25 FICHA DE ACONPANHAMENTO DO ALUNO 1000 BLS

9.865,009,87

R$RS
26 LONA COM IMPRESSÃO A LASER 150 M2

102,97 15.444,75

R$R$
27 REG. DE DESMPENHO DO ALUNO 1000 BLS

1.045,001,05

R$ R$
ATA DE RESULTADO FINAL PRE-ESCOLAR ,F/V AP 75G.COR28 15000 UNID

1,05 15.675,00

R$ R$
FICHA DE CONTROLE DE MATRICULA 21X15 CM F/V ,AP 12 G79 10000 UNID

0,95 9.450,00

R$ R$
FICHA DE MATRICULA EJA ,TAM 29X21 CM , AP 120G ,F/V30 1000 BLS

12,89 12.885,00

R$ R$
FICHA DE MATRICULA INICIAL PRE -ESCOLAR, F/V AP 120G31 1000 BLS

12,89 12.885,00

R$ R$
RESUMO DE PONTO PAPEL 75 G, F/V32 1000 BLS

12,89 12.885,00

RS RS
33 DOSSIÊ DO ALUNO ,PAPEL AP 120G TAM 44X31 15000 UNID

17.925,001,20

RS R$
34 DOSSIÊ DO ALUNO EJA PAPEL AP 120G TAM 44X31 CM 15000 UNID

1,20 17.925,00

DOSSIÊ DO AL UNO PRE - ESCOLAR ,PAPEL AP 120 G TAM 44X31 RS R$35 6500 UNID
CM 1,17 7.572,50

DECLARAÇAO DE CONCLUSÃO DE CURSOS, AP 75G, TAM 29X21 RS RS36 800 BLS
CM 13,20 10.556,00

R$RS
37 DECLARAÇAO DE CURSO EJA ,AP 75 G TAM 29 X 21 CM 800 BLS

10.556,0013,20

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, PAPEL

AP 150G , TAM 29 X 21 CM

R$R$38 15000 UNID

21.825,001,46

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO PRE - ESCOLAR ,AP 150 G, TAM 29X

21 CM

RSRS39 7000 UNID

12.145,001,74

R$ R$
X> CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO EJA, AP 150 G , TAM 29 X 21 CM 14000 UNID

1,74 24.290,00

CRIAÇAODE LAYOUT E IMPRESSÃO DE INFORMATIVO08 PAGINAS

PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇAO,PAPEL COUCHE 115 G,
POLICROM1A4X4

41 3000 UNID R$RS

11,17 33.495,00

RS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LOTE II

983.046.75

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

RS RS
FICHA DE CADASTRO FORMATOS 1X1 COR AP 180GR. 6000 BLS

63.150,0010,53

RSRS
2 FICHA DE INDIVIDUAL F-16,4X0 CORES, PAPEL OFFSET 60K. 6000 BLS

10,53 63.150,00

RS RS
3 TIMBRADO F-8,4X0 CORES, PAPEL AP..75GR 6000 BLS

10,19 61.110,00

ENVELOPE OFICIO 75GT.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

75G,TIMBRADO

R$ RS4 16000 UNID

1,25 19.920,00

ENVELOPE OFICIO 756 T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

90G,TIMBRADO

RS RS5 16000 UNID

1,25 19.920,00

R$ RS
6 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO 80G .TIMBRADO 16000 UNID

1,25 19.920,00

R$ R$
7 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NATURAL,TIMBRADO 16000 UNID

1,25 19.920,00

RS RS
8 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT PURO,TIMBRADO 16000 UNID

1,25 19.920,00
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R$R$
9 ENVELOPE OFICIO BRANCO .TIMBRADO COLORIDO 16000 UNID

19.920,001,25

CAPA DE PROCESSO F-4,4X0 CORES, PAPEL COUCHÊ 230
G.POLICROMIA

R$R$10 16000 UNID

1,25 19.920,00

AUTORI2ACAO DE COMBUSTÍVEL ,2 VIAS ,CARBONADO,TAM 10,5 X

15 CM

RSRS11 8000 BLS

6,93 55.400,00

CADASTRO DE DOMICÍLIO F-8,1X1 COR, 100X1 VIAS.PAPEL OFFSET R$RS12 8000 BLS
56G. 10,53 84.200,00

RS RS
13 CARTAZ TAM. 44 X 63 cm.impressâo 4X 1 CORES,IMP OFFSET 15000 UND

19.725,001,32

RS RS
14 REQUISIÇÃO DE MATERIAL 1000 BLS

10,85 10.845,00

RS RS
CARTAZ TAM. 31x 46 cm.impressâo 4X 1 CORES.IMP OFFSET15 15000 und

0,81 12.075,00

RS RS
Faixa em Lona Digital tam: 5 x 1 m.16 250 M2

297,67 74.416,25

RS RS
17 Convite em policromia. Papel couche 250g, impressão a laser und7500

2,11 15.787,50

RS RS
'8 ORDEM DE COMPRA 3 VIAS 21X15 CM PAPEL AP75G 2000 BLS

10,23 20.450,00

RS RS
CADASTRO ECONOMICOTAM 21X15 CM ,2 VIAS C/ NUMERAÇAO19 2000 BLS

20.450,0010,23

CRIAÇAO DE LAYOUT E IMPRESSÃO DE INFORMATIVO 08 PAGINAS

PARA A SECRETARIA MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇAO,PAPEL

COUCHE 115 G, POLICROMIA 4X4

20 7500 UNID RS RS

10,23 76.687,50

SECRETARIA DE SAUDE - LOTE 111

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UNO

PRONTUÁRIO DE ADMISSÃO HOSPITALAR, MED. 29X21CM F/V, AP

75GR.

RS RS1 2000 BLS

12,17 24.330,00

RS R$
FOLHA DE EVOLUÇÃO, MED. 29X21CM AP 75GR C/lOOFLS.2 2000 BLS

24.330,0012,17

RS RS
LAUDO MÉDICO P/ ADMISSÃO DE AIH, MED. 29X21CM, AP 75GR3 2000 BLS

12,17 24.330,00

CARTÃO DE VACINAÇÃO ADULTO, MED. 10X8CM PAPEL AP 120G RS RS4 15000 UND
F/V. 0,97 14.475,00

RSRS
FICHA GERAL MED. 29X21CM F/V, AP 756R 1 COR5 1000 BLS

11,84 11.835,00

RS RS
CARTÃO DA CRIANÇA |MASC.), 32X21CM COLORIDO, AP 120G F/V.6 11000 UND

6,05 66.495,00

CARTÃO DA CRIANÇA (FEM.), 32X21CM COLORIDO, PAPEL AP120G RS RS7 11000 UND
FV 1,59 17.435,00

CADASTRO DA FAMÍLIA -FICHA A, MED.29X21CM, PAPEL AP 75G R$ RS8 2000 BLS
FV 12,17 24.330,00

RS RS
9 FICHA DE RESULTADO DE EXAME. MED. 24X22CM, AP 756 01 COR 2000 BLS

12,17 24.330,00

RS RSRECEITUÁRIO MÉDICO, 02 VIAS, MED. 21X15CM, AP 75G C/100 FLS10 2000 BLS

12,17 24.330,00

FICHA DE CADASTRO DE GESTANTE, MED. 29X21CM, AP 75GR 1 RS RS11 2000 BLS
COR 12,17 24.330,00

REQUISIÇÃO DE EXAME DE LABORATÓRIO, 21X15CM AP 75G, 01 RS RS12 2000 BLS
COR 12,17 24.330,00

FICHA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, MED. 29X21CM, AP 75G 1 RS RS
13 2000 BLS

COR 12,17 24,330,00

RS RS
FICHA DE PRESCRIÇÃO MÉDICA. MED. 29X21CM, AP 75G 1 COR14 2000 BLS

12,17 24,330,00

RS RS
FICHA DE ATENDIMENTO MÉDICO, MED. 29X21CM, AP 75G 1 COR15 2000 BLS

12,17 24.330,00

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO, MED. 29X21CM, AP
75G, 01 COR

RS RS16 2000 BLS

12,17 24.330,00

REQUISIÇÃO DE EXAME COLO DO ÚTERO. MED. 29X21CM. AP
75G, 01 COR

RS RS17 2000 BLS

12,17 24.330,00

FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRAREFERENCIA . DO PACIENTE,
MED.24X22CM. AP 75GR 01 COR C/100 FLS

RS RS18 2000 BLS

12,17 24.330,00



R$ R$
19 SOLICITAÇÃO DE TROCA DE PLANTAO 2000 BLS

12,17 24.330,00

R$ R$
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, MED. 29X21CM, AP 75GR 01 COR F/V20 2000 BLS

12,17 24.330,00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS COM HANSENÍASE,
MED. 29X21CM, AP 75GR 01 COR F/V

R$ R$21 500 UND

12,17 6.082,50

FICHA DE ACOMPANHAMENTO, MED. 29X21CM, AP 75GR 01 COR

C/100 FLS
R$ R$22 500 BLS

12,17 6.082,50

BOLETIM DE ANESTESIA, MED. 29X21CM, AP 75GR 01 COR C/100

FLS F/V
R$ R$23 400 UND

12,17 4,866,00

BOLETIM DE PROD. INDIVIDUAL-BPI,MED.29X21CM,AP 75QR.01

COR C/lOOFLS.
R$ R$24 2000 UND

12,17 24.330,00

FOLHA INDIVIDUAL DE PONTO, MED. 29X21CM, AP 75 GR 01 COR

C/100 FLS.
RS R$25 2000 BLS

12,17 24.330,00

BOLETIM DE PROD. AMBUL-BPA, MED.29X21CM, AP 75GR. C/100 R$ R$26 2000 BLS
FLS. 12,17 24.330,00

ENVELOPES TIMBRADO,PARA RESULTADOS DE EXAME OFÍCIO

C/JANELA, 23X11. 5 CM
RS RS27 10000 UNID

1,24 12.350,00

RSENVELOPE PARA RESULTADO DE EXAME GRANDE, 26X36CM 01 RS
.8 10000 BLS

COR 1,35 13,450,00

RS RS
RELATÓRIO SSA2, MED. 29X21CM, AP 756R IMP. 01 COR F/V29 2000 BLS

23.590,0011,80

RS RS
Escala de Serviços30 2000 BLS

11,80 23-590.00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO HIPERTENSO E OU DIABÉTICO,
29X21CM, AP 75GR 01 COR C/100 FLS

R$ RS31 2000 BLS

12,02 24.030,00

FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 29X21CM, AP 75GR 01 R$ RS32 2000 BLS
COR 24.370,0012,19

R$ R$
Ficha de Laudo Medico de TFD (Só com Logo do SUS)33 2000 BLS

12,19 24.370,00

BOLETIM DE DOSES APLICADAS, 29X21CM, AP 75 GR, 01 COR

C/100 FLS.
RS RS34 2000 BLS

12,19 24.370,00

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS- BCG, 29X21CM, AP 75GR

01 COR C/100 FLS.
RS RS35 2000 BLS

12,19 24.370,00

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS - DUPLA VIRAL, 29X21CM,
AP 75GR 01 COR C/100 FLS.

RSRS36 2000 BLS

12,19 24.370,00

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS - TETRA VALENTE,
29X21CM, AP 75 GR, 01 COR C/100 FLS.

R$ R$37 2000 BLS

12,19 24.370,00

HIPERDIA - CAD. DO HIPERTENSO/DIABÉTICO, 29X21CM, AP 75G

ICOR C/100 FLS
R$R$2000 BLS

12,19 24.370,00

R$ R$
39 Ficha de Relatório PMA 2 2000 BLS

24.370,0012,19

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS VIA RAIVA, MED. 29X21CM,
75 GR.

RS RS40 2000 BLS

12,19 24.370,00

RELAÇÃO DE SITUAÇÃO DE SAÚDE E ACOMPANHAMENTO, MED.
21X15CM, AP 75GR, 01 COR C/100 FLS.

RS RS41 800 BLS

12,19 9.748,00

RS RS
FICHA DO SPA, MED. 29X21CM, AP 75GR 01 COR F/V42 2000 BLS

12,02 24.030,00

RS RS
Ficha do SIS Pré Natal43 2000 BLS

11,35 22.690,00

R$ R$
44 Ficha do SISVAN 2000 BLS

11,35 22.690,00

RS R$
CARTÃO DE APRAZAMENTO HANSENÍASE45 5000 UND

1,87 9.325,00

R$ R$
46 FICHA DE ACS 1000 BLS

12,37 12.365,00

RS R$
47 FICHA AMBULATORIAL PARA MARCAÇÃO DE CONSULTAS lOOO BLS

12,37 12,365,00

RS RS
48 FICHA B-HAN 1000 BLS

12,37 12.365,00

RS RS
Receituário Azul F -1649 1000 BLS

13,80 13,795,00

R$ RS
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE AGRAVOS E AGUDOS50 1000 BLS

13,80 13.795,00
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R$ RS
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE CÓLERA51 250 BLS

13,80 3.448,75

R$ RS
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE DOENÇA DIARRÉIA AGUDAS52 250 BLS

13,80 3.448,75

R$ RS
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE HANSENÍASE53 250 BLS

13.80 3.446,75

R$ R$
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE TUBERCULOSE54 250 BLS

13,80 3.448,75

R$ R$
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAL LEPTOSPIROSE55 250 BLS

13,80 3.448,75

RS R$FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE HEPATITE56 250 BLS
13,80 3.448,75

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE AMOSTRA

LABORATORIAIS SUSP. DE HEPATITE

RS R$57 250 BLS

14,14 3.533,75

RS RS
MAPA DE MOVIMENTO DE IMUNOBIOLÓGICO58 250 BLS

14,14 3.533,75

RS R$
Receituário Carbonado59 2000 BLS

14,14 28.270,00

RS RS
MAPA DIÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE VITAMINA A EM CRIANÇA60 1000 BLS

14,14 14,135,00

RS RS
61 PLANILHA DE CASOS DE DIARRÉIA EM ATRASO 250 BLS

14,14 3.533,75

RS RSRELATÓRIO MENSAL DE VACINAS EM ATRASO62 250 BLS
14,14 3.533,75

RS RS
63 Ficha de Estoque de Material 250 BLS

14,14 3.533,75

RS RSESQUEMA BÁSICO DE ACOMPANHAMENTO DA TUBERCULOSE64 250 BLS
14,14 3.533,75

R$ RS
65 FICHA DE CONTROLE DE CONTATO DE PACIENTE DE TUBERCULOSE 250 BLS

14,14 3.533,75

RS RS
FICHA DE INVESTIGAÇÃO ACIDENTES P/ANIMAIS PEÇONHENTOS66 250 BLS

14,14 3.533,75

RS RS
FICHA DE INVESTIGAÇÃO ANTI RÁBICO HUMANO67 250 BLS

14,14 3.533,75

R$ RS
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE DOENÇAS SARAMPO / RUBÉOU68 500 BLS

14,14 7.067,50

RS RS
69 FICHA DE INVESTIGAÇÃO HEPATITES VIRAIS 500 BLS

14,14 7.067,50

RS RS
FICHA DE INVESTIGAÇÃO LEPTOSPIROSE70 500 BLS

14,14 7.067,50

RS RS
Mapa Cirúrgico71 500 BLS

14,14 7.067,50

RS R$7 FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE CASOS DE SARAMPO 500 BLS
14,14 7.067,50

GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE PACIENTE PORTADORES DE

TUBERCULOSE

R$ RS73 500 BLS

14,14 7.067,50

R$ RS
PROGRAMA DE CONTROLE DA TUBERCULOSE E HANSENÍASE74 500 BLS

14,14 7.067,50

panfleto educativo couchê 115g 4 cores. Campanhas Institucionais

(Dengue, Hanseniase, Tuberculose, Hepatite, Hipertensão e

Vacinação).

75 9000 und RS RS

1,03 9.225,00

CARTAZ TAM. 31X 46 CM COM IMPRESSÃO4X1 CORES. PAPEL
COUCHÊ 170G .

R$ RS76 9000 UND

1,22 10.935,00

FOLDER TAM. 31 X 22 CM IMPRESSÃO 4X4 CORES, PAPEL COUCHÊ
170G LEYALT

RS RS77 9000 UND

1,02 9.135,00

INFORMATIVO INSTITUCIONAL - IMPRESSÃO E DIAGRAMAÇÃO
COM 12 PAG. TAM. 31 X 46 IMPRESSÃO 4 X4 CORES. PAPEL

COUCHÊ 150G (4 MODELOS)

78 5000 UND RS RS

11,70 58.475,00

R$ RSCRACHÁ E POÜCROMIA C/CORDÂO. PAPEL SUPREMO79 7000 UND
2,57 17.955,00

PLACA PARA REPARTIÇÕES EM MEUTON 20 X30 GALVANIZADO E

LONA 440 EM IMPRESSÃO DIGITAL
RS RS80 150 M2

118,40 17.759,25

RS R$BANNER COM ACABAMENTO EM IMPRESSÃO DIGITAL UNITÁRIO81 150 M2
103,40 15.509,25
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SECRETARIA DE CULTURA - LOTE IV QTD UND

FLODERS P DIVULGAÇÃO DE EVENTOS FORM. 8 4X4 CORES PAPEL
COUCHÊ115GR

R$ R$1 10000 UND

1,05 10,450,00

PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS, TAMANHO
210X300 4X4 CORES

R$ RS
2 10000 UNID

0,90 8.950,00

R$ RS
CARTAZ COLOR 45X30 COUCHÉ115.,IMPRESSAO A LASER3 10000 UNID

3,07 30,650,00

RS RS
CARTAZ COLOR 60X45 COUCHillS. IMPRESSÃO LASER4 10000 UNID

3,91 39.050,00

R$ RS
BANNER TAMANHO 0.90X1.20 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA5 200 M2

102,97 20.593,00

RS RS
FAIXA TAMANHO 0.50X3 METROS IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA6 40 UND

196,07 7.842,60

INFORMATIVO COLOR 45X30 ABERTO C/16 PAGINAS, POLICROMIA

PAPEL COUCHE 115GR. 6 EDIÇÕES
RS RS7 2500 UNID

9,06 22.637,50

140.173,10

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOGAL QNTD UND

FICHA DE CADASTRO DE FAMÍLIA COLADO TAMANHO 21X31 1X0

PAPEL AP.75GR 100X1.

R$ RS1 8000 UND

1,14 9.080,00

FICHA DE ENCAMINHAMENTO. COLADO TAMANHO 21X31 1X0

PAPEL AP.75GR 100X1.

R$ RS2 800 BLC

10,56 8.444,00

FICHA DE REGISTRO DE ATENDIMENTO. COLADO TAMANHO 21X31

1X0 PAPEL AP.75GR 100X1

R$ RS3 9000 UND

1,28 11.475,00

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS COLADO TAMANHO 21X31
1X0 PAPEL AP.75GR 100X1

RS RS4 9000 UND

1,33 11.925,00

FICHA DE VISITA DOMICILIAR. COLADO TAMANHO 21X31 1X0

PAPEL AP.75GR 100X1.

RS RS5 2000 BLC

10,61 21.210,00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO PSICO SOCIAL COLADO TAMANHO

21X31 1X0 PAPEL AP.75GR 100X1.

R$ R$6 2000 BLC

10,61 21.210,00

FOLDERS INFORMATIVO, DOBRADO TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL

COUCHÊ 120GR.
RS RS7 7500 UND

1,17 8.737,50

FICHA DE ENCAMINHAMENTO COLADO TAMANHO 21X311X0

PAPEL AP.75GR 100X1.

RS RS8 2500 UND

0,90 2.237,50

FICHA DE TERMO DE COMPROMISSO COLADO TAMANHO 21X31

1X0 PAPEL AP.75GR 100X1

RS RS9 5000 UND

1,22 6.075,00

FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, COLADO TAMANHO 21X31

1X0 PAPEL AP.75GR 100X1

R$ RS10 5000 UND

1,22 6.075,00

CRIAÇÃO DIAGRAMAÇÃO E IMPRESSÃO DE CARTILHA CAPA;4X1
COR PAPEL SUPREMO 250G MIOLO: 56 PÁGS, 15X21CM, 4X4

CORES PAPEL COUCHÊ 115 KG. F/ 16 (FECHADO).

11 1000 UND RS RS

10,95 10.945,00

formulário de atividade ,Artículação/Reunião/Capadtação da

Equipe.
RS RS12 1000 bic

10,95 10.945,00

CERTIFICADO TAM 14 XIO CM CIOM IMPRESSÃO A LASER ,COUCHE

250G, LEYALT ASSINTECIA SOCIAL
RS R$13 2500 UNID

38,80 96.987,50

BANNER EM LONA TAM 1,50X0,70, IMPRESSÃO DIGITAL,

DlAGRAMAÇAO E LEYALT

R$ R$14 100 M2

101,33 10.132,50

R$ RS
CONVITE POLICROMIAC/ENVELOPES15 2000 UNID

5,92 11.830,00

R$ RS
16 FOLDER POLÍCROMIATAM 31X22 CM PAPEL COUCHE 115 G . 5000 UNID

1,02 5.075,00

RS RS
17 CAPAS DE PROCESSO AP 150 G, POLICROMIA 5000 UNID

3,18 15.875,00

FAIXA EM LONA VINILICA ,IMPRESSAO DIGITAL BASE SOLVENTE

TAM 6,00 X 0,80 CM
R$ R$18 200 M2

119,31 23.861,00

RS
SECRETARIA DA MULHER

292.120.00
i

DESCRIÇÃO DO PRODin^OITEM QT. PRO. UND
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FLODERS P DIVULGAÇÃO DE EVEMOS FORM. 8 4X4 CORES PAPEL
COUCHÊ 115GR

R$R$
1 14000 UND

1,17 16.310,00

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO 320X450 PAPEL COUCHÊ
115G

R$ R$
2 7000 UND

1,17 8.155,00

PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS, TAMANHO
210X300 4X4 CORES

R$R$3 15000 UNID

14,475,000,97

R$ R$
CARTAZ COLOR 45X30 COUCHÊ115.,IMPRESSAO A LASER4 7000 UNID

2,84 19.845,00

R$R$
CARTAZ COLOR 60X45 COUCHÊ115. IMPRESSÃO LASER5 7000 UNID

4,01 28.035,00

R$ R$
6 BANNER TAMANHO 0.90X1.20 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 250 M2

76,34 19.083,75

R$ R$
FAIXA TAMANHO 0.50X3 METROS IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA7 70 UND

258,13 18.068,75

SECRETARIA DE AGRICULTURA
123.972.50

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

R$R$
CAPADE PROCESSO1 7500

16.237,502,17

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO 320X450 PAPEL COUCHÊ
115G

R$ R$
2 7500 UND

16.237,502,17

ENVELOPE OFICIO 75GT.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

75G,TIMBRADO

RS RS
3 15000 UNID

1,15 17.175,00

ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

90G,TIMBRADO

RS RS
4 15000 UNID

17.175,001,15

R$RS
5 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO 80G ,TIMBRADO 15000 UNID

1,15 17.175,00

RS RS
6 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NATURAL,TIMBRADO 15000 UNID

1,15 17.175,00

RSRS
7 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT PUR0,T1MBRAD0 15000 UNID

17.175,001,15

RS RS
8 ENVELOPE OFICIO BRANCO .TIMBRADO COLORIDO 15000 UNID

1,15 17.175,00

BANER em lona tam. 0,90 x 1,20 m - impressão digital base

solvente c/ diagramação e leyalt.
RSRS9 250 M2

20.098,7580,40

SECRETARIA DE TRANSPORTE
155.623,75

DESCRIÇÃO 00 PRODUTOITEM QT. PRO. UND

RSRS
CAPÁ DE PROCESSO 14000

2,04 28.490,00

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO 320X450 PAPEL COUCHÊ
115G

RS R$2 14000 UND

2,04 28.490,00

ENVELOPE OFICIO 75GT.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

75G,TIMBRADO

R$RS3 14000 UNID

1,15 16.030,00

ENVELOPE OFICIO 75GT.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

90G,TIMBRADO

RS RS4 14000 UNID

1,07 14.910,00

RSRS
5 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO 806 ,TIMBRADO 14000 UNID

1,07 14.910,00

RS RS
6 ADESIVO PERFURADO TAM 40 X 60 CM 500 M2

89,74 44.867,50

R$ RS
Controle Diário de Veículo7 2500 BLC

9,75 24.362,50

RS RS
Ficha de Requisição de Materiais (3 vias)8 2500 BLC

9,75 24.362,50

BANER em lona tam. 0,90 x 1,20 m - impressão digital base

solvente c/ diagramação e leyalt.
RS RS9 250 M2

80,40 20.098,75

SECRETARIA DE OBRAS

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

RS RS
1 AUTORIZAÇA DE COMBUSTÍVEL 2 VIAS, CARBONADO 2.500 BLS

8,01 20.012,50
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R$ R$
2 CAPA DE PROCESSO POLICROMIA PAPEL COUCHE250G 10.000 UNID

21.550,002,16

PLACA EM ACRÍLICO 0,10X0,32 CM PAPEL TIMBRADO ,POLICROMIA

4 XO AO 75 G

R$ R$3 250 UNID

7.408,7529,64

R$R$
4 PAPEL TIMBRADO POLICROMIA 4X0 AP 75 6 2.000 BLS

10,05 20.090,00

R$R$
CAVALETE CHAPA GALVANIZADA C/PINTURA 0,50X0,50 CM5 85 UNID

284,59 24.189,73

R$ R$
6 PLACA CHAPA GALVANIZADA C PINTURA 0,50X0,50 CM 250 UNID

127,19 31.796,25

R$RS
7 Controle Diário de Veiculo 2500 BLC

10,19 25.462,50

R$ RS
Ficha de Requisiçlo de Materiais (3 vias)8 2500 BLC

22.637,509,06

GABINETE
173.147.23

t

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UNO

RS RS
CAPÁ DE PROCESSO1 4.500 BLS

2,10 9.427,50

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO 320X450 PAPEL COUCHÊ
115G

R$ RS2 10.000 UNID

2,10 20.950,00

ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

75G,TIMBRADO

RS R$3 3000 UNID

1,20 3.585,00

ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

90G,TIMBRADO

R$ R$4 2.500 BLS

2.912,501,17

RS R$
5 PAPELTIMBRADO 2000 BLS

9,74 19.470,00

RSRS
BANNER TAMANHO 0.90X1.20 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA6 150 M2

13.010,2586,74

RS RS
FAIXA TAMANHO 0.50X3 METROS IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA7 35 UND

272,40 9.533,83

3. Prazo de validade da cotação: 60 Dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,

henefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Valor total da proposta para todos os lotes: R$ 4.222.696,16 - (quatro milhões duzentos e vinte e dois mil

seiscentos e noventa e seis mil, e dezesseis centavos)

Pedreiras, Ma 25 de janeiro de 2021

2a

L FERREI PAZ DE SOUSA EPP

CNPJ 19.252.473/0001-04

LEANDRO FERREIRA PAZ DE SOUSA



^'CIPAÍ
f̂â

\
t-

^FlS
CL

Rubrica

CPI

4 £n^j>9^^sscm€> ^HctceI

COTAÇAO DE PREÇOS

Ao Sm^OR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços, referente ao Registro de Preços
para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestar serviços na confecção de
Materiais Gráficos de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme as
especificações solicitadas, e após tomar conhecimento de todas as condições lá
estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:
F. VALDENER SOUSA -ME

CNPJ n ® 06.911.314/0001-22

FRANCISCO VALDENER SOUSA

RG: 1.919.774 SSP/PI e CPF: 508.547.983-15

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND VALOR UNT VALOR TOTAL

BOLEHM DE 1° A 4° SERIE F-8, 1X1 COR, PAPEL OFFSET
150G.

R$ R$
1 12000 UNID

1.05 12.600,00L l

BOLETIM DE 5° A 8° SÉRIE F-8, 1X1 COR, PAPEL OFFSET
150G .

R$ R$
2 12000 UNID

1,05 12.600.00L

BOLETIM BA F-8, 1° A 4 0 SERIE 1X1 COR, PAPEL OFFSET R$ R$
3 12000 UNID

150G 1,05 12.600.00
L

BOLETIM BA 5 ® A 8 ® SERIE ,TAM 21 X15 CM PAPEL AP
150G F/V

R$ R$
120004 UNID

1,05 12.600.00I

R$ R$
5 BOLEÜM PRE* ESCOUR ,TAM 21 X15 CM 12000 UNID

1.05 12.600,00
L L

R$ R$6 CENSO ALUNO F-8, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 20K 2000 BLS
9,98 19.960.00L

R$ R$7 CENSO PROFESSOR F-8, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 20K 2000 BLS
9,98 19.960,00

CERTIFICADO PRE- ESCOLAR,TAM 29X21 CM F-8, 4X0
CORES, PAPEL OFFSET 75G -

R$ R$8 8000 UNID
12.080,00

R$ R$DOSSIÊ DO ALUNO DE 5^ A 8^ SÉRIE F-8, PAPEL9 13000 UNID
19.630,001,51t

HISTORICO ESCOLAR F-8, 100X1 VIAS, 1X0 COR, PAPEL
OFFSET 56G -

R$ R$10 13000 UNID
1,35 17.550.00
L L

HISTORICO ESCOLAR BA F-8, 100X1 VIAS, 1X0 COR, PAPEL
OFFSET 56G -

R$ R$11 13000 UNID
1,35 17.550.00I L

R$ R$12 DECLARAÇAO ESCOLAR F-8, 1X0 COR, PAPEL OFFSET 60K. 13000 UNID
1,35 17.550.00i L

R$ R$13 MOVIMENTO MENSAL BA F-8, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 56K. 13000 UNID
1,41 18.330,00L

MOVIMENTO MENSAL DE 1° A 4° SÉRIE F-8, 1X1 COR,
PAPEL OFFSET 56G -

R$ R$14 13000 UNID
1,41 18.330,00

L

MOVIMENTO MENSAL DE 5® A 8° SÉRIE F-8, 1X1 COR,
PAPEL OFFSET 56G.

R$ R$15 13000 UNID
18.330,00
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MOVIMENTO MENSAL EDUCAÇAO INFANTIL F-8, 1X1 COR,
PAPEL OFFSET 56G .

R$ R$16 13000 UNID
18.330,00Ml

R$R$DIÁRIO DE CLASSE DE l^ A 4^ SÉRIE -E3A17 6500 UNID
80.860,0012,44

R$R$DIÁRIO DE CLASSE DE l^ A 4^ SÉRIE -0A H18 6500 UNID
80.860,0012,44

R$ R$
19 DIÁRIO DE CLASSE PRE-ESCOUR 6500 UNID

12,44 80.860,00

DIÁRIOS DE CUSSE DE 1° A 5 ° SERIE ,CAPA AP 120 G
,CONTEUDO/PAGINAS AP 75 G- DA

R$ R$20 6500 UNID
10,79 70.135,00

DIÁRIO DE CLASSE DE 5° A 8o, CAPA AP 120 G,CONTEUDO
/PAGINA 75 G- BA H

R$ R$21 6500 UNID
9,98 64.870,00

DIÁRIO DE CLASSE DA 6° A 9 ° SERIE ,CAPA AP

120G,CONTtUDO /PAGINA 75G
R$R$22 6500 UNID

10,13 65.845,00

ATA DÊ RESULTADOS FINAIS F-8, 1X1 COR, PAPEL OFFSET R$ R$
23 12000 UNID

60K 12.120.001,01

R$ R$
24 ATA DE RESULTADO RNAL BA F/V AP 75G ,COR 7500 UNID

1,01 7.575,00

R$ R$
25 nCHA DE ACONPANHAMENTO DO ALUNO 1000 BLS

9.810,009,81

R$ R$
26 LONA COM IMPRESSÃO A LASER 150 M2

102.91 15.436.50
L L

R$R$27 REG. DE DESMPENHO DO ALUNO 1000 BLS
0,99 990.00

I

R$ R$
28 ATA DE RESULTADO RNAL PRE-ESCOLAR ,F/V AP 75G.COR 15000 UNID

0,99 14.850,00

R$ R$
29 RCHA DE CONTROLE DE MATRICULA 21X15 CM F/V ,AP 12 G 10000 UNID

0,89 8.900,00

R$ R$
30 RCHA DE MATRICULA BA ,TAM 29X21 CM , AP 120G ,F/V 1000 BLS

12,83 12.830,00

R$ R$
31 RCHA DE MATRICULA INICIAL PRE -ESCOLAR, F/V AP 120G BLS1000

12,83 12.830,00i

R$ R$
32 RESUMO DE PONTO PAPEL 75 G, F/V 1000 BLS

12,83 12.830,00
LL

R$ R$
33 DOSSIÊ DO ALUNO ,PAPEL AP 120G TAM 44X31 15000 UNID

17.100,00Ml
R$ R$

34 DOSSIÊ DO ALUNO BA PAPEL AP 120G TAM 44X31 CM 15000 UNID
17.100,00Ml

DOSSIE DO AL UNO PRE - ESCOLAR ,PAPEL AP 120 G TAM
44X31 CM

R$ R$35 6500 UNID
7.215,00Mi

DECLARAÇAO DE CONCLUSÃO DE CURSOS, AP 75G , TAM
29X21 CM

R$R$36 800 BLS
13,14 10.512,00

R$ R$
37 DECLARAÇAO DE CURSO BA ,AP 75 G TAM 29 X 21 CM 800 BLS

13,14 10.512,00

CERTIRCADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL ,
PAPEL AP 150G , TAM 29 X 21 CM

R$ R$38 15000 UNID
1,40 21.000,00

CERTIRCADO DE CONCLUSÃO PRE - ESCOLAR ,AP 150 G ,
TAM 29X 21 CM

R$ R$39 7000 UNID
1,68 11.760,00

CERTIRCADO DE CONCLUSÃO DO BA , AP 150 G , TAM 29 X
21 CM

R$ R$
40 14000 UNID

1,68 23.520,00

CRIAÇAO DE LAYOUT E IMPRESSÃO DE INFORMATIVO 08

PAGINAS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇAO ,PAPEL
COUCHE 115 G, POLICROMIA 4X4

41 3000 UNID R$ R$
33.330,0011,11

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LOTE II R$ 964.250,50

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

R$ R$FICHA DE CADASTRO FORMATO 8 1X1 COR AP 180GR. 6000 BLS
10,47 62.820,00
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R$nCHA DE INDIVIDUAL F-16, 4X0 CORES, PAPEL OFFSET R$
2 6000 BLS

62.820,0060K. 10,47

R$ R$
3 TIMBRADO F-8, 4X0 CORES, PAPEL AP..75GR 6000 BLS

60.780,0010,13

ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL
75G,T1MBRAD0

R$R$4 16000 UNID
19.040,00L19

ENVELOPE OFICIO 756 T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL
90G,T1MBRADO

R$R$5 16000 UNID
19.040,00lãl

R$R$
6 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO 80G ,TIMBRADO 16000 UNID

19.040,00iOi
R$ R$

ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NATURAL,7IMBRADO7 16000 UNID
1,19 19.040,00

R$ R$
8 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT PURO,TlMBRADO 16000 UNID

19.040,001,19

R$R$
9 ENVELOPE OFiaO BRANCO ,TIMBRADO COLORIDO 16000 UNID

il9 19.040,00

CAPA DE PROCESSO F-4, 4X0 CORES, PAPEL COUCHÊ 230
G.POUCROMIA

R$ R$10 16000 UNID

Ml 19.040,00

AUTORIZACAO DE COMBUSTÍVEL ,2 VIAS ,CARBONADO,TAM

10,5 X 15 CM
R$ R$8000 BLS11

54.960,006,87

CADASTRO DE DOMICÍLIO F-8, 1X1 COR, 100X1 VIAS,PAPEL
OFFSET 56G.

R$ R$12 8000 BLS
83.760,0010,47

CARTAZ TAM. 44 x 63 cm,impressão 4X 1 CORES,IMP

OFFSET 	

R$ R$
13 15000 UND

18.900,001,26

R$ R$
REQUISIÇÃO DE MATERIAL 1000 BLS14

10,79 10.790,00

R$R$
CARTAZ TAM. 31x 46 cm,impressão 4X 1 CORES,IMP OFFSET und15 15000

11.250,000,75

R$R$
16 Faixa em Lona Digital tam: 5 x 1 m. 250 M2

297,61 74.402,50i

R$ R$
Convite em policromia. Papei couche 250g , impressão a laser17 7500 und

2,05 15.375,00i

R$ R$
18 ORDEM DE COMPRA 3 VIAS 21X15 CM PAPEL AP75G 2000 BLS

20.340,0010,17L

CADASTRO ECONOMICO TAM 21X15 CM ,2 VIAS C/
NUMERAÇAO

CRIAÇAO DE LAYOUT E IMPRESSÃO DE INFORMATIVO 08
PAGINAS PARA A SECRETARIA MUNCIPAL DE

ADMINISTTÍAÇAO,PAPEL COUCHE 115 G, POUCROMIA 4X4

R$ R$
19 2000 BLS

10,17 20.340,00L

20 7500 UNID R$R$
10,17 76,275,00

SECRETARIA DE SAÚDE - LOTE III R$ 706.092,50

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

PRONTUÁRIO DE ADMISSÃO HOSPITALAR, MED. 29X21CM
F/V, AP 75GR.

R$ R$1 2000 BLS
24.220,0012.11i L

R$R$
FOLHA DE EVOLUÇÃO, MED. 29X21CM AP 75GR C/lOOFLS.2 2000 BLS

12,11 24,220,00

LAUDO MEDICO P/ ADMISSAO DE AIH, MED. 29X21CM, AP
75GR

R$ R$
3 2000 BLS

12,11 24.220,00

CARTAO DE VACINAÇAO ADULTO, MED. 10X8CM PAPEL AP
120G F/V.

R$ R$4 15000 UND
0.91 13.650.00

R$R$
RCHA GERAL MED. 29X21CM F/V, AP 75GR 1 COR5 1000 BLS

11,78 11.780,00t I

CARTAO DA CRIANÇA (MASC.), 32X21CM COLORIDO, AP
120G F/\f.

R$ R$
6 11000 UND

5.99 65.890,00I I

CARTAO DA CRIANÇA (FEM.), 32X21CM COLORIDO, PAPEL
AP120G FV

R$ R$7 11000 UND
16.830,001,53

t I

CADASTRO DA FAMÍLIA -FICHA A, MED.29X21CM, PAPEL AP
75G FV

R$ R$8 2000 BLS
12,11 24.220,00
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nCHA DE RESULTADO DE EXAME, MED. 24X22CM, AP 75G
01 COR

R$ R$
9 2000 BLS

24.220,0012,11

RECEITUÁRIO MÉDICO, 02 VIAS, MED. 21X15CM, AP 75G
C/100 FLS

R$R$10 2000 BLS
12,11 24.220,00

nCHA DE CADASTRO DE GESTANTE, MED. 29X21CM, AP
75GR 1 COR

R$ R$11 2000 BLS
12,11 24.220,00

REQUISIÇÃO DE EXAME DE LABORATÓRIO, 21X15CM AP
75G, 01 COR

R$ R$12 2000 BLS
12,11 24.220,00

FICHA DE URGENOA E EMERGENCIA, MED. 29X21CM, AP
75G 1 COR

R$ R$
13 2000 BLS

12,11 24.220,00
L L

FICHA DE PRESCRIÇÃO MEDICA, MED. 29X21CM, AP 75G 1 R$ R$
14 BLS2000

COR 24.220,0012,11

FICHA DE ATENDIMENTO MEDICO, MED. 29X21CM, AP 75G
ICOR

R$ R$
15 2000 BLS

24.220,0012,11L l

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO, MED. 29X21CM,
AP 75G, 01 COR

R$ R$16 2000 BLS
12,11 24.220.00

REQUISIÇÃO DE EXAME COLO DO ÚTERO, MED. 29X21CM,
AP 75G, 01 COR

R$ R$17 2000 BLS
12,11 24.220,00

nCHA DE REFERÊNCIA E CONTRAREFERENCIA . DO

PACIENTE, MED.24X22CM, AP 75GR 01 COR C/100 FLS
R$ R$18 2000 BLS

12,11 24.220,00I

R$ R$19 SOLICITAÇÃO DE TROCA DE PLANTAO 2000 BLS
12.11 24.220,00I I

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, MED. 29X21CM, AP 75GR 01
COR F/V

R$ R$20 2000 BLS
12,11 24.220,00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE PESSOAS COM

HANSENÍASE, MED. 29X21CM, AP 75GR 01 COR F/V
R$ R$21 500 UND

12,11 6.055,00

nCHA DE ACOMPANHAMENTO, MED. 29X21CM, AP 75GR 01
COR C/100 FLS

R$ R$22 500 BLS
12,11 6.055,00

BOLETIM DE ANESTESIA, MED. 29X21CM, AP 75GR 01 COR
C/100 FLS F/V

R$ R$23 400 UND

12,11 4.844,00

BOLETIM DE PROD. INDIVIDUAL-BPI,MED.29X21CM,AP
75GR.01 COR C/lOOFLS.

R$ R$24 2000 UND
12,11 24.220,00

FOLHA INDIVIDUAL DE PONTO, MED. 29X21CM, AP 75 GR 01
COR C/100 FLS.

R$ R$25 2000 BLS
12,11 24.220,00

BOLETIM DE PROD. AMBUL-BPA, MED.29X21CM, AP 75GR.
C/100 FLS.

R$ R$26 2000 BLS
12,11 24.220,00

ENVELOPES TIMBRADO,PARA RESULTADOS DE EXAME
OFÍCIOC/JANELA, 23X11, 5CM

R$ R$27 10000 UNID
11.800,001,18

ENVELOPE PARA RESULTADO DE EXAME GRANDE, 26X36CM
01 COR

R$ R$28 10000 BLS
1^ 12.900,00

R$ R$RELATÓRIO SSA2, MED. 29X21CM, AP 75GR IMP. 01 COR F/V29 2000 BLS
11,74 23.480,00

R$ R$30 Escala de Serviços 2000 BLS
23.480,0011,74

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO HIPERTENSO E OU

DIABÉnCO, 29X21CM, AP 75GR 01 COR C/100 FLS
R$ R$31 2000 BLS

11,96 23.920,00

nCHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 29X21CM, AP
75GR 01 COR

R$ R$32 2000 BLS
12,13 24.260,00L l

R$ R$33 Ficha de Laudo Medico de TFD (Só com Logo do SUS) 2000 BLS
12,13 24.260,00i

BOLEHM DE DOSES APLICADAS, 29X2ICM, AP 75 GR, 01
COR C/100 FLS.

R$ R$34 2000 BLS
12,13 24.260,00

i

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APUCADAS - BCG, 29X21CM,
AP 75GR 01 COR C/100 FLS.

R$ R$35 2000 BLS
12,13 24.260,00

L

BOLETIM DIÁRIO DE DOSES APUCADAS - DUPLA VIRAL,
29X21CM, AP 75GR 01 COR C/100 FLS.

R$ R$36 2000 BLS
12,13 24.260,00



wCIP4i

Rubrica

C P L

-4 in^jpã^^sscmo cj /^'i<^é:M I

BOLEHM DIÁRIO DE DOSES APLICADAS - TETRA VALENTE,
29X21CM, AP 75 GR, 01 COR C/100 FLS.

R$R$37 2000 BLS
24.260,0012.13I

HIPERDIA - CAD. DO HIPERTENSO/DIABÉnCO, 29X21CM,
AP 75G ICOR C/100 FLS

R$R$38 2000 BLS
24.260,0012,13

R$ R$
Ficha de Relatório PMA 239 2000 BLS

24.260,0012,13

BOLEHM DIÁRIO DE DOSES APÜCADAS VIA RAIVA, MED.
29X21CM, 75 GR.

R$ R$40 2000 BLS
12,13 24.260,00

RELAÇÃO DE SITUAÇÃO DE SAÚDE E ACOMPANHAMENTO,
MED. 21X15CM, AP 75GR, 01 COR C/100 FLS.

R$ R$41 800 BLS

12,13 9.704,00

R$ R$
42 FICHA DO SPA, MED. 29X21CM, AP 75GR 01 COR F/V 2000 BLS

11,96 23.920,00

R$ R$
Ficha do SIS Pré Natal43 2000 BLS

11,29 22.580,00

R$ R$
44 Ficha do SISVAN 2000 BLS

11,29 22.580,00

R$ R$CARTÃO DE APRAZAMENTO HANSENÍASE45 5000 UND
1,81 9,050,00

R$R$
46 nCHA DE ACS 1000 BLS

12,31 12.310,00

R$ R$
nCHA AMBUUTORIAL PARA MARCAÇAO DE CONSULTAS 100047 BLS

12.310,0012.31L

R$R$48 RCHA B-HAN 1000 BLS
12,31 12.310,00

R$ R$
Receituário Azul F - 1649 1000 BLS

13,74 13.740,00

R$ R$
nCHA DE NOTinCAÇÃO DE AGRAVOS E AGUDOS50 1000 BLS

13.74 13.740,00L L

R$R$
nCHA DE NOTIRCAÇÃO DE CÓLERA51 250 BLS

13.74 3.435,00LL

R$ R$
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE DOENÇA DIARRÉIA AGUDAS52 250 BLS

13,74 3.435,00

R$ R$
RCHA DE NOTIRCAÇÃO DE HANSENÍASE53 250 BLS

13.74 3.435,00L

R$ R$
RCHA DE NOTIRCAÇÃO DE TUBERCULOSE 25054 BLS

13,74 3.435,00

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAL
LEPTOSPIROSE

R$ R$
55 250 BLS

13,74 3.435,00

R$ R$FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE HEPATTTt56 250 BLS
13,74 3.435,00

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE AMOSTRA
LABORATORIAIS SUSP. DE HEPATITE

R$ R$57 250 BLS
14,08 3.520,00

R$ R$MAPA DE MOVIMENTO DE IMUNOBIOLÓGICO58 250 BLS
14,08 3.520,00

R$ R$
59 Receituário Carbonado 2000 BLS

14,08 28.160,00
I

MAPA DIÁRIO DE ADMINISTKAÇAO DE VITAMINA A EM
CRIANÇA

R$ R$60 1000 BLS
14,08 14.080,00

R$ R$PLANILHA DE CASOS DE DIARRÉIA EM ATRASO61 250 BLS
14,08 3.520,00

R$ R$RELATÓRIO MENSAL DE VACINAS EM ATRASO62 250 BLS
14,08 3.520,00

R$ R$63 Ficha de Estoque de Material 250 BLS
14,08 3.520.00L

R$ R$ESQUEMA BÁSICO DE ACOMPANHAMENTO DA TUBERCULOSE64 250 BLS
14,08 3.520,00

RCHA DE CONTROLE DE CONTATO DE PACIENTE DE

TUBERCULOSE

R$ R$65 250 BLS
14,08 3.520,00

RCHA DE INVESTIGAÇÃO ACIDENTES P/ANIMAIS
PEÇONHENTOS

R$ R$66 250 BLS
14,08 3.520,00

R$ R$RCHA DE INVESnGAÇÂO ANTI RÁBICO HUMANO67 250 BLS
14,08 3.520,00
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FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE DOENÇAS SARAMPO /
RUBÉOLA

R$R$
68 500 BL5

14,08 7.040,00

R$ R$
FICHA DE INVESnCAÇÃO HEPATITES VIRAIS69 500 BLS

14,08 7.040,00

R$ R$
FICHA DE INVESnGAÇÃO LEPTOSPIROSE70 500 BLS

14,08 7.040,00

R$ R$
Mapa Cirúrgico71 500 BLS

14,08 7.040.00L

TORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE CASOS DE
SARAMPO

R$ R$
72 500 BLS

14,08 7.040,00

GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE PACIENTt PORTADORES DE
TUBERCULOSE

R$ R$73 BLS500
14,08 7.040,00

R$ R$PROGRAMA DE CONTROLE DA TUBERCULOSE E HANSENÍASE74 BLS500
14,08 7.040,00

panfleto educativo couchê 115g 4 cores. Campanhas
Institucionais (Dengue, Hanseníase, Tuberculose, Hepatite,

Hipertensão e Vacinação),

75 9000 und R$ R$
8.730,000.97L

CARTAZ TAM. 31 X 46 CM COM IMPRESSÃO 4X1 CORES,
PAPEL COUCHÊ 170G .

R$ R$76 9000 UND
1,16 10.440,00L

FOLDER TAM. 31 X 22 CM IMPRESSÃO 4X4 CORES, PAPEL
COUCHÊ 170G LEYALT

R$ R$77 9000 UND
0,96 8.640.00L L

INFORMATIVO INSTITUCIONAL - IMPRESSÃO E

DIAGRAMAÇÃO COM 12 PAG. TAM. 31 X 46 IMPRESSÃO 4 X4
CORES, PAPEL COUCHÊ 150G (4 MODELOS)

78 5000 UND R$R$
11,64 58.200,00L

R$R$CRACHÁ E POÜCROMIA C/CORDÃO. PAPEL SUPREMO79 7000 UND
2,51 17.570.00L L

PLACA PARA REPARTIÇÕES EM MELATON 20 X30
GALVANIZADO E LONA 440 EM IMPRESSÃO DIGITAL

R$ R$80 150 M2
118,34 17.751,00

BANNER COM ACABAMENTO EM IMPRESSÃO DIGITAL

UNITÁRIO
R$ R$

81 150 M2
15.501,00103,34

L

R$ 1.332,090,00

SECRETARIA DE CULTURA - LOTE IV QTD UND

FLODERS P DIVULGAÇÃO DE EVENTOS FORM. 8 4X4 CORES
PAPEL COUCHÊ 115GR

1 10000 UND R$ R$
9.900,000,99

PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS, TAMANHO
210X300 4X4 CORES

R$ R$2 10000 UNID
0,84 8.400,00

R$R$
CARTAZ COLOR 45X30 COUCHÊ115.,IMPRESSAO A LASER3 10000 UNID

3.01 30.100,00L L

R$ R$CARTAZ COLOR 60X45 COUCHÊ115. IMPRESSÃO LASER4 10000 UNID
3.85 38.500,00L L

R$ R$5 BANNER TAMANHO 0.90X1.20 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA 200 M2
102.91 20.582,00L L

FAIXA TAMANHO 0.50X3 METROS IMPRESSÃO DIGITAL EM

LONA

R$R$6 40 UND
196.01 7.840,40L L

INFORMATIVO COLOR 45X30 ABERTO C/16 PAGINAS,
POLICROMIA PAPEL COUCHÊ 115GR. 6 EDIÇÕES

R$ R$7 2500 UNID

9.00 22.500.00
í L

R$ 137.622,40

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QNTD UND

FICHA DE CADASTRO DE FAMÍLIA COLADO TAMANHO 21X31

1X0 PAPEL AP.75GR 100X1.
R$ R$1 8000 UND

1,08 8.640,00

nCHA DE ENCAMINHAMENTO. COLADO TAMANHO 21X31

1X0 PAPEL AP.75GR 100X1.
R$ R$2 800 BLC

10,50 8.400,00

RCHA OE REGISTRO DE ATENDIMENTO. COLADO TAMANHO

21X31 1X0 PAPEL AP.75GR 100X1
R$ R$3 9000 UND

1,22 10.980,00
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FICHA DE SOUCITAÇAO DE SERVIÇOS COLADO TAMANHO
21X31 1X0 PAPEL AP.75GR 100X1

R$ R$4 9000 UND
11.430,001^

FICHA DE VISUA DOMIQLIAR. COLADO TAMANHO 21X31

1X0 PAPEL AP.75GR 100X1.
R$R$5 2000 BLC

10,55 21.100,00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO PSICO SOCIAL COLADO

TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL AP.75GR 100X1.
R$ R$6 2000 BLC

21.100,0010,55

FOLDERS INFORMATIVO, DOBRADO TAMANHO 21X31 1X0
PAPEL COUCHÊ 1206R.

R$ R$7 7500 UND
8.325,00LU

RCHA DE ENCAMINHAMENTO COLADO TAMANHO 21X31

1X0 PAPEL AP.75GR 100X1.
R$ R$8 2500 UND

0,84 2.100,00

FICHA DE TtRMO DE COMPROMISSO COLADO TAMANHO

21X31 1X0 PAPEL AP.75GR 100X1
R$ R$9 5000 UND

1,16 5.800,00

FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, COLADO TAMANHO
21X31 1X0 PAPEL AP.75GR 100X1

R$ R$10 5000 UND
5.800,001,16

CRIAÇAO DIAGRAMAÇAO E IMPRESSÃO DE CARTILHA
CAPA;4X1 COR PAPEL SUPREMO 250G MIOLO: 56 PÁGS,
15X21CM, 4X4 CORES PAPEL COUCHÊ 115 KG. F/ 16

(FECHADO).

11 1000 UND
R$ R$

10,89 10.890,00

formulário de atividade ,Artículação/Reunião/Capacit3ção da

Equipe.
R$ R$12 1000 bic

10,89 10.890,00L

CERTIFICADO TAM 14 XIO CM CIOM IMPRESSÃO A LASER

,COUCHE 250G , LEYALT ASSINTECIA SOCIAL
R$ R$13 2500 UNID

38,74 96.850.00
L

BANNER EM LONA TAM 1,50X0,70, IMPRESSÃO DIGITAL,

DIAGRAMAÇAO E LEYALT
R$ R$14 100 M2

101,27 10.127,00L

R$R$15 CONVITE POQCROMIAC/ENVELOPES 2000 UNID
5.86 11.720.00L L

R$ R$16 FOLDER POLICROMIATAM 31X22 CM PAPEL COUCHÊ 115 G . 5000 UNID
0.96 4.800.00
L L

R$ R$17 CAPAS DE PROCESSO AP 150 G, POUCROMIA 5000 UNID
3,12 15.600.00L

FAIXA EM LONA VINIUCA ,IMPRESSAO DIGITAL BASE

SOLVENTE TAM 6,00 X 0,80 CM
R$ R$18 200 M2

119,25 23.850,00L

SECRETARIA DA MULHER R$ 288.402,00

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

FLODERS P DIVULGAÇÃO DE EVENTOS FORM. 8 4X4 CORES
PAPEL COUCHÊ 115GR

R$ R$1 14000 UND

LU 15.540.00L

PASTAS PERNOSALEADAS, TAMANHO 320X450 PAPEL
COUCHÊ 115G

R$ R$2 7000 UND
7.770,001,11

PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS, TAMANHO
210X300 4X4 CORES

R$ R$3 15000 UNID
0,91 13.650,00

R$ R$CARTAZ COLOR 45X30 COUCHÊ115.,IMPRESSAO A LASER4 7000 UNID
2,78 19.460,00

R$ R$CARTAZ COLOR 60X45 COUCHÉ115. IMPRESSÃO LASER5 7000 UNID
3,95 27.650,00L l

R$ R$BANNER TAMANHO 0.90X1.20 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA6 250 M2
76,28 19.070,00

FAIXA TAMANHO 0.50X3 METROS IMPRESSÃO DIGITAL EM

LONA
R$ R$7 70 UND

258,07 18.064,90

SECRETARIA DE AGRICULTURA R$ 121.204,90

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

R$ R$CAPÁ DE PROCESSO1 7500
2,11 15.825,00í

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO 320X450 PAPEL
COUCHÊ 115G

R$ R$2 7500 UND

2,11 15.825,00I
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ENVELOPE OnCIO 75GT.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

75G,TIMBRADO
R$ R$3 15000 UNID

1,09 16.350,00

ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

90G,T1MBRADO
R$ R$4 15000 UNID

16.350,001,09

R$ R$
5 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO 80G ,TIMBRADO 15000 UNID

16.350,001,09L

R$ R$
6 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NATURAL,TIMBRADO 15000 UNID

16.350,001,09

R$ R$
7 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT PURO,TIMBRADO 15000 UNID

16.350,001,09

R$ R$
8 ENVELOPE OFICIO BRANCO ,TIMBRADO COLORIDO 15000 UNID

1,09 16.350,00

BANER em lona tam. 0,90 x 1,20 m - impressão digital base

solvente c/ diagramação e leyalt.
R$R$9 250 M2

80,34 20.085,00

SECRETARIA DE TRANSPORTE R$ 149.835,00

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

R$R$CAPÁ DE PROCESSO1 14000
27.720,001,98

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO 320X450 PAPEL
COUCHÊ 115G

R$R$2 14000 UND
27.720,001,98

ENVELOPE OFiaO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL
75G,TIMBRADO

R$ R$3 14000 UNID
1,09 15.260,00

ENVELOPE ORCIO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

90G,TIMBRADO
R$ R$4 14000 UNID

1,01 14.140,00

R$ R$
5 ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO 80G ,TIMBRADO 14000 UNID

14.140.001,01 i

R$ R$
6 ADESIVO PERFURADO TAM 40 X 60 CM 500 M2

89,68 44.840,00

R$R$
Controle Diário de Veículo7 2500 BLC

9,69 24.225,00

R$ R$
Rcha de Requisição de Materiais (3 vias)8 2500 BLC

9.69 24.225.00t L

BANER em lona tam. 0,90 x 1,20 m - impressão digital base
solvente c/ diagramação e leyalt.

R$ R$9 250 M2
80.34 20.085.00

LL

SECRETARIA DE OBRAS R$ 212.355,00

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

R$R$
AUTORIZAÇA DE COMBUSTÍVEL 2 VIAS, CARBONADO1 2.500 BLS

L95 19.875,00L

R$ R$
2 CAPA DE PROCESSO POUCROMIA PAPEL COUCHE 250 G 10.000 UNID

2,10 21.000,00

PU\CA EM ACRÍLICO 0,10X0,32 04 PAPEL TIMBRADO

,POLJCROMIA 4 XO AO 75 G
R$ R$3 250 UNID

29,58 7.395,00

R$ R$
PAPEL TIMBRADO POUCROMIA 4X0 AP 75 G4 2.000 BLS

19.980,009,99

R$R$
5 CAVALETE CHAPA GALVANIZADA C/PINTURA 0,50X0,50 CM 85 UNID

284,53 24.185,05

R$ R$
6 PLACA CHAPA GALVANIZADA C PINTURA 0,50X0,50 CM 250 UNID

127,13 31.782,50

R$ R$Controle Diário de Veículo7 2500 BLC
10,13 25.325,00

R$ R$
Rcha de Requisição de Materiais (3 vias)8 2500 BLC

9,00 22.500,00

GABINETE R$ 172.042,55

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QT. PRO. UND

R$ R$CAPÁ DE PROCESSO1 4.500 BLS
2,04 9.180.00L
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PASTAS PERNOSAUZADAS, TAMANHO 320X450 PAPEL
COUCHÊ 115G

R$ R$2 10.000 UNID
2,04 20.400,00

ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL

75G,TIMBRADO
R$ R$3 3000 UNID

111 3.420,00

ENVELOPE OnCIO 75G T.72X108MM 4X0 CORES, PAPEL
90G,TIMBRADO

R$ R$4 2.500 BLS
2.775,001,11

L L

R$ R$
5 PAPEL TIMBRADO 2000 BLS

9,68 19.360,00

R$ R$BANNER TAMANHO 0.90X1.20 IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA6 150 M2
86,68 13.002,00

FAIXA TAMANHO 0,50X3 METROS IMPRESSÃO DIGITAL EM

LONA

R$R$7 35 UND
272,34 9.531,90

R$ 77.668,90

3. Prazo de validade da cotação; 60 Dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Valor total da proposta para todos os lotes: R$ 4.161.763,75 - quatro milhões cento e sessenta e
um mil, setecentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos

Pedreiras, Ma 28 de janeiro de 2021

5:fT! Co

F. VALDENER SOUSA -ME

CNPJ n ° 06.911.314/0001-22

FRANCISCO VALDENÊR SOUSA

RG: 1.919.774 SSP/PIeCPF: 508.547.983-15
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SETOR DE COMPRAS

COTAÇAO DE PREÇOS

PrezadosSenhores,

1. Proponente:
Razão Social: A.M.N.MARTINS-ME

CNPJ; 17904390/0001-27

Endereço: RUA 28 DE JUNHO 504, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA -MA CEP 65.760-000

(DDD) Telefone: 98-99116-4055
Nome: Jose nunes Martins

Cédula de identidade/órgão emissor: 1145641994 SSP/MA
CPF: 010.229.503-47

Cargo/Função: proprietário /administrador

QT. VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND

PRO. VALOR UNT

BOLETIM DE 1°A4° SERIE F-8, 1X1

COR, PAPEL OFFSET 150G.

R$ R$
1 UNID12000

1,09 13.080,00

BOLETIM DE 5° A 8° SERIE F-8, 1X1
COR, PAPEL OFFSET 150G .

R$ R$
2 12000 UNID

13.080,001,09

BOLETIM EJA F~8, 1° A 4 ° SERIE 1X1

COR, PAPEL OFFSET 150G

R$ R$
3 12000 UNID

1,09 13.080,00

BOLETIM EJA 5 A 8 ° SERIE ,TAM 21
XI5 CM PAPEL AP 150G FA/

R$ R$
4 12000 UNID

1,09 13.080,00

BOLETIM PRE- ESCOLAR ,TAM 21 X15 R$ R$
5 12000 UNID

CM 1,09 13.080,00

CENSO ALUNO F-8, 1X1 COR. PAPEL
OFFSET20K

R$ R$
6 2000 BLS

10,02 20.040,00

CENSO PROFESSOR F-8, 1X1 COR
PAPEL OFFSET 20K

R$ R$
7 2000 BLS

10,02 20.040,00

CERTIFICADO PRE- ESCOLAR,TAM
29X21 CM F-8, 4X0 CORES. PAPEL

OFFSET 75G-

8 R$ R$8000 UNID

1,55 12.400,00

DOSSIÊ DO ALUNO DE 5« A 8® SERIE F-

8, PAPEL

R$ R$
9 13000 UNID

1,55 20.150,00

HISTORICO ESCOLAR F-8, 100X1 VIAS,
1X0 COR, PAPEL OFFSET 56G -

R$ R$
10 13000 UNID

18.070,001,39

HISTORICO ESCOLAR EJA F-8, 100X1
VIAS, 1X0 COR, PAPEL OFFSET 56G -

DECLARAÇÃO ESCOLAR F-8, 1X0 COR,
PAPEL OFFSET 60K.

R$ R$
11 13000 UNID

1,39 18.070,00

R$ R$
12 13000 UNID

1,39 18.070,00

MOVIMENTO MENSAL EJA F-8, 1X1

COR, PAPEL OFFSET 56K.

R$ R$
13 13000 UNID

1,45 18.850,00
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MOVIMENTO MENSAL DE 1° A 4° SÉRIE

F-8, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 56G -

R$ R$
14 13000 UNID

18.850,001,45
MOVIMENTO MENSAL DE 5® A 8° SERIE R$ R$

15 13000 UNID
18.850,00F-8, 1X1 COR, PAPEL OFFSET 56G. 1,45

MOVIMENTO MENSAL EDUCAÇAO
INFANTIL F-8, 1X1 COR, PAPEL

OFFSET 56G .

DIÁRIO DE CLASSE DE 1^ A 4® SÉRIE -

R$16 UNID R$13000

18.850,001,45

R$ R$
17 6500 UNID

EJA 12,48 81.120,00

DIÁRIO DE CLASSE DE 1® A 4® SERIE -

EJA II

R$R$
18 6500 UNID

12,48 81.120,00

R$ R$
19 DIÁRIO DE CLASSE PRE-ESCOLAR 6500 UNID

12,48 81.120,00

DIÁRIOS DE CLASSE DE 1° A 5 ° SERIE

,CAPA AP 120 G ,CONTEUDO/PAGINAS
AP 75 G- EJA

20 R$ R$6500 UNID

10,83 70.395,00

DIÁRIO DE CLASSE DE 5° A 8°, CAPA

AP 120 G,CONTEÚDO /PAGINA 75 G-
EJAI!

21 R$ R$6500 UNID

65.130,0010,02
DIÁRIO DE CLASSE DA 6° A 9 ° SERIE

,CAPA AP 120G,CONTEÚDO /PAGINA22 R$ R$6500 UNID

75G 10,17 66.105,00

ATA DE RESULTADOS FINAIS F-8, 1X1
COR, PAPEL OFFSET 60K

R$ R$
23 12000 UNID

12.600,001,05

ATA DE RESULTADO FINAL EJA FA/ AP

75G ,COR

R$ R$
24 7500 UNID

1,05 7.875,00
FICHA DE ACONPANHAMENTO DO

ALUNO

R$ R$
25 1000 BLS

9.850,009,85

R$ R$
26 LONA COM IMPRESSÃO A LASER 150 M2

102,95 15.442,50
R$ R$

27 REG. DE DESMPENHO DO ALUNO BLS1000
1.030,001,03

ATA DE RESULTADO FINAL PRE-

ESCOLAR ,FA/AP 75G.COR

R$ R$
28 15000 UNID

1,03 15.450,00
FICHA DE CONTROLE DE MATRICULA

21X15 CM F/V .AP12G

R$ R$
29 10000 UNID

0,93 9.300,00

FICHA DE MATRICULA EJA ,TAM 29X21

CM , AP 120G ,FA/

R$ R$
30 1000 BLS

12,87 12.870,00
FICHA DE MATRICULA INICIAL PRE-

ESCOLAR, FA/AP 120G

R$ R$
31 BLS1000

12,87 12.870,00
R$ R$

RESUMO DE PONTO PAPEL 75 G, FA/32 BLS1000
12,87 12.870,00

DOSSIÊ DO ALUNO ,PAPEL AP 120G
TAM 44X31

R$ R$
33 15000 UNID

17.700,001,18

DOSSIÊ DO ALUNO EJA PAPEL AP

120G TAM 44X31 CM

R$ R$
34 15000 UNID

17.700,001,18

DOSSIÊ DO AL UNO PRE - ESCOLAR

,PAPEL AP 120 G TAM 44X31 CM

R$ R$
35 6500 UNID

1,15 7.475,00

DECLARAÇAO DE CONCLUSÃO DE
CURSOS.AP 75G , TAM 29X21 CM

R$ R$
36 800 BLS

13,18 10.544,00

DECLARAÇAO DE CURSO EJA ,AP 75 G
TAM 29 X 21 CM

R$ R$
37 BLS800

13,18 10.544,00
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CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE

ENSINO FUNDAMENTAL , PAPEL AP

150G.TAM 29X21 CM

R$ R$38 UNID15000

1,44 21.600,00
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO PRE -

ESCOLAR ,AP 150 G , TAM 29X 21 CM

R$R$
39 7000 UNID

12.040,001,72
CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO EJA

,AP 150 G, TAM 29X21 CM

R$ R$
40 14000 UNID

1,72 24.080,00

CRIAÇAO DE LAYOUT E IMPRESSÃO
DE INFORMATIVO 08 PAGINAS PARA A

SECRETARIA DE EDUCAÇAO .PAPEL
COUCHE 115G, POLICROMIA4X4

41 3000 UNID
R$ R$

11,15 33.450,00
R$

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO - LOTE II
977.920,50

QT.
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND

PRO.

FICHA DE CADASTRO FORMATOS

1X1 CORAP180GR.

R$ R$
BLS6000

10,51 63.060,00

R$FICHA DE INDIVIDUAL F-16, 4X0
CORES, PAPEL OFFSET60K.

R$
2 6000 BLS

10,51 63.060,00

R$TIMBRADO F-8, 4X0 CORES. PAPEL
AP..75GR

R$
3 6000 BLS

10,17 61.020,00

ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM

4X0 CORES, PAPEL 75G.TIMBRADO

R$ R$
4 16000 UNID

1,23 19.680,00
ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM

4X0 CORES. PAPEL 90G.TIMBRADO

R$ R$
5 16000 UNID

1,23 19.680,00

ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO

80G .TIMBRADO

R$ R$
6 16000 UNID

1,23 19.680,00

ENVELOPE TIPO SACO KRAFT

NATURAL.TIMBRADO

R$ R$
7 16000 UNID

1,23 19.680,00

ENVELOPE TIPO SACO KRAFT

PURO.TIMBRADO

R$ R$
8 16000 UNID

1,23 19.680,00

ENVELOPE OFICIO BRANCO

.TIMBRADO COLORIDO

R$R$
9 16000 UNID

19.680,001,23

CAPA DE PROCESSO F-4, 4X0 CORES
PAPEL COUCHÊ 230 G.POLICROMIA

R$R$
10 16000 UNID

1,23 19.680,00

AUTORIZACAO DE COMBUSTÍVEL ,2
VIAS ,CARBONADO,TAM 10,5 X 15 CM

R$ R$
11 BLS8000

6,91 55.280,00

CADASTRO DE DOMICILIO F-8, 1X1

COR, 100X1 VIAS.PAPEL OFFSET 56G.

R$ R$
12 8000 BLS

84.080,0010,51

CARTAZ TAM. 44 x 63 cm,impressão 4X
1 CORES.IMP OFFSET

R$ R$
13 15000 UND

1,30 19.500,00

R$ R$
14 REQUISIÇÃO DE MATERIAL 1000 BLS

10,83 10.830,00

CARTAZ TAM. 31 x 46 cm,impressão 4X 1
CORES.IMPOFFSET

R$ R$
15 15000 und

0,79 11.850,00

R$ R$
16 Faixa em Lona Digital tam: 5 x 1 m. 250 M2

297,65 74.412,50

Convite em policromia. Papel couche 250g
, impressão a laser

R$ R$
17 7500 und

2,09 15.675,00
ORDEM DE COMPRA 3VIAS 21X15 CM R$ R$

18 BLS2000
PAPEL AP75G 10,21 20.420,00

CADASTRO ECONOMICO TAM 21X15

CM ,2 VIAS C/ NUMERAÇAO

R$ R$
19 2000 BLS

10,21 20.420,00
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CRIAÇAO DE LAYOUT E IMPRESSÃO
DE INFORMATIVO 08 PAGINAS PARA A

SECRETARIA MUNCIPAL DE

ADMINISTRAÇAO.PAPEL COUCHE 115
G, POLICROMIA4X4

20 7500 UNID

R$ R$

76.575,0010,21

R$

713.942,50
SECRETARIA DE SAUDE - LOTE III

QT.
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND

PRO.

PRONTUÁRIO DE ADMISSAO

HOSPITALAR, MED. 29X21 CM FA/. AP
75GR.

1 R$ R$2000 BLS

12,15 24.300,00

FOLHA DE EVOLUÇÃO, MED. 29X21 CM
AP 75GR C/100FLS.

R$ R$
2 BLS2000

12,15 24.300,00
LAUDO MEDICO P/ ADMISSAO DE AIH

MED. 29X21 CM, AP 75GR

R$ R$
3 BLS2000

12,15 24.300,00

CARTAO DE VACINAÇAO ADULTO,
MED. 10X8CM PAPEL AP 120G FA/.

R$R$
4 15000 UND

0,95 14.250,00

FICHA GERAL MED. 29X21 CM FA/, AP
75GR 1 COR

R$ R$
5 BLS1000

11,82 11.820,00

CARTAO DA CRIANÇA (MASC.).
32X21CM COLORIDO, AP 120G FA/.

R$R$
6 UND11000

66.330,006,03

CARTAO DA CRIANÇA (FEM.), 32X21 CM
COLORIDO, PAPEL AP120G FV

R$ R$
7 11000 UND

1,57 17.270,00

CADASTRO DA FAMÍLIA -FICHA A ,
MED.29X21CM, PAPEL AP 75G FV

R$R$
8 2000 BLS

12,15 24.300,00
FICHA DE RESULTADO DE EXAME

MED. 24X22CM, AP 75G 01 COR

R$ R$
9 BLS2000

12,15 24.300,00

RECEITUARIO MEDICO, 02 VIAS, MED.
21X15CM, AP 75G C/100 FLS

R$R$
10 2000 BLS

12,15 24.300,00
FICHA DE CADASTRO DE GESTANTE

MED. 29X21CM, AP 75GR 1 COR

R$ R$
11 2000 BLS

12,15 24.300,00

REQUISIÇÃO DE EXAME DE
LABORATÓRIO. 21X15CM AP 75G, 0112 R$2000 BLS R$

COR 12,15 24.300,00

FICHA DE URGÊNCIA E EMERGENCIA,
MED. 29X21 CM. AP 75G 1 COR

R$ R$
13 2000 BLS

12,15 24.300,00

FICHA DE PRESCRIÇÃO MÉDICA, MED.
29X21 CM, AP 75G 1 COR

R$ R$
14 BLS2000

12,15 24.300,00

FICHA DE ATENDIMENTO MEDICO.
MED. 29X21CM, AP 75G 1 COR

R$ R$
15 2000 BLS

12,15 24.300,00
FICHA DE ATENDIMENTO

ODONTOLÓGICO, MED. 29X21 CM, AP
75G, 01 COR

16 R$ R$2000 BLS

12,15 24.300,00

REQUISIÇÃO DE EXAME COLO DO
ÚTERO. MED. 29X21 CM, AP 75G, 0117 2000 BLS R$ R$

COR 12,15 24.300,00
FICHA DE REFERENCIA E

CONTRAREFERENCIA. DO PACIENTE.
MED.24X22CM, AP 75GR 01 COR C/100

18 2000 BLS
R$ R$

FLS 12,15 24.300,00
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R$ R$
SOLICITAÇÃO DE TROCA DE PLANTAO19 2000 BLS

12,15 24.300,00

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, MED.
29X21 CM, AP 75GR 01 COR FA/

R$ R$
20 BLS2000

12,15 24.300,00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DE

PESSOAS COM HANSENÍASE. MED.
29X21 CM, AP 75GR 01 COR FA/

R$ R$21 500 UND

12,15 6.075,00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO, MED.
29X21 CM, AP 75GR01 COR C/100 FLS

R$ R$
22 500 BLS

12,15 6.075,00

BOLETIM DE ANESTESIA, MED.

29X21 CM, AP 75GR 01 COR C/100 FLS23 R$ R$400 UND

FA/ 12,15 4.860,00
BOLETIM DE PROD. INDIVIDUAL-

BPI,MED.29X21CM,AP 75GR.01 COR
C/100FLS.

R$24 2000 UND R$

12,15 24.300,00

FOLHA INDIVIDUAL DE PONTO, MED.
29X21 CM, AP 75 GR 01 COR C/100 FLS.

R$ R$
25 2000 BLS

12,15 24,300,00

R$BOLETIM DE PROD. AMBUL-BPA,

MED.29X21CM, AP 75GR. C/100 FLS.

R$
26 2000 BLS

12,15 24.300,00

ENVELOPES TIMBRADO.PARA
RESULTADOS DE EXAME OFÍCIO

C/JANELA,23X11, 5 CM

27 R$ R$10000 UNID

1,22 12.200,00
ENVELOPE PARA RESULTADO DE R$ R$

28 BLS10000
EXAME GRANDE. 26X36CM 01 COR

RELATÓRIO SSA2, MED. 29X21 CM. AP
75GR IMP. 01 COR FA/

13.300,001,33

R$ R$
29 BLS2000

23.560,0011,78

R$ R$
30 Escala de Serviços BLS2000

11,78 23.560,00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO

HIPERTENSO E OU DIABÉTICO.
29X21 CM, AP 75GR 01 COR C/100 FLS

31 BLS R$ R$2000

12,00 24.000,00

FICHA DE ATENDIMENTO

AMBULATORIAL, 29X21 CM, AP 75GR 0132 BLS R$ R$2000

COR 12,17 24.340,00

Ficha de Laudo Medico de TFD (Só com
Logo do SUS)

R$ R$
33 BLS2000

12,17 24.340,00

BOLETIM DE DOSES APLICADAS,

29X21 CM, AP 75 GR. 01 COR C/100 FLS.

R$R$
34 2000 BLS

12,17 24.340,00
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES

APLICADAS - BCG, 29X21 CM. AP 75GR
01 COR C/100 FLS.

35 2000 BLS R$ R$

12,17 24.340,00
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES

APLICADAS-DUPLA VIRAL, 29X21 CM,
AP 75GR 01 COR C/100 FLS.

36 R$ R$2000 BLS

12,17 24.340,00
BOLETIM DIÁRIO DE DOSES

APLICADAS - TETRA VALENTE,
29X21 CM, AP 75 GR, 01 COR C/100 FLS.

37 R$ R$2000 BLS

12,17 24.340,00

HIPERDIA-CAD. DO

HIPERTENSO/DIABÉTICO, 29X21 CM. AP
75G1 COR C/100 FLS

38 R$ R$2000 BLS

12,17 24.340,00
R$ R$

39 Ficha de Relatório PMA 2 2000 BLS
12,17 24.340,00
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BOLETIM DIARIO DE DOSES

APLICADAS VIA RAIVA. MED. 29X21 CM
75 GR.

R$40 BLS R$2000

12,17 24.340,00

RELAÇAO DE SITUAÇAO DE SAUDE E
ACOMPANHAMENTO, MED. 21X15CM,

AP 75GR, 01 COR C/100 FLS.

R$41 800 BLS R$

9.736,0012,17

FICHA DO SPA, MED. 29X21CM, AP
75GR01 COR FA/

R$ R$
42 2000 BLS

12,00 24.000,00

R$ R$
43 Ficha do SIS Pré Natal BLS2000

11,33 22.660,00

R$ R$
44 Ficha do SISVAN 2000 BLS

11,33 22.660,00

CARTAO DE APRAZAMENTO

HANSENÍASE
R$ R$

45 5000 UND
1,85 9.250,00

R$R$
46 FICHA DE ACS BLS1000

12,35 12.350,00
FICHA AMBULATORIAL PARA

MARCAÇÃO DE CONSULTAS

FICHA B-HAN

R$ R$
47 BLS1000

12.350,0012,35

R$ R$
48 1000 BLS

12,35 12.350,00

R$R$
49 Receituário Azul F - 16 BLS1000

13,78 13.780,00

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE AGRAVOS
EAGUDOS

R$ R$
50 BLS1000

13,78 13.780,00

R$R$
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE CÓLERA51 BLS250

13,78 3.445,00

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE DOENÇA
DIARRÉIA AGUDAS

R$ R$
52 250 BLS

13,78 3.445,00

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
HANSENÍASE

R$ R$
53 BLS250

13,78 3.445,00

FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE
TUBERCULOSE

R$R$
54 BLS250

13,78 3.445,00

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES
LABORATORIAL LEPTOSPIROSE

R$R$
55 BLS250

13,78 3.445,00
FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

DE HEPATITE

R$ R$
56 BLS250

13,78 3.445,00
FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

DE AMOSTRA LABORATORIAIS SUSP.

DE HEPATITE

57 BLS R$ R$250

14,12 3.530,00
MAPA DE MOVIMENTO DE

IMUNOBIOLÓGICO
R$ R$

58 250 BLS
14,12 3.530,00

R$ R$
59 Receituário Carbonado 2000 BLS

14,12 28.240,00

MAPA DIARIO DE ADMINISTRAÇAO DE
VITAMINA A EM CRIANÇA

PLANILHA DE CASOS DE DIARRÉIA EM
ATRASO

RELATÓRIO MENSAL DE VACINAS EM

ATRASO

R$R$
60 BLS1000

14,12 14.120,00

R$ R$
61 250 BLS

14,12 3.530,00

R$ R$
62 250 BLS

14,12 3.530,00

R$ R$
63 Ficha de Estoque de Material 250 BLS

14,12 3.530,00
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ESQUEMA BÁSICO DE
ACOMPANHAMENTO DA

TUBERCULOSE

64 R$ R$250 BLS

3.530,0014,12
FICHA DE CONTROLE DE CONTATO DE

PACIENTE DE TUBERCULOSE

R$ R$
65 BLS250

14,12 3.530,00

R$ R$FICHA DE INVESTIGAÇÃO ACIDENTES
P/ANIMAIS PEÇONHENTOS

FICHA DE INVESTIGAÇÃO ANTI RABICO
HUMANO

66 250 BLS
14,12 3.530,00

R$ R$
67 250 BLS

3.530,0014,12

FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE
DOENÇAS SARAMPO / RUBÉOLA

R$ R$
68 500 BLS

7.060,0014,12

FICHA DE INVESTIGAÇÃO HEPATITES
VIRAIS

R$ R$
69 BLS500

7.060,0014,12

R$FICHA DE INVESTIGAÇÃO
LEPTOSPIROSE

R$
70 BLS500

7.060,0014,12

R$ R$
71 Mapa Cirúrgico BLS500

7.060,0014,12
FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

DE CASOS DE SARAMPO

R$ R$
72 500 BLS

14,12 7.060,00

GUIA DE TRANSFERENCIA DE

PACIENTE PORTADORES DE

TUBERCULOSE

R$ R$73 500 BLS

14,12 7.060,00
PROGRAMA DE CONTROLE DA

TUBERCULOSE E HANSENÍASE
R$ R$

74 BLS500
14,12 7.060,00

panfleto educativo couchê 115g 4 coreS:
Campanhas Institucionais (Dengue,
Hanseníase, Tuberculose, Hepatite,

Hipertensão e Vacinação).

75 9000 und
R$ R$

1,01 9.090,00

CARTAZ TAM. 31 X 46 CM COM

IMPRESSÃO 4X1 CORES, PAPEL
COUCHÊ 170G .

R$ R$76 9000 UND

10.800,001,20

FOLDER TAM. 31 X 22 CM IMPRESSÃO

4X4 CORES, PAPEL COUCHÊ 170G
LEYALT

77 R$ R$9000 UND

1,00 9.000,00
INFORMATIVO INSTITUCIONAL-

IMPRESSÃO E DIAGRAMAÇÃO COM 12
PAG. TAM. 31 X 46 IMPRESSÃO 4 X4

CORES, PAPEL COUCHÊ 150G (4
MODELOS)

78 5000 UND

R$ R$

11,68 58.400,00
CRACHA E POLICROMIA C/CORDAO. R$ R$

79 7000 UND
PAPEL SUPREMO 2,55 17.850,00

PLACA PARA REPARTIÇÕES EM
MELATON 20 X30 GALVANIZADO E

LONA 440 EM IMPRESSÃO DIGITAL

80 R$ R$150 M2

118,38 17.757,00

BANNER COM ACABAMENTO EM

IMPRESSÃO DIGITAL UNITÁRIO
R$ R$

81 150 M2
103,38 15.507,00

R$

1.339.600,00

SECRETARIA DE CULTURA - LOTE IV QTD UND

FLODERS P DIVULGAÇÃO DE
EVENTOS FORM. 8 4X4 CORES PAPEL

COUCHÊ 115GR
1 10000 UND R$ R$

1,03 10.300,00
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PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO DOS
EVENTOS. TAMANHO 210X300 4X4

CORES

2 UNID R$ R$10000

0,88 8.800,00
CARTAZ COLOR 45X30

COUCHÊ115„IMPRESSAO A LASER
R$R$

3 10000 UNID
3,05 30.500,00

CARTAZ COLOR 60X45 COUCHE115.

IMPRESSÃO LASER

R$ R$
4 10000 UNID

3,89 38.900,00

BANNER TAMANHO 0.90X1.20

IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA
R$ R$

5 200 M2
102,95 20.590,00

FAIXA TAMANHO 0.50X3 METROS

IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA
R$ R$

6 40 UND
196,05 7.842,00

INFORMATIVO COLOR 45X30 ABERTO

C/16 PAGINAS, POLICROMIA PAPEL

COUCHE 115GR. 6 EDIÇÕES

7 2500 UNID R$ R$

9,04 22.600,00

R$

139.532,00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QNTD UND

FICHA DE CADASTRO DE FAMÍLIA

COLADO TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL

AP.75GR 100X1.

1 8000 UND R$ R$

1,12 8.960,00
FICHA DE ENCAMINHAMENTO.

COLADO TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL

AP.75GR 100X1.

2 BLC800 R$ R$

10,54 8.432,00
FICHA DE REGISTRO DE

ATENDIMENTO. COLADO TAMANHO

21X31 1X0 PAPEL AP.75GR 100X1

3 R$ R$9000 UND

1,26 11.340,00

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS
COLADO TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL

AP.75GR 100X1

4 9000 UND R$ R$

1,31 11.790,00
FICHA DE VISITA DOMICILIAR. COLADO

TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL AP.75GR

100X1.

5 2000 BLC R$ R$

10,59 21.180,00
FICHA DE ACOMPANHAMENTO PSICO

SOCIAL COLADO TAMANHO 21X31 1X0

PAPEL AP.75GR 100X1.

6 BLC R$ R$2000

10,59 21.180,00

FOLDERS INFORMATIVO, DOBRADO
TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL COUCHÊ

120GR.

7 7500 UND R$ R$

1,15 8.625,00
FICHA DE ENCAMINHAMENTO

COLADO TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL

AP.75GR 100X1.

8 R$ R$2500 UND

0,88 2.200,00
FICHA DE TERMO DE COMPROMISSO

COLADO TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL

AP.75GR 100X1

9 R$5000 UND R$

1,20 6.000,00

FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL,
COLADO TAMANHO 21X31 1X0 PAPEL

AP.75GR 100X1

10 5000 UND R$ R$

1,20 6.000,00

CRIAÇAO DIAGRAMAÇAO E
IMPRESSÃO DE CARTILHA CAPA:4X1
COR PAPEL SUPREMO 250G MIOLO: 56

PÁGS, 15X21 CM, 4X4 CORES PAPEL
COUCHÊ 115 KG. F/16 (FECHADO).

11 1000 UND

R$ R$

10,93 10.930,00
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formulário de atividade

Articulação/Reunião/Capacitação da
Equipe.

12 R$ R$1000 bic

10.930,0010,93

CERTIFICADO TAM 14 X10 CM CIOM

IMPRESSÃO A LASER .COUCHE 250G .
LEYALT ASSINTECIA SOCIAL

13 2500 UNID R$ R$

38,78 96.950,00

BANNER EM LONA TAM 1,50X0,70,

IMPRESSÃO DIGITAL, DIAGRAMAÇAO E
LEYALT

14 100 M2 R$ R$

101,31 10,131,00

R$ R$
15 CONVITE POLICROMIAC/ENVELOPES 2000 UNID

5,90 11,800,00
FOLDER POLICROMIATAM 31X22 CM

PAPEL COUCHE 115 G.

R$ R$
16 5000 UNID

5.000,001,00

CAPAS DE PROCESSO AP 150 G,
POLICROMIA

R$ R$
17 5000 UNID

3,16 15.800,00

FAIXA EM LONA VINILICA , IMPRESSÃO
DIGITAL BASE SOLVENTE TAM 6,00 X

0,80 CM

18 R$200 M2 R$

119,29 23.858,00

R$

291.106,00
SECRETARIA DA MULHER

QT.
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND

PRO.

FLODERS P DIVULGAÇÃO DE
EVENTOS FORM. 8 4X4 CORES PAPEL

COUCHÊ 115GR
1 R$ R$14000 UND

1,15 16.100,00

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO
320X450 PAPEL COUCHÊ 115G

R$ R$
2 7000 UND

1,15 8.050,00

PANFLETOS PARA DIVULGAÇÃO DOS
EVENTOS, TAMANHO 210X300 4X4

CORES

3 R$ R$15000 UNID

0,95 14.250,00
CARTAZ COLOR 45X30

COUCHÊ115.,IMPRESSÃO A LASER
R$ R$

4 7000 UNID
2,82 19.740,00

CARTAZ COLOR 60X45 COUCHÈ115.
IMPRESSÃO LASER

R$ R$
5 7000 UNID

3,99 27.930,00

BANNER TAMANHO 0.90X1.20

IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA
R$ R$

6 250 M2
76,32 19.080,00

faixa tamanho 0.50X3 METROS

IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA
R$ R$

7 70 UND
258,11 18.067,70

R$
SECRETARIA DE AGRICULTURA

123.217,70

QT.
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND

PRO.

R$ R$
CAPÁ DE PROCESSO1 7500

2,15 16.125,00

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO
320X450 PAPEL COUCHÊ 115G

R$R$
2 7500 UND

2,15 16.125,00
ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM

4X0 CORES, PAPEL 75G,TIMBRADO

R$ R$
3 15000 UNID

1,13 16.950,00
ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM

4X0 CORES, PAPEL 90G,TIMBRADO

R$ R$
4 15000 UNID

1,13 16.950,00
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ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO

80G .TIMBRADO

R$ R$
5 15000 UNID

1,13 16.950,00
ENVELOPE TIPO SACO KRAFT

NATURAL.TIMBRADO

R$R$
6 15000 UNID

16.950,001,13

ENVELOPE TIPO SACO KRAFT

PURO.TIMBRADO

R$ R$
7 15000 UNID

1.13 16.950,00
ENVELOPE OFICIO BRANCO

.TIMBRADO COLORIDO

R$R$
8 15000 UNID

1,13 16.950,00

BANER em lona tam. 0,90 x 1,20 m -

impressão digital base solvente d
diagramação e leyalt.

R$ R$9 250 M2

80,38 20.095,00
R$

154.045,00
SECRETARIA DE TRANSPORTE

QT.
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND

PRO.

R$ R$
CAPÁ DE PROCESSO1 14000

2,02 28.280,00

PASTAS PERNOSALIZADAS, TAMANHO
320X450 PAPEL COUCHÉ 115G

R$ R$
2 UND14000

2,02 28.280,00
ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM

4X0 CORES. PAPEL 75G.T1MBRADO

R$ R$
3 14000 UNID

1,13 15.820,00
ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM

4X0 CORES, PAPEL 90G.TIMBRADO

R$ R$
4 UNID14000

1,05 14.700,00

ENVELOPE TIPO SACO KRAFT OURO

80G .TIMBRADO

R$ R$
5 14000 UNID

1,05 14.700,00

R$R$
6 ADESIVO PERFURADO TAM 40 X 60 CM 500 M2

89,72 44.860,00
R$ R$

7 Controle Diário de Veículo 2500 BLC
9,73 24.325,00

R$ R$
8 Ficha de Requisição de Materiais (3 vias) 2500 BLC

9,73 24.325,00

BANER em lona tam. 0,90 x 1,20 m -

impressão digital base solvente d
diagramação e leyalt.

9 250 R$ R$M2

80,38 20.095,00

R$

215.385,00
SECRETARIA DE OBRAS

QT.
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND

PRO.

AUTORIZAÇA DE COMBUSTÍVEL 2 VIAS
, CARBONADO

R$ R$
1 2.500 BLS

7,99 19.975,00
CAPA DE PROCESSO POLICROMIA

PAPEL COUCHE250G

R$ R$
2 10.000 UNID

2,14 21.400,00

PLACA EM acrílico 0,10X0,32 CM

PAPEL TIMBRADO .POLICROMIA 4 XO
AO 75 G

3 R$250 UNID R$

29.62 7.405,001

PAPEL TIMBRADO POLICROMIA 4X0 AP R$ R$
4 2.000 BLS

75 G 10,03 20.060,00
CAVALETE CHAPA GALVANIZADA

C/PINTURA 0,50X0,50 CM

R$R$
5 85 UNID

284,57 24.188,45
PLACA CHAPA GALVANIZADA C

PINTURA 0,50X0,50 CM

R$ R$
6 250 UNID

127,17 31.792,50



C íráíica
f^ubnca

C Pi,

R$ R$
Controle Diário de Veículo BLC7 2500

10,17 25.425,00

R$R$
BLC8 Ficha de Requisição de Materiais (3 vias) 2500

9,04 22.600,00

R$

172.845,95
GABINETE

QT.
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM UND

PRO.

R$ R$
CAPÁ DE PROCESSO 4.500 BLS1

9.360,002,08
R$ R$PASTAS PERNOSALIZADAS. TAMANHO

320X450 PAPEL COUCHÊ 115G
2 10.000 UNID

20.800,002,08

R$ R$ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM

4X0 CORES. PAPEL 75G,TIMBRADO
3 3000 UNID

1,18 3.540,00

R$R$ENVELOPE OFICIO 75G T.72X108MM

4X0 CORES, PAPEL 90G.TIMBRADO
BLS4 2.500

2.875,001,15

R$ R$
PAPEL TIMBRADO BLS5 2000

9,72 19.440,00

R$BANNER TAMANHO 0.90X1.20

IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA
R$

6 150 M2
13.008,0086,72

R$FAIXA TAMANHO 0.50X3 METROS

IMPRESSÃO DIGITAL EM LONA
R$

7 35 UND
272,38 9.533,30

R$ 78.556,30

VALOR TOTAL DA PROPOSTA; R$ 4.206.150,95-QUATRO milhões duzentos e seis mil, cento e CINQUENTA
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS

Presidente Dutra, Ma ,26 de janeiro de 2021

JoseNu

Cédula^de identidade/órgão emissor; 1145641994 SSP/MA

0^010.229.503-47
Cargo/Função; proprietário /administrador

s Martirts
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 001-2021.

Aos 19 dias do mês de janeiro do ano de 2021 a Prefeitura Municipal De Miranda Do Norte - Ma. localizada na
Avenida do Comercio 183, Centro. Miranda Do Norte - Ma, CEP 65495-000, pessoa jurídica de direito público,
inscnta r>o CNPJ sob os n* 12 553 806/0001-96. neste ato representada pela Sra. Allana Maria Castelo Branco
Abreu Belfort, brasileira, casada, Secretaria Munrapal de Administração, Planejamento e Finanças, portadora do
CPF n 061 594.993-00 e RG n» 0312405620060 SSP/MA, doravante denominada GERENCIADORA, e as
empresas V C, Chaves Freitas - Me (Grafica Impnmir), com sede e endereço na Rua Abilio Monteiro. 2091, Bairro
Engenho - Cep 65725-000 - Pedreiras. Ma, inscrita no CNPJ sob o n" 18 402 898/0001-90 e Inscrição Estadual n®
12413.083-6, neste alo representada por Vanessa Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária,
portadora do CPF 017 882 863-75 e RG n° 01482867520007 SSP-MA e ínagraf - Grafica E Editora Lida, com sede
e endereço na Estrada de Ribamar. 01A Q K11 - Residencial Bunti - Sâo José de Ribamar - MA » CEP 65110-000.

inscnta no CNPJ/CGC (MF) n" 19.177 822AK)0l-70 e inscnçâo estadual n® 12423445-3,. neste ato representada por
Ana Kelien Ferreira Nunes, brasileira, solteira, empresária. CPF n® 032 550 303-66 e RG n“ 029490052005-1 SSP-

MA, aqui denominadas BENEFICIÁRIAS DA;.2^TA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02,
8.666/93 e Decreto n® 7892/13, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão PreserKial n"011-
2020. para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 14 e janeiro de 2021. resolvem
REGISTRAR PREÇOS paia evenluai aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS è um documento vínculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas, portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou, trata-se de um contrato preliminar ou pré contrato a teor do art 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contralo ou contrato preliminar esta Ata contém todos os elementos peculiares do
futuro contrato obrigando ao Fornecedor a todas as obrigações aqui estabelecidas; permitindo assim não se fazer
mister, nos contratos ou documentos hábeis extraidos desta Ata. desses elementos, senão aqueles essenciais

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diâno Ofi&al do Município.

Parágrafo Quarto ● Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
Prestação de Serviços, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Orgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata. como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos;

a) Edital da Pregão Presencial n® 011/2020, de 07 de Janeiro de 2021 e seus anexos a Proposta de
Preços da Fornecedora Beneficiária, as Notas de Empenho,

b) Autorização de Prestação de Serviços, documento hábil que substitui o contrato, nos termos do art 62 da
Lei n? 8.666, de 1993

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, que aluará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo
Gerenciamento da Autorização de Prestação de Serviços dela decorrente, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

A
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a) Sempre que ocorrer Soltalaçôo do objeto do Registro, comprovará a adequaçáo tios preços registrado»
assim como os quantitativos registrados

b) Apôs consulta notiftcará o Fornecedor para assinatura e retirada da Autori/ação de Prcstaçáo do
Serviços no prazo predeterminado

c) Apticara garantida a ampia defesa e o contraditono as penalidades decoirentes de infrações no
procedimento ticitatório

d) Aplicar, garantida a ampta defesa e o conlraditi^. as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumpnmento das obrigações contratuais, em relação
às suas próprias contratações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a eventual aquisição pela Prefeitura
Municipal de Miranda Do Norte - Ma dos Serviços junto ao Fornecedor, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo t). Proposta de Preços e
Autorização de Prestação de Serviços os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,
como se aqui mtegralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo
de 12 (doze) meses a partir da data de sua publicação na Imprensa Oficial, cujo Autorização de Prestação de
Serviços atenderá a fonna do art 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os
serviços de acordo com as condições estabelecidas no Edital

Parágrafo Segundo ● Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando lal documento a integrá-la

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual jxir conveniência do Ôrgâo Gerendador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa V. C Chaves Freitas - Me (Grafica Imprimir), com sede e
endereço na Rua Abilio Monteiro, 2091, Bairro Engenho - Cep 65725-000 - Pedreiras, Ma, inscrita no CNPJ sob o
n® 18.402.898/0001-90 e Insaição Estadual n® 12 413 083-6. neste ato representada por Vanessa Curvina Chaves
Freitas, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF. 017.882.863-75 e RG n® 01482867520007 SSP-MA,
classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, sâo os abaixo;

Educação

Unid V. Unit j V. TotalQuant

‘120bÓ
i Item I Descrição		 		 		
; 1 ÍBoletim De 1® Á 4® Série F-8, 1x1 Cor, Papel Offset 15Qg.	

| Boletim be 5® A à^Série F-8, 1x1 Cor, Papel Òffsel 15Òg .	
_3 ■ Boletim Eja^F-8, 1® Ã 4 ° Serie 1x1 Cor, Papel Óffsel 150g	

4 T Boletim Eja 5 " A_8 '' Serie .Tam 21 X15 Cm Papel Ap 150g F/V
5 i Boletim Pre- Escoiar ,Tam 21 X15 Cm		 	
6 ■ Censo ^uno F-S, íxí Cor, Papel Offset 2Qk

! 7 I Censo Professor F-8,1x1 Cor. Papel Offset 20k _____

i o Certificado Pre- Escolar,Tam 29x21 (Om F^, 4x0 Cores, Papel
^ ^ í Offset 75g -	

■ 9 Dossiê Do Aluno De 5* A 8* Série F-8, Papel _ 		

'' 1_0_ jjistojjco ÉsQjlar F-8^ÍÒ0x1 Vfias. 1 xO Cor. Papel Qfeet S6g ●
J ^ ÍTtistorico Escofar Éja F-6, lOÓxTVias. 1x0 Cor, Papél Offset 56g -

í 12 Declaração Escolar F-6,1x0 Cor, Papel Offset 60k.	

11.880.00’Unid 0.99
11,880.00 I

11.880.00 ●

11 880.00;

12000 Unid 0.99

0.99 i12000 Unid

0.9912000 Un|d
Unid

1

11.880.00 :0,99112000

19.200.00;9.60Bis2000

19.200.00)I 2000 9,60Bis

11.520.00;Unid 1,448000

J8.720X)0
16-6^.001

16.640'ÕQ~Í
16.640.(Xji

1.4413000 Unid

1.28Unid13000

1.2813000 Unid

1.28Unid13000 i

7 1

i
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1^3 ^ Movimento Mensal E]a F-6, 1x1 Cor Papel Offset 56k

, Movimento Mensal De 1® Â 4” Série F~fl 1x1 Co» Papel Offset I
^ .56g-

Movimento Mensal De 5* A 8® Séne F-8, 1x1 Cor Papel Offset

66g			
Movimento Mensal Educação Infantil F-8, í x 1 Cor, Papel Óffset
i^a 				

17 ^ Diáno De Classe De 1*^ -Eja
18 ^ Diáno De Classe De 1* A 4* Série-Éja I» - — - ^
19 ^ Diano pe Classe Pie Escolar
2Q I Diarios De Classe De r Ã 5 ° Serie .Capa Ap 120 G

; Conteudo/Pagmas Ap 75 G- Eja
I Diario De Classe De 5» A"8®rCapa Àp 120'GGÕnteudo /Pagina'75
;G-Ejaji _ _
Diatio De Classe Da 6° A 9 ® Serie Capa Ap 120g'Conteudo	
(Pagina 75g

; 23 Ata De Resultados Finais F-8. 1x1 Cor Papel Óffset 60k	
24 _ Ata De Resultado Finaí Èja FA/ /^75g ,Cor		

i 25 Ficha De Aconpanhamento Do Aluno	
26 1 Lona Com Impressão A Laser		 	
27 j Reg. De Desmpenho Do Aluno			
28 ÍAta De Resultado Final Pre-Escolar ,FA/ Àp 75g-Cor	 	
29 , Ficha De Controle^De Matricula 21x15 Cm FA/ ,Ap 12 G	
30 Ficha De Matricula Eia ,tam 29x2Í Cm , Ap 120q ,FA/		
31 Ficha De Matricula Inicral Pre -Escoiar FA/ Ap 120g	
32 Resumo De Ponto Papel 75 G, FA/ 	
33 Dossiê Do Aluno .Papel Ap I20g Tam 44x31		
34 ' Dossiê Do Aluno Eja Papel Ap 120g Tam 44x31 Cm			

■ 35 Dossiê Do Al Uno Pie - Escolar .Papel Ap 120 G Tam 44x31 Cm
36 ' Declaraçao De Conclusão De Cursos. Ãp 75g . Tam 29x21 Cm

[ 37 Declaraçao De Curso Eja ,Ap 75 G Tam 29 X 21 Cm	
Certificado De Conclusão De Ensino Fundamentai, Papel Ap

150g. Tam 29X 21 Cm _ _ _
Certificado De Conclusão Pre - Escoiar Ap 15Ó G . Tam 29x 21

Unid i: 13000 17 420.001.34

17 420.00^Unid 1.3413000

15 : 17.420,0011.3413000 Unid !
1 r

16 17.420,001,34Unid13000

77,805,00

77 805,00

77 805,00

67 535,00

11,97

11.97

11.97'

6500

650Ò'
Unid

Unid

6500 Unid

10,39Unid6500

21 Unid I 62,400.009.606500
1

22 63 375.009.75Unid6500

11 400,00

7.125.00

9-440.00

~148~83.00

0,9512000 Unid

0,957500 Unid

9.44Bis1000

99.22M2150

940,00

14 100,00

0,941000 Bis

0,94I 15000 Unid

8.400,00

12.350.00

I 10000 Unid 0.84

1000 Bis 12,35

12 350.00Bis i 12.35

12,35

1000
í

12.350.001000 Bis 1

16.200.0015000 Unid 1,08

1.08 16.200,0015000 Unid

6.825.006500 Unid 1.05 1

Bis 10.120,00800 12,65

800 Bis 12.65 10.120,00I

15000 Unid 1,33: 19,950,0038

7000 Unid 1,60 11 200.0039
Cm

Certificado De Conclusão Do Eia . Ap 150 G . Tam 29 X 21 Cm _
Cnaçao De Layout E Impressão De informativo 08 Paginas Para A
Secretaria De Educaçao Papel Couche 115 G, Poiicrorn^ 4x4 	

14000 Unid 1,60 22 400,00.

32.100,00

40

3000 Unid 10,7041

922.818,00

Secretaria De Administração
i

Item Quant Unid V, Unit V. TotalDescrição

Ficha De Cadastro Formato 8 1x1 CorApISOgr.	
Ficha De Individual F-16,4xÒ Cores, Papel Offset 60k	
Timbrado F-8. 4x0 Cores, Papel Ap,.75gr

Envelope Oficio 75g T 72x108mm 4x0 Cores. Papel
7Sg.Timbrado	
Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores. Papel
QQg.Timbrado _ 		
Env^pe Tipo Saco Kraft Ouro 80g .Timbrado	
Envelope Tipo Saco Kraft Natutal.Timbrado _ .
Envelope Tipo Saco Kraft^uro.Tirnbrado 	
Envelope Oficio Branco .Timbrado Colorido^		
Capa De Processo F-4, 4xd Cores, Papel Couchè 230

_ G Policfomia _ .		
11 ^Aütofízacao De Combustível .2 Vias .Carbonado.Tam 1Ò,5 X 15

I

6000 Bis 60.900.0010.151

6000 Bis 10,15 60.900.002

6000 Bis 58.920.009,823

16.320,0016000 Unid 1,024

16.320.0016000 1,02Unid5

16 320.00

16.320,00

16.320,00

16.320,00

1,0216000 Unid6

16000 Unid 1.027

Unid 1,02160008

16000 Unid 1.029

18-080.00:Unid16000 1,1310 i
i

53 200.00 1Bis 6 658000

. l

V
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.. - .1		I jCm				 			
;' 12 l^adastro ^ Poniçilio F-8.1x1 Cor^ 1(k)xl Vjas.Pajg^í Òffset 56g
I ^ 63Cm.lmpresBâo4x 1 Cores.ImpÓífsei
I 14 ; Requisição De Matenal

, 15 j Cartaz Tam 31x 46 Cm,Impressão 4x 1 Cores.lmp üffset
16 : Faixa Em Lona Digita! Tam 5 X í M

81 200,001
18 iso.doj
1Ò 46Ó.Ò0 i

10,500.00 j
f2 27Ò,Õb i

10.15Bis8000

1,2115000 Und

10,46Bis1000
+

0,70Und i15000

289,08M2250

14 775.00 j
Í'9 72Ò'Ò0 ]
19,720^00 ■

17 j Convite Em Polrçromia Papel Couche 25í^. Impressão A l^ser_
_ 18 ipfdpm pe Compra 3 Vjas 21x15 Cm Papel Ap75g		

Cadastro Econoroír» tam 21x15 Cm ,2 Vtas C/ Numeraçao _

Criaçao De Layout t Impressão De informativo 08 Paginas Para A
Secretana Muncipai De Administração Papel Couche 115 G,
Poticromia 4x4

1,977500 Und

9.862000 Bis

19 9,662000 Bis
' 1

73 950,00'20 9,86Unid7500

670.665,00;

Secretaria De Saúde

Item ■ Descricâo _
Prontuário De_Admissão Hospitalar."ivied 29x21 cm~FÃ/7Ãp 75gr~

1, ,2 I Folha De Eyoluçào, Med_ 29x21cm Áp 75gr C/100fls 	
3 I Laudo Medico P/ Admissão De Àih Med 29x21cm, Ap 75gr

4 ; Cartão be Vacinação Adulto, Med 10x8cm Pape! Áp 120g FA/.
5 Ficha Geral Med. 29x21cm F/V. Ap 75qr 1 Cor

6 Cartão Da Criança (Masc.), 32x21 cm Colorido, Ãp 120g FA^ _
I 7 i Cartão Da Criança (Fem.), 32x21cm Colorido, Papel Ap120g Fv

' 8 Cadastro pa Familja -Ficha A , Med 29x21cm. Papel Ap 75g Fv
! 9 Ficha De Resultado De Exame, Med 24x22crn, Ap 75g 01 Cor ,

! 10 ! Receituário Médico, 02 Vias. Med. 21x15cm, Ap 75g C/100 FIs _

j 11 ' Ficha De Cadastro De Gestante, M^. 29x21 cm, Ap 75gr 1 Cor
r 12 : Requisição De Exame Pe Laboratório. 21x15~cm Ap 75g, 01 Cor	
13 i Ficha De Urgência E Emergência, Med. 29x21 cm. Ap 75g 1 Cor	
14 Ficha De Prescrição Médica, Med. 29x21cm. Ap 75g 1 Cor 	
15 Ficha De Atendimento Médico. Med 29x21cm, Ap 75g 1 Cor	

Ficha De Atendimento Odontológico, Med. 29x21cm, Ap 75g, 01

y. Total	
"22.920,^

^ 2_2 920,00
■ 22.920'00

V Unit	
11.46

UnidQuant

1 Bis2000

11,462000 Bts

11,46Bis2000

12_600,0g
ii.isõroo

Und 0,8415000

11,15Bis1000

62.260.005,6611000 Und
I

15.730,0011000 Und 1.43

11 46 22 920,002000 Bis

22.920,002000 Bis 11,46

22.920,002000 Bis 11,46 1

22.920,002000 Bis 11,46

2000 Bis 11,46 22.920,00
2000 Bis 11,46 22.920,00

2000 Bis 11.46 22.920.00
2000 Bis 11,46 22.920,00

! 16 2000 Bis 11.46 22.920,00
Cor

Requisição De Exame Colo Do Utero. Med 29x21cm. Ap 75g, 01
17 2000 Bis 11.46 22,920,00

Cor

Ficha De Referência E Contrareferencia , Do Paciente,

Med.24x22cm, Ap 75gr 01 Cor C/100 F[s	
Soiicrtaçao De Troca De Plantao	
Serviços De Enfermagem, Med 29x21cm. Áp 75gr 01 Cor FA/

Ficha De Acompanhamento De Pessoas Com Hanseniase, Med

29x21cm. Ap 75gr 01 Cor FA/		
Ficha De Acompanhamento, Med, 29x21cm, Ap 75gr 01 Cor
C/100 FIs

18 2000 Bis 11.46 22.920,00

2000 Bts19 11,46 22.920,00
20 2000 Bis 11,46 22.920,00

21 500 Und 11,46 5 730,00

22 500 Bis 11,46 5.730,00

Boletim De Anestesia, Med. 29x21cm, Ap 75gr 01 Cor C/100 FIs23 400 Und 11,46 4.584.00F/V

Boletim De Prod. lndividual-Bpi,Med.29x21cm,Ap 75gr.01 Cor
C/100fis.

Folha Individual De Ponto, Med. 29x21cm, Ap 75 Gr 01 Cor C/100

24 2000 Und 11,46 22.920,00

25 2000 B!s 11.46 22.920,00FIs.

26 Boletim De Prqd. Ambul-Bpa, Med.29x21 cm. Ap 75gr. C/100 Fis
Envelopes timbrado,Para Resultados De Exame Ofício C/Janela,

^3x11, 5 Cm
Envelope Para Resultado De Exame Grande. 26x36cm 01 Cor

Relatório Ssa2. Med. 29x21cm, Ap 75gr Imp. 01 Cor FA/	
Escala De Serviços

Ficha De Acompanhamento Do Hipertenso E Òu Diabético.
29x21 cm, Ap ZSgrOl Cor C/100 FIs 		

2000 Bis 11,46 22.920,00

27 10000 Unid 1,10 11.000,00

28 10000 6ls 1,20 12.000,00I
29 2000 Bis 11,11 22.220,00
30 2000 Bis 22 220,0011,11

31 2000 Bis 11,32 22.640.00

I4
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32 . Ficlia De Atendimento Ambulatonal. 29x21cm, Ap 75gr 01 Cor
. laudo Medico Dejfd (Só Com Logo Do’Su_s)~	
Boletim De Doses Aplicadas. 29x21cm, Àp 75 Gr Òi Cor C/lOO
Rs.

Boletim Diário De Doses Aplicadas - Bcg 29x2Ícm ÀD~75ar 01

Cor C/100 Rs _
Boletim Diáno De Doses Aplicadas”-Dupra Wai 29x21 cm~ Ãp
ISgr 01 Cor Ç/ipO Fls _ _ _
Boletim Diário De Doses Ã^icadas - Tetra Valente, 29x2lcm. Ãp”"
J5(3r. qi Çof C_/1_00R^ !
Hiperdia - Cad Do Hipertenso/Diabètico, 29x21cm,ÃpT5qTwr

tC/100_Fls

39 ÍFicha be Relatórrn_Pmj» ? ' ' '						
Boletim Diario De Doses Aplicadas Via Raiva, Med 29x2Ícm7T5
Gr. __

Relação De Situação De Saúde E Acompanhamento Med
|lll5cm, Ap 75gr, OJ Cor C/IOO FIs
Ficha Do Spa, Med 29x2lcm. ApTõgr^oi CoVfa/ 		
Ficha Do Sis Pré Natal _ _/		
FjchaJDo Sisvaf]_
Cartão De Aprazamento Hanseniase

● ! Ficha De Àcs "

ÁmtiL^latoriai Para MarcaçTõ De CÕnsuíiíãs
● 40 ' Ficha B-Han

2000 Bis 11.48 ^960,00
22;wÒ0

22 960,00

33 2000 Bis 11,48

34
2000 Bis 11,48

i 35
2000 Bis 11.48 22 960,00

36
Bis2000 11,48 22.960.00

37
2000 Bis 11.48 22.980.00

38
2000 Bis 11,48 22.960,00

22.96Õ.0ÔBis2000 11,48

40
2000 Bis 11,48 22 960,00

41
800 Bis 11,48 9 184,00

42
2000 Bis 22.640,00

21.360.00

11,32
43

2000 Bis 10,68_ :
44

2000 Bis 10,68 21.360,00

8.500.00
45

5000 Und 1,70

1000 Bis 11,65 11.650.00
1I 47

BIs1000 11 65 11.650,00
1000 BIs .D.65 11.650.00

L 49 I Receítuário Azul F - 16

50 ^ Ficha De Notificação De Agravos E ^^dos __
.51^ Ficha De Notificação De Cólera
i^ Notificação De Doença Diarréia Agudas
t 53 Ficha De Notificação'be Hanseniase	 	
i 54 i Ficha De Notificação De tubercujose	

1000 BIs 13,01 13010.00
1000 BIs 13,01 13-010.00
250 BIs 13,01 3.252.501

250 BIs 13,01 3.252.50
250 BIs 13,01 3.252.50
250 BIs 13,01 3.252.50

j 55 Ficha De Solicitação De Exames Laboratorial Leptospirose
I 56 I Formulário De Encaminhamento De Hepatite

Formulário De Encaminhamento De Amostra Laboratoriais Siísp
De Hepatite 	 	 	

58 I Mapa De Movimento De Imunobtoiógico
59 Receituãfio Carbonado

60 ^ Mapa Diário De Administração De Vitamina Ã Em Criança
Planilha De Casos De Diarréia Èm Atraso 	

62 j Relatório Mensal De Vacinas Em Atraso
63 I Ficha De Estoque De Material		

Esquema Básico De Acompanhamento Da Tuberculose	
Ficha De Controle De Contato De Paciente De Tuberculose

Ficha De Investigação Acidentes WAnimais Peçonhentos
Ficha De Investigação Anti Rábico Humano 	
Ficha De investigação De Doenças Sarampo / Rubéola
Ficha De Investigação Hepatites Virais

Ficha De Investigação Leptospirose _
Mapa Cirúrgico ^ 		 	
Formulário De Encaminhamento De Casos De Sarampo"
Guia De Transferência De Paciente Portadores De Tuberculose

Programa De Controle Da Tuberculose E Hanseniase	
I Panfleto Educativo Couché 115g 4 Cores, Campanhas
Institudonais (Dengue, Hanseniase. Tuberculose, Hepatite.
Hipertensão E Vacinação)

Cartaz Tam. 31 X 46 Cm Com Impressão 4x1 Cores Papel
Couchê 170q	
Foider Tam. 31 X 22 Cm Impressão 4X4 Cores. Couché
170g Levait

250 BIs 13,01 3 252.50i

250 BIs 13.01 3.252.50f

57
250 i BIs 13,33 3,332,50

' 250 Pb^Ís ” 13,33 3.332.50
2000 BIs 13,33 26 660,00
1000 BIsI 13,33 13,330.001

61 250 BIs 13.33 3.332.50

250 BIs 13,33 3.332,50
250 BIs 13,33 3.332,50

64 250 BIs 13,33 3.332.50
I 65 250 BIs 13,33 3.332.50t66 250 BIs 13.33 3.332.50
: 67 250 BIs 13,33 3.332,50í 68 500 BIs 13,33

13,33

6.665,00Í69 500 Bis 6.665.00
70 1

500 BIs 13.33 6.665,00
500 BIs 13.33 6.665.00

6.665.00
72

500 BIs 13,33
73

500 BIs 13.33 6.665,00
74

500 BIs 13,33 6.665.00
i

75
9000 Und 0,90 8,100.00

76
9000 Und 1,08 9.720,00

77
9000 Und 0,89 8.010.00

í
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Informativo institucional - Impressão E Oiagramaçâo Com 12 Pag.
Tam. 31 X 46 Impressão 4 X4 Cores. Papel Couché 150g (4

Modelos)		
Crachá E Policromia C/Cordão Papel Supremo	 	
Placa Para Repartiçtes Èm Melaton 20 X30 Galvanizado E Lona

440 Em Impressão Digdal _				
Acabamento Em Impressão Digital Unitário 	 	

78 55.100.005000 Und 11.02

16^.0079 Und 2.367000

80 150 M2 112.17 16,825.50

14.6^.60

1.259.118,50

81 97.96150 M2. 1. A

Total

Secretaria De Cultura

Item! Descrição	
i Floders P Divulgação De Eventos Form, 8 4x4 Cores Papel
Couché 115gr

Panfletos Para Divulgação Dos Èvel^tVs, TamanhÕlÍÕx30Õ4x4
Cores

V. Unit V. TotalUnidQuant

1 9.300,000,9310000 Und

2 7.900,000,7910000 Unid

3 Cartaz Color 45x30 Cou^él 15 Impressão A Laser	
i 4 Cartaz Coior 60x45 Couché115- Impressão Laser
: 5 Banner Tamanho 0 90x1.20 Impressão Digital Em Lona ____ _

6 Fai)«_Jarnanho 0.50x3 Metros Impressão Digital Em Lona

y ; Informativo Color 45x30 Aberto C/16 Paginas, Policromia Papel
í Couché 115gr. 6 Edições

27.000,002J010000

10000

UnidI

36.900.00

14.918.00

3,69Unid

74.59200 M21 t1

188.79 7.551,80Und40
t

I

21,625,002500 Unid 8,65

Total 125.194,60

Secretaria Da Mulher

Item Descrição QuanI Unid V. Unit V. Total

Floders P Divulgação De Eventos Form 8 4x4 Cores Papel
Couché 115gr

Pastas Pernosalizadas, Tarnanho 320x^50 Papel Couché 115g
Panfletos Para Divulgação Dos Eventos, Tamanho 210x300 4x4
Cores

1 14000 Und 0,93 13.020,00

i 2 7000 Und 1,88 13.160,00

1 3 15000 Unid 0.79 11.850,00

4 Cartaz Color 45x30 CouchélIS .impressão A Laser	
Cartaz Color60x45 CouchèlIS Impressão Laser	
Banner Tamanho 0.90x1.20 Impressão Digital Em Lona

Faixa Tamanho 0.50x3 Metros Impressão Digital Em Lona

7000 Unid 2,70 18.900,00

25.830.00
5 7000 Unid 3,69
6 250 M2 74,59

188,79

18.647.50

13.215,30
■ 7 70 Und

1

j Total 114.622.80

Secretaria De Agricultura

Item Descrição Quant I Unid V. Unit V. Total
Capá De Processo

2 j Pastas Pernosalizadas. tamanho 320x450 Papel Couché 115q

2 Envelope Oficio 75g T 72x108mm 4x0 Cores, Pape!	
75g,Timbrado	 	

, ^ ; Envelope Ofido 75g T,72x108mm4xÕCÕrêsTÍ^e1
■ i 90g,Timbrado

_5 i Envelope Tipo Saco~Kraft Ourõ~80g7fTt^rado
6 Envelope Tipo Saco Kraft Natural,Timbrado “

_J7 I Envelope Tipo Saco Kraft Puro.Timbrado
8 .Envelope Oficio Branco .Timbrado Colorido

g Baner Em Lona Tam, 0.90 X 1,20 M - Impressão Digital Base
_ I Solvente C/ Diaqramação E Leyalt

1
7500 Unid 1,13 8.475,00
7500 Unid 1,88 14.100,00

15000 Unid 1,02 15.300,00
f-"-

15000 Unid 1,02 15.300,00

15000 Unid 1,02 15.300,00
15000

15000

Unid 1,02 15.300,00
Unid 1,02 15.300,00

15000 Unid 1,02 15.300,00

250 M2 76,30 19.075.00

—,
Total 133.450.00 i
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Secretaria De Transporte

Item V Unit V TotalDescrição 	 	
Capá De Processo _		 	 	
_Past^ PerrwsalizadaxS. Tanianhp_320x4M Pajwl Cpuché 115g

- Eriveiope Oficio 75g T 72x1Ó8mm 4x0 Cores, Papet
TSfl.Ttmbrado

. Envelope dfi&o 75g t 72x1Ò8mm 4x0 Cores Papei
90fl,Timbrado

5 Envelope tipo Saco Kraft Ouro 8Òg Jimbrado
6 Adesivo Perfurado Tam 40 X 60 Crn __
7 I Controle Diáno De Veicuio		

._®. Picha De Requisição Oe Materiais {3 Vias)

g i Baner Em Lona Tam 0,90 X 1,20 M- Impressão Dig^ital Base
, Solvente C/ Diagramação E Leyall

Quant Unid

15_820,00
26 320,00

1 ,U314000

140002 1,88Und

14 280.001.0214000 Unid

14 280,001,02Unid14000

14 280,00

42 9Ò5.^
23 125,00

1,02Unid14000

85,81500 M2

9,252500 Bic

23 125.009,252500 BIc

19 075,0076.30250 M2I

193.210,00Total

Secretaria Oc Obras

Item Descrição V Total	
16 625.00'
11 3^,00

Quant Unid V Unit

Autorizaca De Combustível 2 Vias , Carbonado '		
Capa De Processo Policromia Papel Couche 250 G 	
Placa Em Acniico 0.10x0,32 Cm Papel Timbrado .Policromia 4 XO
Ao 75 G

1 6,652 500 Bis

2 1.1310 000 Unid

3 7 107,5028.43250 I Unid

Papel Timbrado Policromia 4x0 Ap 75 G	
Cavalete Chapa Galvanizada C/Pintura 0,50x0 50 Cm
Placa Chapa Galvanizada C Pintura 0,50x0,50 Cm

Controle Diário De Veículo		
Ficha De Requisição De Materiais (3 Vias)

4 2.000 Bts 9,58 19 160.00
1

5 Unid 273,63 23.258,5505

6 250 Unid 122,83 30.707.50
7 2500

250Ó
BIc 23.125,00

21.575.00

9,25
8 BIc 8,63

1

Total 152.858,55

Gabinete

Item Descrição Quant

T4 5’ÕÕ
Unid V. Unit ! V. TotalJ

Capá De Processo		
Pastas Pernosalizadas, Tamanho ^20x450 Papd Couché 115g
Envelope Oficio 75172x1Q8mm 4x0 Cores. Papel 75 .Timbrado
Envelope Oficio 75 T,72x108mm 4x0 Cores, Papel 90 .Timbrado

Papel Timbrado			
Banner Tamanho 0,90x1.20 Impressão Digital Em Lona	
Faixa Tamanho 0.50x3 Metros Impressão Digital Em Lona

1 BIc 1,13 5.085,00
2 10.000 Unid 1,88' 18.800.00

1

3 3000 Unid 1,02 3.060.00
4 2.500 Bic 1.02 2.550,00
5 2000 BIc 9,36 18.720,00
6 150 M2 74.59 11,188,50

6.607.6535 í Und7 188,79

66.011,15

Assis Social

Item
V. UnitDescrição

Folder Poíicromiatam 31x22 Cm Papel Couche 115 G .
Capas De Processo Ap 150 G, Poliaomia

V. TotalQuant Unid
16 5000 Unid 0.89 4,450,00
17 5000 Unid 1,13 5.650.00i

10.100,00

3.648.048,60

Parágrafo Segundo - Os preços ofertados pela empresa (nagraf - Grafica E Editora Ltda, com sede e endereço na
Estrada de Ribamar. 01A O K11 - Residencial Buriti - São José de Ribamar - MA ● CEP 65110-000. inscrita no

CNPJ/CGC (MF) n" 19.177,822/0001-70 e inscrição estadual n" 12423445-3.. neste ato representada por Ana Kellen

7
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Ferreira Nunes, brasileira, solleira, empresária. CPF n« 032.550.303-66 e RG n” 029490052006-1 SSP-MA
classificdda em pomeiro lugar, por objelo. signatária da presente Ata de Registro de preços, sflo os abaixo

Secretaria De Assístôncla Social
*

Item
_ _ _

Ficha De Cadastro De Família Colado Tamanho 21x31 íxO Papel
^7^r 100x1.

2 Ftcha de Encaminhamento CÕTado Tamanho 21x3lTxÓ Papel ~
Ap 75gr 100x1. _

« Ficha De Registro De Atendimento Colado Tamanho 21x31 IxO

Papel Ap 75fff 10Oxl
^ Ficha De SoIicitacâo De Serviços Colado Tamanho 21x31 fxb

Papel Ap75pr 100x1
- Ficha De Visita Domiciliar Colado Tamanho 21x31 IxO Pao^

Ap.75qr 100x1

g [ Ficha De Acompanhamento'Psico'Social CÕÍãdo TãmãnhÕ2’Íx31
, ^>^_Pagej_Ap.7^^r 100x1
; Folders Informativo. Dobrado Tamanho 21x31 IxÕ^ãpêTcòuchê”"
120gr _
Ficha De Êncaminhamento Colado fama n h o 2 fx’3T’I xOPã peT’
Ap.75gr 100x1

Ficha De Termo De Compromisso Colado Tamanho 21x31 1x0 !

Papel Ap.75gr 100x1 |

Ficha De Atendimento Individual, Colado Tamanho 21x31 fxò
Papel Ap 75gr 100x1

Criação Diagramaçâo É impressão De Cartilha Capa 4x1 Cor

Papel Supremo 250g Miolo 56 Pâgs, 15x21cm, 4x4 Cores Papei
Couché 115 Kg F/16 (Fechado)
Formulário De Atividade .Articulação/Reunião/Capacitação Da

Equipe	 			
Certificado Tam 14 XÍO Cm Ciom Impressão A Laser .Couche
250g , Levatt Assintecía Social		
Banner Em Lona Tam 1,50x0,70, Impressão Digitai. Diagramagao
E Leyalt	

15 Convite Policromiac/Enveiopes	
Faixa Em Lona Vinilica Impressão Digital Base Solvente Tam 6 00
X 0.80 Cm

Quant Unid V Unit V. Total

1
8000 1,03Und 8240.00

800 10,26BIc 8 208,00

9000 Und 1,16 10440,00

9000 1.18 10.620,00Und

2000 BIc 10,31 20,620,00

2000 BLC 10,31 20 620,00

! 7 7500 Und 1,06 7.950,00

6 2500 0,80Und 2.000,00

I 9 ; 5000 Und 1,10 5,500.00

10 5000 Und 1,10 5.500,00

11 1000 Und 10,65 10.650,00

12 1000 BIc 10.65 10.650,00

13 2500 Unid 37,96 94 900,00

14 100 i M2 99,28 9.928,00

i 2000 i Unid 5,72 11.440.00

18 200 M2 116,90 23.380,00

260.646,00

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - ’
noventa e quatro reais e sessenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o Prestação de Serviços, tais
como Impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes
objeto deste instrumento

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que
deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado
FORNECEDOR do registro a preferência de Prestação de Serviços em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

O valor total é de R$ 3,908.694,60 (três milhões, novecentos e quatro mil, seiscentos e

ao

ao
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Parágrafo Primeiro - 0 Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas
penódicas de preços, com a finatKfade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente
iidtaçêo

Parágrafo Segundo ● Ouando os preços registrados se apresentarem supenores aos praticados pelo mercado
(conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá

a) convocar o forr^ecedor visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado,

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

c) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de rwgociaçâo

Parágrafo Terceiro - Nâo havendo êxrto nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da
Ala de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis piara obtenção da contratação mais vantajosa

Parágrafo Quarto ● Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d’ do
inciso II do caput do an 65 da Lei n? 8 666, de 1993

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos

termos e prazos fixados pelo orgão controlador

Parágrafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos c»mprovantes, para posterior análrse e

negociação por parte da Prefeitura

Parágrafo Sétimo ● As licitantes vencedoras nâo poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o ITEM. 21 3 sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.620/92. Decreto 7892/13 e no Edital de Liatação

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução do objeto, durante o período de
análise do pedido de que trata o ITEM 21 3, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem
aplicadas as sanções previstas em Lei 8 666/93, 10.520/92. Decreto 7892/13 e no Edita! de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo VIII do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro
de 2013.

CLÁUSULA OITAVA - AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - A AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Documento de vinculo contratual
firmado entre o ôrgâo Gerenciador a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Gerenciador em efetivar a aquisiçãodos serviços registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, solicitada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei
n.® 8.666/93. como documento hábil na forma Ari. 15 do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP è autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento de
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial.

Parágrafo Quarto - A Autorização de Prestação de Serviços terá vigência conforme o respectivo crédito
orçamentário do exercido financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei
n® 0,666/93.

CLAUSUU NONA - DO LOCAL. PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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Parágrafo Prtmsiro - A entrega do» tervtçot deverá ser feita diretamente no tocai mdicado pelas Secretarias
Munraf»*». de acordo com suas necessidadas. no horário de funaorwnwtto. «n dias de funcionamento
quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido pelas Secretanas Municipais

Parágrafo Segundo - Na entrega dos serviçot será observado que os rótulos (quando houver) devem ser
«Jenfificados com

●Nome <to fxoduto e marca do fabncante e origem
-Data de fabricação e validade

Parágrafo Terceiro ~ 0 pra/o de validade dos serviços quando da entrega pola Contratada ò Contratante, deverá
ser de no minimo. 75‘it' de sua validade contados da data de fabncaçâo Os casos excepoortals serfto analisados
após aviso prévio

Parágrafo Quarto - Em nenhuma hipótese serão recebidos Serviços que nâo atendam o padrão de qualidade
exigido e a descrição correta do produto mencionada no cronograma de entrega e no edrtal

Paragrafo Quinto - O prazo de entrega do material será de até 05 (cinco) dias úteis apôs o recebimento da
Ordem de Prestação de Serviços de Material

Os prazos especificados neste ITEM consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora
comprovar o envio dos serviços dentro do lapso temporal mencionado.

Parágrafo Sétimo - A licitante devera ler disponíveis, Iodos os serviços adjudicados, para efetuar a entrega. Caso
nâo seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto a empresa classificada em segundo lugar será convocada
Dara o Prestação de Serviços dos mesmos

Parágrafo Oitavo - O pioduto adquirido deverá ser entregue em embalagens adequadas á sua conservação, onde
conste identificação do conteúdo, da quantidade da validade do fabricante.

, em

Parágrafo Sexto

Parágrafo Nono - Fazer a entrega dos serviços , em embalagensnâo danificadase com proteção
contra umidade original da linha de fabricação de cada empresa, contendo
embalagens as seguintes informações

1) especificações do produto; marca: peso liquido; data de fabricação e vencimento ou período
de validade e

2) registro no órgão competente, devidamente atualizado Caso o produto ofertado esteja dispensado do registro
para comercialização, por legislação especifica, o fornecedor apresentará cópia do respectivo documento (Lei
Decreto etc ).

nas

Parágrafo Décimo - Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega dos Serviços deverá ser feita diretamente
no local indicado pelas Secretarias Municipais , de acordo com suas necessidades, no horário de funcionamento, em
dias de funcionamento, em quantidades de acordo com 0 cronograma de entrega fornecido pela Prefeitura
acompanhados do pedido e Nota Fiscal correspondente, em até 05 (cinco) dias da assinatura da Autorização de
Prestação de Serviços, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento:

Parágrafo Décimo Primeiro - As aquisições obedecerão â conveniência e às necessidades do Òrgâo Gerenciador
correspondente

Parágrafo Décimo Segundo - A aquisição do(s) ITEM(ns) será precedida do respectivo Autorização de Prestação
de Serviços, que será assinado pela Fornecedor e o órgão Gerenciador;

Parágrafo Décimo Terceiro - Obriga*se a FORNECEDORA a efetuar a entrega do(s) Serviços na(s) quantidade(s)
constantes da Autorização de Prestação de Serviços.

Parágrafo Décimo Quarto - 0 Responsável pelo recebimento dos serviços será servidor devidamente designando
para essa função, onde irá receber os Serviços em conformidade com o art. 73. inciso li, da Lei de Licitações n*
8.666/93, sendo:

L/10
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6) £Rg.>^^ORIAMENTE no prazo de 02 (dias) úteis a contar da data da entrega do matertal no Depòsrto da
Hretertura , para eferto de poslenor venflcaçâo de sua conformKJade a>m suas especHkaçOes.

P^F»^>'FIVA.MENTE: no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebrmerdo provcsòrio. após
ventrcaçâo da qualidade e quantidade e consegurnie aceitação

Parágrafo Décimo Quinto - A Prefeitura Mumapal de MIRANDA DO NORTE - Ma te)eilaré. no todo ou em parte o
matenal fomeado em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata. ficando ao Fornecedor suieita a
substituição, por sua conta do objeto rejeitado

Parágrafo Décimo Sexto “ Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, rvo qual se
signar o as desconfomndades devendo o material ser subslituido imediatainente pelo Fornecedor, quando

serão realizadas novamente as verificações antes refendas

Parágrafo Décimo Sétimo - O aceite/aprovaçâo dos serviços pela CONTRATANTE nâo exclui a responsabilidade
omecedor por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações

s exigidas no EdilaI ou atnbuidas pela FORNECEDORA verificados postenormenie, garantindo-se ao
Contratante as faculdades previstas no arl 18 da Lei n^ 8 078/90 (Código de Defesa do Consumidor)

Parágrafo Décimo Oitavo - Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações,
eman as. castos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou

obngando-se por quaisquer responsabilidade decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser
a n UI as por Lei, relacionadas com comprimento do presente edita! e com as obrigações assumidas na Ata de
Registro de Preços.

Paragrafo Décimo Nono - O inadimplemenlo de qualquer ITEM do Edital, da Carta-Proposta. da Autorização de
Prestação de Serviços e de presente Ata ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento do Registro do
Preço do fornecedor inadimplente, sujeitando-o ás penalidades previstas no Edital

CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento sera efetuado em alé 30 dias, após o efetivo Prestação de Serviços do material,
mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, contendo a descrição da secretaria, quantidade, preço unitário, e valor
total, nota de entrega atestada, mediante a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo selor designado para seu acompanhamento e fiscalização, nos termos do art 73. inciso II, da Lei n“ 8.666/93,
tudo conforme Autorização de Prestação de Serviços.

Parágrafo Segundo — Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo
estipulado para pagamento, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçâo

Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas
pendências, sem ônus para a Contratante Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos ao Fornecedor
enquanto houver inadimplência contratual

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado na Conta Corrente do Fornecedor, V, C. Chaves Freitas - Me no
Banco Brasil, Agência n® 0242-9, Conta Corrente n® 36,611 -0. Conta da Empresa Inagraf Banco Itaú - Aqència
8805 - Conta n'’: 07202-5

Parágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pelo Fornecedor

as

CALUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo^ Primeiro - Não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização da Autorização de Prestação de Serviços, conforme Art. 7, § 2“ do Decreto Federal n® 7 892 de 23 de
janeiro de 2013

Parágrafo Segundo - No momento da efetivação da contratação dos preços registrados, será proporcionado a
Dotação Orçamentária correspondente, através da Autorização de Prestação de Serviços.

»
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CLAUSULA DÉCIMA SEUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Prestação de Serviços, obrigando-se ao Fornecedor a

a) Entregar os serviços ngorosamente de acordo com as especificações adjudicadas, no prazo
mawmo de 05 (cinca) dias úteis, a conlar do recebimento da assinatura da Autorização
de Prestação de Serviços emitida pelo ôrgâo Gerenciador correspondente.

b) Será de responsabilidade do Fornecedor
trabalhistas e sociais, que incidam

Iodas as despesas em sua lotalidade, e ainda, as com tributos fiscais,
ou venham a incidir, diretamenle e indiretamenfe sobre o objeto adjudicado.

c) Ao Fornecedor deverá fornecer ao contratante, a garantia dos serviços ofertados, conforme o
caso nâo podendo ser inferior à garantia ofertada pelo fabricante dos mesmo;

d) Responcter pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do
CONTRATANTE, em razão de omissão de preposto do Fornecedor, ou de quem em seu
nome agir

e) Responder pelos danos de qualquer natureza causados diretamente á Administração ou a
terceifos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Autorização de Prestação
de Serviços, nâo excluindo
acompanhamento pelo contratante

ou reduzindo essa responsabilidade á fiscalização ou o

f) Não transferir a outrem . no todo ou em parte, a Autonzaçao de Prestação de Serviços
previa e expressa anuência do contratante;

. sem

g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante, qualquer material em que se verificarem vícios
ou inconeçoes, garantindo o material contra defeito de fabricação, mesmo após terem
sido recebidos os serviços e verificado possíveis incorreções após a utilização dois)
mesmo(s),

h) A Obrigação do contratado de manter, durante toda^ , a execução da Autorização de Prestação de
Serviços, ern compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art 55 inciso XIII da lei
8 666/93

i) Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações
demandas custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer
de seus empregados e/ou prepostos. obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de açoes judiciais que lhe venham
relacionadas com o cumprimento da presente Ata.

a ser atribuídas por força da lei,

j) A FORNECEDORA se obriga a informar à PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Prestação de Serviços, obrigando-se à CONTRATANTE a:

a) fiscalizar a execução da Autorização de Prestação de Serviços respeitando todas

di penalidades por descumprimento do pactuado da Autorização de Prestação de Serviços e na execução

c) efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos;

eiS'na üaTa^^o Autorização de Prestação de Serviços sejam mantidas as condições de habilitação

as condições estabelecidas;

O
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e) Proporcionar iodas as condições necessárias á execução da Aulonzaçôo de Prestação de Seiviços permitindo o
acesso dos empregados ao Fornecedor devidamente identificado, nas dependênciasda Prefeitura Municipal, para
entrega dos Serviços , nos Horários estabelecidos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Partgrafo Primeiro - O descumpnmento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
ao Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n° 8 666/1993.

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obngações assumidas ou da infringéncia de preceitos legais

pertiTOntes. s^vo ocoiTência de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao Fornecedor,
a cnteno do OrgSo Gerenciador, á aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida prévia
u0T6Sâ,

e ampla

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha o
Fornecedor concorrido direlamenle, ocorrência que será registrada,
b) multa de 0.06% (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Autorização de Prestação de
Serviços, por atraso no inicio do Prestação de Serviços dos serviços , até o 30“ (trigésimo) dia, após o que,
permanecendo tal situação, este Contrato deverá ser rescindido, e aplicadas as penalidades cabiveis;
c) multa de 1 ^ (um por centoj, calculada sobre o valor da Autonzaçâo de Prestação de Serviços, quando ao
Fornecedor prestar informações inexatas ou criar embaraços á Gestora da Ata;
g) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Prestação de Serviços, quando ao
Fornecedor desatender às determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços.

Paràgrafo Terceiro - Além da advertência e multas estabelecidas no ITEM anterior, o órgão Gerenciador poderá
aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecução total ou parcial da Autorização de
Prestação de Serviços, garantida prévia e ampla defesa

a) multa de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Prestação de Serviços quando ensejar
sua rescisão;

b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com esta Secretaria, por prazo de
até 02 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Parágrafo Quarto - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo Quinta - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas
prejuízos que seu ato punivel venha acarretar ao Município de MIRANDA DO NORTE.

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas
os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Oitavo - Os valores relativos às multas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contado da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando possível, serão descontados dos
créditos ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou judicialmente.

Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão
Gerenciador ou cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Décimo - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados:

b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;
c) reincidênda de descumprimento de obrigações contratuais, especialinente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa de Prestação de Serviços ou entrega,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

ou

Parágrafo Nono

L.J
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d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

e) irregulandades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual,
f) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
g) prática de atos ilicítos visando a frustrar os objetrvos da licitação ou prejudicar a execução da Autorização de

Prestação de Serviços,
h) prática de atos ilicitos que demonstrem não possuir a concorrente idoneidade para contratar com a

PREFEITURA

Parágrafo Décimo Primeiro ● A declaração de inidoneidade poderá ser proposta pela Prefeita Municipal quando
constatada a mà-fè, ação maliciosa e premeditada em prejuízo á PREFEITURA, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à PREFEITURA ou aplicações sucessivas de
outras penalidades

CALUSULA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS E DA RESCISÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro ● Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão da
Autonzaçâode Prestaçãode Serviços, sem exclusãodos dispostos na Lei 8.666/93'

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, espeaficações, projetos ou prazos:

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos,

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do Prestação de
Serviços dos serviços . no prazo estipulado

d) O atraso injustificado do Prestação de Serviços dos serviços ;

e) A paralisação do Prestação de Serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisâo ou incorporação sem consentimento e aprovação
da Administração,

g) O desatendímento das determinações regulares emanadas j^elo Gestor da Ata responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Prestação de Serviços;

h) O cometimento reiterado de faitas na sua execução, anotadas na forma do § do ari 67 da Lei Federal n“
8666/1993;

í) A decretação de falência ou a instauração de insolvència civil:

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a
execução da Autorização de Prestação de Serviços,

I) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n“ 8.666/1993. sem prejuízo das sanções
penais cabíveis,

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da
Autorização de Prestação de Serviços,

n) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere o Contrato,

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos serviços . acarretando modificação do valor inicial do
Autorização de Prestação de Serviços além do limite permitido no § 1“ do art. 65 da Lei Federal n®
8 666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2®
do art. 65 da referida Lei;

p) A suspensão de seu Prestação de Serviços, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a XXX
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilízações e mobilizações
e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

Parágrafo Segundo
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quarta, ensejará a rescisão
antecipada da Autorização de Prestação de Serviços e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da

O descumprimento de quaisquer das dáusulas e condições ora pactuadas.
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legislação especifica vigenie sem que irnpiique em indenizações por parte do MUNiCiPIO-CONTRATANTE.
conforme nonna de direiio administrativo atinente ao caso

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula,
será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao
processo de administração da Ata de Registro de Preços

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado incerto ou inacessível o efKiereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diéno Oficial do Município considerando-se, assim, para Iodos os efeitos, cancelado o preço
registrado

Parágrafo Quinto A soiicilaçáo da FORNECEDORA para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com antecedência minima de 60 (sessenta) dias. facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso nâo aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Nâo poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração que nâo tenha participado do certame

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou nâo, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA nâo poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc , sob pena de imediata rescisão da presente Ata. independentemente de aviso
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA

Parágrafo Quarto ● A nâo utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em

geral, nâo implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos
postos à disposição nesta são cumulativos e nâo alternativos inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - Sâo asseguradosá PREFEITURAtodos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de
11 09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - 0 Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Oficial do
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Parágrafo Primeiro -As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. o Foro do Município de MIRANDA DO NORTE - Ma para dirimir as questões decorrentes do presente
Contrato

ou

os meios
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas ebawo indicadas, para Iodos os fins e
efeitos de direito

Miranda Do Norte - Ma, 19. de janeiro de 2021.
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PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

t

*7 I

Prezados Senhores,

Freitas E Moraes Ltda - Epp, com sede na Rua Abílio Monteiro N° 2091 Bairro Engenho -
Pedreiras - Ma, inscrição no CNPJ/CPF sob n.° 18.402.898/0001-90 , participante do Pregão
Presencial n® 011/2019 para Registro de Preços, Apresento e submeto à apreciação desta

^ Comissão de Licitação a minha proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial em
epigrafe cujo objeto é a Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De Impressão
Gráfica.

Secretaria De Educação

Item Descrição Do Produto Qt.
Und ! V. Unit ^Vlr TotalPro.

Boletim De 1° A 4° Série F-8. 1x1 ÇprrPapel Offset 15Qq. 11000Õ
Boletim De 5° A 6° Série F-8. 1xi Cor, Papel Offset Í50g i íooob
Boletim Eja F-^, 1° A 4 ° Serie 1x1 Cor, Papel Offset

Unid R$ 0.98!

R$ 0,98 ;
R$ 9.800,00

R$ 9.800,00^2
4

Unid

3
10000 Unid R$ 0,98 R$ 9.800,00150g

Boletim Eja 5 ^ A 8 Serie ,Tam 21 X15 Cm Pape! Ap
150g FA/

Boletim Pre- Escolar .Tam 21 X15 Cm

Bolso P/ Ficha Biblioteca F-32,1x0 Cor, Papel Offset 20k ~

Censo Aluno F-8, 1x1 Cor. Pape[Offset 20k
Censo Professor F-8, 1x1 Cor, Papel Offset 20k
Certificado Pre- Escolar.Tam 29x21 Cm F-8, 4x0 Cores.
Papel Offset 75g -

Dossiê Do Aluno De 5® A 8® S^ie F-8, Papel
Historico Escolar F-8, 100x1 Vias. 1x0 Cor. Papel Offset
56g -	
Historico Escolar Eja F-8, 100x1 Vias, 1x0 Cor. Papel
Offset 56g -	 	
Declaração Escolar F-8, 1x0 Cor, Papel Offset 60k.
Movimento Mensal Eja F-S. lxl Cor’ Papel Offset 56Í^~
Movimento Mensal De 1° A 4® Série F-8, 1x1 Cor, Pape!
Offset 56g -

Movimento Mensal De 5® A 8® Série F^ixl Cor, Pape!
Offset 56g.

Movimento Mensal Educação Infantil M, 1x1 Cor, Papel |
Offset 56g. !

Diário De Classe De 1 ® A 4® Série -Ejã

Diário De Classe De 1® A 4® Série -Eja li
Diário De Classe Pre -Escolar

Diários De Classe De 1 ° A 5 ° Serie ,Capa Ap 120 G
.Conteudo/Paginas Ap 75 G- Eja

4
10000 Unid R$ 0.98 R$ 9.800.00

5
10^0
1Ò000

Unid F^O.^
R$ 0,601

R$ 9.800,00

R$6.000.00
6

Unid
\7 2000 4_ R$10.00' R$ 20.000,00

Bis i RSlQ^Òo! R$20.00Q.008 2000

9 8000 Unid R$1,50' R$ 12.000.00

10 16000 Unid 1 R$ 1,50 ■ R$ 24.000,00

11
16000 Unid R$ 1,00 RS 16.000,00

12 16000 Unid R$ 1,00 R$ 16.000,00

13
J6000
1600Õ'

Unid R$ 1,00 16.000,00
R$'l 9.200,00

R$ 19.200,00

14 R$L20^Unid

15 16000 Unid R$ 1,201

16 16000 Unid R$ 1,20 R$ 19.200,00

17 !16000 R$ 1.20|Unid R$ 19 200.00
—i.

18 4000 R$13.00!Unid R$ 52.000.00
19 4000 Unid R$13,00 R$ 52.000,00
20 4000 Unid R$ 13.00 R$ 52.000,00

21 4000 Unid R$ 10.00 R$ 40 000,00



Diario De Classe De 5® A 8°, Capa Ap 120 G,Conteúdo
/Pagina 75 G- Eja li
Diario De Classe Da 6® A 9 ° Sêriê^^p
120a.Conteudo /Pagina 75g
Ata De Resultados Finais F-8,l)Trcõr. Papel Offset fifik

_ Ata De Resultado Final Eja FA/ Ap 75a , Cor
_ Ficha De Aconpanhamento Do Aluno
Lona Com Impressão A Laser ~
Reg De Desmpenho Do Aluno

- ^a_D_e Resultado Firial Pre-Escolar ,FA/Ap 75g.Cor 15000 Unid

Rcha De Controle De Matricula 21x15 Cm fA7%12G Í 10000 ' Unirt
Ficha De Matricula Eja Tam 29x21 Cm Ap 120^7 ^
Ficha De Matricula Inicial Pre-Escolar. F/V Ap 120a
Resumo De Ponto Pape! 75 G. F/V
Dossiê Do Ajmo 120g Tam 44x31
DossIe Do Aluno Eja Papel Ap 120g Tam 44x31 Cm
Dossiê Do Al Uno Pre - Escolar .Papel Ap 120 G Tam
44x31 Cm	
Declaraçao De Conclusão De Cursos~Ap 75g Tam
29)^1 Cm	
^ecíaraçao De Curso Eja .Ap 75 G Tam 29 X 21 Cm '
Certificado De Conclusão De Énsino Fundamenta!

j Papel Ap 150g . Tam 29 X 21 Cm ^
Certificado De Conclusão Pre-Escolar Áp15ÓG~tam~ '
29x21 Cm 	
Certificado De Conclusão Do Eia , ÁpTsÕ G Tam 29 X
21 Cm	
Criaçao De Layout E Impressão De informativo 08
Paginas Para A Secretaria De Educaçao Papel Couche
115 G, Policromia 4x4

22
;4ooo Unid R$10.00' R$ 40.000,00;1

23
4000 Unid i R$ 10,00 RS 40.000,00

24
10000

800Ò'
Unid ' R$ 1,00

RS 1,00

R$TÕ‘0Õ

RS 10.000.00

RS 8.000,00

RS 10.000,00

RS 15.750,00

25
Unid

26
1000 Bis

27
150 M2 RS 105,0028
1000 Bis 1,00

RS 1.00
RS 1.000,00

RS 15.000.00
29

30
RS 0,90

RS 13,00

RS 13.00

RS 9.000,0031
800 Bis RS 10.400,00

R$'6 500,00
32

500 Bis
33

600 ) Bis

1500(TÍUnid
RS 13,00

R$ 1,10
RS 7.800,00

R$ 16.500,00
34

35
15000 Unid RS 1,10 RS 16.500,00

36
6500 Unid RS 1,00 RS 6.500,00

37
600 Bis RS 13,00 R$ 7.800,00

38
600 Bis RS 13,00 R$ 7.800,001

39
18000 Unid RS 1.00 R$ 18.000.00

40
7000 Unid RS 1,50 RS 10.500,00;

41
13000 Unid RS 1,50 RS 19.500.001

42
3000 Unid RS 10,00 RS 30.000,00

i

R$ 758.350.00

Secretaria De Administração - Lote lí

Qt.Item 1 Descrição Do Produto

Ficha De Cadastro Formato 8~1^1'to À^ISÕgr ^^
Ficha De Individual F-16, 4x0 Cores. Papel Offset 60l<
Timbrado F-8, 4x0 Cores, Papel Ap,.75ar

Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores, Papel
75g,Timbrado 	
Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores, Pape!
90g,Timbrado 		
Envelope Tipo Saco Krãft Ouro 80o .Timbrado '

Envelope Tipo Saco Kraft Naturai.Timbrado	
Envelope Tipo Saco Kraft Puro.Timbrado ~
Envelope Oficio Branco ,Timbrado Colorido

Capa De Processo F-4, 4x0 Cores, Papel Couché 230~
G-Policromia	
Autorizacao De Combustíver2 Viãs'!cãrbõnado Taní
10,5 X 15 Cm '

Cadastro De Domicílio F-8. 1x1 Cor. 100x1 Vias,Papel
Offset 56g.	

Und V. Unit VIr Total
Pro.

5000 Bis RS 10.00 j RS 50.000,00
2

5000

5000

Bis RS 10,00 RS 50.000,00
3

Bis RS 9,00 R$ 45.000.00
4

15000 Unid RS 1.00 RS 15.000,00

5 15000 Unid RS 1,00: RS 15.000.00

6
RS 1.00-15000 Unid RS 15.000,00

7
15000 Unid RS 1,00; RS 15.000,00

8 15000 Unid RS 1.00 i RS 15.000,00
~R$ 15.000.00

9
15000 Unid RS 1,00

10 15000 Unid RS 1,00 R$ 15.000,00

11
5000 Bis RS 7,00 RS 35.000,00

12
5000 Bis RS 10,00 RS 50.000.00

r



Rubrica

13 Crachás 4X4 Cores.

Cartaz Tam. 44 X 63 Cm, Impressão 4x 1 Cores Imp
Offset	
Requisição De Material

^artazTam 31x 46 Cm. Impressão 4x 1 Cores, Imp Offset
Faixa Em Lona Digitai Tam: 5 X 1 M

Convite Em Policromia. Pape! Couche 250g~ím^essãõ" '
A Laser

Ordem De Compra 3 Vias 21x15 Cm"^pel Ao75n

Cadastro Economico Tam 21 x15 Cm ,2 Vias C/
Numeraçao	
Criaçao De Layout E Impressão De Informativo 08
Paginas Para A Secretaria Muncipai De
Administração. Papel Couche 115 G. Policromia 4x4	

i 10000 Bis R$ 1,00
14

15000 Und R$ 1.30 R$f§r
15

800 Bis RS 10,00 MJ,:Çp0.0016
15000 Und R$ 0,75 R$ 11.250,00

17
250 M2 R$ 300,00 R$ 75.000.00

1

18
'7500 Und R$ 2,00 R$ 15.000,00

19
i 1000 Bis RS 9.00: R$ 9.000,00

20 í 1000 Bis R$ 9,00! RS 9.000.00

21 7500 Unid RS9.00Í R$67.500.00

R$

559.250.00I

Secretaria De Saúde

Qt.Item Descrição Do Produto Und V. Unit VIr Total
Pro.

Prontuário De Admissão Hospitalar. Med 29x21 cm F/V.1 1500 BIs R$ 11,00' RS 16.500,00Ap 75pr
1

2 Folha De Evolução. Med. 29x21 cm Ap 75gr C/100fls.
Laudo Médico P/ Admissão De Aih, Med 29x21cm, Ap

1500 BIs I R$11.00 R$16.500,00

3 1500 BIs RS 11,00 RS 16.500,0075gr

Cartão De Vacinação Adulto. Med. 10x8cm Papel Ap
12pg_FA/
Ficha Geral Med. 29x21cm FA/, Ap 75gr 1 Cor

Cartão Da Criança (Masc.), 32x21cm Colorido, Ap 120g

4 15000 Und R$ 0,90 R$ 13.500,00

5 1000 BIs R$ 11,00 RS 11.000,00

6 Und I R$6,00 R$60.000.0010000F/V.

Cartão Da Criança (Fem.), 32x21 cm Colorido. Papel
Ap120g Fv 	
Cadastro Da Família -Ficha A , Med.29^1crn~Pãpel
75o Fv	
Ficha De Resultado De Exame, Med 24x22cm, Ap 75q
01 Cor 	
Receituário Médico. 02 Vias, Med 21x15cm, Ap 75g
C/100 FIs	
Ficha De Cadastro De Gestante, Med. 29x21 cm. Ap*75gr
1 Cor		
Requisição De Exame De Laboratório, 21x15cm Ap 75g,
01 Cor	
Ficha De Urgência E Emergência, Med. 29x21 cm. Ap~75g~
1 Cor

7 10000 Und R$1,50 R$ 15.000,00

8 1000 B!s R$11,00 R$ 11.000,00

9 1000 BIs R$ 11,00 R$ 11.000,00

10 1000 BIs R$ 11,00 R$ 11.000,00

11 1000 BIs R$11.00 R$ 11.000.00

12 1000 BIs R$ 11,00 R$ 11.000,00

13 1000 BIs R$ 11.00 R$ 11.000,00

Ficha De Prescrição Médica, Med. 29x21 cm, Ap 75g 114 1000 BIs R$ 11.00 R$ 11.000,00Cor

Ficha De Atendimento Médico, Med 29x21cm, Ap 75g 115 1000 BIs R$11,00' RS 11.000,00Cor

Ficha De Atendimento Odontológico, Med, 29x21 cm, Ap
75g, 01 Cor	 			
Requisição De Exame Colo Do Utero, Med, 29x21 cm, Ap
75g, 01 Cor	

16 1000 R$11,00 IBIs R$ 11.000.00

17 1000 BIs R$ 11.00 R$ 11.000,00



Ruhr Câ

Ficha De Referência E Conírareferencia
_jyied.24x22cm. Ap 75gr01 CorC/1Q0 FIs

Solicitação De Troca De Plantan

Serviços De EnfeTi^gem, Msd. 29x2Ícm, Ap 75gr orõ^
Ficha De Acompanhamento De Pessoas Com

- Hanseníase. Med. 29x21 cm. Ap 7Sgr 01 Cor FN
Ficha De Acompanhamento, Med 29x21cm ÃD75a7oV’
Cor C/100 Fis p y '

Boletim De Anestesia. Med“29x2Tcm, Ap 75gr 01 Cor
C/100 FIs FA/

Boletim De Prod. Individuai-Bpi.Med 29x21cm Ao 75or 01
Cor C/100f]s. ^

Folha Individual De Ponto Med. 29x21 cm Ap 75 Gr 01
Cor C/100 Fis.

Bojetírn De Prod Ambul-BpãrMê^2^Tcm7Ãp75gr
Envelopes Timbrado. Para Resuítãdbs^e lxãmê^fício“
C/Janela, 23x11, 5 Cm	
Envelope Para Resultado De Exame Grande 26x36cm~ "
01 Cor	
Relatório Ssa2, Med. 29x21 cm. Ap ^gTlr^õrCorF/v”
Escala De Serviços

Ficha De Acompanhamento Do Hipertenso E Ou
Diabético, 29x21cm. Ao 75or 01 Cor C/100 Fis

Ficha De Atendimento Ambulatorial. 29x21 cm. Ap 75gr 01
Cor	
Ficha De Laudo Medico De Tfd Co^ Loqo Do Sus)
Boletim De Doses Aplicadas, 29x21 cm. Ap 75 Gr ÕTCor
C/100 FIs.

Boletim Diário De Doses Aplicadas -~Bcg^9x21cm Ap “
.. 75gr01 Cor C/IOQFis.

Boletim Diário De Doses Aplicadas - Dupla Viral,
_ 29x21cm. Ap 75gr01 Cor C/100 Fis.

Boletim Diário De Doses Aplicadas - Tetra Valente,
29x21cm, Ap 75 Gr. 01 Cor C/100 FIs.

Hiperdia - Cad. Do Hipertenso/Diabético, 29x2Ícm Ap ~
75g1cor C/100 FIs

Ficha De Relatório Pma 2

Boletim Diário De Doses Aplicadas Via R^aiva, Med.
29x21 cm, 75 Gr.	
Relação De Situação De Saúde E Acompanhamento.
Med. 21x15cm. Ap 75gr, 01 Cor C/100 FIs. '
Ficha Do Spa. Med. 29x21 cm, Ap75gr01 Cor F/V
Ficha Do Sis Pré Natal

18 Do Paciente,
1000

19
1000 R$ 11.00 R$11 000,00

20
1000 Bis RS 11,00 RS 11 000,00

21
500 Und R$ 11,00 RS 5 500,00

22
500 Bis RS 11,00 RS 5 500,00

t
23

350 Und RS 11.00 RS 3.850,00

24
1000 Und RS 11.00 RS 11.000.00

25
1000 Bis RS 11.00 RS 11.000,00

26
1000 B!s R$ 11,00 R$ 11.000.00

27
10000 Unid RS 1,20 RS 12.000.00

28
10000 [Bis RS 1.30 RS 13.000.00

29
1000 BIs RS 11.00

BIs ^ R$1 TOO
RS 11.000.00

30
! 1000 RS 11.000,00

31
1000 BIs R$12,00 RS 12,000.00

32
1000 BIs R$12.00 RS 12.000.00

33
1000 _^5J?,00, R$ 12.000.00

BIs ' R$12,00 R$12.000,00
34

1000

35
1000 BIs i R$12,00' R$ 12,000.00

T

36) 1000 BIs RS 12,001 RS 12.000.00

37
1000 Bis ! R$12,00 RS 12 000,00

38
1000 BIs I R$12,00: R$12.000.00

BIs , RS 12,00 R$ 12.000.00
39 11000

40
1000 BIs RS 12,00 R$ 12.000,00

41
700 BIs I RS 12.00 RS 8.400.00

42 1000 Bis RS 12,00 R$ 12.000.00
43

1000 BIs RS 11,00 RS 11.000.00
44 Ficha Do Sisvan 1000 BIs R$ 11,00 R$ 11.000,00
45 Cartão De Aprazamento Hanseniase

Ficha De Acs	
Ficha Ambulatória! Para Marcação DeCÕnsultas
Ficha B-Han _
Receituárío Azul F - 16 ~

Ficha De Notificação De Agravos E Agudos

5000 Und RS 1.801
~R~$ 12,30!

RS 9.000,00
46

1000 Bis RS 12.300,00
47

1000 BIs R$J2.3_0:
RS 12,30 i
RS 14,00!

R$ 12,300,00
48

1000 Bis RS 12.300,00

RS 14000,00
49

1000 BIs
50

1000 BIs RS 14,00 RS 14.oop.og_

í
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51 Ficha De Notificação De Cólera

Ficha De Notificação De Doença Diarréia Ãgudas
Ficha De Notificação De Hansêr^ase “

Ficha De Notificação De Tuberculose ~
Ficha De Solicitação De Exames Laboratorial
Leptospirose

Formulário De EncaminhamênloDeHepatitP
Formulário De Encaminhamento De Amostra
Laboratoriais Susp, De Hepatite
Mapa De Movimento De Imunobioróoiõ?
Receituário Carbonado

Mapa Diário De Administração De Vitamina A Em Criança
Planilha De Casos De Diarréia Em Atraso 	
Relatório Mensal De Vacinas Em Atraso

Ficha De Estoque De Material ~~

Esquema Básico De Acompanhamento Da Tuberculose ~
Ficha De Controle De Contato De Paciente De
Tuberculose

200
52

200 Bis i R$ 14,00 R$ 2.800,00

R$ 2 800.00
53

200 Bis R$ 14,00
54

200 Bis R$ 14,00 R$ 2 800.00
55

100 Bis R$ 14,00 R$ 1 400.00
56

100 Bis R$ 14,00 R$ 1 400.00
57

100 Bis R$ 14,00 R$ 1,400,00
58

100 Bis R$ 14,00 R$ 1.400.00
59

2000 Bis R$ 14.00 R$ 28.000,00

R$14 000,00
60 1000 íBIs R$ 14.00
61

300 Bis RS 14,00 R$ 4 200,00
62

300 : Bis R$ 14,00 R$4.200,00
63

r*

300 Bis R$ 14.00 R$4 200,00
64

300 Bis R$ 14,00 R$ 4.200,00

65
300 : Bis R$ 14,00 R$4.200,00

66 Ficha De Investigação Acidentes P/Animais Peçonhentos
Ficha De Investigação Anti Rábico Humano

Ficha De Investigação De Doenças SarampõTRTibéõía”
Ficha De Investigação Hepatites Virais __ 	
Ficha De Investigação Leptospirose 	

300 ; Bis R$ 14,00 R$4.200,00
67 300 Bis R$ 14,00 R$4 200,00
68 600 I Bis R$ 14.00 R$ 7.000,00
69 500 Bis R$ 14,00 R$ 7.000,00
70 500 Bis R$ 14,00 R$ 7.000,00
71 Mapa Cirúrgico 500 Bis R$ 14.00 R$ 7.000,00
72 Formulário De Encaminhamento De Casos De Sarampo

Guia De Transferência De Paci"ente Portadores De
Tuberculose

500 I Bis R$ 14,00 R$ 7.000.00

73
500 ! B!s R$ 14,00 R$ 7.000,00

74 Programa De Controle Da Tuberculose E Hanseníase

Panfleto Educativo Couché 115g 4 Cores, Campanhas
Institucionais (Dengue, Hanseníase. Tuberculose,
Hepatite, Hipertensão E Vacinação).

Cartaz Tam. 31 X 46 Cm Com Impressão 4x1 Cores,
Papel Couché 170g .

Folder Tam. 31 X 22 Cm Impressão 4 )T4 Cores, Papel
Couché 170g Levait	
Informativo Institucional - Impressão E Diagramação Com
12 Pag. Tam 31 X 46 Impressão 4 X4 Cores. Papel
Couché 15Qg (4 Modelos) _

_ Crachá E Policromia C/Cordão. Papel Supremo	
Placa Para Repartições Em Melaton 20 X30 Galvanizado
E Lona 440 Em Impressão Digital

Banner Com Acabamento Em Impressão Digital Unitário

500 : Bis R$ 14,00 R$ 7,000.00

75 10000 lUnd R$ 0,95 R$ 9.500.00

76 10000 lUnd R$ 1.10! R$ 11 000,00

77 10000 Und R$0,95 R$ 9.500,00

^78 5000 Und R$11.90 R$ 59.500,00

79 7500 Und R$ 2,50 R$_18.750^

R$ 18.000.00

r-
■80 150 M2 ; R$120,00

81 150 M2 R$ 100,00 R$ 15.000.00

R$ 901.600,00

Secretaria De Cultura

Floders P Divulgação De Eventos Form. 8 4x4 Cores
Papel Couché 115gr

Pastas Pernosaiizadas, Tamanho 320x^50 Papel Couché
115g		
Panfletos Para Divulgação Dos Eventos, Tamanho
210x300 4x4 Cores

1 7500 Und R$ 0,90 R$6 750,00

2 2500 Und R$ 0,90 R$2.250.00

3 7500 Unid R$ 0.80 R$ 6.000,00
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^Fls^ 5^ 1

C PL

4 Cartaz Color 45x30 Couché115,.Impressão A Laser
Cartaz Color 60x45 Couchél 15. Impressão Laser
Banner Tamanho 0 90x1,20 Impressão Digital^m Lona~T

0 50x3 Metros Impressão Digital Em Lona
Irrformatívo Color 45x30 Aberto C/16 Paginas, Poiicromta
Papel Couche 1J^5gr. 6 Edições

17500 Unid R$3,00i
Unid R$4,ÕÕ~

M2J R$~100,001
Und ; R$ 200.00

5
7500

6
150

35
R$ 7.000.00

!8
1500 Unid R$8.00 R$12.000,00

I R$ 101.500.00

Secretaria De Assistência Social

Ficha De Cadastro De Família Colado Tamanho 21x31
1x0 Papel /^.7^r 100x1,
Ficha De Encaminhamento’ Colado Tamanho 21x31
Papel Ap.75gr 100x1,	
Ficha De Registro De Atendimento’CÕÍad(Ttamãnho
21x31 1x0 Papel Ap.75gr 100x1
Ficha De Solicitação De Serviços Colado Tamanho 21x31
1x0 Papel Ap.75gr 1^0x1	

g Ficha De Visita Domiciliar Colado Tamanho 21x31 1x0
Papel Ap 75gr 100x1.

Ficha De Acompanhament"o"Psico Socia!”Colado

Tamanho 21x31 1x0 Papel Ap.75qr 100x1,	
Foiders InfoiTTiativo, Dobrado Tamanho 21x31 1x0 Papel
Couchê 120gr, 	
Ficha De Encaminhamento Colado Tamanho 21x31 1x0

_ Papel Ap 75or 100x1

Ficha De Termo De^ompromisso Colado Tamanho
21x31 1x0 Papel Ap.75gr 100x1		
Ficha De Atendimento Individual Colado Tamanho 21x31
1x0 Papel Ap.7Sgr 100x1

Criação Diagramaçâo E Impressão De Cartilha Capa:4)^“
Cor Papel Supremo 250g Miolo: 56 Págs. 15x21 cm, 4x4
Cores Papel Couchê 115 Ko. F/16 IFechadni
FormulárioDe Atividade

.Artículação/Reunião/Capacitação Da Equipe,	
Certificado Tam 14 X10 Cm Ciom Impressão A Laser
, Couche 250g , LeyaIt Assintecia Social	
Banner Em Lona Tam 1,50x0,70, Impressão Digital,
Diagramaçao E LeyaIt

Convite Policromiac/Envelopes

Folder Poíicromiatarn 31x22 Cm Papel Couche 115 G ,
Capas De Processo Âp i 50 Poíicrõmia ~
Declaraço Provisória Para Carteira Do Idoso

Ficha De Avaliaçao Socioeconomica Bolsa Família F/V

Faixa Em Lona Vinilica .Impressão DigitaÍBase Solvente
Tam 6,00 X 0.80 Cm

1
7500 Und R$ 1,10 R$ 8 250,00

2 1x0
750 BIc R$ 10.00 R$ 7 500,00

3
7500 Und R$ 1,25 R$ 9.375.00

●"t
4

7500 I Und R$ 1,25 R$ 9.375,00

1000 ÍBIc R$ 10,00 R$ 10.000,00

6
1000 ;Blc R$ 10.00 R$ 10.000,00

7
7500 I Und R$ 1,10 R$ 8.250.00

8
2500 ' Und R$0,80 R$ 2,000.00

9
5000 Und R$ 1,10 R$ 5.500,00

10
5000 Und R$ 1.10 R$ 5.500.00

11
750 Und R$10.00 R$ 7.500.00

12
750 i BIc R$ 10,00 R$ 7.500,00

13
2500 Unid R$ 1,80 R$4,500,00

14
75 M2 R$ 100,00 R$ 7.500,00

15
I Unid i
Unid

Unid

_1600
5000

R$_5,90
R$ 0,95

R$ 3’Ò0

1^8^850,00
R$ 4.750.'00

16

17
2500 R$7.500.QQ

18
250 Bis R$10.00 R$ 2.500,00

R$ 2 500,00
19

250 Bis R$ 10,00

20 100 'M2 RS 120,00 i R$ 12,000,00

^ 140.850,00
Secretaria De Transporte

Item Descrição Do Produto Qt.
Und , V. Unit VI r Total

Pro.

Capá De Processo

^ Pastas Pernosalizadas. Tamanhõ^20x450 Papel Couchê
Il15g

1
10000 R$_2.00

R$ 2,00

R$ 20.000,00h -
10000 Und R$ 20,000.00
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Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores Papel
75g.Tímbrado 	

^ Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores Papel
90o.Timbrado

^_Enyelope Tipo Saco Kraft Ouro 80q ,timbr“ãdo
6 Adesivo Perfurado Tam 40 X 60 Cm
7 jontroie Diário De Veículo ~~

Ficha De Requisição De Materiais (3 \7iãs)
g Baner Em Lona Tam, 0,90 X 1,20 M - Impressão Digital

Base Solvente 0! Díagramação E Leyalt.

i3
15000 Unid R$1,00i R$15

15000 Unid ' R$ 1,00 R$ 15 000,00

Wiso'oõoò"
R$ 45.000,00

R$ 18,000,00

R$j^qc^oo

R$ 20.000.00

! 15000 Unid ’
' 5ÒÕ M2 ;

!_ 2000^ BÍc j
2000 ^Ic ;

R$ 1,00

R$ 90.00

R$ 9,00

R$ 9,00
8

250 M2 R$ 80,00

j_ R$ 186.000,00]

Secretaria De Obras

Io'-Pro.
Item Descrição Do Produto Und V. Unit VIr Total

1 Autorizaça De Combustivel 2 Vias , Carbona^
Capa De Processo Poiicromia Papel Couche 250 G
Placa Em Acrílico 0.10x0.32 Cm Papel Timbrado
.Poiicromia 4 XO Ao 75 G

Papel Timbrado Poiicromia 4x0 Ap 75 G
Cavalete Chapa Galvanizada C/Pintura O.SOxÒ^CrrT
Placa Chapa Galvanizada C Pintura 0.50x0.50 Cm
Controle Diário De Veículo

Ficha De Requisição De MateriaiiTs \^s)

2.000 Bis R$ 6.00 R$ 16.000,002
10.000 Unid R$ 2.00 R$ 20.000,00

3
150 Unid R$ 30,00 R$ 4.500,00

4
, 1.000
T" 5Õ

Bis R$ mqo
RS^go.õò-

R$ 10.000,00
R$ 14.50Q,00~

5
jJnjd
Unid

6
250 R$ 130,00

' R$ 10,00 i
R$ 32.500,00

R$20.000,00
7

2000 BIc
8

2000 61c RS 9,00 RS 18.000.00

R$ 135.500,00

Secretaria Da Mulher

Item Descrição Do Produto Qt
Und V. Unit iVIr Total

Pro.

Floders P Divulgação De Eventos Form. 8 4x4 Cores Papel
CouchêllSgr 	
Pastas Pernosatizadas, Tamanho 320x450 Papel Couchê
115g	
Panfletos Para Divulgação Dos Eventos. Tamanho 210)^00'
4x4 Cores	
Cartaz Color 45x30 Couchèl 15.,Impressão A Laser
Cartaz Color 60x45 Couchê115. Impressão Laser

Banner Tamanho 0.90x1,20 Impressão Digital Em Lona

Faixa Tamanho 0.50x3 Metros Impressão Digital Em Lona

Apostila, Capa Em Poiicromia, Miolo Preto E Brancõ

1
10000 RS 1,00!Und RS 10.000.00

2
4500 Und RS 1,00 j RS 4.500.00

3
10000 Unid RS 0.751 RS 7.500.00

4
5000 Unid R$3.00

Unid í RS 4,ÕÕ~
RS 15.000,00

5
5000 RS 20.000,00

RS;6
100 M2 R$ 7.900.0079,00

RS7
35 Und RS 9.100,00

60,00I :	
i lOOO lunid8

RS 8,00 RS 8.000,00
R$ 82.000,00

Secretaria De Agricultura	
Item Descrição Do Produto

Capá De Processo

Pastas Pernosalizadas. Tamanho 320x450 Papel Couchê
.11^	

f
Qt.

Und V. Unit iVIr Total
Pro.

1
5000 RS 2.00 RS 10.000,00

2
5000 Und RS2.00Í RS 10.000.00
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Envelope Oficio 75g T. 72x108mm 4x0 Cores, Papel
75g,Timbrado	
Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores, Papel
90g,Timbrado

Envelope Tipo Saco Kraft Ouro 80g .Timbrado

V '

3
15000 Unid R$ 1.00

4
15000 Unid R$1,00 R$ 15.000,00

5
15000 Unid R$ 1.00 R$ 15.000,00

6 Envelope Tipo Saco Kraft Natural,Timbrado 15000 Unid R$1,00 R$ 15.000,00

7 Envelope Tipo Saco Kraft Puro.Timbrado 15000 Unid RS 1,00 R$ 15.000.00

8 Envelope Oficio Branco .Timbrado Colorido

Baner Em Lona Tam.Õ,90 X 1,2ÕM - impressão Digitai
Base Solvente C/ Diagramação E Leyalt.	

15000 Unid R$ 1,00 R$ 15.000.00

9
150 M2 R$ 80.00 R$ 12.000,00

R$ 122.000,00

Gabinete T

Qt.Item Descrição Do Produto Und ' V. Unit VI r Total
Pro.

1 Capá De Processo 5.000 Bis ! R$2,00 R$ 10.000,00
Pastas Pernosalizadas, Tamanho 320x450 Papel Couché
115g		
Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores, Papel
75g.Timbrado			
Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores, Papel
90g,Timbrado 	

i R$2,00
2

10.000 R$20.000,00

Uni
3000 : R$1,00 R$ 3.000.00d I

4 3.000 Bis I R$1.00 R$ 3.000.00

5 Papel Timbrado 2500 Bis R$ 9,50 R$ 23,750.00
RS6 Banner Tamanho 0.90x1.20 Impressão Digita! Em Lona 150 M2 R$12.750,00

85,00

R$7 Faixa Tamanho 0.50x3 Metros Impressão Digitai Em Lona Und !30 R$ 8,100.00
70.00

'H-
R$ 80.600,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 3.067.650,00 - três milhões, sessenta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais}

Declaramos que:

● O prazo de validade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, que poderão ser adquiridos de forma parcelada de
acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE - MA;

* Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. que será contado a partir da data da entrega da proposta:

● Declaro que realizarei a entrega sem ônus adicionais para o Órgão Gerenciador Municipal, obedecendo aos prazos, em dias
coiTídos. e que em caso de não aceitação dos Serviços farei a troca sem qualquer ônus para o Órgão licitante;

f]
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Para fins de assinatura do contrato da presente licitação, indicamos
01482867520007 SSP-MA e CPF 017.882.863-75, brasileira, solteira, empresaria, residente a rua, Zeca Conrinto n® 5§^S3o
Francisco - Cep.: 65530-200 - Pedreiras ● Ma, como responsável legal desta empresa;

Dados Bancários:

Banco do Brasil

Agência n'’;0242-9
Conta Corrente n": 36.611-0

Dedaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigéndas estipulada no Edital n” 011/2019.

Atenciosamente,

Pedreiras, Ma, 05 de janeiro 2020.

■n

/

FREITAS E MORAES LTDA - GRAFICA IMPRIMIR

CNPj 18.402.898/0001-90

Vanessa Curvina Chaves Freitas - Administrador

RG 01482867520007 SSP/MA

CPF 017.882.863-75
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QUADRA 01 VINHAIS 65.071-030
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SAO LU Is I MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro dc empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
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TRANSPORTE ESCOLAR

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
ORGANIZAÇÃO OE EXCURSÓES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS. INTERMUNICIPAL.
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE MUDANÇAS
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERÁRIO FIXO.
INTERESTADUAL

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

AUvMAtfc Pruic>p«l

4924800

AÜTidaa* ««ciPvMci*

7711000

4923002

4929904

4930202

4930204

4922102

I «tUUfclW UC IKKfBCXO MO CI-,^DATA Dl MCtO DAS ATMOAIX.S TNAMSPeJUNCM OC M OC OU OC nUAl OC OU niA UF
MNEAMimiOn

xxxxxxxxxxxxx

USO IM JU^rTA COkCFKUL

[*pe«ÊWTHoe 			
AinWffAÇAO I I
COSTPNAUeFTAL * '

oe

1-tán07/06/2013 xxxxxxxxxxxxx XX

i

ASgaUTURA OA PNM* PB OCsiHMt:sAHtO[Mp«ionip>M«mjiii*r»itki«fTi(/ginri«t | ^ 'N

A88(W^URA Oü CWPff e^AltlP W

ÔS^^JUNTA COERCIAL

moraes
DATA DA AS8KATURA

^\/-
07/06i'2013

i7PARA USO EXCLUSIVO T-rrw*^

ÉIUHWCOMEBCWL 00 ESTWO 00 MARANHÃO
RTIFlC.OOREGlSir<OCMM/07«Ol3
3ONUMER0 2110144S1SÍ. -.A

i3/0ABi‘0e j !j O^ES a.^A
“OEMCRAfiS TRANSPORTES '

AUTEN1DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

;aújaEí.í alhovUè5<uLi
t

í*
’”4 lllll■lllllllr^s 3t)!

V1

AF 012.247ot PA»u* BOABesPs-^fJO
SECB6TA»OGtHA. cfUÇFSt*ClC'lX"

h
1304444624

mi;./c

^MS.í

X
■\\

V



í

1 d 0

7^< ■a

●S|d5
i*

●P 5»'
ffc
&

^ 1“ OFICIO EXTRAJUDICIAL DE P60HEIRAS iMj-r-«-..
^ Ul-l Vl»i»fliN0AFiMUN4-IItUl*« P»d.-....UA - CfF C5IJ5-OOC
^ Tfl



. r OFICIO EXTRAJUDICIAL DE PEDREIRAS I
A lucTMntwuuiiunuúM-Tiruufl
■ rUmtOUAMIOHOUNIMBUOMA-SUSSnTUTO

^ .iiuoFuitTjiooiEfTi-ijaimHniiimiiizADo

in -
UiirnlU - CEP H7IUH
ni.’ [*n wE-sor

Poo« Jufliciario TJMA 9e)o.
^u■'FfJTO^9W(»QTG^B^M^F0^^Cfi1 D8lB/Hor>i
17/12,'2019 1? ír.07 Ato 1310 To»i 014,40.
FmrtiimerWB H» 4,30. FF*?:; R‘0 ifl. Cmw«jií8 »
.BliflRflB rt«» Bftto tr-, i'ttos /'fimci ipiR im.hr

lü üXTKAjyu'^*''-

W* X. _

Ol3

V ÜM

j^MÇSçn-çictoc , ,

òjdteírâi . .^3^^
EmTsaf.

●)UÍ

jnavO L^**'
io AutCf/í^'

Jo J '0

Escreve

SI CARfÕAtO AIVIMAB BRAUNA —»»
i),Ji <*C#IOOW wr«.ta>ft?Axj;4j !i«s«5 ->

>:^«*oM-ajw-,oAòKuc iitoiijis->*k ●● ●'
?tí T

~<WIH ///'f
Reconheco á im SOUS^DE

/Xf
whe de ÍXAv

_ ÚA
/»FrV

I /

=3:

\



fArMWéf» do De»«nvoívim«nic. indústr^ c Comórcio £jderor

t Secretaria do t;omdrdoè Serviços
' Departamento Naconal de Reflistfo do Comércio

REQUERIMENTO D PRESARIO
\

V

%

Foinas 2/ 202

/.áy
wes OA íll lAt (pitvntnaTtOlIMm* m «lO

O.

xxxxxxxxxxxxx

■<uM.hOUl IIX.NU>CAÇAOUOH«ui&T1tOl>r .MMQA tCÓC

xxxxxxxxxxxxx

^BBnmSSRXRV ^?7«ípB?

DlUARLEM SOUSA DE MORAES

4—tu+?G»>S7íÃr 7**1. ktni

i/C P L
utciONkuiuoe OESTAOOdVH

Cg

S
BRASILEIRA SOLTEIRO Ui

SEAO [H. ni.KlH*» <Ma<«o)

XXXXXXXXXXXXX

●h/
M0 F □ <l»

JL

RAIMUNDO NONATO DE MORAES íCLORES ANTONIA SOUSA DE MORAES

KASOOO EM («UM ó» fta»om«fnol lOENTTDAOE. [iwtitrot 0>ga« rrwiMi ur

14/11/1978 0000274667940 SSP MA 804 281 853-04
(faiwi «eafainciMCJa no asm d» Mivofl

XXXXXXXXXXXXX

OOMCUAOO MA gOWtAWOWO ntl, «v. MC] MUUetO

RUA UM
13

CQU^EMCfaTO tAM^OíOttfmTO OOW.MC:POiUw<Urfp

{«ms Cancmt)

2587
QUADRA 01 VINHAIS 65.071-030

MUtMCiMO
Un

SÃO LUiS
I MA

declara, sob as penas da leí, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui
outro registro de empresário a requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÃO
COOtGOOOATO oesençAo oo evento

xxxxxxxxxxxxx

OESCMCAO oo ATO

inscriçAo
crJOffiO DO EVCMTO

080 xxxxxxxxxxxxx

CÒD«0 oo evCNTO dcksiicAo oo evsNTo

xxxxxxxxxxxxx
COOK-iO oo PVEATO ütSCHtCAO DO LVLN rO

JOUXXXXXUXXX
xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx

HOUF PUPItfSARIAi.

D. S. DE MORAES TRANSPORTES

LOORAtXMJRO (rut rv. elo Kvmxo

RUA UM
13

COWPLiWLMTO

)2587

oawMMüMcir

ifO d» fjfta Con««rc«r)

BAWHODlSTRiro ;rp ●V

QUADRA 01 LOTEAMENTO
CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS
WUMCVC

SÃO LUÍS

VINHAIS 65.071-030

PAa CORREIO ElETRONíCO (E-VAILJ

MA BRASIL xxxxxxxxxxxxx

VALOR OOCARITALRt VALOR OO CAPITAL - |p« tUinsoí

30.000.00 TRINTA MIL REAlS

COOno DE AT1V10AOE
ECONâW.KA

tcncc)

DESCmCAO OO O&JETO
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CONTRATO SOCIAL N

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
FREITAS E MORAES LTDA

c P

DlUARLEM SOUSA DE MORAES, brasileiro, solteiro, nascido em 14/11/1978. empresário,
portador do RG n« 0000274667940 SSP/MA, portador da CNH n“ 00925712477 OETRAN/MA,
CPF n® 804.281.853-04, residente e domiciliado na Rua um quadra 01 N® 13, Bairro: Vinhais,
nesta cidade de São Luis - MA, CEP: 65.071-030, empresário D S DE MORAES
TRANSPORTES, com sede na Rua um Quadra 01 Lot. Conjunto habitacional Vinhais N® 13 no
Bairro: Vinhais nesta cidade de São Luis - MA, CEP: 65.071-030, inscrita na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob NIRE 211001945156 e no CNPJ sob n® 18.402.898/0001-90 fazendo

uso do que permite o § 3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10
da Lei Complementar n- 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LTDA, uma vez que admitiu a sócia VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS,
brasileira, solteira, nascida em 29/03/1987, administradora, portadora do RG n® 0148267520007
SSP/MA, portadora do CPF n® 017.882.863-75, residente e domiciliada na Rua Zeca Connto N®
58. Bairro: São Francisco na cidade de Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, passando a constituir o
tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial FREITAS E MORAES
LTDA, e terá sede e domicilio na Rua Abilio Monteiro N® 2091 no bairro: Engenho, na cidade de
Pedreiras - MA. CEP; 65.725-000.

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade será:
18.13-0-01 impressão de material para uso publicitário;
18.11-3-01 impressão de jornais;
18.11 -3-02 impressão de livros revistas e outras publicações periódicas;
18.13-0-99 impressão de material para outros usos;

47.51-2-01 comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática:
47.61-0-03 comércio varejista de artigos de papelaria:
58.11-5-00 edição de livros;
58.12-3-01 edição de jornais diários;
58.12-3-02 edição de jornais nào diários;
58.13-1 -00 edição de revistas;
58.21-2-00 edição integrada à impressão de livros:
58.22-1-01 edição integrada à impressão de jornais diários;
58.22-1-02 edição integrada à impressão de jornais não diários;
58.23-9-00 edição integrada à impressão de revistas;
58.29-8-00 edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos:
73.19-0-03 marketing direto;
82.99-7-99 outras atividades de serviços prestados principaimente às empresas não especificadas
anteriormente {serviços de sinalização visual, confecção de placas, banners, comunicação e
programação visual e outros).

ICERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2019 13:06 SOB U- 21201050771.

PROTOCOLO: 191085731 DE 01/11/2019. CC»IGO DE VERIFICAÇÃO;
11905068479. NIRE; 21201050771.

FREITA.S E fORAES LTDA

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETARIA-GERAL

SAO LUIS, 01/11/2019

WWW.en^resaCaci1.ma.gov,br

JUCEMA
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\
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A validade deste docunento. s* i^resso, fica sujeito à conprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infoosando seus respectivos códigos de verificação
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CLAUSULA TERCEIRA - 0 capital social que é no valor de R$ 30.000,00'*tfrirjtS' mil reais)
pertencente ao acervo da empresa ora transformada, onde a partir deste ato o sócio DlUARLEM
SOUSA DE MORAES, transfere para a nova sócia admitida VANESSA CURVINA CHAVES
FREITAS parte de suas quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nada .tendo a reclamar
em juízo ou fora dele.

CLAUSULA QUARTA - Neste ato o capital da sociedade que era no valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), fica aumentado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que a diferença do
aumento no valor de R$ 670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais) será Integralizado pelos
sócios, neste ato em moeda corrente do pais assim distribuídos da seguinte forma:

R$ 25.000,0025.000DlUARLEM SOUSA DE MORAES

R$ 475.000,00475.000VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS

R$ 500.000,00500.000TOTAL

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme art. 1.052
CC/2002.

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pela sócia VANESSA
CURVINA CHAVES FREITAS respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo
ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLAUSULA SÉTIMA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CLAUSULA OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA NONA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,

0 administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2019 13:06 SOB N' 21201050771.

PROTOCOLO: 191085731 DE 01/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905068479. NIFE: 21201050771.

FREITAS E MORAES LTDA

'V'.

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA~GERAL

SÃO LUÍS, 01/11/2019
WWW. euitpresaf acil. ma. gov .br

JÜCEMA

!

A validade deste docwento, se ia|>ceseo, fica sugeito à comprovaçAo da sua autenticidade nos respectivos portais.
Infoxatando seus respectivos códigos de verificação
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer Sócio, a Socieda
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do (s) Sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Sociedade, à data resolução, verificada
em balanço especialmeníe levantado.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,
representativa de mais da metade do capita social, entender que um ou mais sócios estão pondo

risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa
segundo artigo 1.085 do CC/2002.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Sócio Administrador declara, sob as penas de Lei, de que
nào está impedido de exercer a Administração da Sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou
suborno: concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

^ a propriedade. Com base no art. 1.011, § 1®, CC/2002.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras no Estado do

Maranhão, para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, para exercício e
0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E por estar assim justos e contratados, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o
única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para
que produza os efeitos legais.

em

em

Pedreiras - MA, 08 de Outubro de 2019.

!/Muía/}A
VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS

Sócio Administradora

ç)j J
DlUARLEM SOO^^ImÕRÃÊS

Sócio

r.

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2019 13:06 SOB N‘ 21201050771.

PROTOCOLO: 1910B5731 DE 01/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAçXO:
11905068479. NIRE: 21201050771.
FREITAS B (ORAES LTDA

LiliAn Th«rssa Rodrxguea Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÁO LUÍS, 01/11/2019
WWW.«apresafacil.na.gov.br

JUCEMA
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FREITAS E MORAES LTDA

Thereflâ Rodriçues Mendonça
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5S»CIP4í
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

lina 1/1

'-t

RuDfrca

C P

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMoMí, ÇJ
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

,V

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade FREITAS E MORAES LTDA, CNPJ: 18.402.898/0001-90
estabelecido{a) na RUA ABÍLIO MONTEIRO, 2091
MA, CEP: 65725-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente

instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

ENGENHO, Pedreiras -

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ac

™so ^
R£

Pedreiras - MA, 08/10/2019
i-

DIUAR'LEM”SOUSÁ DE M0RAESVANESSA CURVINA CHAVES FREITAS

Sódo/Adminislrador Sócio

* Esto froct/TTsn/o foi gwwio no po/la.' E/np/esa Fàai

●<í-

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/20X9 13:06 SOB N® 20191107832.

PROTOCOLO; 191107832 DE 01/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11905068487. NIRE: 21201050771.
FREITAS E MORAES LTDA

Lilian Theresa Ro<lriçrues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 01/11/2019
WWW.esçtesafacxl.raa gov.br

JUCEMA
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CERTIFICO O REGISTRO EM Ol/U/2019 13:06 SOB N 2019U07B32.

PROTOCOLO: 191107832 DE 01/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11905068487. NIRE: 212010S0771.

FREITAS E ICtKAES LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRBTÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 01/11/2019
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JUCEMA
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A validade deste documento, se x^resso, fica sujeito à conç>rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



13'‘«2/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL j
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

C P L
eNUMERO DE INSCRICÃC

18.402.898/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ÜATAOE ABERTURA

02/07/2013 vi'.

NOVE EMPRESARIA,

FREITAS E MORAES LTDA

T.TUIO DO ES-^BELECIVENTO -.NOME DE FAN~ASIA>
GRAFICA IMPRIMIR

PORTE

EPP

CCDIGO E DESCHIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

18.13-0-01 - impressão de material para uso publicitário

CÓDIGO f DESCKIÇÀO DAS AHVIOAÜLS ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.11-3-01 -Impressão de jornais
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-99 ● Impressão de material para outros usos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
58.11-5-00 - Edição de livros
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.22-1 -01 - Edição integrada à impressão de jornais diários
58.22-1-02 ● Edição integrada à impressão de jornais não diários
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
73.19-0-03 - Marketing direto
82.99-7-99 ● Outras atividades de serviços prestados principaimente às empresas não especificadas anteriormente

CODIGO k DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURCiCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

tOGHAÍXlURO

R ABÍLIO MONTEIRO

COMPl FMFNTONUMIKO

2091

município

PEDREIRAS

CE» BAIRRO/DISTRITO

ENGENHO

UF-

65.725-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(99) 3522-1229

ENTE f●rDERAT^'Ú RESPONSÁVEL (ÇFR)
**●*«

SlT..yAÇÀO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADAS'RAL

02/07/2013

MOTfVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SlTjAÇÃO FSPECIAI .JATA ÜA SilUAÇAD fSPF CIA.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/12/2019 às 09:45:04 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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10/-2/2019 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QS

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL; FRFITAS E MORAFS LTDA
CAPITAL SOCIAL;

18.40Í.898.0001-90

R$ 500.000.00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica luinte;

Nomc/Nomc Empresaria):

Quaiiricaçào;

VANESSA CÜRVINA CHAVES FREITAS

49-SOcio-AdmtfMStrador

Nome/Nome Empresarial;

Qualificaçào:

üiUARLEM SOUSA DE MORAES

22-Sócio

Para informações relativas á participação no QSA. acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emibdo no dta 10/12/2019 ás 09;4S i.data 6 hora de Brasília;.

K'

A
\

\

//«a*
fa^enrfa nnu nr/r>A«<Aaiiinftir.fl/rnrú'rjmirRva/Cnoireva osa.dso 1/1



17/12/2019
Consutta SINTEGRA / ICMS

nii'/rfci,yA icj:.
m-

i-

■ 4 4 *i . * - -'4.4'
Rubrica

4ÍX* 4-> i

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDFNTIFlí.ACÁO

CGC; 18.1Q2.S9S/0001-90 Inscrição Estadual: 12.413083-6

Razão Social: FREITAS E MORAES LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACJONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ABIUO MONTEIRO

Número: 2091 Complemento:

Bairro: ENGENHO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 6b/2b000 DDD: Telefone: 887/0956

INFORMAÇÒfS COMPLEMfcNIAHES

CNAE Principal: 1813001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

CNAEs Secundários

Código

5B:3100 .fdiçãü de revistas

S82:20C EDIÇÃO INH-GR4DA A iMPR- SSÃO D£ UVROS

S872J0Í EDIÇÃO INTEGRADA A IMPR1:SSÃÜ DE -WNAIS DiÁHIUS

3S221D2 EDIÇÃO INTEGRADA A iMPK-SSÀO DF iORNAIS NÃO DIÁRIOS

EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, IISTAS I OUTROS PfiODU'OS
GRÁFICOS

73:9003 ''ARUETING DIRETO

Descrição CNAE

S929S0C

OUTRAS ATiVIOAOtS OESIRVIÇOS PRf STADOS PRINCIPAL Ml NTE ÁS EMPRESAS \ÀO8299799 ^ SPtriHCADAS ANI-RIORM! \r-

IHloO: IMPRESSÃO Dl JORNAIS

1S::302 IMPRESSÃO OE UVROS. RI VISTAS E OuTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

I8U099 IMPRESSÃO DE MAlfRIAl PARA OJTROS USOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

47S120:

47E.50C3 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Sfif.SOC EDIÇÃO DE l IV'ROS

581.’50l EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

58;,■'502 cDIÇAO OE JORNAIS NÃO DlARíOS

Situação Cadastral Vigente: HA3ILIIADO

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017

ORHIGAÇOLS

01/07/2010 - {5811500-1813099-5829800), 01/10/2010 - (5813100-
5821200-1813001), 01/12/201C - (1811301-1811302),

02/07/2013,

ODscrvaçàc: Os dados acima estão caseades em informações fornecidas pelo propno
contiiouínte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tnbutána

derivada de operações com ele ajustadas.

Oato da ConsuitxD; 17/12/2019

Num»'-<, clA Consulta

■

íinIÍDaDoes.ma.nov.hr/sinteora/iRD''consuRaSimeQr»consullaS(rIeG raResul{3doConsuUa. isf
1/1



10/12.2019
Certidão Internet

^VCIP4T^

'^làaçãâp
BRASIL Acesso à informação Participe Servíço j.‘<j Canais

|fis

Receita Federal

3IICERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FREITAS E MORAES LTDA
CNPJ: 18.402.898/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n“ 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 10:24:15 do dia 10/12/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/06/2020.

Código de controle da certidão; 2804.7138.48F1.E9D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nuva Consulta ^ Prftpdràr pá^inâ
piiri imprssio

)

●● \

corv.rnc rerpita nnv/ r‘''>‘^f^fv>mí;/cefttdaQ'CNDConmmalnler;Em iteCertidaolntemet.aso'>m=18402898000190&passagens=l&iipo=1 UI



12/12/2019 Certidão Internet

Acesso à InformaçãoBRASIL Participe Serviços ^Canais

Recefta Federal
CERTIDÃO

MtNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
}I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE Á DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS

CPF: 017.882.863-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:20 do dia 12/12/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 09/06/2020.

Código de controle da certidão: A53C.4363.4479.BC10

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

^ P^apàr^r pagina
I para imprsssâo

Nova Consulta

\\\,
\
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<?ftfviros err.fiiia.fa7enda.oov.br/Sefvcos/cert»clao/CNOCooiunialnier/EmileCenidaolntemel.asp'>ni=0l788286375&passa9ens=1&lipo= 2 1/1



12/12/2019
Certidão Irtiernet

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federa!

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Rubrica

C P L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DlUARLEM SOUSA DE MORAES
CPF: 804.281.853-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nào constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n“ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:17 do dia 12/12/2019<hora e data de Brasília>.

Válida até 09/06/2020.

Código de controle da certidão: 47E6.86FE.DBA7.67F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Prepã''èr página
IHgB p»rã impr«ssí*o

Nova Consulta

●A

«vftfvkx)s.rBceita.fa2efK3a.oov.br/Servtcos/ceftklao-CNOConiunia lnter/EmiieCertt<jaoinlemet.asp?m=80428ie5304&pass3nens=1&iipo=2 1/1
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CJU\A

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão SociahFREiTAS E moaraes ltda

Endereço:

18.402.898/0001-90

RUA ABÍLIO MONTEIRO 2091 / ENGENHO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/ll/2019 a 23/12/2019

Certificação Número: 2019112402042457000535

Informação obtida em 10/12/2019 10:32:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

'v/

M
■j

V?
\A

\

ntin<5-//fv>n<íiilta.r.rf r^^ixn.nnv.hr/consuIlacrf/oaaes/Knor^ssao.isí 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

C P L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 100257/19 Data da 10/12/2019 10:35:46

Inscrição Estadual: 124130836

Razão Social: FREITAS E MORAES LTDA

Endereço:

^jlefone:

CPF/CNPJ: 18402898000190

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 2091 CEP: 65725000

(98)88770956 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

que

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
'p;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

\

Data Impressão: 10/12/2019 10:35:46
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 066350/19 Data da 10/12/2019 10:34:59

Inscrição Estadual: 124130836

Razão Social: FREITAS E MORAES LTDA

Endereço:

lefone:

CPF/CNPJ: 18402898000190

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 2091 CEP: 65725000

(98)88770956 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799. de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

nome do sujeito passivo acima identificado.

. em

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias; 08/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.//porta!.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

/ '

● k-

' N,

Data Impressão: 10/12/2019 10:34:59
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREli

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUT>
AV. RIO BRANCO, N"a48 - CENTRO

CNPJ: 06184253000149

Ra&fíCâ

o

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

O Departamento de administração Tributária da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada FREITAS E MORAES LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídlca/física a seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIO, NÃO
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 04/02/2020. erssalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro; 001431 Inscrição Munídpat; 001431

Contribuinte; FREITAS E MORAES LTDA CPF/CNPJ: 18402898000190

Nome Fantasia;

Endereço;

Bairro:

Cidade:

Inscrição EsL;

RUA ABIUO MONTEIRO. 2091

ENGENHO

PEDREIRAS > MA

Compíem:

CEP; 65725000

Data de Abertura: 12/07/2013

Impressão de material paia uso publicitário. Impressão de jornais, Impressão de livros,
revistas e outras publicações periódica, Impressão de material para outros usos,
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENT, Comércio

Data de Encenamento: 0

Atividade:

AUvidade(s) CNAE

Impressão de material para uso pudidtário

Impressão de jornais

Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicâs

Impressão de material para outros usos

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Comérdo varejista de artigos de papelaria

Edição de livros

Marketing direto

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Usuário;Emissão: Validade: 04/02/2020 VALDEMIR06/11/2019 09:08:36

Número/Controle da Certidão: 7E58731FBAF42582

li’

dmai/ímnsOhmra
' Diretora ^Departarnentooe

AdmiiÃtn^ Tríbutana
CPf:5S65s5.173-87

V Ol-ulüdXTRAJuUiOlAL^.
autenticação

iicciniereccmotngtM-

daA'ífd3de

Apfessriiç loioc&piíj

£m T?5t*.j

iu!»
I

ií
V ofício extrajudicial de pedreiras
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1 Martins Oliveira

Oept". de AdministraçãoI4 ■
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C P L

. PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
^frí Rfo Branco. 948 - Centro j Pedreiras-MA / CNPJ - 06.184.253/0001-491 Fone: 993 642- 1

0 ^ *

f Exefc/do: 2019

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
EfüNGONAMENTO

[è»-●

ALVARA
r-

r ~ J»

^ RG/Inscrição Munici●>’ '●

Corrtfibuinte:

Nome Fantas.:

í CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento:

“Atividade Principal:

1813001 - Impressão de material para uso publicitário

r UHx 10 tXTRAJuUiCiAL

AUTcNTlCAÇAO

A pfesímí íctocopU ccfiííre ccm o «nginsi
<;uimíoijpftjfnuso, úw:«
»f(i-.irasmti i lí iQ^n

Em Tesinl^b

FREITAS E MORAES LTDA

(

18402898000190

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 2091 - ENGENHO
vordadf

£_i_c_ttvc *<» ^utorítâ ^0
J

Horário de Funcionamento:

Meio de Semana

Das: 0 Até: 0

Sábaifo Domingo

Das; 0 Até: 0

Feriado

Das: 0 Até: 0Das: 0 Até: 0

^ Observações:

Atenção:

O presente ALVARÁ deverá ser afixado em local bem visível à fiscalização da Prefeitura e deverá
renovado anuaimente.

ser

PEDREIRAS - MA 06/11/2019

Data de Abertura

Validade: 31/12/2019

12/07/2013

Divisão de Tributação

T-r
T ,

,

J
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Home: FREITAS E MORAES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ:
Certidão n°: 1915^6551/2019

Expedição; 10/12/2019,
ci-idâde: 06/06/2020 -

18.^02.898/0001-90

às 10:28:55

160 (cento
Va

e oitenta) dias, contados da data
de sua

C e r t c a s e que FREITAS E MORAES

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ
NÃO CONSTA do Banco Nacional

LTDA

sob o n°

de Devedores
18.402.898/0001-90,
Trabalhistas.

Certidão emitida

Trabalho,

na Reso-uçâo Adrr.inis

Trabalho,

Os dados

r i b u n a i 3

coip. base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

de ■/ de julho de 2011,

Tribunal Superior do

acrescentado peia Lei n^' 12.44Ü,

trativa n'" 1470/2011 do

de 24 de agosto de 2011.
constantes desta

e

Certidão

e s t â c

são de responsabilidade dos

atualizados até 2 (dois)do Trabalho e

anteriores á data
Gi as

expedição.

a Certidão

o a sua

Ho caso de pessoa juridica,
a todos os seus

A aceitação desta

autenticidade

Internet

atesta a empresa ex rela

agências ou filiais,

certidão condiciona-

o

estabelecimentos,

se a verificação de

Superior do Trabalho na

sua

no portal do Tribunal

(h 11 p://www.t s t.j u s.b r) .
Certidão emitida çratuitamente.

INFORMACpÀO IMPORTANTE
Do Banco N aciona j. de Devedores Trabalhistas

Lificaçâo das pessoas naturais
a Justiça do Trabalho guanto à.s

consta.T os dadc.ê^.

jurídicas
necessári. os à iden

inadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado
acordos judiciais trabalhistas,

e

obrigações

ou en

inclusive no c o n c e r n e r': t e

previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos cieterminados em lei; ou decorrentes

acordos firmados perante o Ministério Público do

cu Comissão de Conciliação Prévia.

aos

r e c o 1 h i m e n t o .s

de execução de

Trabalho

\

.1
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Rubrica

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: FREITAS E MORAES LTDA (GFiÁFICA IMPRIMIR) E TODAS AS

CNPJ: 18.402.898/0001-90

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/12/2019, às 10h42

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

SUAS FILIAIS.

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange Iodos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação Oo empregador que conste do cadastro previsto
Portaria Inlerministeríal MTE/SOH n' 2. de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

na

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada
http..‘/cdcit.mte.br.'inter/cdcit'pages'infracoes'veriíicar utilizando o código 3lbe0sb.

4, Expedida com base na Lei 2.527. de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuílamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

endereçono

V!

\

Pagina 1 de 1Coftsufta a Infrações Trabatiistas - Loi 12.S27’ 20f 1 ● fntp./fctfclunta.br/tnter/câcit/paçss/Infraçoss'
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Rubrtca

FREITAS E MORAES LTDA
CNPJ n*^.; 18.402.898/0001-90

Endereço; Rua AbiÜo Monteiro N’. 2091

Engenho CEP: 65.725-000 Pedreiras - MA

C P L

NIRE n^: 21201050771

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2018.

ATIVO PASSIVO

ATIVO NAO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

Bancos c/Movimento

Duplicatas a receber

Estoques

Total do Ativo Não Circulante

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGÍVEL

Fornecedor

Convénio/Valores a repassar

Contas a Pagar

Obrigações Trab. e Previd.

Obrigações Tributárias

Outras Obrigações

**Totaí Passivo Nào Circulante"

12.110,03 91.400.00

65.000,00

78.526,33830.664.53

38.002,14
* * ● «

880.776,70

Realizável a Longo Prazo
IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos

Instalações Comerciais

Móveis e Utensílio

Computadores e Periféricos

(-)Depreciação Acumulada

*’Total do Realizável a Longo Pn

234.926,33

96.230,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social

Result. Do Exercício

"Total do Patrimônio Líquido

30.000,00

765.127,7556.200,00

795.127.75

(3.152,62)

149.277.38

TOTAL DO ATIVO TOTAL DO PASSIVO1.030.054,08 1.030.054,08

Pedreiras - MA, 31 de Dezembro de 2018.

Vanessa Curvina Chaves Freitas

CPF:017.882.863-75

Empresário

Denitiana Sousa de Moraes

CPF: 003.933.773-18

CRC/MA n^: 9678-0

li <

V

, \

. fica suieito a comprovação da sua autenticidada nos respactivos portais,A validade deste docuzaento. se impresso
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FREITAS E MORAES LTDA
NIRE n°.: 21201050>?4

Rubrica

CNPJ n^: 18.402.898/0001-90

Endereço; Rua AQilio Monteiro N“. 2091

Engenho CEP; 65.725-000 Pedreiras - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA

1.1 - Venda de Mercadorias

1.2-Venda de
990.254.66 990.254,66

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

2.1-iSSFat

2.2- PlSS/Ve

2.3- COFINS

2.4- Imposto 69.451.03 (69.451,03)

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
920.803,63

4. CUSTOS OPERACIONAIS

4.1- Custo das Mercadorias vendida

4.1- Custo do
56.410.21 (56.410,21)

5. LUCRO BRUTO
864.393,42

6. DESPS. OPERACIONAIS

6.1-Desps. C

6.2-Desps. A(

6.3-Desps. Fi

6.4-Desps. Tí
6.5- Rec. Finé

45.510.26

42.110,54

9.451,00

4.670.20

(2.476,33) (99.265,67)

7. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL

8. Receita.'De:

10. Provisão IF

11. Provisão C

765.127,75

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 765.127

Pedreiras - MA. 31 de Dezembro de 2018.

Vanesss Curvina Chaves Freitas

CPF:017.882.863-75

Empresário

Deniliana Sousa de Moraes

CPF; 003.933.773-18

CRC/MA n^.; 9678-0

\

fica «uiaito a comprovacio <te »iia act«ntkcidad* noa raspactivoa portaia.A vAlicUde dnate documento, se imcresso.
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FREITAS E MORAES LTDA
CNPJ n«.: 18.402.898/0001-90

Riiftnca

NIRE n^:212010507

Endereço; Rua Abílio Monteiro 2091

Engenho CEP; 65.725-000 Pedreiras ● MA

Demonstrativos Financeiros - 2018

Índíces de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ÍSG). Liquidez Corrente (ILC) e Endividamento Geral (lEG)

ILG = Ativo Não Circulante 880.776,70

234.926.33
3,75 índice de Liquidez Geral

Passivo Não Circulante

ISG = Ativo Total 4,38 índice Solvência Geral1.030.054.08

Passivo Não Circulante 234.926.33

!LC = Ativo Não Circulante 3,75 índice Liquidez Corrente880.776,70

Passivo Não Circulante 234.926,33

EG = Passivo Não Circulante 234.926,33 0,23 índice de Endividamento Geral
Ativo Total 1.030.054,08

Pedreiras - MA. 31 de Dezembro de 2018.

Vanessa Curvina Chaves Freitas

CPF:017.882.863-75

Empresário

Deniliana Sousa de Moraes

CPF; 003.933.773-18

CRC/MA 9678-0

\

71 Hrw',ia«nyn s» mrttsso. fica suieito a conprovaçào de sc.a avteotxcxdada noa respectivos portais,



%
*

Página 4 de 4&FIS
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrelana Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

T>&

Rubrica

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FREITAS E MORAES LTDA consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

00393377318
DENIÜANA SOUSA DE MORAES

01788286375
VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS

CERTiriCO 0 REGISTRO EM 18/11/2019 10:05 SOB 20191149322.
PROTOCOLO: 191149322 DE 18/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11905288428. NIRE; 21201050771.

FREITAS E MORAES LTDA

Ljilian Th«r«sa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃC LOiS, 18/11/2019
wwv.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

■o\

A validade deste documento, se iJV>resso, fica su-joito á coi^provaçèo de sua autenticidade nos respectivos portais.
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T OM* 10 t:XTRAJOÜiClAL
autenticação

A pfwiott íotocôpia conter? coro oonçinai
TERMO DE ENCERRAMENTO

da/veTdad65Em

ÒQÍ&^naáo leite
6«cr^Jtfc.'te Auloíiia *o

Contém 16 (dezesseis) folhas, eletronicamente numeradas de 1 (hum)

a 16 (dezesseis) em uma via, todas elas já escrituradas do período

01/01/2018 a 31/12/2018. e serviu como Diário N''. 001, da firma FREITAS E

MORAES LTDA ME, CNPJ: 18.402.898/0001-90, com sede na Rua Abilio

Monteiro N° 2091, Bairro Engenho CEP; 65.725-000, na cidade de Pedreiras

no Estado do Maranhão, com registro na Junta Comercial do Maranhão sob

n®. 21201050771 por despacho no dia 02/07/2013.

Pedreiras - MA. 31 de dezembro de 2018.

1

Vanessa Curvinê Chaves Freitas
CPF: 017.882.863-75

Sócio Administrador

tg

c ,

Q ft o -r
. fll

8ã?|.
=5 *> o

Deniliari^ Sol^a de Moraes
CPF: 003.^.773-18
CRC/MA.é09678 - O

C

. c.

.-li
o

a- g
UJ ^a

JyÇEMA
'●"»IT*C0Ht»c,u DO ESTADO DO MArUNHio

mde Autenticação
. Wneh,
●●uSac* “wn ,

19/00447ÍÍ-9
●‘smíow-, o com.rirf«. EMA

*●**' rB.n«»r:ír.

i
o*

V»a'i
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rOHi jOtXTRAJoUiCiAL
AUTeNT«:AÇ^Q , ,

& pwwntí fotocópia coMôfs cot, o wgmâi
eutmeInipttMnUtío.^Je . ,^OlQ
®t4tiuas ■/ 7 ' *		

Em Tes‘

TERMO DE ABERTURA
r<Sad9

í
.eite

Qi

^u^oóia >oE

Contém 16 (dezesseis) folhas, eletronicamente numeradas de 1 (hum)

w a 16 (dezesseis) em uma via, todas elas já escrituradas do período

01/01/2018 a 31/12/2018, e servirá como Diário N°. 001, da firma FREITAS

E MORAES LTDA ME, CNPJ: 18.402.898/0001-90, com sede na Rua Abílio

Monteiro N° 2091. Bairro Engenho CEP: 65.725-000. na cidade de Pedreiras

no Estado do Maranhão, com registro na Junta Comercial do Maranhão sob

n°. 21201050771 por despacho no dia 02/07/2013.

Pedreiras - MA, 01 de janeiro de 2018.

la ;n
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Vanessa Ci 7?la Chaves Freitas
CPF; 017.882.863-75

Sócio Administrador
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01/12/2019

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHAO certifica que o(a) profissional identíficado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA.

: DENILIANA SOUSA DE MORAES

: MA-009678/0-8

; CONTADOR

: 003.933.773-18CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autora respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 01/12/2019 as 20:11:35.
Válido até: 29/02/2020.

Código de Controle: 6639.3895.7248.7544.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,

b''

''i
I
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM DES. ARAÚJO NETO

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO
COMÃRCÃ DE PEDREIRAS - MARANHÃO

l'ü^í> tÜtXTRAJuUiCIAL

AUTENTICAÇÃO
A presír-'! fctxcpia ccnfêfê com o rigina!

Oedreirâi íM.X! ]_.T__L
Em Tás; /ÍT>i

tí- i\0)3CERTIDÃO

fia^dadp
Jo:4 ● jrado Leite

.'te 'V-toriia 'oEscf

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE

DISTRIBUIÇÃO, no Sistema ThemísPG, da Justiça Estadual, com exclusão das

possíveis ações que tramitem no âmbito do Juizado Especial Cível e Criminal,

verifiquei NÃO CONSTAR, de Dez Anos (10 anos) até a presente data, registro(s) de

AÇÃO DE FALÊNCIA/CONCORDATA em desfavor da empresa FREITAS E MORAES

LTDA , inscrita no CNPJ. sob n° 18.402.898/0001-90, estabelecida. RUA ABÍLIO

MONTEIRO. N° 2091 .ENGENHO, PEDREIRAS . O referido é verdade e dou fé.

Pedreiras-MA, 05 de Novembro de 2019

! c:

I

f
r

tfÃNA BRAGA DE SOUSA
V

I ■

I «TYSííX-Xiií

-V'í

ÍT

Técnica Judiciaria

Ato Judicia. 1
Onc«<jso í

0Ô0Ü00V400B3

■-Í

Mal 133413

Obs: A Validade desta certidão t de 60(sessenia) dias- Código de Normas da C^GJ no Art 198
Obs.; Es«a Sccmaria de Distr^miçã« < a núca cxbteatc anta òdaik e m Coovircd de Pedreiras, exceto do

Juizado Ivspecial CivH e Crimtiul;
Obs.; Não coosiam processos baixados tíoa arquivados;

Obs.: Nào constam processos refereoies à carta precatória.

Riia das Laranítiras - s/n* - Goiabal - CEP 65725-000, PedretraVMA -

Tetefone: (99) 364Z-30S1 CEP: 65.725-000- Emalh disOibuicao^ed@^ma.Jus.br
'1

r Ofício EXTRAJUDICIAL DE PEDREIRAS j
nu on ssti-)U7

uKT MAwr Muun* UAiiiM - rmui
r tuK E ou UM MUNumtma - s uKiTTuro
joAo EMUDO lim - ueatvum MnoMtMw

Ptxjei Judiuiaitu TJMA S«ru.

AiITEN’Ci?96«WVv3OrA0'/nFDOQV67 OoBOInfs

17/12.'?019 1? 17 00 Aro 1310 'üW RM.40.

Emoliimerro* R$ t.30 FFRC R{ 0.10. Coonii» b
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NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

Comissáo Municipal de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 011/2019:

.. - ^ ^®c*3ramos para os devidos fins e especiaímente para 0 Edital
^ Frertas E Moraes Ltda - Epp, com sede na Rua Abílio Monteiro N° 2091, Bairro Engenho -

Pedreiras - Ma, inscrição no CNPJ/CPF sob n ° 18.402.898/0001-90 , representada, neste ato,

Cufvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária. RG
01482867520007 SSP-MA e CPF 017.882.863-75., por intermédio de seu representante legal o
bra. Vanessa Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária. RG 01482867520007 SSP-
MA e CPF 017.882.863-75, nâo mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, nâo
mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pedreiras - Ma. 23 de Dezembro de 2019

o

S LTDA - GRAFICTA IMPRIMIR

CNPJ 18.402.898/0001-90

Vanessa Curvina Chaves Freitas - Administrador
RG 01482867520007 SSP/MA

CPF 017.882.863-75

I n

freiTas e moi

t



Rubrica

FÍOOFÍIC3UIES OA O f=t ^

CLINICA TEREZINHA DE JESUS LTDA

Fantasia: HOSPITAL DR WALBER RODRIGUES DA CRUZ
CNPJ: 23.614.845/0001-72

Fone; (99) 3642-1240/(99) 3642-1240
Av. Abílio Monteiro, 1539 - Bairro Engenho Pedreiras/MA CEP: 65.725-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa FREITAS E MORAES
LTDA , inscrita no CNPJ n*" 18.402.898/0001-90, sediada atualmente na Rua Abílio Monteiro,
2091. Engenho — Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, prestou Serviços de Material Gráfico para
0 HOSPITAL Dr. WALBER RODRIGUES DA CRUZ . inscrita no CNPJ 23 614 845/0001-72

sede no Município de Pedreiras/MA. Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega
dos materiais apresentaram bom desempenho operacional, não havendo fatos supervenientes
que desabonem a sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade, não
havendo reclamação ou objeção até a presente data.

com

Pedreiras / MA, 22 de novembro de 2019.

/-V

I

\" ;

CLÍNICA TER^i
CNPJ; 23^ 4.845/0001-72
Walber Rodrigues da Cruz
CPF 128 025.303-72

Sócio Administrador

S LTDA

1»ofício extrajudicial de pedreiras I
TlU IM|

LUCT MART ROUtiM OUUU - TITUIM
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joào RMiAPO u(n - tsam Ht AUTOKUOC

Podar juatoiMO UMA se'c
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Rubrica
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DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS

COMPLEMENTAR 123/2006

A empresa Freitas E Moraes Ltda ~ Epp, com sede na Rua Abílio

Monteiro N" 2091, Bairro Engenho - Pedreiras - Ma, inscrição no CNPJ/CPF sob n “
18.402.898/0001-90, representada, neste ato. por seu sócio-gerente a Sra. Vanessa Curvina
Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária. RG 01482867520007 SSP-MA e CPF
017.882.863-75.. por intermédio de seu representante legal o Sra. Vanessa Curvina Chaves
Freitas, brasileira, solteira, empresária. RG 01482867520007 SSP-MA e CPF 017.882.863-75,
DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006. sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data enquadra-se
como;

( ) - MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3** da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;

{/) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do arl. 3° da Lei Complementar n°

123, de 14/12/2006.

( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4® do art. 3° da Lei

Complementar n® 123. de 14 de dezembro de 2006.

vj'.

DA LEI

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pedreiras - Ma, 23 de Dezembro de 2019

/

íllUyycL

FREITAS E MOJ LTDA

PJ 18.402.898/0001-90

Vanessa Curvina Chaves Freitas - Administrador

RG 01482867520007SSP/MA
CPF 017.882.863-75

íRAFICA IMPRIMIR

'//
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PáginaSecretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão ● JUCEMA

Rubrica

4

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA

A Sociedade FREITAS E MORAES LTDA, CNPJ; 18.402.898/0001-90,
estabelecido(a) na RUA ABÍLIO MONTEIRO, 2091 , ENGENHO, Pedreiras -

MA, CEP: 65725-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente

instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato; REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ao

>
RE

SO
I

Pedreiras - MA. 08/10/2019
?r

DlUARlÊM SOUSAVANESSA CURVIN CHAVES FREITAS

Sódo/Administrador Sócio

' fsfe ftocumsnfo kai gwvkt no po/Td' E/rp/eda Eácii

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2019 13:06 SC» 20191107032.
PROTOCOLO: 191107032 DE 01/11/2019. CXOIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905068487. NIRE: 21201050771,

FREITAS E MORAES LTDA

Lxlian Th«resa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 01/11/2019
www.enpresafacil.raa.gov.br

JUCEMA

^-i
fica aujerto a ccsnprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificaçÃo
A validade deste documento, se iag>resso,
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CERTIFICXi O REGISTRO EM 01/11/2019 13:06 SOB 20191107832.
PROTOCOLO; 191107832 DE 01/11/2019. CÓOIGO DB VERTFICAÇAO:
11905068487. NIRE; 21201050771.

FREITAS K MORAES LTDA

Lilian Theresa Rodrigij«s MendoncA
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 01/11/2019
wvw.ampresafaeil.mA.gov.br

JUCEMA

v.\

fica sujeito a comprovação de s\ia autenticidade nos respectivos portais.A validade deste documento, se laçrresso,

Infomando seus respectivos códigos de verificarão



01/12-'2019

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME	

REGISTRO..

CATEGORIA,

: DENILIANA SOUSA DE MORAES

: MA-009678/0-8

; CONTADOR

: 003.933.773-18CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados peto CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 01/12/2019 as 20:11:35.
Válido até: 29/02/2020.

Código de Controle: 6639.3895.7248.7544.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

i
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Rubrica

C p L

Governo do Estado do Maranhão

Secretarta de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Jünla Comercial do Estado do Maranhão

r«'

?ACIL FÁqitÍMBXNHi^fe^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceftf!K.amos yue ^s informaçtes abíiixo constam Oos (Jocumenics nrqoivaoos

iiesU) Junla Comercial e sâo '.igeotos na Onta d<i sub GKpediçáo

Nom« Emprg«arUI: FREITAS E MORAES LTDA Protocolo: VtAClíK>039>CS70

Raturoza Jurídica: Socv-.isae Emprtwt a Lmiiiad.T

NIRE (Sede]
21201050771

CNPJ

18,402.898/0001-90

Data de Ato Constitutivo

02/07/2013

Início de Atividade

07/06.'2013

Endereço Completo
Rua ABiLlO MONTEIRO. N° 2091, ENGENHO ● Pedreiras-MA - CEP 65725-000

Objeto Social
18.13-0-01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 18,11-3-01 - IMPRESSÃO DE JORNAIS 18.11-3-02 - IMPRESSÃO DE LIVROS.

REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 18.13-0-99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 47,51-2-01 - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 47.61-0-03 ● COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA 58.11-5-00 ■ EDIÇÃO DE LIVROS 58 12-3-01 ■ GOiÇAO DE JORNAIS DIÁRIOS 58.12-3-02 - EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS 58,13-
1-00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 58 21-2-00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 58,22-1-01 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE
JORNAIS DIÁRIOS 58.22-1-02 ● EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS 58,23-9-00 ■ EDIÇÃO INTEGRADA A
IMPRESSÃO DE REVISTAS 58.29-8-00 - EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE CADASTROS. LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
73.19-0-03 - MARKETING DIRETO 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VISUAL. CONFECÇÃO DE PLACAS, BANNERS. COMUNICAÇÃO E
PROGRAMAÇÃO VISUAL E OUTROS)

Capitai Social
RS 500.000.00 (quinhentos mi! reais)
Capital Integraiizado
RS 30.000.00 (trinta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

DlUARLEM SOUSA DE

MORAES

Nome

VANESSA CURVINA

CHAVES FREITAS

CPF/CNPJ

804,281.853-04

Participação no capital
RS 25.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato

N

CPF/CNPJ

017.882.863-75
Participação no capitai
RS 475.000.00

Espécie de sócio
Sócb

Término do mandatoAdministrador

S

Dados do Administrador

Nome

VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS

CPF Término do mandato

017.882.863-75

Último Arquivamento
Data

18/11/2019

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20191149322

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/11/2019. às 09:37:37 (horário de Brasília)
Se impressa, venficar sua autentiodade no https;//wvAv.empresafa cil.ma.gov.br. com o código QCLUOPEI

:IÍ |; I

líí
lí

I.

Liiian TMeresa Rodngues Mendonça
Secretário Geral

\
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Rubrica

C P L

Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junia Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL ««XANHAO r/>vf>»v f., r^'.;

FACIL-“*hamhíd^^—
/■

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistoma Nacional de Registro do Empresas Mercantis * SINREM

Certrfioamos as iníortiraçôes constam .ios oocuinenlijs aujuivauo»;

nesta jonta Comercial« sao vigíintes na mia 3a sua expea-ç.lo

Certificamos que FREITAS E MORAES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue

Protocolo; MACt9003&0906

NIRE 21201050771

CNPJ 18.402.898/0001-90
Situação
ATIVA

Ststus

SEM STATUS

Endereço Completo ABÍLIO MONTEIRO, N* 2091, xxxxx, ENGENHO ● Pedrciras/MA - CEP 6572S-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20191149322

20191107832
18/11/2019

01/11/2019
BALANÇO

REENOUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

RÊENQUAORAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

A aceilaçãü desta certidão está condicionada à Esta certidão oti emilkJa autwnaticamente e-n 29/11/2019. as 09 38 09 (horáno de Brasiiiai

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www empresafacil.ma.gov.br. com o código UFAAAPAK

307

090 20191085731 01/11/2019

090 21201050771

21201050771

20150070888

01/11/2019

01/11/2019

29.'0L'2015

090

002

315 20130481114

21101945156

02.'07;2Ü13

02/Ü7/2013080

111
6

^■1-tu-

MAT. 1T'C.'t'“'|U I-

Lilian The,'esa Rodngues Mendonça
Secretànofa) Gerei

/

C
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ESTADO 00 MARANHÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO

13“ COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIROS MILITAR

H uDOCo

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO N®.: CA-2533119-13CIBM
Licença emitida através do Processo Simplificado

Nos termos da Lei N® 6.546 de 29/12/1995, certificamos que a edificação ou a área de risco abaixo, foi aprovada
Processo Simplificado e está de conformidade com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do

Maranhão, estando liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habile-se junto ao orgào competente

Nome / Razão Social:

FREITAS E MORAES LTDA

CPF/CNPJ:

18.402.898/0001-90

Nome fantasia / Ocupante:
GRÁFICA IMPRIMIR

C 'sificaçào:

^■ERCIAL
«remo de Atividade:

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

ATC(m"):

48

Técnico responsável:
HUGO ALISSON GOMES BRANQUINHO

Endereço:
RUA ABÍLIO MONTEIRO

Bairro;

ENGENHO

Complemento:

CREA/CAU

1115914480

CAP

Número;

2091

Cidade:

PEDREIRAS

UF

MA

Observaç&es:

1. Este documeto deverá permanecer na edificação em local visível.

2. Este certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data base. estando sujeito a ser cassado, quando constatado
alterações nos sistemas preventivos contra Incêndio e pânico.

26/11/2019

MICHAEL GARCES PARGA COSTA

Liberado em: 26/11/2019Data/Vistorla:

VIstoriador;

Código de validação.

t

CA-2533119-13CIBM

A validade deste documento pode ser confirmada em
https ://cbm. sso. ma. qov, brEL MACHADO RODRIGUES

COMANDANTE DE UBM

End.: AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO. Bairro AEROPORTO

Cidade; TRI2IDELA DO VALE ● MA Cep; 65727-000

Contato: (99)9943-7326 E-mail 2ci3aombeirotrizi<1ela@gmad-Com

lmpressáo:26/11/2019 11;26:36

SiaA"^- Sistema Irrtegradü de Atividades Tecnkras do CBMMA

V
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

C.N.P.J.: 06.184.253/0001-49

Ruonca

LICENÇA AMBIENTAL

DE OPERAÇÃO
1
1

N"0t 1/2019

A Secretaiia IVlunicipul de Meio Ambiente — SEMMA, com amparo no Art. 71 da Lei

Municipal n“ 1224/07, Resolução CONAMA n“ 237/97 e Lei Federal

presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

n“ 6938/81, expede a

VALIDADE: 12/11/2020

Controle: 111.201

^ ofíswa iolocoyia

Em
; ' ^BV»|dAdt

1

1* ofício extrajudicial OE pedreiras I t«r>
Uicr MAinr HOUUU BMÚM . TTTUU*
Km awwao MXAMM HUÚMk - SUKTmm
MM luiTUw um - ftcttvEim wmmtto

NOME/RAZÃO SOCIAL rr^st

■m

tmU9

PMwmW - C9 K7IS4N
TU.: m JWgt»

KREI I AS E MORAES LTÜA
●Ç5CT«

ATIVIDADE
Pooei jud><ÍMt<u 7JMA. Saiu
AUTFNr0?9680OW0O0K?K37vEMO«, D*tB/Horn
■'7/12/20iei?'7.Tfl Atn 1318 Total HÍ440
Emaum«nt08 RÍ4.X rpRC BÇOfO, Cofimiftad
vaiifl«a«dM»M(o(«r-.nfip«//)wio.rpta jun jr

IMPRKSSÀO DR MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

CPF/CNPJ

18.402.898/0001.90

ENDEREÇO BAIRRO 1 FONECEP

RUA ABÍLIO MONTEIRO. N“ 2091 ENuENHO 65725-000 (99)3522-1229

ATIVIDADE LICENCIADA

i^mKliSSÀO DE -MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

A LOCALlZAR-SE EM; BAIRRO CEP

RUA .ABILIO .MONTEIRO. K° 2091 ENGENHO 65725-000

Pedreiras, \2 de Novembro de 2019.

.ML \

. t

Francisco Flá^io Ribeiro Araúio

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria GPM N° 0120/2019

/

E-MAIL: pedreiras.meioambienle@gmail.com
Contato: (99) 98120-6843

j

Á.\
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

●í-
ftr
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A
o

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

Comis^o Municipal de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 011/2019:

-MA.

Freitas E Moraes Ltda - Epp, com sede na Rua Abilio Monteiro N° 2091, Bairro Enqenho -
Pedreiras ■ Ma, inscrição no CNPJ/CPF sob n.» 18.402.898/0001-90 , representada, neste ato,

^ Vanessa Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária RG
01482867520007 SSP-MA e CPF 017 882.863-75., por intermédio de seu representante legal o
amT' Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária, RG 01482867520007 SSP-
MA e CPF 017.882.863-75, DECLARA nào ter recebido do Município de Miranda do Norte - Ma
de qualquer outra entidade do Órgão Gerenciador direta

ou

..... . ou indireta, em âmbito Federal, Estadual
e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de
contratar com o órgão Gerenciador, assim como náo ter recebido declaração de INIDONEIDADE
para latar e ou contratar com o Órgão Gerenciador Federal. Estadual e Municipal.

Pedreiras — Ma. 23 de Dezembro de 2019

o

FREITAS E MO S LTDA - GRAFICA IMPRIMIR
CNPJ 18.402.898/0001-90

Vanessa Curvina Chaves Freitas - Administrador
RG 01482867520007 SSP/MA

CPF 017.882.863-75

\

/

}
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÁS CONDIÇÕES ESTABELECinAR
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS

NO EDITAL E DE

DA HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

Comissão Municipal de Licitação
PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS N°. 011/2019

Freitas E Moraes Ltda - Epp, com sede na Rua Abilio Monteiro N° 2091, Bairro Engenho -
Pedreiras - Ma, inscrição no CNPJ/CPF sob n.® 18.402.898/0001-90 , representada, neste ato,
por seu sócio-gerente a Sra. Vanessa Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária RG
482867520007 SSP-MA e CPF 017.882.863-75., por intermédio de seu representante legal o

bra. vanessa Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária, RG 01482867520007 SSP-

017.882.863-75. DECLARA expressamente que se sujeita ás condições estabelecidas
no Edital acima citado e que acatará iníegralmente qualquer decisão que venha a ser tomada
pelo licitador quanto ás proponentes que tenham atendido ás condições estabelecidas no Edital e
que demonstrem integral capacidade de executar o Prestação de Serviços do bem previsto.

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo
2 , e artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Pedreiras - Ma, 23 de Dezembro de 2019

FREITAS E IWFlAES LTDA-GRAFICAIMPR
ÇÍsIPJ 18.402.898/0001-90

IMIR

Vanessa Curvina Chaves Freitas - Administrador
RG 01482867520007 SSP/MA

CPF 017.882.863-75
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa Freitas E Moraes Ltda — Epp, com sede na
Rua AbHío Monteiro 2091, Bairro Engenho - Pedreiras - Ma, Inscrição no CNPJ/CPF sob

n° 18.402,898/0001-90, representada, neste ato, por seu sócio-gerente a Sra. Vanessa Curvina
Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária. RG 01482867520007 SSP-MA e CPF

017.882.863-75., por intermédio de seu representante legal o Sra. Vanessa Curvina Chaves
Freitas, brasileira, solteira, empresária, RG 01482867520007 SSP-MA e CPF 017.882.863-75,
está localizada e em pleno funcionamento no endereço descrito acima, sendo o local adequado e
compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Locai: Pedreira - Ma, 23 de Dezembro de 2019

o

FREITAS
'(jLll

AÊS LTDA - GRAFICA IMPRIMIR

NPJ 18.402.898/0001-90

Vanessa Curvina Chaves Freitas - Administrador

RG 01482867520007 SSP/MA

CPF 017.882.863-75

EM
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA.

Comissão Municipal de Licitação
PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO DE PREÇOS N°. 011/2019

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4°, VII da Lei 10.520/2002 a empresa
Freitas E Moraes Ltda - Epp, com sede na Rua Abílio Monteiro N° 2091, Bairro Engenho -

^ Pedreiras - Ma, inscrição no CNPJ/CPF sob n.” 18.402.898/0001- 90. representada, neste ato,
por seu sócio-gerente a Sra. Vanessa Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária, RG
01482867520007 SSP-MA e CPF 017.882.8G3--75., por intermédio de seu representante legal o
Sra. Vanessa Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária, RG 01482867520007 SSP-

MA e CPF 017.882.863-75. cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO
PRESENCIAL N.® 011/2019, cujo objeto é a Contratação De Empresa Para Prestação De
Serviços De Impressão Gráfica, conforme descrição constante do Anexo i.

Pedreiras - Ma, 23 de Dezembro de 2019

o

FREITAS E MO5ÃES LTDA -'GRAFICA IMPRIMIR
CNPJ 18.402.898/0001-90

Vanessa Curvina Chaves Freitas — Administrador
RG 01482867520007 SSP/MA

CPF 017.882.863-75

w
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS NO. 011/2Q19

P&OPOSTA PE PREÇOS

Prezacíos Senhores,

FREITAS E MORAES LTDA com sede na cidade de RUA ABÍLIO MONTEIRO, 2091, ENGENHO-
PEOREIRAS/MA ,CEP 65.725-000 inscrição no CNPI/CPF sob n.® 18.402.898/0001-90 e-mail:
flrafícâinifilltmir^hPtmail.çoja participante do Pregão Presenciai n® 011/2019 para Registro
de Preços, Apresento e submeto à apreoaçâo desta Comissão de Licitação a minha proposta de preços
relativa ao Edital Pregão Presenciai em epígrafe cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA.

PLANILHA EM ANEXO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 3.195.041,67 — Três milhões, cento e noventa e dnco mil,
quarenta e um reais e sessenta e sete centavos.

Declaramos gue:

● O prazo de validade do Registro de Preços serã de até 12 (doze) meses, que poderão ser adquiridos
de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de MIRANDA 00 NORTE -

● Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data
da entrega da proposta;

MA;

● Declaro que realizarei a entrega sem ônus adicionais para o Órgão Gerenciador Munídpa)
obedecen^ aos prazos, em dias corridos, e que em caso de não aceitação dos Serviços farei a troca serrí
qualquer ônus para o Órgão licitante;

Para fins de assinatura do contrato da presente lidtaçâo, indicamos para esse fim o Sr VANESSA CURVINA
CHAVES FREITAS, Carteira de Identidade n® 0148267520007 , CPF n® 017.882.863-75, brasileira, contadora
,residente a rua Z6CA CORÍNTO n® 58, SÃO FRANQSCO- PS)R£IRAS/MA, (xwno responsável legal desta
empresa;

Dados Bancários:

Banco; BRASIL

Agênda n®: 0242-9

Conta Corrente n®: 36611-0 - FREITAS E MORAES LTDA

Dedaro ainda estar de acordo e dente com todas as exigências estipulada no Edital n® 011/2019
processo 011/2019. '

Pedreiras, Ma , 23 de dezembro de 2019

AS E MORAESlTDA - ÊPP

CNP3 18.402.898/0001-90
Vanessa Curvina C Freitas- Sodo Administrador

FRl

FROTAS E MORAES LTDA

CNPJ: ie402JHMm-90

Vnwn Curvino C. FiMIn ● AOM

RG..014836752S0t7

CPF- 017.882.863-75

/'
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LOTE 1 - SEC EDUCAÇÃO

V. Unit

Médio

V. Total

Médio
Item Descrição Do Produto Qtd Und

Boletim De 10 A 40 SERIE F-8,
1X1 COR, PAPEL OFFSET 150G.

Boletim De 50 A 8° SERIE F-8,
1X1 COR, PAPEL OFFSET 150G .

Boletim Eja 1° A 4 0 SERIE"
1X1 COR, PAPEL OFFSET 150G

1 10000 UNID R$ 0,99 R$ 9.900,00

2 10000 UNID R$ 0,99 R$ 9.900,00

3 10000 UNID R$ 0,99 R$ 9.900,00

Boletim Eja 5 ° A 8 ® Serie ,Tam

21 X15 Cm Papel Ap 150g F/V
4 10000 UNID R$ 0.99 R$ 9.900,00

Boletim Pre- Escolar ,Tam 21
X15 Cm

5 10000 UNID R$0,99 R$ 9.900,00

Bolso P/ Rcha Biblioteca F~32,
1x0 Cor, Papel Offset 20k

6 10000 UNID R$ 0,60 R$ 6.000,00

Censo AlufK) F-8, 1x1 Cor, Papel
Offset20k

7 2000 BLS R$ 10,00 R$ 20.000,00

Censo Professor F-8, 1x1 Cor,
Papel OfTset 20k

8 2000 BLS R$ 10,00 R$ 20.000,00

Certificado Pre- Escolar,Tam

29x21 Cm F-8, 4x0 Cores, Papel

Offset TSg- 	

9 8000 UNID R$ 1,50 R$ 12.000,00

DOSSIÊ DO ALUNO DE 5*» A 8^

SÉRIE F-8, PAPEL
10 16000 UNID R$ 1,50 R$ 24.000,00

HIstorico Escolar F-8, 100x1

Vias, 1x0 Cor, Papel Offset 56g -
11 16000 UNID R$ 1,00 R$ 16.000,00

Historico Escolar Eja F-8,100x1
Vias, 1x0 Cor, Papel Offset 56g -

12 16000 UNID R$ 1,00 R$ 16.000,00

Declaração Escolar F-8,1x0 Cor,

Papel Offset 60k.

Movimento Mensal Eja F-8,1x1

Cor, Papel Offset 56k.

13 16000 UNID R$ 1,00 R$ 16.000,00

14 16000 UNID R$ 1,00 R$ 16.000,00

Movimento Mensal De 1° A 4°

SÉRIE F-8, 1X1 COR, PAPEL
OFFSET 56G -

15 16000 UNID R$ 1,00 R$ 16.000,00

Movimento Mensal De 5*^ A 8°

SÉRIE F-8, 1X1 COR, PAPEL
OFFSET 56G.

16 R$ 1,0016000 UNID R$ 16.000,00

Movimento Mensal Educação

Infantil F-8, 1x1 Cor, Papel

Offset 56g .

17 16000 R$ 1,00UNID R$ 16.000,00

Diário De Oasse De la A 4^
18 4000 UNID R$ 10,00 R$ 40.000,00SERIE -BA



RuDrlca

Diário De Classe De 1^ A 4^
SÉRIE -EJAII

19 4000 UNID R$ 10,00 R$ 40.000,00

20 Diário De Classe Pre -Escolar 4000 UNID R$ 10,00 R$ 40.000,00

Diários De Classe De 1» a 5 o

SERIE ,CAPA AP 120 G

,CONTEUDO/PAGINAS AP 75 G-
21 4000 UNID R$ 10,00 R$ 40.000,00

EJA

Díario De Oasse De 5° A

CAPA AP 120 G,COffTEUDO

/PAGINA 75 G- EJA II	
Diário De Qasse Da 6® A 9 °

SERIE ,CAPA AP

120G,CONTEÚDO /PAGINA 75G

22 4000 UNID R$ 10,00 R$ 40.000,00

23 4000 UNID R$ 10,00 R$ 40.000,00

Ata De Resultados Finais F-8,
1X1 COR, PAPEL OFFSET 60K

24 10000 UNID R$ 10,00 R$ 100.000,00

Ata De Resultado Rnal Eja F/V

AP 75G ,COR	
Ficha De Aconpanhamento Do
Aluno

25 8000 UNID R$ 1,00 R$ 8.000,00

26 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

27 Lona Com Impressão A Laser

Reg. De Desmpenho Do Aluno

150 M2 R$ 100,00 R$ 15.000,00
28 1000 BLS R$ 1,00 R$ 1.000,00

Ata De Resultado Rnal Pre-
29 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00Escolar ,F/V Ap 75g.Cor

Ficha De Controle De Matricula

21x15 Cm F/V ,Ap 12 G

Ficha De Matricula Eja ,Tam
29x21 Cm , Ap 120g ,F/V

30 10000 UNID R$0,90 R$ 9.000,00

31 800 BLS R$ 10,00 R$ 8.000,00

Ficha De Matricula Inicial Pre -

Escolar, F/V Ap 12Qg
32 500 BLS R$ 10,00 R$ 5.000,00

Resumo De Ponto Papel 75 G,33 600 BLS R$ 10,00 R$ 6.000,00F/V

Dossiê Do Aluno ,Papel Ap 120g
Tam 44x31

34 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

Dossiê Do Aluno Eja Papel Ap

120g Tam 44x31 Cm	
35 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

Dossie Do Al Uno Pre - Escolar

,Papel Ap 120 G Tam 44x31 Cm
36 6500 UNID R$ 1,00 R$ 6.500,00

Declaraçao De Condusao De
Cursos, Ap 75g , Tam 29x21 Cm

Declaraçao De Curso Eja ,Ap 75
GTam 29X21 Cm

37 600 BLS R$ 10,00 R$ 6.000,00

38 600 BLS R$ 10,00 R$ 6.000,00

Certificado De Conclusão De

Ensino Fundamental, Papel Ap
150g , Tam 29 X 21 Cm

39 18000 UNID R$ 1,00 R$ 18.000,00



Rutaucs

C^òlh^

Certificado De Condusao Pre -

Escolar ,Ap 150 G, Tam 29x 2140 7000 UNID R$ 1,50 R$ 10.500,00
Cm

Certificado De Condusao Do EJa
,Ap 150G,Tam 29X21 Cm

41 13000 UNID R$ 1,50 R$ 19.500,00

Criaçao De Layout E Impressão
De Informativo 08 Paglrws Para
A Seaetaria De Educaçao,Papel
Couche 115 G, Policromia 4x4

42 3000 UNID R$ 10,00 R$ 30.000,00

R$ 787.000,00
setecentos e

oitenta e sete

mil reais

Secretaria De Administração ● Lote 2
V. Unít

Médio

V. Total

Médio

Item Descrição Do Produto Qtd Und

Fldia De Cadastro Formato 8

1x1 Cor Ap 180gr.
1 5000 BLS R$ 10,00 R$ 50.000,00

Ficha De Individual F-16, 4x0
Cores, Papel Offset 60k.

2 5000 BLS R$ 10,00 R$ 50.000,00

Timbrado F-8, 4x0 Cores, Papel
Ap..75gr

3 5000 BLS R$ 10,00 R$ 50.000,00

Envelope Ofício 75g
T.72xl08mm 4x0 Cores, Papel
75g,Timbrado

4 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00
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Envelope Oficio 75g
T.72xl08mm 4x0 Cores, Papel
90g,Timbrado

5 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

Envelope Tipo Saco Kraft Ouro
80g ,Timbrado

6 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

Envelope Tipo Saco Kraft

Natural,Timbrado	
Envelope Tipo Saco Kraft

Puro,Timbrado		
Envelope Oficio Branco

,Timbfado Colorido	
Capa De Processo M, 4x0
Cores, Pape! Couchê 230

G.Policromia	
Autorizacao De Combustível ,2
Vias ,Carbonado,Tam 10,5 X 15

7 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

8 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

9 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

10 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

11 5000 BLS R$ 7,00 R$ 35.000,00
Cm

Cadastro De Domic/llo F-8,1x1
Cor, 100x1 Vias,Papel Offset12 5000 BLS R$ 10,00 R$ 50.000,00
56g.

Crachás 4X4 Cores.13 10000 BLS R$ 1,00 R$ 10.000,00

CartazTam. 44 X 63

Cm,Impressâo 4x 1 Cores,Imp
Offset

15000 UND R$ 1,30 R$ 19.500,00

14 Requisição De Material 800 BLS R$ 10,00 R$ 8.000,00

Cartaz Tam. 31x 46

Cm,Impressão 4x 1 Cores,Imp
Offset

15000 Und R$ 0,85 R$ 12.750,00

Faixa Em Lona Digital Tam: 5 X
15 250 BLS R$ 300,00 R$ 75.000,001 M.

Convite Em Policromia. Papel
Couche 250g , Impressão A
Laser

7500 Urxj R$ 2,00 R$ 15.000,00

Ordem De Compra 3 Vias 21x15
Cm Papel Ap75g

16 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Cadastro Economlco Tam 21x15

Cm ,2 Vias C/ Numeraçao
17 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00
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Críaçao De Layout E Impressão
De Informativo 08 Pagfnas Para
A Secretaria Mundpal De

Administraçao,Papel Couche 115
Gy Pollaomia 4x4

18 7500 UNID R$ 10,00 R$ 75.000,00

R$ 575.250,00
quinhentos e

setenta e

cinco mil,
duzentos e

cinquenta
reais

Secretaria De Saúde - Lote 3

V. Unit

Médio

V. Total

Médio

Item Descrição Do Produto Qtd Und

Prontuário De Admissão
1 Hospitalar, Med. 29x21cm F/V,

Ap 75gr,		
Folha De Evolução, Med.
29x21cm Ap 7^r C/lQOfis.

1500 BLS R$ 10,00 R$ 15.000,00

2 1500 BLS R$ 10,00 R$ 15.000,00

Laudo Médico P/ Admissão De

Aih, Med. 29x21cm, Ap 75gr
3 1500 BLS R$ 10,00 R$ 15.000,00

Cartão De Vacinação Adulto,

Med. lOxScm Papel Ap 120g F/V.
4 15000 UND R$ 10,00 R$ 150.000,00

Ficha Geral Med. 29x21cm F/V,
Ap 75gr 1 Cor

5 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Cartão Da Criança (Masc),
32x21cm Colorido, Ap 120g F/V.

6 10000 UND R$ 6,00 R$ 60.000,00

Cartão Da Criar^ça (Fem.),
32x21cm Colorido, Papel Apl20g7 10000 UND R$ 1,50 R$ 15.000,00
Fv

Cadastro Da Família -Ficha A ,

Med.29x21cm, Papel Ap 75g Fv
8 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha De Resultado De Exame,

Med. 24x22cm, Ap 75g 01 Cor
9 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Receituário Médico, 02 Vias,
Med. 21xl5cm, Ap 75q Ç/lOO FIs

Ficha De Cadastro De Gestante,
Med. 29x21cm, Ap 75gr 1 Cor

10 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

11 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Requisição De Exame De

Laboratório, 2lxl5cm Ap 75g,
01 Cor

12 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00
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Ficha De Urgência E Emergência,
Med. 29x21cm, Ap 75g 1 Cor

13 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Rcha De Prescrição Médica, Med.
29x21cm, Ap 75g 1 Cor

14 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha De Atendimento Médico,

Med. 29x21cm, Ap 75g 1 Cor
15 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Rcha De Atendimento

Odontotógíco, Med. 29x21cm, Ap

75g, 01 Cor		

16 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Requisição De Exame Colo Do

Útero, Med. 29x21cm, Ap 75g,
01 Cor

17 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha De Referência E

Contrareferenda . Do Padente,

Med.24x22cm, Ap 75gr 01 Cor
cyioo Rs

18 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

19 Solidtaçao De Troca De Plantao 1000 R$ 10,00BLS R$ 10.000,00

Serviços De Enfermagem, Med.

29x21cm, Ap 75gr 01 Cor F/V
20 1000 R$ 10,00BLS R$ 10.000,00

Rcha De Acompanhamento De

Pessoas Com Hanseníase, Med.21 500 UND R$ 10,00 R$ 5.000,00

29x21cm, Ap 75gr 01 Cor F/V

Rcha De Acompanhamento,

Med. 29x21cm, Ap 75gr 01 Cor

C/100 Fls 	

22 500 BLS R$ 10,00 R$ 5.000,00

Boletim De Anestesia, Med.

29x21cm, Ap 75gr 01 Cor C/100
Rs F/V

R$ 3.500,0023 350 UND R$ 10,00

Boletim De Prod. Individuaf-

Bpi,Med,29x21cm,Ap 75gr.01
Cor C/lOOfls.

R$ 10,00 R$ 10.000,0024 1000 UND

Folha Individual De Ponto, Med.

29x21cm, Ap 75 Gr 01 Cor C/100 R$ 10.000,0025 1000 BLS R$ 10,00
Rs.

Boletim De Prod. Ambul-Bpa,

Med.29x21cm, Ap 75gr. C/100 R$ 10,001000 BLS R$ 10.000,0026

Rs.

\
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Envelopes Timbrado,Para
Resultados De Exame Ofício

C/Janela, 23x11, 5 Cm	
Envelope Para Resultado De

Exame Grande, 26x36cm 01 Cor

Relatório Ssa2, Med. 29x21cm,
Ap 75gr Imp. 01 Cor FA^

27 10000 UNID R$ 1,20 R$ 12.000,00

28 10000 BLS R$ 1,30 R$ 13.000,00

29 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

30 Escala de Serviços 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha De Acompanhamento Do

Hipertenso E Ou Diabético,
29x21cm, Ap 75gr 01 Cor QlOO

31 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

FIs

Ficha De Atendimento

Ambulatória!, 29x21cm, Ap 75gr
01 Cor

32 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha De Laudo Medico De TFD

(Só Com Logo Do SUS)
33 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Boletim De Doses Aplicadas,
29x21cm, Ap 75 Gr, 01 Cor
C/100 FIs.

34 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Boletim Diário De Doses

Apiicadas - Bcg, 29x21cm, Ap
75gr 01 Cor C/100 FIs.

35 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Boletim Diário De Doses

Aplicadas - Dupla Viral,
29x21cm, Ap 75gr 01 Cor C/100

36 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

FIs.

Boletim Diário De Doses

Aplicadas - Tetra Valente,

29x21cm, Ap 75 Gr, 01 Cor
C/100 FIs.

37 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Hlperdla - Cad. Do

Hipertenso/Diabético, 29x21cm,
Ap 75g Icor C/IQO Rs

38 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha De Relatório PMA 239 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Boletim Diário De Doses

Aplicadas Via Raiva, Med.
29x21cm, 75 Gr.

40 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00
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Relação De Situação De Saude E

Acompanhamento, Med.

21xl5cm, Ap 75gr, 01 Cor C/100
41 700 BLS R$ 10,00 R$ 7.000,00

FIs.

Rcha Do Spa, Med, 29x21cm, Ap

75gr 01 Cor F/V
43 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha do SIS Pré Natal44 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha do SISVAN45 R$ 10,00 R$ 10.000,001000 BLS

Cartão De Aprazamento
Hanseníase

46 5000 R$ 1,50UND R$ 7.500,00

Ficha De Acs47 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00BLS

Ficha Ambulatória! Para

Marcação De Consultas
48 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00BLS

Ficha B-Han49 R$ 10,00 R$ 10.000,001000 BLS

Receltuárlo Azul F - 16 R$ 10,00 R$ 10.000,0050 1000 BLS

Rcha De Notificação De Agravos
E Agudos

51 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Ficha De Notificação De Cólera52 R$ 10,00 R$ 2.000,00200 BLS

Rcha De Notificação De Doença
Diarréia Agudas

53 200 BLS R$ 10,00 R$ 2.000,00

Ficha De Notificação De
Hanseníase

200 BLS R$ 10,00 R$ 2.000,0054

Ficha De Notificação De
Tuberculose

R$10,00 R$ 2.000,00200 BLS55

Ficha De Solidtação De Exames
Laboratorial Leptospirose

R$ 10,00 R$ 1.000,00100 BLS56

Formulário De Encaminhamento
R$ 10,00 R$ 1.000,00BLS57 100

De Hepatite
Formulário De Encaminhamento

R$ 10,00 R$ 1.000,00De Amostra Laboratoriais Susp.

De Hepatite

100 BLS58

Mapa De Movimento De

Imunobiológico	
R$ 10,00 R$ 1.000,00100 BLS59



Receituário Cartx>nado60 2000 BLS R$ 10,00 R$ 20.000,00

Mapa Diário De Administração
De Vitamina A Em Criança

61 1000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Planilha De Casos De Diarréia

Em Atraso
62 300 BLS R$ 10,00 R$ 3.000,00

Relatório Mensal De Vacinas Em

Atraso
63 300 BLS R$ 10,00 R$ 3.000,00

64 Ficha De Estoque De Material

Esquema Básico De

Acompanhamento Da
Tuberculose

300 BLS R$ 10,00 R$ 3.000,00

65 300 BLS R$ 10,00 R$ 3.000,00

Ficha De Controle De Contato De

Paciente De Tuberculose
66 300 BLS R$ 10,00 R$ 3.000,00

Ficha De Investigação Acidentes
P/Anímaís Peçonhentos

67 300 BLS R$ 10,00 R$ 3.000,00

Ficha De Investigação Anti
Rábico Humano

68 300 R$ 10,00BLS R$ 3.000,00

Ficha De Investigação De
Doenças Sarampo / Rubéoia

69 500 BLS R$ 10,00 R$ 5.000,00

Ficha De Investigação Hepatites
Vírals

70 500 BLS R$ 10,00 R$ 5.000,00

Rcha De Investigação
Leptospirose

71 500 BLS R$ 10,00 R$ 5.000,00

Mapa Cirúrgico72 500 BLS R$ 10,00 R$ 5.000,00

FormulárioDe Encaminhamento

De Casos De Sarampo
73 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00BLS

Guia De Transferênda De

Paciente Portadores De

Tuberculose

74 R$ 10,00500 BLS R$ 5.000,00

Programa De Controle Da
Tuberculose E Hanseníase

R$ 5.000,0075 500 R$ 10,00BLS

Panfleto Educativo Couche 115g

4 Cores, Campanhas

Institucionais (Dengue,

Hanseníase, Tuberculose,
Hepatite, Hipertensão E

Vadnação).	

76 und R$ 0,85 R$ 8.500,0010000
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Cartaz Tam. 31 X 46 Cm Com

Impressão 4x1 Cores, Papel
Couchê 170g .

77 10000 UND R$ 1,00 R$ 10.000,00

Folder Tam. 31 X 22 Cm

Impressão 4X4 Cores, Papel

Couchê I70g Leyait

78 10000 UND R$0,80 R$ 8.000,00

Informativo Institucional -

Impressão E Diagramação Com
12 Pag. Tam. 31 X 46 Impressão

4 X4 Cores, Papel Couchê 150g

(4 Modelos) 	

79 5000 UND R$ 10,00 R$ 50.000,00

Crachá E Pollcromía C/Cordão.
Papel Supremo

80 7500 R$ 2,00 R$ 15.000,00UND

Placa Para Repartições Em
Melaton 20 X30 Galvanizado E

Lona 440 Em Impressão Digital

81 150 M2 R$ 100,00 R$ 15.000,00

Banner Com Acabamento Em

Impressão Digital Unitário
82 150 M2 R$ 80,00 R$ 12.000,00

R$ 909.500,00
novecentos e

nove mil, e

quinhentos
reais

R$

Secretaria De Cultura - Lote 4

V. Unit

Médio

V. Total

Médio
Descrição Do ProdutoItem Qtd Und

Floders P Divulgação De Eventos
Form. 8 4x4 Cores Papel Couchê

llSgr

R$0,90 R$ 6.750,001 7500 UND

Pastas Pemosalizadas, Tamanho

320x450 Papel Couchê 115g
2 2500 R$ 0,90 R$ 2.250,00UND

Panfletos Para Divulgação Dos
Eventos, Tamanho 210x300 4x4
Cores

3 7500 UNID R$ 0,80 R$ 6.000,00

Cartaz Color 45x30

CouchêllS.,Impressão A Laser
7500 R$ 22.500,004 UNID R$ 3,00

\
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Cartaz Color 60x45 CouchellS.

Impressão Laser
5 7500 UNID R$ 4,00 R$ 30.000,00

Banner Tamanho 0.90x1.20

Impressão Digital Em Lona
6 150 M2 R$ 100,00 R$ 15.000,00

Faixa Tamanho 0.50x3 Metros

Impressão Digital Em Lona
7 35 UND R$290,00 R$ 10.150,00

InformativoColor 45x30 Aberto

C/16 Paginas, Pollcromía Papel
Couche llSgr. 6 Edições

8 1500 UNID R$ 8,00 R$ 12.000,00

R$ 104.650,00

cento e quatro

mil,
seiscentos e

cinquenta
reais

R$

Secretaria De Assistência Social 5

V. Unít

Médio

V. Total

Médio
Descrição Do ProdutoItem Qtd Und

Ficha E)e Cadastro De Família

Colado Tamanho 21x31 1x0

Papei Ap.75gr lOQxl.

1 7500 UND R$ 1,00 R$ 7.500,00

Ficha De Encaminhamento.

Colado Tamanho 21x31 1x0

Papel Ap.75gr 100x1.

2 750 BLC R$ 10,00 R$ 7.500,00

Ficha De Registro De
Atendimento. Colado Tamanho

21x31 1x0 Papel Ap.75gr 100x1

3 7500 R$ 1,00 R$ 7.500,00UND

Ficha De Sollcftação De Serviços
Colado Tamanho 21x311x04 7500 UND R$ 1,00 R$ 7.500,00

Papei Ap.75gr 100x1

Ficha De Visita Domiciliar. Colado

Tamanho 21x31 1x0 Papel
Ap.75gr IQQxl.

5 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00BLC

Ficha De Acompanhamento Psico
Social Colado Tamanho 21x316 R$ 10.000,001000 BLC R$ 10,00

1x0 Papel Ap.75gr 100x1.
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Folders Informativo, Dobrado

Tamanho 21x31 1x0 Papel
Couchê 120gr,

7 7500 UND R$ 1,00 R$ 7.500,00

Ficha De Encaminhamento

Colado Tamanho 21x311x08 2500 UND R$ 0,75 R$ 1.875,00
Papel Ap.75gr 100x1.
Ficha De Termo De

9 Compromisso Colado Tamanho 5000 UND R$ 1,00 R$ 5.000,00
21x31 1x0 Papel Ap.75gr 100x1

Rcha De Atendimento Individual,
Colado Tamanho 21x31 1x010 5000 UND R$ 1,00 R$ 5.000,00
Papel Ap.75gr 100x1

Criação Diagramação E
Impressão De Cartilha Capa:4xl
Cor Papel Supremo 250g Miolo:

56 Págs, 15x21cm, 4x4 Cores

Papei Couchê 115 Kg. F/ 16
(Fechado).

11 750 UND R$ 10,00 R$ 7.500,00

Formulário De Atividade

,Articulação/Reunião/Capacitação
Da Equipe.

12 750 Blc R$10,00 R$ 7.500,00

CertificadoTam 14 XIO Cm Oom

Impressão A Laser,Couchê 250g
, Leyait Assintecia Social

13 2500 UNID R$ 1,50 R$ 3.750,00

Banner Em Lona Tam 1,50x0,70,

Impressão Digital, Diagramaçao
E Leyait

14 75 M2 R$80,00 R$ 6.000,00

Convite Pollcromiac/Envelopes15 1500 UNID R$5,00 R$ 7.500,00

Folder Policromiatam 31x22 Cm

Papel Couchê 115 G .
16 5000 UNID R$ 1,00 R$ 5.000,00

Capas De Processo Ap 150 G,
Pollcromia

17 2500 UNID R$ 10,00 R$ 25.000,00

Dedaraço Provisória Para
Carteira Do Idoso

18 250 BLS R$ 10,00 R$ 2.500,00

Rcha De Avaliaçao
Sodoeconomica Bolsa Familia19 250 BLS R$ 10,00 R$ 2.500,00
F/V

Faixa Em Lona Vinllica

,Impress30 Digital Base Solvente

Tam 6,00 X 0,80 Cm

20 R$ 100,00100 M2 R$ 10.000,00

R$ 146.625,00
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Cento e

quarenta e

seis mii,
seiscentos e

vinte e itnco

reais

Secretaria Da Mulher 6

V. Unit

Médio

V. Total

Médio
Item Descrição Do Produto Qtd Und

Fioders P Divulgação De Eventos
Form. 8 4x4 Cores Papel Couchê

llSgr	

1 10000 UND R$ 1,00 R$ 10.000,00

Pastas Pernosallzadas, Tamanho

320x450 Papel Couchê 115g
2 4500 UND R$ 1,00 R$ 4.500,00

Panfletos Para Divulgação Dos
Eventos, Tamanho 210x300 4x4
Cores

3 10000 UNID R$ 0,75 R$ 7.500,00

Cartaz Color 45x30

CouchêllS.,Impressão A Laser
4 5000 UNID R$ 3,00 R$ 15.000,00

Cartaz Color 60x45 CouchêllS.

Impressão Laser
5 5000 UNID R$ 4,00 R$ 20.000,00

Banner Tamanho 0,90x1.20

Impressão Digital Em Lona
6 100 M2 R$ 80,00 R$ 8.000,00

Faixa Tamanho 0.50x3 Metros

Impressão Digital Em Lona
7 35 UND R$ 280,00 R$ 9.800,00

Apostila, Capa Em Policromía,
Mlok) Preto E Branco.

8 1000 UNID R$ 8,50 R$ 8.500,00

R$ 83.300,00
oitenta e três

mil, e
trezentos reais

Secretaria De Agricultura 7

V. Unít

Médio

V. Total

Médio
Descrição Do ProdutoItem Qtd Und

Capá De Processo1 5000 R$ 10.000,00R$ 2,00

Pastas Pemosalizadas, Tamanho

320x450 Papel Couchê 115g
2 5000 UND R$ 2,00 R$ 10.000,00

Envelope Oficio 75g

T.72xl08mm 4x0 Cores, Papel

75g,Timbrado	

15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00
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Envelope Oficb 75g

T.72xl08mm 4x0 Cores^ Papel
90g,Timbrado	
Envelope Tipo Saco Kraft Ouro
80g ^Timbrado

Envelope Tipo Saco Kraft
NaturatTimbrado

4 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

5 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

6 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

Envelope Tipo Saco Kraft
Puro,Timbrado

7 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

Envelope Ofido Branco

,Timbrado Colorido
8 15000 UNID R$ 1,00 R$ 15.000,00

Baner Em Lona Tam. 0,90 X 1,20
M - Impressão Digital Base
Solvente Cl Diagramação E

Leyait 	

9 150 M2 R$ 85,00 R$ 12.750,00

R$ 122.750.00
cento e vinte e

dois mil,
setecentos e

cinquenta
reais

R$

Secretaría De Transporte 8

V. Unit

Médio

V. Total

Médio
Item Descrição Do Produto Qtd Und

Capá De Processo1 10000 R$ 2,00 R$ 20.000,00

Pastas Pemosalizadas, Tamanho

320x450 Papel Couchê 115g
2 10000 UND R$ 2,00 R$ 27.333,33

Envelope Ofido 75g

T.72xl08mm 4x0 Cores, Papel
75g,Timbrado

3 15000 UNID R$ 1,00 R$ 18.400,00

Envelope Ofido 75g

T.72xl08mm 4x0 Cores, Papel
90g,Timbrado

4 15000 UNID R$ 1,00 R$ 20.150,00

Envelope Tipo Saco Kraft Ouro

80g,Timbrado
5 15000 UNID R$ 1,00 R$ 20.500,00

Adesivo Perfurado Tam 40 X 60
6 500 M2 R$ 100,00 R$ 52.166,67Cm

Controle Diário de Veículo7 2000 BLC R$ 10,00 R$ 28.833,33
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Ficha de Requisição de Materiais

(3 vias)
8 2000 BLC R$ 10,00 R$ 29.266,67

Baner Em lona tam. 0,90 x 1,20
m - Impressão digital base

solvente cf diagramação e leyalt.

9 250 M2 R$85,00 R$ 27.416,67

R$ 244.066,67

duzentos e

quarenta e

quatro mil

,sessenta e

seis reais e

sessenta e

sete centavos

Secretaria De Obras 9

V. Unit

Médio

V. Total

Médio
Descrição Do ProdutoItem Qtd Und

Autorizaça De Combustivei 2 Vias
, Carbonado

1 2.000 BL5 R$8,50 R$ 17.000,00

Capa De Processo Pollcromia

Papel Couche 250 G
2 10.000 UNIO R$ 2,00 R$ 20.000,00

Placa Em Acrílico 0,10x0,32 Cm

Papel Timbrado ,Poiicromia 4 XO
Ao75G

3 150 UNID R$ 30,00 R$ 4.500,00

Papel Timbrado Policromia 4x0

Ap 75 G
4 1.000 BLS R$ 10,00 R$ 10.000,00

Cavalete Chapa Galvanizada
C/PIntura 0,50x0,50 Cm

5 50 UNID R$ 300,00 R$ 15.000,00

Placa Chapa Galvanizada C

Pintura 0,50x0,50 Cm
6 250 UNID R$ 130,00 R$ 32.500,00

Controle Diário De Veículo7 2000 BLC R$ 10,00 R$ 20.000,00

Ficha De Requisição De Materials
(3 Vias)

8 2000 BLC R$ 10,00 R$ 20.000,00

R$ R$ 139.000,00
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Cento € trinta

e nove mil

reais

Gabinete 10

V. Unit

Médio

V. Total

Médio
Descrição Do ProdutoItem Qtd Und

Capá De Processo R$ 2,00 R$ 10.000,005.000 BLS1

Pastas Pemosalizadas, Tamanho

320x450 Papel Couchê 115g
2 10.000 R$ 2,00 R$ 20.000,00UNID

Envelope Oficio 75g

T.72xl08mm 4x0 Cores, Papel

75g,Timbrado

Envelope Oficio 75g

T.72xl08mm 4x0 Cores, Papel

9Qg,Timbrado

R$ 1,00 R$ 3.000,003000 UNID3

3.000 BLS R$ 1,00 R$ 3.000,004

Papel Timbrado R$ 10,00 R$ 25.000,005 2500 BLS

Banner Tamanho 0.90x1.20

Impressão Digital Em Lona
R$ 90,00 R$ 13.500,006 150 M2

Faixa Tamanho 0.50x3 Metros

Impressão Digital Em Lona
7 30 R$ 280,00 R$ 8.400,00UND

R$ 82.900,00

oitenta e dois

mil, e
novecentos

reais

R$

R$

3.195.041,67

Três milhões,
cento e

noventa e

díKo mil,

quarenta e um
reais e

sessenta e

sete centavos

Valor Total para todos os Lotes
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Outras informações:
Razão Social: FREITAS E MORAES LTDA

Endereço: RUA ABÍUO MOPTTERIO ,2091, ENGENHO, PEDREIRAS/MA-CEP:65.725-000
CNPJ N®; 19.252.473/0001-04

Dados Bancários: Conta Corrente: 36611-0; Agência: 0242-9 BANCO DO BRASIL em
nome de FREITAS E MORAES LTDA

Dedaro ainda que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão índuídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Pedreiras, Ma, 23 de dezembro de 2019

7
● ?

6'

raffAS E MORAES LTDA - EPP
CNPJ 18.402.898/0001-90

Vanessa Cufvina C Freitas- Socio Administrador

Cpf 017.882.863-75

—“SS5@RO.:
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PKOPOS i A DE PRK-COS

Pre/atios Senhores.

L FERREIRA ?\Z DE .SOI SA EPP com se<Ie na cidadf de RI A S.ÂO JO.SÊ. 18. SALA 01 . Tl NTl M DF.

riMA - TI NTI M/MA .CEP 65.76.1-000 inscrição no CNPJ,'C PF sob n.' 19.252.473/0001-04 c-mail:

t*iaric.th:imlcM :iiitcs2ni.V^/ hotmail.c))?» participante do Pregão Presencial SRP n" 011/2019 para Registro de
Preços. Aproemo c submeto à aprcciaçàu Jcsiu COmissào de Licitação .t minha propixsta de preços rciaiiva ao Edital

Pregào Presencial em cpigrale eujo objeto é a C ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERMCOS DE IMPRESS.ÃOGRÃFIC A.

PLANILHA EM ANEXO

N ALOR TOTAL D.A PROPOST.A RS - 3.332.150.OO - ircs milhòes. trezentos e trinta e dois mil. cento

c cinquenta reais.

Declaramoü que:

● O pra/o cic Validade do Registro dc Preços será dc até 12 (do/c> tnescs. que poderão ser adquiridos de forma
parcelada dc acordo com a necessidade da Preloilura Municipal dc MIR.ANDA FX) NORTR - MA:

● Prazo de validade da proposta dc preeo> é de 60 (sessenta) dias. que serii contado partir da data da entrega
da proposta;

● Declaro que leali/arei a entrega sem ônus adicionais para o Orguo (iereneiador Municipal, obeilecendo aos
prazüs. em dias corridos, e que em caso de não aeeiliiçào dos Ser\ iç«is farei a troca sem qualquer ônus para o Orgào
licitante:

Para fms de assin.itura do contrato da presente licitação. indieamt>s para esse fim o Sr LE.ANDKO FLRREIR.A P.AZ
DP. SOUS.A. C arteira de identidade n'' ●)[ ’^4.t6682n019. CPI- n” 61 .^. lK2.8,>.t-4I, brasileiro, empresário .residente a rua
-AMEI.I.A IX) MERC-ADC ).294. TUNTUM MA . t'EP: 65.76.1-0O(( como responsiivel legal desta empresa.

L FERRE'-iFA2 DE S0'JSA-EPP
19.2' 4/3.."'1)1-04

Res.U' ■jsa

CPr.;õ ,4

^<5



Dados Bancáríus;

BASCO DO BRASIL. AOENCIA N" 1119-3. N. DA CONTA CORRENTE

FERREIRA PAZ SOUSA EPP.

Declaro ainda estar dc acordo e ciente com todas as exigências estipulada no tdiial n" SRP 01 1 20

Tuníum, Ma, 23 de dezembro dc 2019

a?

ZDH SOUSA EPP

CN^ 19.252.473/0001-04
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Lote l■;DU('AÇA()

Item Descrição Do Prodiilo Qtd l nd l'nit \ . Total

Boletim De l’'A4'’SliRIL }●

8. 1X1 COR. PAPLl.

OFFSHT

UNII)MXKKI RS ! .00 RS I().(K)0,n(í

Boieuin í)c 5" A 8" SilRIE F

2 8. IXi COR. FAPH!

OFFSF.T l5iKi.

lOIMK) CNID RS 1.00 RS 10.(M)0.(M)

Boleitin Rja I’ X, 1" A 4 "
SF.RIH IXI COR. PAPEL

OFFSLT I50(i

KMMX) 1 ÜNID3 R.S I.OO RS 10.000.00

Boletim Ejii A 8 ' Serio

.Tani2! X15 Cm Papel Ap
I50kI.V

I

4 líHiíff) UMI) RS i.OO RS I0.ÍK)0.00

Boletim Pre- Fscolar .Tiiin 21

Xi5 Cm
lüOíK) UMI) RS 1.00 RS lO.fHXl.OO

BoKo P Ficha Biblioteca F

32. txOCor. Papel OfTset 20k
UMI) RS 0.60 RSO.OtKl.OO() liiooo

Censo .Aluno F 8. 1x1 Cor.

Papel OtYsct 20k
7 2(H)() I BLS RS 11.00 RS 22.000.(K)

Censo Prolcssor F-8. Ixi C or,

Papel Offset 20k
8 BLS RS 11.00 RS 22.000.(M)

I

Cerurieado Pre- Escolar.Tam

29x21 Cm F 8.4xOCore.s.

Papel OlTsei 75ii -

I

9 8IIIH) LTNID RS 1.50 RS I2.r)0().(»0

rX)SSIEnoALÜNODE5^

A 8-- SÉRIE F K. PAPF.L
RS 1.50iO IftOiK) UNI D RS 24.000.(H)

Ili.sionco .Fscolar F -8. 100x1

\'ias. ! xO Cor, Papel Oftsei

56n-	
Hisl(»nco Fscolar Fja F 8.
lOOxl Vias. 1x0 C or. Papel

OiTsct 56g -	

lotKio! UMD RS 1.0011 RS I6.000.1H)

12 1W)()0 UNID RS 1.00 RS 16.00(1.00

Declaração Fsa>lar F -8. 1x0
Cor. Papel OITset 6()k-

l

1W)(H) UNID RS 1.00 RS 16.000.00

Movimento Mensa! Hja F-8.
1x1 Cor. Papel OtTsel 56k.

UMD RS l.OO RS Í6.000.(M)14 I6<)(K)

.Movimento Mensal De

4"SFRIEF 8. IXI COR.

PAPFLOFI‘Sl;r56ü-

UNID RS 1.00 RS I6.000.ÍM)1.^

Mocimomo Mensal De 5’’ A

8“ SÉRIE F X. 1X1 COR.
PAPFLOFI SET 560.

IWKK) 1 UNID RS 1.00 RS 16.000.0016

/
Movimento Mensal Educação

17 Infantil F-8. Ixl Cor. Papel

OfLet -56g.	

UNID RS I.OO RS I6,(KI0.00IMKM)

Diário Dc C lasse De 1’ .A 4 '

SÉRIE-£JA
18 UMD RS 11 .(Kt RS 44.00(1.004(K)0

i.
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a

^Fls._
a.

Rubrica

, Diário De Classe De P A 4''
Sl-Rlh-IÜA II

|y líNII)400(1 RS 11,(Kl RS 44.(K)0.00

Diurio De Ciasse Pre -

Escoliir
2f) ÜNII)4000 RS 1 l.(K) RS 44.(K)0.00

Diários De Classe De 1' A 5 ''

SERIi; .CAPA AP 12(1 (j

.CONTEi;iX) PAdINAS AP
75(i-EJA

UNID4000 RS I! .00 RS 44.fMlO.00

Diarui De Classe De 5 ’ A 8“.

CAPA AP 120

Ü.CONTFUDO PAGINA 1>

G- lüA II

UNID4rK)0 RS i 1,00 RS44íK)0.00

Diário De Classe Da 6" A 9 "

SERIH .C APA AP

120G.a:)NTELlK7 PACHNA
2.^ 400U I UNID RS 11.00 RS 44.000.00

75(i

.Ala De Resiiliados Finais F-S.

IXI COR. PAPEL 01-l-SET24 lonon I UNID RS 1 MM) RS 110.000.00
60K

●Ata De Resultado [●■inal Eja
F AP 75G .COR

s(«K) -LNID RS l.of) RS S.OOO.Oo

Fielia De Aeonpanhanicnto Do
Aluno

26 HMK)| »LS RS 11.(«) RS 11 fKlO.OO

27 Lona Com Iinprcs.sao .A Laser 150 M2 RS ! 10.00 RS I6..500.00

Reg, De Desmpenlio Do
Aluno

28 0)00 ULS RS 1.00 RS I.OOO.OO

.Ata De Resultado Final Pre-
29 15<«)0 ' L74ID RS 1.00 RS 15.000.00

Escolar .F Ap 7.5g.Cor
Ficha De Controle De

30 Matricula 21 \ 1.5 Cm F V ..Ap
12(i

10000; CNID RS 0.90 RS 9.000.00

T

Ficha De Matricula Eja . I am
29.K21 Cm. Ap 120g.F V

31 SOO BLS RS ! i .fM) RS K.XOO.OO

Ficha De Matricula Inicial Pre

-Escolar. FA^ .Ap i20g
32 500 i BLS RS 11.00 R-S 5.5(M).00

Resumo De Ponto Papel 75 (i.
F\-

33 BLS RS 1 l.fX)(«00 RS 6.6(K).nO

Dossiê Do .Alurn^ .Papel Ap

Tmn 44^ 1	
Dossic D«» .\lum> Eja Papel

Ap 120gTam 44x31 Cm

34 15f)O0 liNID RS 1.00 RS i5.(K>0.00

35 UNID1 5(H)0 RS 1.00 RS 15.000.00

Dossiê Dl' ,Al Uno Pre

Escolar .Papel Ap 120 (> I am
I 44.X31 Cm

36 UNID RS i.üO(«500 RS 6.500.00

V7I Declaraçao De Conclusão De
37 I Cursos. Ap 75g . Tam 29x21

1 Cm \BLS RS 11.(K) RS 6.600.00oOO

\/L FERREIRA PAZ DE SOUSA. EPP
19.252.473/0001-04
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: Dcclarjçüo Dc Curso Kja .Ap
75 Ci Tam 29 X 21 Cm

n
BI.S6110

Certificado De Conclusão De

llnsiiu) 1-undnnicmal. Pajx*l
Ap )50i!. Tam 29X21 Cm

39 iXtJlKJ UNll) RS 1.00 RS IX.fWO.OO

C crtilleado De Conclusão Pre

- Hscoiat .Ap 1.^0 G . Tam
29x 21 Cm

40
UNID7(HH) RS 1.50 RS 10.500.00

Cenificado De Conclusão Do

41 Tja . ,\p I50G . Tam 29 X2I plKM} LNID RS 1..50 RS I9.500.0Í)
( m

Criaçao De Layoiit [■
Impressão De Inlormaiivo OS

Payinas Pani A .Secretaria De

I Tducavao .Papel Couehe I
(j. Polieromia 4x4

42 UNID9KMI RS in,(M) RS .30.000.00

valor total LOTK1

: RS X-31.100.00 oitocentos

e trinta e um mi!. e cem

reais

Lüle Administração 2

Item DescriçSo Do Produto Qfd Uml y. Unit lotai

l iehaDe Cadastm Formato S

Ixl Cor Ap iXdgr.
I fiLS59{H) RS 11.(M) RS 55.000.0ti

Fieha De individual F 16.

4x0 Cores. Papel OlTset 6()k.
2 ms''(MH) RS 1 l.tKt RS 55.(KM).00

Tiiubnulo K-X, 4x0 Cores.

Papel .Ap..75gr
3 m.s5D00 RS 1 i.no RS 55.000,00

Fnvelope Oficio ?5g
T.72x ioXmin 4x<t Coros,

Papel 75g,Timbrado

4 UNID RS !.(K) RS IS.tKHLOO

Fnvclope Oficio 75g
5 T.72x KlSmin 4x0 Cores.

Papel Oítg.Timbrado

UNIDi.SO(H) RS 1 .(KJ RS 15.000.00

^ Fn\ elope Tipo Saco Krali
. Ouro Xt)g .Timbrado

UNID1591K) RS i.(K) RS !5.(KMJ.0(»

\
●vj Fnvelope Tipo Saco Kraft

' NaiuraLTimbiiido

\

UNID1‘=(11)11 RS 1.00 RS 15.000.00

O

/
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Ruhrea

íirivolopc Tipo Saco Krafí

Puro.TiinbniJü	 	
Finvclopc Oficio Dranco
. í uiibrado Colorido

K 15(HK) UN'ID RS 1.00 RS l5,0f)().(M)

9
üNID1 M)U0 RS 1.00 RS IS.iMíO.OO

Capa Dc Processo P-4. 4x0

C'orcs. Papel Coiiclic 2M)
Ci.Policromia

10 ! UNll) RS 1.00 RS 15.(Kki.00

Auton?ac:») Dc (.'orribusOvct

.2 Vias .Carbonado.Tam 10.5
N 15 Cm

11 5(i(K) IM S RS 7.00 RS 35.000.00

Cadastro Dc Domicilio F X.

1x1 Cor. 100x1 Via.s.Papcl
OlTsct 5bg,

12 5(H)0 BLS RS lO.tK) RS 50.000,00

13 Crachás 4X4 Cores. BLSlO(MK) RS l.(M) RS 10.000.00

Carta/ Tam. 44 X 03

Cm.ltnprcssào 4\ I Cores.Itnp
Offscl

UNDl.M«)0 RS 1.30 RS jy .soo.oo

14 Requisição De Material xoo BLS RS lO.íK) RS 8.000.00

Cartaz Tam. 31 x 46

Cm.linprcssào 4x I Cores.!mp
Olfsei

I501K) und RS 0.85 RS 12.750.00

|-’aixa Em Lona Digital Tam: 5
X 1 M.

15 BLS25(1 RS 300.00 RS 75.(K)0,00

Convite Em Policromia. Papel
Couche 250g . Impressão A
I.;iser

?'(HI und RS 2.00 RS 15.(KM).00

Ordem De Compra 3 Vias
21x15 Cm Papel Ap75g

16 BLS1000 RS 10.50 RS 10.500.00

Cadastm Êeonoinieo Tam

17 21x15 Cm .2 Vias C‘ BLS1(100 RS in.50 RS 10.500,00
Numeraçao

C riaçao De Lavout E

Impressão !)c Informativo 08

Paginas Para A Secretaria
j Muncipal De

! .Adminisiraçao.Papoi Couelie
; 115 (i. l*olicromia 4x4

IIX ’5(H) LNID RS 10..50 RS 78.750,00

Valor total lote 2 RS

505.000,00 quinhentos e
no\ enia e cinco mil reais

LOTE S.-XUDE 3

V V

J
N
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Item Descrição Do Proiluto Qtd liid \. ünit \ . 'l otai

Proníiuirit» De Admissão

Hospifalar. Mal. 2‘)x21cm

F.V. Ap 75ar.	
Follu De Fvoluvào. Mod.
2d\2lem Ap 75iír
C lOOlls.

Laudo Médico I’

Admissilo Do Aih. Mai.

29x21 cm. Ap 75gi'	

1501) BLS RS i I.ÍM) RS 16.500.00

1
5on BLS RS I LOO RS 16.500.00

I

3 l.'U() BLS RS 11.00 RS 16.500.00

C artão De Vacinação
●Atiullo. Mcd. lOxScin

Papel ,‘\p i20gF A'.

4 UNDI lioon RS I l.(Hí R.S 165.000,0(1

^ Ficha Cicrai Mcd. 29\2i
F V. ,Ap ?5}>r I Cor

C artão Da Criança iMasc.).

6 .^2x21 cm C olorido, .Ap

120g F V.	
Cartão Da Criança iFcni.).

7 32x21 cm Colorido. Papel
— Apl20tf F\ 			

Cadastrti Da Família -

cm

BI.SKHIO RS 1 LOO RS i I .(KKI.OO

UND10000 RS 6.00 RS 60.000,00

í
I

UNDlílOUll RS L50 RS 15,000.00

Ftcha .A . Med.29x2 i cm.

Papel Ap 75g Fv	

s BLSKKHI RS lO.(K) RS 10.000.00I

Ficha De Resultado De

Hxame, .Mcd. 24x22cm.

Ap ?5g 01 Cor

9 BLSl(K)() RS 10.50 RS 10.50t>.00

Reccituáno .Médico. 02

Viah. Med. 21x15cm. .Ap
75gC 100 Fl>

10 BI.SlOtH) RS 10..^0 RS 10.500.00

Ficha De Cada>tro Dc

(Jevtante. Med. 29x21cni.

Ap 75gr i Cor

BLSloni) RS 10.50 RS in.5l)0.0t>

Rccjuisiçâo Dc Fxame De
Laboratório. 21x15cm Ap
75g,OI Cor

I

12 BLS1000 RS 10..50 RS 10.500.00

Ficha De Urgência F
Emergência. Mcd.
29x2! cm. Ap 75g 1 C'or

13 BLS RS 10.50KlOO RS lO .^Oü.Oti

Ficha De Prescrição
Médica, .Mcd. 29x2lcni.

Ap 75g 1 C or

14 1000 BI.S RS t0..s(): RS 10.5t)0.00

\Ficha De Atendimento

.Médico. Mcd. 29x2 Icm.

.Ap 75g I C<ir

15 BLS1000 RS I0..SII KS i0.5il0.00

i\

LFERRBRAPAZDESOUSA^EPP
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>

Rubrica

CPI

Ficha Do Alendimcntü

Odtnilotõgicx). Mcd.
29x21cm. Ap 75g. 01 Cor

!6 BLS!0W RS iO.50 RS 10.500.00

Requisição Dc Fvamc
Colo D<» Úicro. Mod.

29x2!cm, Ap 75g, Oi Cur

17 BLSKIIIO RS lO.OO RS lO.OOO.ÜO

Ficlm Dc Rctercncia E

ContrarcCcrcncia . i)o

Pacicnic. Mcd.24x22cm.

.Ap 75grOI CorC líHl FU

IS BLSHlon RS 10.50 RS 10..‘^00.00

Soíicilaçao De Irocit Dc
PlantJo

19 BLSHKV) RS 10.50 RS 10.500.00

Serviços Dc Enlermagcm.
Mcd. 29x2 Icm. .Ap 75gr
0] CorF V

20 BLSKH)() RS 10.50 RS 10.500.00

Fictia IX.*

●AconipanluHucnio Dc
Pessoas Com Manscniasc.

Mcd. 29.\2!cm. Ap 75gr
ol Cor F-V	
Ficha Dc

.Acompanhamento. Mcd.

29x21 cm. Ap 75i:rO[ Cor
CVKXU-ls

s
L-ND>00 RS 10.50 RS 5.250.00

22 .■^00 BLS RS I0.5t) R.S 5.250.00

Boletim Dc .Ancstesui.

Mcd. 29x2Icm. Ap 75gr
0! Cor C 'MM) FIs F V '

"'l L^^D RS 10.50-LM) RS .5.675.00

Boletim Dc Prod.

individual-

Bpi.Mcd.29x21 cm..Ap
75gr.01 CorC/lOOll^ _
Folha Individual Dc Ponto,

Mcd. 29x21 cm. .Ap "^5 (ir
01 CorC MM) FU.

i

24 UND RS 10.50 RS in..‘;oo.ooiOOt)

25 BLS RS 10.50iouo RS 10.500.00

Boletim De Prod Ambul

Bpa. Med.29x21cm. Ap
75<:r. C 100 Fls.

26 BLS RS )0..‘^0 RS 10.500.00m<jo

T
Envelopes Timbrado.Para
Resultados Dc Exame

Oficio ( 'Janela. 2.5x11.5
27 HMD RS 1.20: RS 12.000.00100(10

Cm \

Envelope Para Resultado
Dc Exame (irande.

26x.56cm01 Cor

28 BLS RS 1..5t) RS n.uoo.ooKHXK)

Relatório Ssa2. Mcd.

29x21cm. .Ap '’5i:r Imp 01
CorFV

29 BLS RS 10.00 RS IO.(M)0.(KIloco S5

r,.
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30 hsc;ilj de Sor\ ivos BLSItHK) RS 10.00 RS iO.(KMI.(K)

Kidw [)e

Acompanliarnentü Do
Ilipenonso n Ou
Diabólico. 2‘)x2 i cm. .Ap
75ffl~0l CorC/lOO Rs

Ficha í)e .Alcndinicnlu

.Ambiilatorial. 29x2 icin,

Ap 75gr 01 C or	

31 KHK) í Hl.s RS 10,00 RS 10.000.00

32 B1.S RS lO.(K) RS 10.000.00KKin

l 'ichu De Laudo Medico

De TFD (Só Com I.oyo Di»
SUS)

33 HLS RS lO.(K) RS lO.OOO.OO1000

Boletim De Doses

.Aplicadas. 29x2 Icm. .Ap
75 Gr. 01 Cor C 100 FU.

Boletim Diário De Doses

.Aplicadas - Bcg.
29x21cin, Ap 75gr01 Cor
C l(H)Fls.

34 RS lO.(K) RS lO.lKtO.OOBLSlouo

35 BLS RS 10.00 RS 10.(KK).001000

Boletim Diário Dc Dose?;

.Aplicadas - Dupla Viral.
29\21cin..Ap 75gr01 Cor
C'i(MiFls.

30 RS 10,(H)0.m)BLS RS lO.tK)1000

Boletim Diário De Doses i

Apliaidas - Tetra Valente.
29x21 cm, .Ap 75 Gr. 01 j
CorC 100 Fls.

RS 10.000.0037 BLS RS lO.(K)1000

Hiperdia - Cad. Dt> ‘
Hipertenso. Diabético.
29x2 Icin,-Ap 75e j cor
Cl 00 Rs

Ficha De RolauVio 1*M.A 2 i

3S BLS RS 10.00 RS lO.ÍKíO.OO1000

RS 10.000.0039 Bl.S RS 10.00liHKl

Boletim Diário Dc Doses

.Aplicadas Via Raiva. Med
29x21 cm. 75 Cir.

RS 10.000.0040 BLS RS 10.001000

Rela^ào De Situação De
Saúde E

Acompanhamento. Med.
21.\15cm. Ap 75gr. Cor |
C. 100 FU. ^ i

RS lO.lK) RS 7.()(K).0041 BLS700

Ficha Do Spa. .Med.
29x21 em. Ap 75gr 01 Cor RS 10,.>00,00RS 10..50Bl.S43 ilioo

F,-V

RS I0.5ÍK).00RS 10.50BLSFicha do SIS Pré Natal44 IO(K)

RS 10.500.(K)RS 10.50Ficha do SiSVAN BLS45 1000

Carlào De Apnuramento
llanseoiase

RS 52.500.00RS 10.50UND500046

●tpp
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Rut3fíca

C P L

47 richa Do Acs lOfM) BLS RS 10.50 RS 10..>0().0(l

Ficlia Ambulatorial Para

Marcav'ào Dc Consuifas
48 BLSl()(K) RS 10.50 RS 10.500,00

49 Ficlia B-Han IIXK) ; BLS RS I0..50 RS 10.500.(M)

50 Rccciluãrio A/ul F - 16 iiKKJ BLS RS 1O..S0 RS 10.500.00

Ficha Dc Nnlitlcavào Do
.\iiravos E Aiiudos

51 KHIO BLS RS 10,50 RS 10.500,00

í'iclia Dc Nntificüçào Dc
Cólera

52 BI,S:ii() RS 10,50 RS 2.i(K),(W)

Ficha Dc NoOricavào Dc

Dociija Diarréia Agudas

Ficha Dc Noiificavào Dc
Hanseniase

5.5 BLS RS 10.502(10 RS2.HMUM)

54 BLS2(10 RS 10..50 RS 2.KHLIM1

Ficha Dc Nolificavâo Dc j
Tuhcrcuiüsc

BLS200 RS 10,50 RS 2.KH1.00
í

Ficha Dc Solicitação De
Exame.s Labttraiorial

Lopiospirosc

56 BLS100 RS 10..50 RS l.050.00

Foroiukino Dc

Fncamiiihaiiicmo De

Hepaiile
Fornniláriu De

Encaminhamento Dc

Amostra Laboratoriais

Susp Dc Hepatite	

Mapa Dc Movimento Dc
Imiinobiolóyico

57 BLS RS 10.00joo RS 1,000.00

58 BLS RS lO.(X)100 RS l.OtMt.íMt

59 BLS RS lO.tK)100 RS l.OtKUM»

Rcccituãrio C artionado60 BLS2000 RS 10.00 RS 20.000,0(1

.Mapa Diário Dc

.Adniinisiraçãü Dc

Viiaimna A Km C riança

61 BLSloiio RS 10.00 RS iO.OOO.ÍMí

Planiliia De C'a,st>s Dc
62 BLS.hio RS 10.00 RS .VOtW.OO

Diarréia Em Atraso

Rdatõru» Mensal Dc

Vacinas Em .Atraso
63 ^00 BLS RS lO.Oft RS 3.(KH).IM)

I

Ficha Dc Estix^uc Dc
Material

64 BLS RS lO.tKt RS 3.0(H).(H)

Esquema Básico Dc
.Aconipanhainenio Da

Tuberculose	 	
Ficha Dc C(»nlrolc Dc

C ontato De Paciente De

Tuberculose

65 .'00 BLS RS lO.(K) RS 3.0(K).OO

\

BLS66 RS 10.00 RS 3.0ÍH),00.UM)

Ficha Dc Investigação
.Acidentes P .Animais

Peçoniicntos	

V.

67 .0)0 i BLS RS lO.tHt RS 3.0(K).00

L FERREIRA PAZ DE S0USf, -EFP
19.252.473/0001-04
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'^49

KuQf ca

Ficha Dc Invcsliiíavào Anii
Rábico Hiimaiii' 3W) BLS RS 1().()0 R.S -viHXJ.on

Fidia Dc Inv«.(iy:K,'ào Dc
Doenças Sarampt)
Rubéola

I

5(k) m.s RS i().(Ki RS S.OOO.fX}

I

Ficha De Invcstieaçào
Hepiiiiles Vinhs

70 5lHl Bl.s RS io.(X) RS 5.0<X).<M)

Ficha Dc Invcstiuaçào
Lcpiospirosc

71 BLS500 RS IfUK) RS 5.(HM).()<)

72 Mapa Cinirgico 500 BLS RS lO.(X) RS 5.(HKI.(K)

Formulário Dc

Encaminhamemo De

Casos Dc Sarampo

73 BLS5(K» RS lO.fK) RS 5.000.00

, Ciuiii Dc TransIcrC-ncia Dc

74 i Paciciilo Poríadores Dc

Tuberculose

BLS.50(1 RS 10.00 RS 5.000.00

I

4.

Programíi DcConirole Da
Tuberculose F Hanseniasc

75 BLS500 RS 10.0(1: RS5.000.f»0

I Panilolo Educativo Couche

. Il5g 4 Cores. Calnpanh:l^
: Instiiucionais (Dengue,
Haii-scníase. Tuberculose,

Hcpuitlc, Hipertensão h
Vacinação).

76 und RS 0.K5 :lOOOtt RS S.5lK),00

Carta/ Tam. 31 .\ 46 Cm

Com Impressão 4\ I Cores.

Pape! Couchê 170g .

I

77 UNDlOOíK» RS I.oo RS lO (HH).Ol)

FolderTam. 31 X 22 Cm

7iS I Impressão 4X4 (. ores.

Papel Couchê l?(tg Leyali

UND RS O.XOI OOlK) RS .s,om).oo

Informativo Institucional

Impressão E Diagramacào
Com 12 Pag. i'iim. 31 X 46
Impressão 4 X4 Cores.
Papel Coueltê 150g (4
Mt*delos)

70 UND RS lO.(M)5000 RS 50.(K)().í>0

Crachá EPolieroinia

C Cordão. Papel Supremo

Placa Para Repartições Em
Melaton 20 X.ÍO

Cialvanizado E Lona 440

SO UND7500 RS 2.0(1 RS 15.000.00

\

8i M2150 RS 100.00 RS 15.000.00

Em Impressw Digital I
\Baiiner Com Acabainenii»

ò.s: Hm Impressão Digital
Unitário

M2150 RS 80.00 RS i2.(M)0.00

I ferreira PAZ DE SOUSA-EPP
19 252.473/0001-04
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Rubfice

C p L

1

RS 9S7, i 25.00 novocenu»71

c oilema e vctc inii .ccnlo c j
virUc e cinco rcjis i

RS

SEC DE CULTURA LüTL 4

Item Descrição l)« Produto Qtd l nd V. l nit \'. Total
●tFíoders P Disulyaçào Dc

Eventos ronn. 8 4x4

Coros Papel Couchè 115gr
7500 I ND (RS i .00 RS 7.500.mj i

Pastas Pemosali/adas.

Tamanho 320x450 Papei
Couehê 115jz

1

75(10 UND RS 1.00 ; RS 2.500,00

Paniletos Para Dis ulyaçào
Dos Esonios. Tainanlio

210x300 4x4 Cores

3 "500 CNID RS 1.00 ^ RS 7.500.00
(

Cartaz Color 45x30

Couehêl 15..Impressão .-\
Laser

I

4 75(«), CNID RS 3.00: RS 22.500.00

Cartaz Color 60x45

C otichcl 15. Impressão
Laser

75(H». CNID RS 4.00 RS 3O.(KI0.O0

Banner Tamanho

0.90x 1.20 Injpressüo
Digital Lm Lona

6 1.^0 1 M2 RS 100.00 RS ! 5.000.00

Faixa Tamanho 0.50x3

Metros lmpre.ssào Digital
Lm Lona

7 35 l ND RS 290.00 RS 10.150,00

Informativo Color 45x30

Aheno C'Ifi Paginas.
Potieromia Papel ( ouche
115ur. 6 Edições

1500 CMD RS lO.OO : RS 15.000.00

(

\ alor tola! lote 4 RS

110.150.00 eento e dez

.cento e cinquenta
reais

mi

SLC dc Assistência Social 5

\Item Descriçilo Do Produto Qtd ! Ihid V. Citit V. Total

\

Ficha Dc Cada.siro Dc

Família Colado Tamanho

21x31 1x0 Papel Ap,75er :
lODxl. ' I

A
1 7500 UNI) RS U 0 RS S.250.ÍKI

-.V
V

L FERREIRA PAZ DE SOUSA-EPP
19.252.473/0001-04

Rts. Legal: Leancro feneiíâ Paz Sousa
;?f.:5l5.1S22SW1.'RG.:17436e52GC1-3
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/#Rs. . t
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Rubrica

C P L

richa Dc

lincaminhamcnto. Colado

Tamanho 21x3! I xO Papel
Ap.75)»r l(K)xI.	

richa De Rcgislrti De
Atendimento. Colado

Tamanho 21x31 1x0 Papel
Ap.75gr l(K)xl

'.'io HLC RS 1 i.OO

3 ÜND~5on RS 1.00 RS ?.50í).00

I icha De Solicitação De
Scrx iços C»>lado Tanwnho

21x31 1x0 Papel Ap.75t»r
I OOx ]

4 ".^no ÜND RS 1.00 RS 7.5(HU)0

l ioha Do Visita

- Domiciliar. ( olado

Tamaniio21x3l IxO Papel

__ .Ap.^^Sgr HK)xi	
Ficha De

Acompanhamento P.sico
6 Social Colado Tamanho

21x.3) Ixt) l’apei-Ap.75ur

_ 100x1. ^
Kolders Intormativo.

7 j Dobrado í amanho 21 x31
1x0 Papel Coueliê I20.i«r.

HLC]()()() RS 1L(K> RS 11.000.00

4-

BLCKKH) RS 11.00 RS I I.OOO.ttf)

CND7500 R$ 1.00 RS 7..3(M).00

Ficha De Encaminhamento

( olado Tamanho 21 x31

l.xO Papel Ap.75gr lOOxI.

8 UKD2.5(Ki RS 0.75 RS l.875.t»0

l‘icha De Termo De

Compromis^^> Colado
Tamanho 21x31 1x0 Papel
Ap.7.Sgr HK)xl	

9 ÜND5IHM) RS 1.00 RS 5.000.00

Fieha De Atendimento

Individual. Colado

Tamanho 21x31 l .xO Papel
Ap.75gr KK)xl

10 CND RS l.OO RS .s.OíXl.OO5000

Criaçài» Diagramaçào F

Impressão De Cartilha
Capa;4xl Cor Papel
Supremo 250g Miolo; 56
Págs. 15x21 cm. 4.\4 Cores

PapelCoucliLMí5Kg. F'
16 (Fechado I.	
Formulário De .Atividade

12 ; ..Articulação Reunião Capa
eitaeãc' Da Fquipe.

11 UND RS 11.00 RS 8.250.007.50

RS 8.250.00hic RS 11.(K)■’50

j CeniFicado Fam 14 Xlí)

., Cm Ciom Imprcs.sao .A
*'! l.a.ser .Couclie 250g .

1 Leyali .Assmtecia Social
I Hanner Em Lona Tani

1,50x0.70. Impressão

Digital. Diagramaçao E
Lcyalt

RS 3.750.00UNTD RS 1.50:.>oo

I

-t

M2 RS 80.(M) RS 6.0ÍK).(X)14

X

L



-1 Con\ itc ~
' Policromiac Etivolopes

Foidcr Pohcromiaiam

31x22 Cni Papel Couche
115 0.	
Capa.s r)f Processo Ap 150
G. Policroinia 	
Declaraço Pnn isona Para

í Carteira Do ldos<*

! Ficha De A^aliavao
19 Sociocconomica Holsa

Familiü F V	
Faixa Em Lona Vinilica

,Impressão Digital Base
Solvente Tani 6.00 X O.XO

1500 UMD RS 5.00 RS 7.5ÍM.I.ÍH)

16
5000 L'NID R5 !.0() RS 5.000.0(1

17
2500 UNID RS in.(K) RS 25.000.00

18
250 BLS RS 10,00 RS 2.500,00

25(1 HI.S RS 10.00 RS :.5(K).00

20 IHKi! M2 RS 110.00 RS 11 .(KKi.OO

Cm

Valor tt*ial lote 5 RS

I52.625.00centoe

cinquenta c dois mil,
seiscentos e \ into cinco

reais

I

SEC DA MULHER 6

Descrição Do
Produto

liem Qtd Und l nit \. Total

Floders P I^ivulgaçâo
De Eventos Form. X !

lOO(K)' UND RS 1.10 RS 11.000.004x4 Cores Papel
Couchè 115gr

Pasta.s Pemosali/adas.
■> Tamanho 320.\450

Papel Couché 115g
Panfletos Pani

Divulgação Dcw
Evenli»s. Tamanho

210x300 4x4 Cores

450(1 UND RS I.IO RS 4.950.{K)

3 loooo ● UNII) RS 0.80 RS s.otKi.on

i
Carta/ <.\>Un 45x3(t

Couchêl 15..Impressão
A Laser

X

4 .'ooo UMD RS 3.00 RS 15.000.00

Carta/ Color 60\45

Couehcl 15. Impressão
Laser

s
UNID5(,K)0 RS 4.00 RS 20.000.00

BanncT Tamanlio

0.90x1.20 Impressão
Digital Fm I.ona

6 M2KM) RS 85.00 RS 8.500.00

L FERREIRA PAZ DE SOUSA-EFP
, 19.252.473;0001-0_4

Res, Leçah Leancto Fertç-t 2 Pò: S:-.
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Rubrica

Fiiixa Tanwnho

0.5()x.' Melros

Improssão Digiia! Uni

Loiw	
Apostila. Capa Rm
Poliaomia. Miolo

Prelo E Branco.

-T

LTnI)15 RS 2SII.OO RS 9.S(K).()0

8 LTNin!<M)0 RS lO.(K) RS lO.OOO.Ofl

Valor lotai lole t RS

I 87.250.00
j Oiienla c sele mil.
; dti/enlos c cinquenlrt reais

sue D.A AGRICULTURA

T

Descrição Do
Produto

item Qtd l'nd \. liiil \ . Tolal

('apá De Prticesso 5(«KI RS 2.10 RS 1(1.500.00

4-

Pa.stas

Pemosali/iuias.

Tamanho .12(>\450

Papel Coiichê 1 15b

1■>
5000 UND RS 2.10 RS lO .^iOO.OO

Envelope Oficio
75i:T.72xIOSnuii

4x0 Cores. Papel
75g,TimbriKlo

15000 LTxlI) RS 1,10 RS 16,500.00

Envelope Oficio
■^5^ T.72xtOSmm

4x0 Cores. Papel
OOg.Timhrado

t
4 UNI D15000 R.S 1.10 RS 16.500.00

Hinciope lipo Saco
Kiaft Ouro 80g
.Timbrado

I.^IKIO LTslD RS 1.10 RS 16.500,00

Envelope Tipo Saco
Krali

Nuiural,Ti mhrado

RS 16.500.006 l.5(K)0 UMD RS 1.10

Envelope Pipo Saco
Kraft Puro.Timbrado

RS 16.500.0017 UK\\y RS i.io

Envelope Oficio
Branco .Timbrado

Colorido

RS 16,500.(K)8 1500(1 UNID RS 1.10

Baner Em Lona Tam.

0.90 X 1.20 M-

Imprcssào Digital
Base Solvente C

Diagramavào E
Lcvalt.

RS 90,(K) RS 13.500.009 150 .M2

\

Valor total RS L>3 500,<X)

cento c tnnta e três mil. e

qiiinhentos reais

'-7

4'0-4

;-t'
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Ru&rica

C P L

Sec de Transporte

T

Descrição Do
Produto

ileni Qld Lnd \ . l nit Médio \’. lotai Médio

1 í Capá Dc Processo lOüflO RS 2.11 RS 21.100.00

PasUis

Pemosaü/adas,

Tamanho 320x4,50

Coucliê 115g

Hnvclopc Otlcio
75gT.72xi08mm
4.x0 i ores. Papel

__ 75g.'i inibraJo 	

■> 10000 ÜND RS 2.10 RS 21.000.00

1.^000 LT^ID RS 1.10 KS 10.500.(H)

Hnvck»pc Otlcio
75gT,72.\108nini
4.XÜ Cores. Papel
Oüg.Tiinbrado

4 1.^000 UMD RS I.IO R.S 16.5íK).0í)

tm clopc Tipo Saco
Krati (^uro
.Timbrado

i

15000 ÜMD RS 1.10 RS 10.500.00;

.Adesivo Perfurado

Tani 40 X 60 Cm
6 500 M2 R.S 100.00 RS 50.000.0(J

Controle Diário de

Veiculo
233 BLC2000 RS 11.00 RS 22.000.00 j

Picha dc RcquLSiçào I
dc Materiai.s (3 viast

Bancr Em lona tani.

0.90 X 1.20 m - I

impressão digital
base solvente c'

diagramação c ieyalt. |

54 2000 BLC RS \ i).50 RS2l.0tK).00;

RS 21.750.00:9 250 .M2 RSS7.(K1

Valor total RS 206..í50.(»n

Du/enins e seis mii, j
trc/enios e cinquenta reais *

Sec de Obras

\Descrição Do
Produto

V. lotaiItem Qtd lnd \. I nit

\
.Autori/aça De
Corabuslivel 2 \'ia.s .

('arbonado

2.0fH> BL.S RS 9.0t) RS iX.OOO.tM)

/

m



M
híT.
Rubrica

-4J-P-L

Capii Dc Processo

Püiicromia Pape!
Coiiclie 250 ti

10.000 UNID RS 2.00 RS 20.000.00

Placa hm .Acrilico

0.10x0.32 Cm Papel
Timbrado

.Pohcromiü 4 XO Ao

75 (i

Papel l iinbrado
Policroiiiia 4x0 Ap
75 ti

.3 l-.^O UNID RS .^O.íK) RS 4.5(H),00

4 1.000 BI.S RS 10.50 RS 10.500.00

Cavalelc Chapa
Gahani/aJa

C'Piniiira 0.50x0.50

i

50 UNID RS 300.00 RS 15.(K)0,00

Cm

Placa fíiapa
Galvam/ada (

Pmiura 0.50x0,50
6 2.50 LTSID RS 130.00 RS 32.500.00

Cni

Controle Diário De

\’eiailo
7 2000 BLC RS 10.50 RS 21.000.00

Ficha De Ret]uisivTio
De Materiais (3

\'ias)

X 2000 BLC RS 10.50 RS 21.000.(M)

VAI.OR TOTAL DO lote

RS 142.500.00

Ccnio e quarenta e dois mil
■ e quinhentos rcaiN |

Gabinete

Descrição Do
Produto

N.TolaIItem Qtd l mi \'. I nit

- t

RS 10.500.00BLS RS 2.10Capa IX.' Processo 5.000

I Pastas

Pemosalizadas,

Tamanhií 320x450

Papel Couchê I I5g

RS 21.000.00UNID RS 2.10in.(MK)

-H
Fnvelope Olleio
75u T.72.xlOSmm

4x0 Cores. Papel
75a.rimbrado

RS 3.300.00UM D RS l.iü3000

Hnvclope Otlcii>
75gT.72.xlOSmm
4x0Cores. Papel

90p.Tiinbrado _

RS 3..300.00BLS RS 1.103.0004

RS 26.250.00RS 10.50BLS[’apel Timbrado 2--3(Ml

J_

K:"'/

V



ÍJiiimcr Tamanho

0»0\1.20

Impressão Digital
Rm Lona

150 M2 RS 92,00 RS i3.800.IH};

; Faixa Tamanho

j I 0,50\3 Metros
Impressão Digital
Fm Lona

3(1 i;nd RS 280.U0 RS 8.4(M)3K‘}

RS HO.S.^^O.OO

Oitenta e seis mit.

quinhentos c cinquenta
reais

Valor tola! para todos os lotes: RS - 3.332.150.00 - três milhões, trezentos c trinta e dois mil ,

cento c cinquenta reais .

Tuntuin. Ma . 23 de dezembro de 2019

1^)'!
S#.oí' .

«« ■

L FERRE^èS ●E SOUSA EPP

CNP.I 19.252.473/0001-04

LEANDRO FERREIRA PAZ DE SOUSA- titular

CPF 615.1 82.X53-41

1 \
\
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WÊFEITURA OE

MIRAND
Of.Vi.fCOCO** wOCf

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

C.N.P.J. N5 12.553.806/0001-96

RuOfica

C P L

A

Comissão de Ucitaçâo

ASSl NTO. Autorização para Deflagração de Processo Licitatorio.

Considerando as informações contidas no presente processo. DFXLARO, nos termos
do art. 16, inciso II. da Lei Complementar federa! n'’ 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que a despesa é adequada e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e
Lei Orçamentária Anual (LOA) do Exercício de 2020, razão pela qual ACTORIZO
realização do procedimento licitatorio.

Providenciar elaboração das Minuta do Edital e seus anexos e Minuta do Contrato sob

a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem por objeto a Eventual contratação dc
empresa para prestação dos ser\iços de impressão gráfica, para atendimentos
demandas das secretarias municipais para o ano de 2020, nos precisos termos da Lei
10.520/02 e Lei l^edcral 8.666/93 e suas alterações .subsequentes.

Elaboradas as Minutas, solicito enviá-las ao Setor Jurídico da prefeitura para
Ias c aprová-las, se caso estiverem em conformidade com a legislação vigente.

a

as

examma-

<7,GABINETE DO PREFEITO, Miranda Norte (MA)/04 de dezembro de 2019.
/ 1

/ / /

f '

i rn f
/ \

^RLOS UbelfortíWTARDC FONSEIÇ
\ Prefeito Municipal\

\ y
/

Rua do Comercie. N* 6S - Cci’r? I MÍmnGm do Nort«-MA ● CEP: 65.495-000

CNP4:12.^7.606/OCO(-96 ● F004: {99} 9454-1212



PREFEITURA DE

MIRAND Rubrica

OIu;w:«i^ o%scE>«x>coMvocf C P L

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/
CNi‘J: 12.553.8(í6/Oi)01 96

ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER

PROCESSO ADM. 038/2019

OBJETO. Eventual Contratação de empresa para prestação de serviços
impressão grafica”, em conformidade com as Pesquisas de Preços e Termo
Referência que fazem parte integrante deste processo.

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita peío Setor „„
Licitação, para análise da Minuta do edital e seus Anexos, pertinentes ao processo de
licitação a ser realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR

cujo objetivo é buscar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública
o que é plenamente justo e louvável.

O Edital não representa qualquer ofensa ao princípio da legalidade e também não
há 0 que se falar em violação ao princípio da economicidade, da igualdade
foi obedecido em todos os seus termos.

Estabelece a lei 8.666/93 em seu Art. 38, Parágrafo único que as “Minutas de
editais de Licitação, bem como os Contratos, acordos. Convênios ou Ajustes devem ser
previameníe examinados e aprovados pela assessoria Jurídica da Administração",
impondo clara obrigatoriedade no sentido de antes de instaurar-se o Certame licitatório,
realfzar-se uma análise jurídica das condições que foram em determinado caso, fixadas
para disciplinar a licitação.

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade dos
atos da Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com
o regime Jurídico vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor
da coisa pública.

Verifica-se que o Ofício de Solicitação das Secretarias Municipais de
19/11/2019, presente nos autos, justifica o pedido de autorização para a contratação
questão.

de

de

de

uma vez que

em

A Autorização da autoridade superior para abertura do Certame público dos
autos, obedecendo, assim, a legislação vigente.

Contata-se nos autos que existe as Pesquisas de Preços e Termo de Referência,
obedecendo ao diploma legal quanto a tal exigência no que tange a este tipo de
contratação.

MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA
Página 1 de 2
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PPEFEÍTURA DE . Si ft.

MIRAND
Rubrica

CPI
i»!»^:f»):iia cmSCfcSOOCOMVOCt

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/ ~
CNPJ: 12.553.HOr),'( 1001-96

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes todas as
clausulas necessárias, elencadas pelo Artigo 55 da lei 8666/93, estando em
conformidade com a Legislação em vigor.

Feitas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico até
o presente mornento, conforme consta dos autos não há óbice à viabilização do
Processo Licitatório pretendido, estando preenchidos os requisitos do Art 40 da lei
8666793 e demais Legislações pertinentes.

Como conclusão, fica 0 parecer favorável á realização para os fins aqui
estabelecidos. Este é o parecer, s.m.j. ficando, no entanto, submetido á apreciação do
Senhor Prefeito Municipal para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que
o Processo em apreço encontra-se, portanto, dentro das formalidades
presente momento, conforme consta dos autos.

legais até o

É 0 Parecer.

Miranda do Norte - Ma, 05 de dezembro de 2019.

FLÁVIA REGINA DE MIRANDA MOUSINHO FAVORETTO
OAB/MA - 12736

Procuradora Municipal

I ■

município de MIRANDA DO NORTE - MA
Página 2 de 2
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PREFEITURA OE

MIRAND
Rubricaííl>iil*:m=í CBEWÊNOO CO" VOCÉ

C P L

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CN PJ: 12.553.806/0001 -«;6

ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER

PROCESSO: ADM, n° 038-2019

OBJETO: eventual contratação de empresa para prestação de serviços de impressão

gráfica, para o exercício de 2020, tendo em vista suprir as demandas das secretarias

municipais.

O Presente parecer tem o intuito de atender a solicitação feita pelo Setor de Licitação, para

análise e da Minuta do Editai e seus anexos, pertinentes ao Processo 038-2019. do tipo Pregão

Presencial, cujo objetivo é buscar a proposta mais vantajosa para Administração Pública, o que é

plenamente justo e louvável.

O Edital não representa qualquer ofensa ao princípio da legalidade e também não há que

se falar em violação ao princípio da economicidade, da igualdade, uma vez que foi obedecido em
todos os seus termos.

Estabelece a Lei 8.666/93 em seu artigo 38. Parágrafo único que as “Minutas de Editais de

Licitação, bem como os contratos, acordos. Convênios ou Ajustes devem ser previamente

examinados e aprovados pela assessoria Jurídica da Administração', impondo clara

obrigatoriedade no sentido de antes instaurar-se o certame licilatório, realizar-se uma análise

jurídica das condições que foram em determinado caso, fixadas para disciplinar a licitação.

E esse exame prévio almeja preservar a necessidade e indispensável legalidade dos atos

da Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime jurídico

vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao gestor da coisa pública.

Verifica-se que o oficio da Secretaria Municipal de Administração Planejamento e
Finanças, de 19 de novembro de 2019, presente nos autos, justifica o pedido de autorização para a
contratação em questão.

A autorização da obrigatoriedade superior para abertura do certame público dos autos,

obedecendo assim a legislação vigente.

Constata-se nos autos que consta as Pesquisas de Preços e Termo de Referência,
obedecendo ao diploma legal quanto a tal exigência no que tange a esse tipo de contratação.

município de MIRANDA DO NORTE - MA

Página 1 de 2
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PREFEITURA DE

MIRAND Rubnca

CSf«S NOO COM VOCf C P L

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CNPj: 12.553.806/0001 %

Ao analisarmos a Minuta de contrato, verificamos que estão presentes todas as cláusulas
necessárias, elencadas pelo artigo 55 da Lei 8.666/93, estando em conformidade com a legislação
em vigor.

FeKas as observações pertinentes, concluímos que, do ponto de vista jurídico, até o
presente momento, conforme consta nos autos náo há óbice á viabilização do processo Licitatório

pretendido, estando preenchidos os requisitos do artigo 40 da lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

Como conclusão, fica o parecer favorável á realização para os fins aqui estabelecidos,

ficando, no entanto, submetido á apreciação do Senhor Prefeito Municipal para

considerações, com ênfase no sentido de que o Processo em apreço se encontra, portanto, dentro

das formalidades legais até o presente momento, conforme consta nos autos

. E o parecer, salvo melhor juízo.

quaisquer

Miranda do Norte - Ma. 09 de janeiro de 2020.
/

U! //H//7

FLAVIA I^GINA DE MIRANDA MOUSINHO FAVORETTO
OAB/MA-12736

Procuradora Municipal

A
í

município de MIRANDA DO NORTE - MA

Página 2 de 2
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MIRANDA

Í S I ADO DO MAKAMIÃO

i>Ki:rí:ni nwn Mcipy.Di; mirandadonord:

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® OH'2019
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N,® 038/2019
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TIPO: MENOR PRECO POR ITEM

Os dfxurnentos que integram o presente Edital estào dispostos em 12 (dozeanexes, a saber

(1) Anexo I- Temio de Referènci.í^Descrícào do Objeto Licitado;

(2) Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
(3) Anexo III - Modelo de Procutação
(4) Anexo IV -- Minuta da Ala de Registro de Preços/Contiatos.
(5) Anexo V -- Minuta da Autorização de Prestação de Serviços;

(6) Anexo VI - Modelo de Declaração de Idoneidade;

(7) Anexo VII - Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de
Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação;
(8) Anexo VIII - Modelo de Declaração da não Existência dc Trabalhadores Menoros;

(9) Anexo IX - Modelo de Declaração Microernpresa e Empresa de Pequerio Porte.
(10) Anexo X - Modelo de Declaração de que a proportente cumpre os requisitos de Habilitação;
(11) Anexo XI - Modelo Declaração de Localização e Funcionamento;

(12) Anexo XI! - Minuta de Contrato;

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se completam,
sendo que a proponente deve para apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO bem como
os demais DOCUMENTOS, ao se valer dc EDITAL iníeirar-se de sua composição tomando conhecimento, assim,
das condições administrativas e técnicas qiie nortearão o desenvotvmiento do Pregão e a formalização
CONTRATUAL

PREÂMBULO;

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL OE
MIRANDA DO NORTE - MA, realizara PREGÃO PRESENCIAL n‘’ 011/2019 para
REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PRECO POR ITEM, objetivando a contrato a
Contratação de Empresa para Prestação de Seryiços de Impressão Grafica,
especificado no Anexo 1 que acompanha o presente editai de acordo com as normas
contidas na Lei Federai n®, 10,520/02 e subsidiariamente, no que couberem, as
disposições cenídas na Lei Federa! n ® 8 665/93. nas cláusulas deste Edital, regide pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, apticar-se-ó também os procedimentos

determinados peia Lei Complementar 123/2006 alterada peia Lei 147/2014 e Decreto
Federa! n" 7 892 de 23 de janeiro de 2013 Os envelopes contendo "DOCUMENTOS" e

"PROPOSTAS" Dem como os oemais. deverão ser ei^tregues impreteriveimente junto o
Pregoerro DE ÜCITACÕES E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL OE

MIRANDA DO NORTE - MA localizada na Avenida do Comercio N' 133- Centro

MIRANDA DO NORTE - Ma CEP. 6549f>-000 iniclando-se às 08:00 horas do dia 23
de dezembro de 2019.

O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro designada pela Portaria n® 002/2018 de 02/01/2018 auxiliado
pela EQUIPE OE APOIO conforme designação contida nos autos do processo

1 DO OBJETO:

1.1 contrato a Contratação de Empresa pam Prestação de Serviços de Impressão Grafica, através do Pregão
Presencial para Registro de Preços N° 011(2019 constantes no Anexo ! que contem as especificações comerciais
que pcssiOilitarào o preparo das propostas

2. TIPO DO PREGÃO

2.1 Este PREGÃO é do tipo MENOR PRECO POR LOTE.

I
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Ma licitaçáo paro registro ije preços náo è necessário indica'" a dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização da Autonzacão de Prestação de Serviços confomte Ad 7 § 2" do Decreto Federal n° 7 892 de
23 de janeiro de 201?

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar do presente Pregão Presencial pessoas juridicas que satisfaçam as exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos e amda. que contennam no seu contrato social em vigor, devidamente regisiraco
Junta Comeroa! o ramo de atividade objeto deste editai

4.2 Mão sera permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais de interessados '■ '
encontrem sob falência, concordata concurso de credores dissolução e liquidação de consórcio de empresas
qualquer que seja sua forma de constituição estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido
punidos com suspensão do direito de hcttar e contratar com a PREFEITURA
contratar com o Órgão Gerenciador

4.3 Empresas que tenham sido declaradas inidóneas ou que estejam punidas com suspensão do direito de contratar
ou licitar com qualquer órgão do Órgão Gerenciador direta ou indireta. Federal. Estadual. Municipal ou dc Distrito
Federal e. caso paiticipe do processo iicitatóno estara sujeita as penalidades previstas no art 97 paraqrafo único
da Lei 8 666.^93.

4.4 Empresas cujos sócios ou diretores pertençam simutíaneamente a mais de uma firma licitante

4.5 Qu^sauer servidores públicos vinculados ao órgão prornota da licitacâo. bem assim a empresa ou insíifjiçâc
que tenha em seu quadro societáno dmgente ou responsável técnico que seja também servidor público vinculado

HAB?L^TACÂO ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (N.» 01) E DOCUMENTOS DE

na

que se

ou declarados inidoneos para ticiíar ou

- .1 No dia, hora e local previstos na capa deste edital, o Pregoeiro e Equipe de Apoio receberão .
Envelopes n. 1 Proposta de Preços e "n.'* 2" Documentos de Habilitação, os quais deverão ser
apresentados fechados de forma indovassável e rubricados no fecho, contendo os seguintes dizeres:

5.1.1 [M envelope contendo "PROPOSTA" deverão constar os secuintes dizeres

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N“ 011/201Ô ^
PROCESSO N*» 038/2019

ENVELOPE "PROPOSTA” (N.« 01)
NOME DA PROPONENTE

ENDEREÇO DA PROPONENTE

5.1.1 Dc enveiope contendo "DOCUMENTOS", deverão constar
PREGÃO PRESENCIAüREGISTRO DE PREÇOS N- 011/2019
PROCESSO N® 038/2019

ENVELOPE "DOCUMENTOS" (N ®02)
NOME DA PROPONENTE

ENDEREÇO DA PROPONENTE

os

os seguintes dizeres

n? -^^pre^entaçâo de documentos que por ocasião poderão fazer paPe da PROPOSTA DE PREÇOS i envelone
UI) obedecera Também os comandoscontemolados nos subitens 5.5. 5,5 1. 5 5 2 *^5 3 553 1 ^<6e57

n

5.3 A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta

5.4 Em Circunstâncias excepcicnais. o Órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade das
sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas mesmas \

propostas não
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5.5 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO '.envelope n2) poderáo ser apresentados em onqinal copias
autentica-Jas por cartono competente ou por membro da Comissão Municipal Permanente -de Licitação ou Equipe do
Pregáo da Prefeitura Municipa! de MIRANDA DO NORTE - Ma ou por meio de pubitcaçac em órgão de imprensa
oficial e inclusive expedidos via internet.

5.5.1 A aceitação de documentação por cópias autenticadas por membro da Comissão Municipal Permanente
de Licitação ou Equipe do Pregão da Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE - Ma ficará condictona'da a
apresentação do original ao servid(y componente da CMPL com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas
para o inicio da Sessão para a cfevida autenticação.

5.5.2 Para fim da previsão contida no subitem 5.5.1 o documento original não poderá integrar os ENVELOPES
para efeito de autentcação nesta ocasião

5.5.3 Os documentos expedidos via internet e inclusive, aqueles outros apresentados terão sempre que
necessário suas autenticidades/'vaiidades comprovadas por parte do ^regoeiro

5.5.3.1 O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eve.ntual indispombilidade dos meios eletoòmcos de
informações, no momento da verificação Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os

documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a prooonente será inabilitada

5.6 Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser
autenticados por autoridade brasileira no pais de origem e traduzidos para o português por tradutor público
juramentado

5.7 ínexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedicões/emissôes não ultrapassem
a 90 (nov-entai dias da data finai para a entrega dos envelopes.

6. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

6.1 - Para o credenciamento deverão ser ap^^esentados os seguintes documentos fora de qualquer envelope.

3) £atando-s_e de representante leoal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhadoí ato coinstitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consoíida'do devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obngações em decoréncta
de tal investidura.

b I tratefKkhse de of ocuretíor in.slrumenío de procufflcão publico ou particular com firma reconbectda
no qual constem pooeres específicos para fomiuiar lances negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposicào e praticar todos os demais atos perínentes a este Pregão
acompanhado do ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas
eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado,

b.1) Procuração por instrumento particular deverão possuir firma reconhecida em cartótio e
estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a
outorga. 'Jenfre os indicados na aimea "a", ato constitutivo, estatuto ou confato socia! em vigor,
com todas as suas eventuais afterações. ou ato constitutvo consolidado, devidamente registrado

b.2) instrumento de procui-açâo, público ou oarticular ou Carta Credencial (ANEXO Itli deverão
obrigatoriamente, soo pena de não ser aceito o credenciamento ser firmados por tantos
responsáveis pela empiesa quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com

permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatr/idade

c) Cópia da Cédula de identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal
ou procurador) da empresa interessada,

d) Relatório fotográfico da fachaido e interior da empresa.

6.2 - Os documentos necessános ao credenciamento poderão ser apresentados em onginal por qualquer
processo de (xpia. desde que autenticada por carlóno competente ou por m^hro da Equipe de Apoio, ou por
publicação em órgão de imprensa Oficial \

A
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6 3 - A autenticação oe cópias dos documentos necessãnos ao credenciamento não poderá ser realizada no aío
da sessôc púbhca

6 4 - Não será admitida a paíticipacâo de dois representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo
representante para mais de uma empresa

6 5 - A não apresentação ou a incorrecão msanavei de quaisquerdos documentosde credenciamentoimpeairá a
licitante de participar da fase de lances de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso enfim, de
representar a licitante durante a sessão püDlica do Pregão.

6 1 - Na auséncia do credenciamento serão mantidos os valores apresentados na proposta escnía. para

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço

6.6 Apresentar obngatonamente.

a) Decloracão de Idoneidade;

b) Declaração dc- Sujetçâo às condições estabelecidas no edita! e de inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação-

c) Declaração de Micro empresa ou empresa de Pequeno Porte, se for o casc
d) Declaraçãode que a proponentescumpre os requisitosde Habilitação'
e) Declaração de Localização e Funcionamento,
í} Conforme modelos constantes nos Anexos VI, VII. IX. X e XI deste Edital

g) CRC - C^frcado de Registro Cadastr-af Emmdo Peia Prefeitura

6.6.1 A etapa para recebimento das Declarações mencionadas no ITEM 6.6 será levada a efeito durante a fase de
CREDENCIAMENTO.

6.6.1.1 As Declarações mencionadas no ITEM 6.6 não devem integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO coitstituindo-se em DOCUMENTO a serfornecidc separadamente

6.6.1.2 A Declaração de Enquadramento como Microemprosa ou Empresa de Pequeno Porte consoante o art.
3® da Lei Complementar n" 123/2006. que deverá ser feita de acordo com o modele estabelecido no ANEXO IX
deste Edital e apresentada FORA dos Envelopes A Declaração deverá ser acompanhada de documento que
comprove o referido enquadramento sendo portanto

a) ínsaição como optante do SIMPLES NACIONAL

b) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercia! dc domicHio da sede da 1'Citante, emitida neste
exercício financeiro;

6.7 O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federai cu ca Junta Comerciai do domicilio da
sede da licitante para verificar seu enquadramentocomo microempresa ou empresa de pequeno porte

6.8 A não apreserttação da Declaração pre\.ista no ITEM 6.6.1.2 significa renúncia expressa e consciente da
licitante que optou por náo utilizar cs beneíicios previstos na Lei Complementar n" 123/2006. 'desobrigando o
Preaoeirc

6.9 DesenvoMdo o CREDENCiAMENTO o Pregoeiro declarará encerrada esta fase iniciando-se o procedimento
seguinte do recebimento dos ENVELOPES exigidos neste Edital

6.10 Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste !TEM terão poderes para formular verbalmeníe na

sessão íances de preços, manifestarenvse apos a declaracào do vencedor, 'mediata e motivadamenle. a 'ntencão
de recorrer contra decisões do Pregoeiro assinar a ata onde estará registrado o valor tinai decorrente dos lances e
praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente

6.10.1 A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata considerar-se-á que tenha
renunciado ao direito de oferecer lanres e recorrer .Jos atos do Pregoeiro

6.10.2 O não comparecimenío da licitante à sessão implicará na aceitação das decisões do Pregoeiro bem como
manifestação íomiai de sua desistência ae iriterpor recursos

4
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6,11 Recebidos os Envelopes n " 1 Proposla de Pregos e n" 2‘ Documentos de Habilitação o Preqoeiro
procedera a ap^ura dos Envelopes comendo o Proposta d© Preços cujos documentos serôo IaIos conferidos
rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem

7. ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

7.1 CONTEÚDO DA PROPOSTA

7.1. t A PROPOSTA deverá conter.

e

a) A Proposta de Preços devera ser apresentada em^ impressa em papel timbrado da licitante em iingua
portuguesa salvo quanto ás expressões técnicas de uso corrente redigida com clareza sem emendas,
rasuras acréscimos ou entrelinhas devidamente datada assinada e rubricadas em todas as folhas oelo
sócio, diretor ou representante legai da proponente devendo conter o seguinte

b) O número do PROCESSO e número deste PREGÃO

c) Nome Fantasia e razão social da licitante
eletrônico (e-mail).

d) apresentar a descncáo detalhada do onjeto do PREGÃO em conformidade com as especificações contidas
no ANEXO lí.

número do CNPJ/MF endereço completo telefone, fax e endereço

e) Descrição detalhada do objeto da presente iicitaçâo em conformidade com as especificações consta;
Te^mo de Referência 'Anexo I). com a indicacãc da unidade, quantidade nome

tes do

marca

f) PRAZO DE VALIDADE não infenora 60 isessentai dias corridos, a contar da data de sua apresentação

g) PREÇO UNITÁRIO do objeto licitado com no máximo 03 (trés) casas decimais após a vírgula expresso em
moeda corrente nacional e por extenso sendo considerado fixo e irreajustavei

h) PREÇO TOTAL PARA CADA ITEM OFERTADO E GLOBAL DA PROPOSTA, ou seja a multiplicação da
quantidade pelo respectivo preço unitano. conforme as unidades e quantidades mencionadas no Anexo II
expresso em moeda corrente nacional e por extenso válido para ser praticado desde a data da
apresentação da proposta até o efetivo pagamento

i) Valor íotai da Proposta Ofertada ou seja a multiplicação da quantidade pelo respectivo preço unitário
conforme as unidades e quantidades mencionadas no Anexo il expresso em moeda corrente nacional e
por exleriso

j) Nome completo do responsável pela assinatura da ATA DE REGISTRO DE PRECO bem como da Autonzação
de Prestação de S^viços. profissão núrtteros do CPF e Carteira de identidade e cargo na empresa

k) Nome e numero do Barxio Agência Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado c crédito caso

lhe seja adjudicado o objeto

I) Assinado por Diretor Sócio e Representante Legal da empresa licitante com poderes para ta! investidura

Nota 1 - A proposta deverá conter o preço dos serviços nos termos constantes deste edital conforme Termo

de Referência. Anexo 1 ccntendo a especificação detalhada dos serviços para facilitar o julgamento dai s)

proposfars; meis vonfüjosess,' jc iiKiusos no preço os vetores dos imposios loxas fransporfe carga e

descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto

Custos omitidos na proposta serão considerados como 'nciusos na proposta não sendo aceitos pleitos de

acréscimos,a esse ou qualqueroutro título devendoo material ser fryne sem cnus adicionais A
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proposta deverá conter todos os seijs elementos constitutivos, para que seja veríicada a compatibilidade com

as espeaficações do Anexo f.

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 Todos os proponentes, inclusive as mic^oempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar a
Documentação de Habilitação devidamente fechado e rubricado no fecho Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
pertinentes ao ramo -do ot»jeto do PREGÃO sâo os seguintes

I - Habilitação Juridíca;

a) Registro comercia! no caso de firma individual

b) Ato Constitutivo Estatuto ou Contrato Social e suas eventuais alterações ou ato constitutivo
consolidado de^vidamente registrado na Jitnta Comerciai, em se tratando de soctedades comerciais e. no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos '3e eleição de seus adminisfradores

c) Alo Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civi! de Pessoa Juridíca. no caso de
sociedadescivis, acompanhadade prova da diretoriaem exercício,

d) Decreto de ai-itonzacâo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade
assim €-xigif

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Inscrição no Cadastro Naoonai de Pessca Juridíca (CNPJ)

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal reiaüvo ao domicilio ou sede do
proponente-, pertinente ao remo de atividade e compatível com o objeto da presente iicitação,

c) Prova de regulandade com a Fazenoa Federal inclusive à Seguridade SociaMINSS), mediante apresentação
ca Ceitidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União,

d) Prova de Regulandade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando sttuacâo regular
mediante o Certificado de Regularidade do FGTS emitido peia Caixa Econômica Federal

e) Prova de regularidade com a Fa?enda Estadual do dorruciüo ou sede da Jicitante emiPda até XXX icsnto e

vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscats

e.2) Certidão Negativa de Inscnçào na Divida Ativa

f) Prova de Regulandade peianíe a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, emitida até 90
(noventa i dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de-

f.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo iSSQN

f.2) Crnidâo Negativa de inscricáo na Di'vida Ativa relativa aos tributos ISSQN e TLVF

f.3) Alvará de Localização e Funcionamento, dc domieiho ou sede da licitante ou outro documento
equivalente, referente ã TLVF

g) Prova de inexistência de débitos madtmplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

ill - Qualificação Econõmico-Financeira

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úftimo exercício social, ja exigiveis e apresentados na

Torma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivaíeme. vedada a sua substituição
por Balancetes ou Balanços orovisònos que comprove a boa situação financeira da empresa

6
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a.l ,; O Balanço d© Sociedades pot Açoes e de Coo()«fativas deverão ser apresentados com Ata de
aprovação pela Assemblela Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial,

a,2/ As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimontal
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diáno em que se ache o Balanço
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juníamente com Profissional Contábil,
devidamerUe registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

a.3) A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, seiá comprovada através da
Certdâo de Regulandade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do profissional perante o
CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação,

a.4) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte inscritasno SIMPLES NACIONAL,nos termos
da Lei Complementar 123/2006 e 147,C014 poderão apresentar em substituição ao Balanço
Patrimonial o Ato Constitul'vo ou o Contrato Sociai da Empresa atualizado e registrado na forma da iei.
com condição de comprovação de Capital Social minimo de 10% idez por cento) do valor estimado
para a contratação, desde que comprova-ia sua insaição nc SIMPLES NACIONAL:

a 5i As Empresas constituídas há menos de um ano. em substituição ao Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonia!
levantado, conforme o caso:

a 6; A pessoa jundica optante do Sistema de Luao Presumido, que no decorrei do ano-calendárlo,
mantiver Livro Caixa nos lermos da Lei Federal n® 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o
Bafanço Patiimonial, cópias dos Termosde At?erh.ra e Encerramento da Livro Caixa;

3 7} Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme previsto
no Art. 3® da Lei Complementar n® 123(2006. Modelo no Anexo XI. acompanhada da Declaração de
enquadramento expedida (rela Junta Comercial, declaração Também firmada pelo técnico
responsável devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com firma
reconhecida em cartório, acompanhada do Certificado de Regularidade Profissional, de que a
mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de
Pequeno Porte As empresas que não se enquadram ficam dispensadas da apresentação da
mesma. Em caso de cópia, a mesma deverá ser apresentada devidamente autenticada em cartório,

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida peio distnbuidor da sede da pessoa juridica com
data não excedente a 60 {sessenta aiasidias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço,

IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

a) Dedaraçâc de que não emprega menores de 13(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer frabaltio, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos
conforme Lei n " 9 354/99, confomie modelo do Anexo VIM.

V - QUALIFICACAO TÉCNICA

a) A Quaiificaçâo Técnica dos licitantes devera ser comprovada através de

a,1) Comprovação de aptidão para TTestação de Sen»iços oo material pertinente e compativel, em
característica com o objeto da licitação, atra-^s de atestado expedido por pessoa juridica de direito
público ou pnvado com Firma Reconhecida ae Ambas .Assinaturas e Acompanhado de Neta Fiscai
Originadas do Atestado Fornecido

09. OBSERVAÇÕESSOBRE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOSDE HABIÜTACAO

9.1 - Proposta de Preços:

9.1.1 A inobservância dos preços unitános. de qualquer insumo ou componente necessano para entrega do objeto
significa que tacitamente seu custo esta ■diluído na prooosta de preços o que não ensejará qualquer alteração do
Registro de Preço, sob esta alegação

9.1.2 Em nenhuma hipótese poderá ser atterado o conteúdo da proposta escrita que importe modificação dos termos
ongmats ressalvada apenas aquelas 'destir.adas a sanar evidentes erros formais^fterações essas que serão
avaliadas pelo Pregoeiro

V.
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9.1.3 A simples irregulandade formal que evidencie lapso isento de má-fé. e que nâo afete o conteúdo ou a

idoneidade de proposta não será causa de desclassificação

9.1.4 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação com base no
valor unitâno. e poderá incluir o preco gloDa! da proposta, se faltar.

9.1.5 Afaíta de data iiibnca e/ou assinatura da proposta pocerá ser suprida peío representante
legai, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta,com poderespara esse fim.

9.1.6 Caso os prazas de validace da proposta for omitido na Proposta de Preços o Pregoeiro
entenderá como sendo igual ao pre'«nsto no ITEM 7.1.1. respectvamente. alinea "f.

9.1.7 Caso a adjudicação não ocorra dentro do período de validade da proposta a PREFEifijRA poderá solicitar a

prorrogação do prazo de validade por mais 60 isessenta) dias.

9.1.8 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da sessão pública deste Pregão sem convocação para a

assinatura da Ata de Registro de P'eco fica;am) ats) l'Ciíante(s) liberadais) dos compromissosassumidos.

9.1.9 Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido

9.1.10 Apôs a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos
supeivenientese aceitos pelo Pregoeiro

9.1.11 Encenada a etapa compeltiva e ordenadas as ofertas o Pregoeiro procedera à abertura do Envelope
contendo os documentos de habiütacão da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação
ou inabilitaçâo

9.1.12 Nâo se admitirá Proposta que apresentar preços, imsòno ou de valor zero incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, aaescidos dos respectivos encargos, exceto quando ha renuncia expressa a
parcela ou a totalidade da remuneração

9 1.13 As propostas que nâo atenderem às exigências do presente Editai ou que forem omissas ou apresentem
irregulandades ou defeitos insanáveis serão desclassificadas.

9.2 - Documentos de Habilitação

9.2.1. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço

e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente
licitacâo, excetuando-se por ocasião

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos ao INSS;

b) Certificado de Reguianda Je do FGTS

c) Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal,

d) Certidão de falénciayconcofdata/fecuporação judicial que deverão ser da sede da pessoa jurídica

9,2.2. Não serão aceitos documentos apresentados per meio de fitas di^os magnéticos fiimes ou cópias em fac-
simile, mesmo autenticadas, admiftndo-se fotos gravuras desenhos gráficos ou catalogos. apenas como forma de
ilustração das propostas de preco

9.2.3 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos
requeridosno presente Edital

9.2.4. Nâo serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas e as cópias estejam ilegíveis

9.2.5. O Pregoeiro se '■eserva ao direito de solicitar o ongína! de qualquer docLimento. sempre
que tiver dúvida e julgar necessáno

Conforme disposto no art 43 da Lei Complementar n° 123/2006. as microempresas e empiesas de9.2.6.

pequeno porte por ocasião da participação em certames licitatórios deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que haja alguma restrição

10. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

S
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10.1 Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS
intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILtTACÃO * « UE PKfcÇOS

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

11.1 O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS

. conservando

e sot» a guarda do Pregoe;ro

sempre levando em conta as extgéncias fixadas no HEM 7 e 9.1.

11.2 O exame envoN-endo ois] objeio(s) ofertadois) implicará
as espeoffcaçijes estabelecidas no Editai na constatação da conformidade dois) mesmois) com

e .se(js Anexos para aíendirnenfodas necesst-JaiJesdo ó?^ão ^crfanfe

11.3 Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências envolvendo o obieto e o valor o PREGOEIRO
elaborara a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao criténo dc menor pr^o
12. DO PROCEDIMENTO

docunt^ta^So np ^ pública para recebimento das propostas e-a documentayâo de habilitação devendo o representante legai ou seu procurador proceder ao resoect.vo
credenciamento nos te.-^mos do ITEM 6 deste Edital

de credenciamento pelo Pregoeiro nâo mais serão admitidos novos proponentes e
os representan.es legais ou procuradores aedenciados deverão entregar em envelopes separados, a proposta de
preços e OS documentos do habilitação d pioposia ae

os envelopes n® 01, seguindo com os atos refeientes a classificação
12.3 O Pregoeiro procederá a abertura d
das propostas de preços

a) rubnca conferércia e lairura dos preces propostos,

b) exame de conformidade e classificação oas propostas em confronto com o ob|eto e exiaéncias deste Pdital e

seus Anexos sendo imediatamente desciassificadas aquelas que estiverem em .lesacordo

c) cfassificação. para a rase de lances da proposta esaita de MENOR preco
MENOR PRECO POR LOTE referente
diferença percentual de até 10% a menor

d) se|ecâc das melhores propostas até o máximo de três. quaisquer que sejam os preços ofertados
nao verificadas, no minimo. trés propostas escritas de preços a partir do entêno definido na alínea "c

e) colocação das Propostas em ordem decrescente de menor preço cotado para que os rep>-esentantes leqais
uas licitantes participem da etapa competitiva pof meio de lances verbais

124 A desclassificação da proposta da licitante importa preclusâo do seu direito de participar da ^ase de lances
v&rt)3is

12.5 No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto a exatidão das operações aritméícas que
conduziram ao valor total orcaao procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta

12.6 havendo empate entre duas ou mais propostas serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o

mesmo preço, realizando-se sorteio para definira ordem de apresentaçãodos lances

12.6.1 A licitante sorteado em primeiro lugar escolhera a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente ate a definição completa da ordem de iances

12.7 Então sera dado inicic á etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes ieqa
das licitantes classificadas presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas consecutivas
começar pela licitante detentora da proposta de
disposições

a) os iances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes infenor^íS a proposta de menor preço
limitado a duas casas decimais após a virgula.

b) as licitaiites só poderão ofertar um lance por rodada-

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate:

considerando o enteno de

a todas aquelas apresentadas que apresentarem propostas com

, quando

IS

menor percentual de desconto observadas as seguintes

<;
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d) quando convicado a ofertar seu lance . 0 representante da licitante poderá requere tempo para anahsar sei;s

exc^eMO^mlnutTs**^^ terceiros podendo, para tanto, vafer-se de celular O t«fnpo concedido não poderá

sujeitando-se a iicitanle desistente às penalidadese) nèo poderá tiaver desistência dos lances ofertados
constantes deste Edital-

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada peio Pregoeiro fmarâ excluída
dessa eiaoa e tera mantido o seu jífimo preço apresentado, para efeito de adenacáo das pf opostas

12.8 A etapa de lances será considerada eixerrada quando todos os participantes dessa etapa dechnarem de ^ua
tonnulaçao ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão

^ etapa competitiva, as propostas sorão oirJonadas e>cíusivameníe pelo critério de
MENOR PREÇO aufenda mediante o MENOR PREÇO POR LOTE

12.10 Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadraca como microempresa ou empresa
de pequeno porte, antes que se proceda à negociação o Pregoeiro devera verificar a ocorrência de empate
assegurando, enquanto criténo de desempate a preferência de contratacâc para as microempresas e empresas de
pequeno porre nos termos da Lei Complementar n® 123/2006

12.10.1 Entenoe-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classrficada '

12.11 Para effeítc do disposto no ITEM 12 10 ocorrendo o empate, proceder-se-á oa seaumfe forma

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada para exercer
seu direito de preferência e apresentar com percentual de desconto superior aquela classificada em
priftreiro lugar, limitada a duas casas decimais. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos
sob pena de preclusão.

b) náo^ocorrendo á corttraíaçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior
seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do fTEM 12.10.1 na ordem
classiíicatória, para o exe^-cício iJo mesmo direito observado o prazo máximo de 5 minutos.

c) no caso de equivalénca dos vaiores das prooostós apresentadas peias miaoemprcsas e emoresas de
pequeno pone que se encontrem no intervale estabelecido no ITEM 12.10.1 serã realizado sorteio entre
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar
melhor oferta

12.12 O exercício do direito de prefeiência previsto na Lei Complementar n® 123/06 somente será aplicado
quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

12.13 Concluída a ordenação final das Propostas de Preços o FYegoeiro examinara a aceitabilidade da
primeira classificada quanto ao objeto e vaioi decidindo mctivadamente a respeito e procedendo á neaociacão
com c particular para obter melhores condições para o Orgâo Gerenciadcf

12.14 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço
e 0 valor estimado para a contratacâc devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condicões para o
Orgãc Gerenciador após a aplicação do ITEM 12.10 conforme o caso

12.15 O Pregoeiro poderá a qualquer memento solicitarás iicitantes a composicào de orecos unitános Dem
demais esctarecimenlos que julgar necessários para perfeita formação de juizo

p.16 Aceito o preço final proposto c Pregoeiro procederá a abertura o envelope n® 02 contendo a
documentação da proponente classificada em primeiro lugar para verificar suas condições habiiitatónas
consoante às exigências deste Edital.

12.17 Constatado o atendimento das exigências habilitatónas. a licitante sera dedarada vencedora

12.18 A licitante que deixar de apiesentar quaisquer dos documentos exigidos no tcital ou os apresentar em

desacordo com o estabelecido neste EdilaI ou com irreguiandades sera inabilitada ressalvada a hipótese legal
pre-vista no ITEM 9.2.6. sem prejuízo ae apiicacâo de sanções.

12.19 Se a melhor oíerta não for aceiíavei ou se a licitante desafender as exigencias habilitatónas, o Preqoeiro
examinará a oferta .subsequente verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da licitante na ordem

como os

10
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s“':^sivamenle a;é a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital sendo o
respectivo kcitante declarada vencedor e a eia adjudicado o objeto do certame

12.20 As aticroempresas e empresas de pequeno porte deverão
de comprovação de regulandade fiscal apresentar toda a documentação exigida para fins

mesmo que esta apresente alguma restnçáo

12.20,1 Havendo alguma restrição.. ... . . ^^Q^-Jlsndade fiscal, será assegurado 0 orazo de 05 ícinro\
dias uteis cujo termo miciai corresponderá ao momento em que a proponente for derlara.da vencedora do rertame

aWlarizacáo da docurenSSo pa Emento
OU parcelamento do déDiio e emissão de eventuais ceriidOes negaflvas ou positivas com efeito de certidão negatVa

'■®9L'ian23Çâo da documentação, no prazo previsto no ITEM anterior implicará na decadência do

datei F-dfmi t a Mxí T administrai va sem prejuízo das sanções pre>/isias no art. SIda Lei F.deral n 8.6b6õX e no art / da Lei Federal n" 10,520/2002 Neste caso sera facultado à Administração
i'Ci.ames remanescentes ocasião em que será assegurado o exercício do direito de oreferénoa^s

ÍtTm 12 ^ pequeno porle cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no

t^ipoiese üa não contiaíação de microempresa e empresa de pequeno porle o objeto licitado poderá ser
adjudicado em favor da proposta onginalmente classificada em primeiro lugar

12.21 Ca^ tenha ocorrido lance a Proposta de Preço ajustada ao lance fina), deverá ser entregue na Comissão
Muniuipa! Permanente de Licitação da .Prefeitura Municipai de MIRANDA DO NORTE - MA no prazo maximo de 48
(quarenta e oito) hoias ccntado da data da íavratura da Ata

12.22 £e nâo houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata duraní^ o
transcurso da sessão do Pregão poi_ parte das licitantes presentes o Pregoeiro procedera a Adjudicacáo do obieto
ao vencedor logo apos a apresentação da Proposta de Preço ajustada ao lance final consoante o ITEM 12.21

12.23 Se houver interposiçâo de Recurso contra atos do Pregoeiro a Adjudicação dar-se^a após o iulgamento do
Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado

p-24 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as e.-ugéncias deste Editai sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificuítar o julgamento ou ainda as que apresentarem preços
excessivos ou preços manifestamente inexequiveis assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos tnsumos são coerentes
com os de mercado e aue os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto

12.25 No caso de desclassificação de tocas as propostas apresentadas o Pregoeiro convocara todas as licitantes
cass' ícadas para a tase de lances para no prazo de S (oito) dias úteis apresentarem novas propostas escoitnadas
aas causas de sua desclassificação confomie previsto no arígo 4S. § ,r da Lei Federai n” S,666/33

12.26 Nas situações previstas nos itens 12.13. 12.14 o 12.13 ê licito ao Pregoeiro negociar diretamente

representante da licitante vencedora paia que seja obtido melhor preço

12.27 Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubneados obngatonainente, pelo Pregcelro peia
sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão

12.28 Ultrapassada a fase de análise das propostas e aberlos os envelopes de Documentação não cabera
desclassificar as licitantes por motivo lelactonado com a oroposta salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento

12.29 Para efeito do saneamento a correção das falhas formais poderá ser desencadeada durante a realização da

própria sessão publica, com a apresentação/ encaminliamento e/ ou substituição de documentos, ou com a
venficaçao desenvolvida por meio eletrônico, fac símile ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o

efeito !ndispensa've! O FTegoeiro poderá promover quaisquer diligências necessanas â aná'ise das propostas, da
documentação e declarações apresentadas devendo os licitantes atender as soiicitacões no prazo por ele
esCDUiado contado do recebimento da convccacào

com 0

13. RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1 Por ocasião do Hoal da sessão, ais) prcponente(s) que participou larami do PREGÃO ou que tenha(m) sido
impedidaiS) de fazè-íotsi. se presentetsi a sessão deveráíâoj n>antfesíar imediati
intençãoíôes! de recorrer.

e motvadamente ats.'
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13.2 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/íase/procedimento do PREGÃO a
proponente interessada deverá manifastar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se. inclusive, o

registro das razões em ata. juntando memorial no prazo de 3 (três) dias. a c»ntar da ocoréncia

13.3 As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para aoresentarcontramazôesem igual número de dias.
que começarãoa correr no término do prazo RECORRENTE.

13.4 Após 3 apresentação das contrarrazôes ou do recurso do praze estabelecido para tanto o Pregoeíro examtnará
0 recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo. devidamente informados, à autoridade competente para
decisão.

13.5 Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço e horários previstos
neste EDITAL.

13 6 0 recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos ínsuscetr/eis
de aproveitamento

U. ADJUDlCACAO

14.1 A fafta de manifestação imediata e motivada da intenção oe interpor recurso, per parte das proponentes,
importará na decadência do direito ae recurso, competindo ao PREGOEÍRO adjudicar os objetos do certame áís)
proponeníeis) vencedora(s).

14.2 Existindo recurso(s) e constatada a reguiaridade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s) a

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação dot.s) objetoísi do certame à{s) proponenteís)
vencedorais).

15. HOMOLOGAÇÃO

15.1 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

15.1.1 A partir do ato de homologação será fivado o inicio do prazo de convocacão da(s) proponente(s)
adjucaíána(s) para assinar a ata detentora/tonü-ato, respeitada a validade de suafs.i propostais).

16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

16.1 O resultado da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Documento vincuiativo obngacional com característica de compromisso para futura contratação, em que se
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas'

17.2. A ATA. DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não è CONTRATO em seu aspecto estnto. é um compromisso
unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer â Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade
fuluramente solicitada, pelo preço que ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466
do Código Civil.

17.3. Como pré-contratoou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS contém todos os elementos
peculiares do futuro contrato, obngando ao Fornecedor a todas as obrigações ali esfâbelecidas: permitindo assim
não se fazer mister, nos contratos ou documentos hábeis exfraidos da ATA. desses elementos, senão aqueles
essenciais.

17.4. Apos a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Ogão será formalizado
mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da Minuta ANEXO IV deste Edital sendo o
licitante vencedor convocado pela Comissão Municipal Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará
por e-mail ou por oficio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocaçâ
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17.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por urna só vez, por
tgual período quando solicitado pelo licitante rjurante seu transcurso e desde que ocorre
pelo Órgão Gerenciador correspondente.

motivo justificado e aceito

17,6. O não cumprimento dc prazo estabelecido no subitem 18.1 sem motivo justificado e acerto pelo Órgão
Gerenciador- correspondente, poderá incorrer na aplicação da multa prevista neste Editai ficando ainda o licitante
sujeiío à suspensão temporária de licitar e contratar com c Município coitsoante dispõe a Lei n" 8.666/93

17.7. Caso o licitante vencedor apos convocsdo. não compansi^r ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital o Órgão Gerenciador conespondente poderá,
convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação para em igual prazo e desde aue o preço seja
igual do pnmeiro colocado ou em valor in^enor ao máximo admitido na hcitacâo. celebrar com efe o compromisso da

Ata de Registro de Preços.

17.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços sera üubhcado no Diário Oficia' do Município

17,9. Apos cumpridos os requisitos de pubiicidade a Ata de Registro de Preços tera efeito de compromisso de
Prestação de Serviços, para futura conü-alação obngando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador
correspondente ao cumpnmento de tocas as ccndicôes ali estabelecidas

17.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua atteracâo. cancelamento, prazos
normas para futuras aquisições assim como as demais condições do compromisso constam da Minuta da Ata de
Registro de Preços ANEXO iV deste Edital deie fazendo parte independente de transcncão

17.11 O Gestor da Ata de Registro de Preço poderá será uma das secretarias, conforme o caso, que atuara como
Unidade Gerenciadora do Registro de Pteços sendo responsável pelo Gerenciamento da Autorização de
Prestação de Serviços dela decorrente, obedecidas as Legislações vigentes

17.12. ü Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro De Preços,
comprovará a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos registrados, apos consulta notificara o

Fomecerlor para assinatura e retirada da Autorização de Prestação de Serviços no prazo predet^minado.

17.13. O prazo de v'a!idade da Ata de Registro de Preços será e 12 íaoze) meses contados da sua publicação a
partir da data de sua publicação na imprensa Oficial cuja Autorização de Prestação de Serviços atendera a forma
do ari 57 da Lei n*' 8 666 de 1993

17.14. As condições contratuais constam da Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- Anexo :v deste Edital

18. DA AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS (CONTRATO)

18.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORlZAÇAO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS
solicitada pelo Gestor da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n'' 10520/02. Lei n° 8 566/93,
como documento hébii na forma Art. 15 do Decreto Federal n" 7 892, de 23 de janeiro de 2013 e art. 62 da Lei n"
8 666. de 1993

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma Por esse motivo, na prática, prevalecerão os18.2

instrumentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oficiai.

18.3. O Fornecedor da Ata de Registro de Preços será convocado peio Gestor da Ata de Registro de Preços
para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para assinar e retirar a Autorização De
Prestação de Serviços sob pena de decair o direito a Contratação sem pre)U*zo da apitcacáo das sanções nos
termos deste Edital

18.4. O prazo para a assinatura da Autorização de Prestação de Serviços estabelecido ix) subitem 19 2 poderá
ser prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços durante c seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito peia Prefeitura Municipal De MIRANDA DO NORTE - Ma.

18.5. Para a assinatura da Autorização de Piestação de Seivíços o Fornecedor será representado por sócio
que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato copia do

instrumento comprobatono \

1.^
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18.6. Caso o Fornecedor da Ata de Registro de Preços após convocado não comparecer ou se recusar a assinar
e receber o Autorização De Prestação de Serviços, sem prejuiío da aplicação des sanções previstas neste edital.
0 Gestor da Ata de Registro de Preços poderá convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de
Preços para em igual prazo e desde que o preco seja igual do pnmetro colocado ou em valor mfencr ao máximo
admitido na Iicilaçâo. assuma o compromisso.

18.7.

exercício financeiro ao qual estão vinculados e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n“ 8 666/93

A e.xistência de preços registrados não cpnga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida sendo assegurado ao
beneficiário do reyisüo preferência do Prestação de Serviços em igualdade de condições

18,9.

comprovadas de ocorrência de situação prevista na aiinea d' dc inciso il do art 65 ca Lei n° 8.666/93 ou de
redução de preços praticados no mercado a ser verificada pelo Departamento de Compras

18.10. Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na aiinea d do inc'SO II do art 65 da Lei n;-’ 8 666/93.
o Orgâo Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciat outro procedimento iicitatono

18.11. O presente Edital e seus Anexos bem como aist propostais) dois) licitanteisi vencedonesi deste certame.

Ata de Registro de Preços fai-ão parte integrante da Áutonzaçâo de °resíaçáo de Serviços. :ndepen«dente de
transcrição.

A Autorização de Prestação de Serviços terá vigência confoime 0 respectivo crédito orçamentário do

18,8.

Os preços durante a vigência da Ata serão fixos e irreajustáveis . exceto nas hipóteses devidamente

19. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

19.1. O Município realizara durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas penódicas de
preços, com a finalidade de obter cs vatores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação

19.2. Quando os preços reg.strados .se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado ícontorme pesquisa
realizada), o órgão gerenciador deverá

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado'

b) frustrada a negociacão o fornecedor será liberado do compromisso assumido eci convocar os demais
fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação

19.3. Não havendo éxilo nas negociações, o cugão gerenciador deverá proceder á revogação da Ata de Regjsíro rte
Preco adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

20. DA ATUALIZACAO DOS PREÇOS:

20.1 Os preços registrados poderão ser revistos em deccfréncia de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo des seo.'icos ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promo'ver
as negof;iaçôes junto nos fornecedores, observados as disposições conüoas na aiinea d do .nciso II do caput do
art 65 da Lei n** 8.666 de 1993

20.2 Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficia:, poderão ser atualizados nos termos e prazos

fixados pelo órgão controiador

20.3 Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação poi escrito à Gestor da Ata de Registro
de Preços para atualiFacâo dos preços com os devidos comprovantes, para poste-nor anéíise e negociação por
parte da Prefeitura

20.4 As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realmhados sem a devida apro'.'acáo pela Órgão
Geienciador correspondente do pedido de que trata o ITEM 20 3 sob pena de serem aplicadas as sanções
previstas em Lei e no Editai e/ou o cancelamento do preço

20.5 As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução do objeto, durante o período de analise do pedido
de que trata o ITEM 21 3 devendo prabcar os preços até então registrados, sob pej^ de serem aplicadas as
sançõesprevistas em Lei e no Edita! e/ou o cancelamentodo preço n.

14
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20.6 Demais causas especificadas no Capitule Vílí do Decreto Federal n‘ - S92. de 33 de janeiro de 20i 3.

21. DAS PENALIDADES

Parágrafo Primei» o - O descumpnmento. íota! ou paraal, de qualquer das obrgaçôesora estabelecidas sujeitará
ao Fornecedoràs sancôes previstasna l.ei Federaln" B.666/1993

Parágrafo Segundo - O descumpnmento das obngacões assumidas ou da 'nfrincéncía de preceitos legais
pertinentes salvo ocorrência de caso fortu'to ou ce força maior devidamente comprovado, su-eitarâo ao Fornecedor
a crtléno do Orgâc Gerenciador, à apticaçào das seguintes sancões administiaíivas, garantida previa e ampla
defesa

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade j>ara as quais tenha o
Fornecedor concomdo direlamente ocorrénca que será registrada

b) miííta de 0 06% iseis centésimos por cento) ao dia. calculada sobre o valor da Autonzação de por aü"aso no

micio do Prestação de Ser/iços dos se»viços . ate o 30" (trigésimo) dia após o que permanecendo tai
situação este Contrato deverá ser rescindido, e aplicadas as penalidades caoiveis'

c) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Autonzaçào de Prestação de vServicos quando ao
Fomece^lor prestar informações inexatas ou arar embaraços á Gestora da Ata

d) muita de (um por cento) calculada sobre o valor da Autonzaçào de Prestação de Serviços quando ao
FomecetJor desatender às dete'minacões emanadas pela Unidade Gestora do Registro ce Preces

Parágrafo Terceiro - Além da a'dvertência e multas estabelecidas no ITEM antaior c Órgão Gerenciador poda^á
aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecuçáo total ou parcia^ oa A-jtonzacâo de
Prestação de Serviços, garantida prévia e ampla defesa

centoj, calculada sobre o valor da Autonzação de Prestação de Serviços quandoa) multa de 5% icinco p;
ensejar sua rescisão'

b) susperisâo temporána de participar em i;citaçâo e impedimento de contratar com esta Secretaria por prazo de
até ü2idois) anos.

c) declaração de inidoneidade pa^a licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto perdurarem os

moüvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria aulondade que
aplicou a penalidade

Cab^^á ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatónoParágrafo Quarto
circunstanciado apresentandoprovas que justifiquema proposição
Parágrafo Quinto As penaiidaaes previstas nesta ciausula têm carater de sanção adiru/irslraliva

consequenteinente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuizos que seu ato punível venha acametar ao Mumcipio de VIRANDA DO NORTE

Parágrafo Sexto - Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor excluídas
os casos de aplicação das penalidades de a-ívertència e muita de mora

Parág»afo Sétimo — Os valores relativos as rnullas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo maximo oe 15
(quinze* dias contado da comumeação ofical da sua aplicação ou quando possivel. serão descontados oos
créditos ou da Garantia prestadasou ain*la se for o caso cobrados administrativa ou judicialmente

Os valores das multas poderão ser aescontados dos pagamentos devidos pelo ÓrgãoParágiafo Oitavo
Gerenciador ou cobrados direíamente ao =orne'cedor. amigável ou judicialmente

Paràgiafo Nono - A suspensão t&mporúria poderá ser aplicada quando ocorrer

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata
c) reincidência de descumpnmento de obngacões contratuais especiatmente aquelas relativas as características

dos bens qualidade, quantidade prazo ou recusa de Prestação de Serviços ou entrega ressalvados os casos
fortuitos ou de força maioi. devidamente justficadc& e comprovados;

d) reincidência na aplicoçôo das penaHdades de advertencta ou multo

e) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
f) condenação definibva por praticar fraiide fiscal no recolhimento de quaisquer in! '●.çis.s

15
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g) prálica de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Autonzaçào de
Prestação de Serviços:

h) prática de atos ilicitos que demonstrem nâo possuir a concorrente idoneidade para contratar com a
PREFEITURA

Paragiafo Décimo - A decíaracào de midoneidade poderá ser proposta peia Prefeita Municipal quando constatada a

má-fé, açâo maliciosa e premeditada em prejuizo á PREFEITURA, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízo á PREFEITURA ou aplicacôessucessi^^asde outras penalidades.

22. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA AUTORIZAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão da
Autorização de Prestação de Serviços, sem exclusão dos dispostos na Lei 8 666/93

a) O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos,

b) O cumprimento irregular de cláusulas conü^atuais, especificações, proietos ou prazos

c) A íentidâo do seu cumprimento levando o CONTRATANTE a cor^iyrovar a impossibilidade do Prestação de
Serv.ços dos serviços . no prazo estioulado.

d) O atraso injustificado do Prestação de Serviços dos serviços

ô) ,A paralisação dc Prestação de Servtcos sem justa causa e prévia comunicacào ao CONTRATANTE,

f) A subcontratação íoíai ou parcial do seu ot^efo a associação da CONTRATADA com outrem a cessão ou

transferência total ou parcial bem como a fusão cisão ou incorporação sem consentimento e apro'/acâo da
Administração;

g) O desatendimento das detenninações regulares emanadas pelo Gestor da Ata responsável peio
acompanhamentoe fiscalizaçãodc Prestaçãode Services'

h) O cometimentoreiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do § t'' do art 67 cia Lei Federal n"
S 666/1993:

i) A decreteçào de falência ou a instauração de insolvéncia civil,

j) A dissolução da CONTRATADA

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudiquem a
execucâo da Autorização de Prestação de Serviços,

l) O descumpnmento dc disposto no inciso V do an 27 da Lei Federal n"* 8,666/199? sem prejuízo das sanções
penais cabiveis,

m) A ocorrência de caso fortuito ou de torça maior regularmente compro'vada impeditiva da execução da
Autonzaçào de Prestação de Serviços

n) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a aue está subordinado o CONTRAT.ANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere o Contrata

o) ,A supressão por parte do CONTRATANTE, dos Serviços acarretando modificação do valor inicial do
Autonzaçào de Prestação de Serviços além do limite permitido no § 1'’ do art. 66 d« uei Federal n*"
8,666/1993 salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contralantes nos termos do § 2“
do art 65 da referida Lei

p) A suspensão de seu Prestação de Serviços, por ordem esenta do CONTRATANTE por prazo supenor a XXX
(cento e vintej dias salvo em caso de calamidade pública, grave peiturbação da ordem interna ou guema ou
ainda por repelidas suspensões que totalizem o mesmo prazo independentemente do pagamento obtigatório
de indenizações pelas sucessivas e contr^atualmeníe impre'^sta desmobiiizaçôes e mobilizações e outras
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obngacôes assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo
independeníemente da aplicação das penalidades a que se refee a Cláusula Décima Quarta ensejará a rescisão
antecipada da Autonzaçào ae Prestação de Serviços e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da
legislação especifica '/igente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO-CONTRATANTE.
conforme norma de direito administrativo atinente ao caso

O descumpnmenio de quaisquei das ciausulas e condicões ora pactuaoas

i6
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Parágrafo Terceiro A comunicação do cariceiamento do preço registrado, nos casos prev.stos nesta Cláusula
serè fe'ta por corr^pondéncia com aviso de recebimento ou notificação formal juntando-se o comprovante ao
processo de administração da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será

feita por publicação no Diano Cdicial do Município, considerando-se assim, para todos os efeitos cancelado o oreço
registrado

Parágrafo Quinto - A solicttaçôo da FGRNECEDORA para cancelamento dos pnKios registrados deverá
formulada com antecedência mínima de 6C ísessenta'; dias. facultando à Prefeitura a aplicação das oenalidades
previstas nesta Ata de Registro de Preços caso não aceitas as razões do pedido

23. CONSULTA. DIVULGAÇÃO £ ENTREGA DO EDITAL

23.1. O presente Edital estara à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da FVefeitura Municioal
de MIRANDA DO NORTE silo á Avenida do Comercio N“ 163- Centro MIRANDA oo NORTE - Ma CEP 6549?-

000. no horano de 8 00 as 12 00 haas Onde poderão ser consultados gratuitameníe ou obtidos mediante o
recolhimento da importância de R$ 50.00 {cinquenta reais), não r^mbolsáveis, através de DAM - Documento de
Arrecadação Municipal ou através da Conta Corrente n® 5552-2. Agência 5794-0, Banco Brasil
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

ser

24. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

24.1 E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esciarecimenlos sobre o ato convocatorio do

pregão e seus anexos observado para tanto c prazo de até 02 ídois) dias úteis antenores á data fixada para
recebimento das p.ropostas

24.1.1 A pretensão referida no subitem 25 1 pode ser formalizada por meio de requenmento endereçado a
Pregoelro devidamente protocolado no setor correspondente da Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE -
MA.

24.1.2 As dúvidas a serem: eouacionadas por telefone serão somenteaquelas de caráter estntamenteinformal

24.1.3 Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 lum) dia útii a contar do recebimento da
solicitação por parte do Pregoeiro. passando a -ntegrai os autos do PREGÃO dando-se ciència as demais licitantes

25. PROVIDÊNCIAS i IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

25.1 E facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato
convocatório do pregão e seus anexos, obseivado. para tantc o prazo de até 02 ídois) dias úteis anteriores a data
fixada para recebimento das propostas,

a) As medidas referidas no subitem 26.1 poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à
Pregoeiro, devidamente protocolado no setor correspondente da Prefeitura Municipal de MIRANDA
DO NORTE - MA.

b) A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pelo Pregoeiro do pregão no
prazo de 01 (uni) dia útii. a contar do recebimento da peça indicada por pai1e da autondade referida, que,
além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO,

c) O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em
modificaçâoiões) do ato convocatório do PREGÃO, alem da(s) alteração(ões) decorrente(s), divulgação
pela mesma forma que se deu o texto onginal e designação de nova data para a realização do certame

26. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

26.1. Não poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entdade da Atiminisb‘acão que não
tema participado do certame

27. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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21.1 A participação do proponente a presente licitação, pressupõe a aceitação oelo
estipuladas deste Editai.

27.2 A0ÓS a homologação da presente iiatacâo, as empresas serão convocadas pa-a assinar o Ata Registro de
Preços cuja minuia integra o presente Edital no pra?o de 05 (cinco) dias.

27.3 Caso a empresa nâo proceda à assinatura
de se sujeitar a pena de multa

27.4 A multa de que trata o ITEM anterior corresponde a 10% (dez por cenioi do vaior global do Prestação de

●ber^ços, calculado com base na quantidade minima a ser fornecida anualmente multiolicada pelo preço unitário
oiertado pela empresa nos itens em que ela se sagrou vencedora,

ser efetuaidos mediante expedição, pela Prefeitura Municipal de MIRANDA
Lü NORiE - MA do Autonzaçâo de Prestação de Serviços' dos quais constarão tcxdas as especiftcacões
necessárias.

27,6 A existência de preços registrados nâo obriga o Municipio firmar aquisição iJo produto

27.7 Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a proponente vencedora fica obrigada a fornecer quaisquer
dos itens constantes ao formuláno Proposta de Preços os quais 'he foram adjudicados nas quantidades indicadas
peía Prefeitura Municipal em cada .Auíonzacão de Prestação de Serviços

execução do objeto e de 12 (dczej meses, se houver interessede ambas as partes este Contrato
poderá ser prorrogado ocr igua! ou superior pePodo mediante termo aditivo ao contrato

27.9 No período de validade do Registro de Preços fica facuftndo à Prefeitura Municipal conü^atar ou não os
Prestação de Serviços

27.10 No período de validade do registro de preços, no ato da contratação a Prefeitura deverá ler disponivei dotação
Orçamentaria suficiente para empenho da nota dos serviços contrafados

27.11 As despesas decorrentes da presente ticitaçâo irão onerar valores e dotações orçameníanas futuras somente
de acordo com as necessidades

27.12 A presente hciíação de registro de preços sera somente para regisrar preços de mercado sem a necessidade
de Reserva Oçamentária no caso do Órgão Gerenciador fazer a contratação dos preços registrados lerá que ter
Reserva Orçamentária para empenho

27.13 As normas disciplinadas deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa observada a
igualdade ae oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e dos contratos
delas decorrentes

27.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO exciuir-se-á c dia do inicio e 'nciun-se-á o do

vencimento e considerar-se-ão os dias Util exceto quan-do for explicitamente disposto em ccntrâno Só se miciam e

vencem prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou entidade

mesmo das condições

no prazo previsto a mesma decairá do direito ã contratação além

27.15 Nâo havendo expediente no órgão iicnante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada a s^sâo sera oi/tomaticamente transferida oara o primeiro dia Otn
subsequente no horáiio e loca! estabelecidos neste EDITAL, desde que nâo haja comunicacão do PREGOEIRO em
sentido contrário.

27,16 A autondade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse
público supea'eniente, devendo invalidâ-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de qualquer pessoa,
medianteato escrito e fundamentado,sem que caiba direito a qualquerindenização

27.17 O desatendimento de exigências formais nâo essenciais deixará de importar no afastamentoda proponente,
desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua cualificação durante a realização de
sessão pública do PREGÃO
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27,18 As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo çue o órgão
licitante não se responsebilizera en-i qualquer hipótese por estos despesos independentemente da conducâo ou
resultado do PREGÃO

27.19 As proponentes deverão apresentar todas declarações e anexos pertencenles a este editai sob pena de
desclassificação

27.20 Se não tioirver tempo suficiente para analisar toda Documentação ou Proposta de Preços de forma eficiente
ou ainda se os trabalhes náo pude''em ser 'Concluidos e.-^ou surgirem diividas qtie não possam ser dírímiijes 'íe

imediato, os ntotívos serão consignados em Ata e o Fregoelro terá o tempo necessário para anaiisa-las conforme o
e drvulgar o resutfado na imprensa Oficiai ou a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada

postenonnente

27.21 É íacufíada o Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligencias e.^ou solicitar parecer íéc.nico de
itegrante ou não do quadro da Administiaçâo Municipal para esclarecer ou complementar a instrução do

processo, vedada à inctusâo postenor de documento ou informação que deveria constar onginariamente da
documentaçâo/proposta Nesse caso. a adjudicação somente ocorrera após a conclusão da diligência promcMda

27.22 O Pregoeiro de Licitação lavrara Afa circunstanciada registrando todos os fatos praticados no resultado de
cada etapa as quais serão assinadas por todos os seus Membros e representantes credenciados

2; 23 As observações ou impugnações em relação a proposta ou documentação antes da anáiise necessária pelo
Pregoeiro. não ser^o registradas em Ata sendo garantido o dtreifc de registro após a anãíise efiaente do Pregoeiro
em Sessão a ser convocada postenormente ou após divuígação do resuitado na imprensa Oficial

27.23 Será competente o Foro da Comarca de MiRANDA CO NORTE - Ma com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais pnviiegiado que seja, para solução de cuestôes oriundas deste PREGÃO

00

caso

oessoa

MiR^DA DO NÜKTE - MA 06 de dezembro de 2019

Jones Bar
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO;

1 ^ Eventual Contratação de empresa para a Contratação de Empresa para Prestação de S
Fornecimento de Maíenais Gráficos, na forma especificada neste Termo de Referência

1 2 As S^eíarias Municipais de Administração. Planejamento e Finanças, Educacão/FUNDEB. Saude Ass-sténcia
Social, nao se obrigam a adquinr os .tens relacionados do licitante vencedor nem nas quantidades indicadas na

Tabela, apenas se houver necessidade da aquisição por parte dos programas

2 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:

erviços de Confecção e

2.1 Contratação de empresa para Contratação de Empresa para Prestação de Sen^iços de Confeccão e
Fornecimento de Maíenais Oáficos para as Secretarias Municipais de Administração e Finanças
bducaçao/FUNOEB Saude e Assistência Socia! deste município.

CM ^ devera ser utilizado somente pelas Secretarias Municipais de Administração e Finanças
tducacao/i UhDEE Saúde e Assistência Social, sendo vedada a sua utilização para fins pessoais

2 3 A empresa comprovara mediante atestado de capacidade técnica emitido

ou privado que tenha objeto relacionado ao da licitação
por pessoa jurídica de direito público

3. PRAZO DE VIGÊNCIA;

? 1 O prazo para vigência do presente contrato será comipreendtdo para o exercício de 2020 A execucão do serviço
se dará a partir da assinatura do contrato

V..2 O presente cjontrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes por lauais e siicessívos períodos
conforme artigo 5/da Lei n° 8 666/93 “

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4 1 fniciar o fornecimento dos produtos imediatanente após a assinatura do contrato e, por conseguinte ■
recebimento da ordem de íomecimenío emitida pelo setor competente.

4 2 0 material deverá ser entregue nas Secretarias Municipais de Adminislração e Finanças, Fducaçáo/FLíNDFB
-Saúde e Assistência Social de Miranda do Norte/M.A no horário das 8 OOh as 13.00h e de 15 OOh as I8.00h;

4 3. A cada fomectinentc. o prazo de enfega do objeto será acor.dado pela uni.jade requisitante. não poden.do
todavia ultrapassar 10(dez;. .Jtas corridos da retirada da cxdem de fornecimento pelo fornecedor,

4 4, Reparar corrigir remover ou substituir as suas despesas lotai cu parcralmente o ob;etc em que
incorreções ou defeitos deccsreníes do fornecimento

o

verificar

4 5. Comunicar a Secretarias Municipais de Administração e Finanças Ê.jucação/FUNOEB Saúde e Assistência
Sooal qualquer irregulandade bem como responder mtegralmente por perdas e danos que '/ier causar á
CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de acâo ou omissão dolosa ou culDosa independentemente de outras
cominaçôes contratuais e/ou legais a que estiver sujeita

4 6 Manter .durante o período dc fornecimento dos produios as exigências de nabii,tação e qualificação exigidas.

5. DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE:

5 1 Eferuar o pagamento, mediante apresentação de fatura peta CONTRATADA, devidamente atestada pela
Seaetaria, solicitação de pagamento juntamente com recibo emitido em nome das Secretarias Municipais de
Administração e Finanças. Éducaçâo/FUNDEB. Saúde e Assistência Socia! de Miranda do Norte - MA

5 2 Designar profissional caso necessário
serviços.

para atuar corno fiscai assim como ^ompanhar a prestação dos
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5 3 Comunicar a ContrataiJa quaiquer proWema oriundo do íomecmentodos produtos

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

6 1 As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras assinadas pelo representante lega! da empresa com
todas as páginas rubricadas contendo as especrficaçôes preço, ur.itáno. totai e por item dos produtos

6 2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos no

presente documento, edita! e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora

6 3 Para apresentação da proposta de preços a empresa devera considerar a tanela abaixo

Secretaria De Eriucacão - Lote 1

V. Unit

Médio
itern Descrição Do Produto Qtd Und V. Total Médio

Boletim De r A4'^ SERIE F-JÍ. 1X1 COR. PAPEL OFFSET
150G

BotettmDeS^A S^SÉRIEF-e 1X1 COR PAPEL OFFSET

150G _ __ _
Boletim E)a F-S 1" A 4“’SERIE 1X1 COR. PAPEL
OFFSET 150G

Boletim Eja S ■ A 3 Sene Tam 21 X15 Cm Papel Ap I5òg

■ 1 10000 UNiD RS 1.03 RS 10 33-3 33

2 10000 üNiD RS 1.03 RS 10.333.33

●3
10(X)0 UMiD RS 1.03 RS 10 333,33

4 10000 UNlD RS 103 RS 10.333 33

,10030 -UNID^ RS 1.03^ RS “ÍÒ333.33

' 10000 ‘ UN!D__RS 077 RS ' 7 666 67
'200Õ 'ELS rs 12 60 * rs ^25 000.00
'2000 'bLS rs 12 50 ’ rs '25 000 00 ’

8000 UNID

F-V

6 Boletim Pre-Escolar .Tam 21 X15 Cm _
Bolso P/ Ficha Biblioteca F-32 1x0 -Cor, Papel Offseí ZOk
Censo Aluno F-fí, lxl Cor Pape! Offset ZOk

Censo Professor F-8 1x1 Cor Papel Offset ZOk
Cerliíicado Pre- Escolar.Tam 29x21 Cm F-S 4x0 Cores

Papel Offset 75 g-
' DÜSSIE DO ALUNO DE 5' A S* SERiE F-S P.APEL

, Fiistorico Escolar F-3 100x1 Vias, 1x0 Cor. Papel Offset

6

8

●9
RS 1 32 ● RS I4 533 33

1.63 'RS 26 133,3310 16000 UNID R5

11 16000 UNID'
RS 1.12 : RS 17 866.67

Flistorico Escolar Eia F-8, 100x1 Vias ixOCor Papel

Offseí 56g - _		
Declaração Éscoiai F-8 1x0 Cor. Papel Offset 60k.
Movimento ^nsal Eja F-8. 1x1 Cor, PapeJ Offset 56k.
Movimento Mensal De V A 4" SERIE F-8 1X1 COR

PAPEL OFFSET 56G-

■ Movimento Mensal De'5" A 8“ SÉRIE F-8 '1X1 COR

PAPEL O^ET56G._
Movirnento Mensal Educação infantt! F-8 1x1 Cor Papel
Offset 56g
Diáno De Classe De 1* A ã" SÉRiE -EJA

' Diário De CJ^e De 1^Â 4-' SÉRFE -EJA li'^ _
Diáno De Classe Pre-Escolar

' Diários De Classe De r A 5 SÉRIE .CfiPÃ~ÂP 120 G”'
^NTEUDO/FAGINAS AP 75 G- EJA
"Díano De Classe De 6® Á 8“ CAPA AP 120 G CONTEÚDO
^AGINA 75 G-EJA li

‘ Diano De Clá^eDa 6*“ A 9" SERIE CAPAAP
120G CONTEÚDO/PAGINA 75G

' Ata De Resultados Finais F-8 1X1 COR PAPEL OFFSET '

_60K
Ata De Resjjltado Finaj_Eja FA/A> 7-5G COR
Ficha De Aconpanhamento Dc Aluno

^ l^na Com Impressão A Laser
Reg De Desmpenho Do Aluno
●Ata De Resultado Final Fre-Escolar F.A' -Âp 75g Cor
Ficha De Controle De~Matncula 21x15 CmTiV ,Ad 12'G'

12 16000 UNID

16'ÕqO UNID" RS
1600Ó ‘UNID; RS

16000 UNID

RS 1.12 RS 17 366.67

133.33

1,23 ● RS 19 733.33

13 oo RS1 '/O

: 14

15
1,23 RS 19 733,33RS

16 16000 UNID
RS 1.23 RS 19 733,33

17 16000 UNID

4000 : UNID__: RS
■4000 'UNID' RS

*400^ 'UNID' RS
400D UNID

RS RS 19 733 33

14,3S RS ■■■"57 560 00

14.39 ■ RS 57 560.0Ó'
14’39 ' RS 5/ 560 00"

●i

18

19

20

«: !

RS 14,45 RS 57 786 67

4000 UNID’
RS 14,45 RS 57 736,67

23 4000 UNID
RS 14 45 R$ 786 67

24 10000 ' UNID
_ RS 1 25 RS _ 12 500.00

8000 'UNID' RS 125 ' RS'_JG 000'ÕO
1000 BLS RS 12 30 RS 12 300,00

15Ó M2 ■ RS 105 CO ' RS' 15 7.50.00

1000 'BLS RS 14,7^ ' RS ll4 730.00
1SQ00 ' UNID RS 1.27 "RS 19 000.00'
1Q00Õ UNI{5s. RS 0.97 ' RS 9 666,67

25

26

27

28

29

30

21
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31 ; Ficha De Malncula Eja .Tam 29x21 Cin 120g .F/V
Fiche De Motncuía Inictal Pre-Escolar FA/Ap120g
R^umo De Ponto Papei 75 G FA/
possie Do Aluno Papel Áp’Í20g Tam 44x31
possie Do Aluno Eja Papel Ap 120g Tam 44x31 Cm
Dossie Do Al Uno Pre - Escolar Papei Ap 120 G Tam
44x31 Cm

Declaráçao De Conclusão De Clji^os, Ap /5g . Tam 29x21
Cm

: Deciaraçao De Curso &a ./^_75 G Tam 29 X 21 Cm
Certificado De Conclusão De Ensino Fundamental Pape!
Ap 15pg Tam 29 X 21 Cm
Certificado De Conclusão Pre-Escolar Apl^^OG Tam
29x 21 Cm

Certificado De Conciuseo bc E;e . Ap 150 G , Tam 29 X 21

Cnaçao De Layout E Impressão De informativo 08 Paginas
Para ASecreíana De Educaçao ==ape!Couche 116G’
Poiicromia 4x4

_800 BLS . RS
_500 'BLS RS

. 600 BLS RS

_25òoo ■ ünid' rs
_ 15000 ^UNID’ RS
6500 UNIO

13.30 RS 1C640 00

M 76 RS 7 390 00

14 78 RS S 868.00

'115 RS 17 250 0C
115 RS 17 250.00

32

33

35

36
RS 1.15 RS 7 475 00

37 600 8C5 ●
RS 14 78 RS 8 868,00

M7S RS 8868.00;
38 ' 500 BLS RS

39 13000 URI D
RS 1,78 RS 32 100.00

40 7000 URiD
RS 180 RS 12 500 00

41 13000 ÜNIDCm RS t.80 RS 23 400.00

42 3000 UNÍ D

RS 1117 RS 33 500 00

RS ”915 045 67

Secretaria De Administração - Lote li

V. Unit

Médio
Item Descrição Do Pioduto Qtd Und V. Total Médio

124:3' ■ RS 62 416 6;'

64 063 33

14 67 R"s' 73 333 33

1 mcha De Cadastro Formato 8 _1x1_Cor Ap I80gr
_ Ficha De inaividuai F~l6._4x(j Cores Papei Offset 60k
Timbrado f-8 4x0 Cores PapeiAp. 75gr
Envelope Oficio 75g T 72x10Smm 4x0 Cores, Papel

_ 75g.Timbraao _
Envelope Oíicio 75g T 72:^Õ8mm 4x0 Cores Papel
_90g.Timbrado
Envelope T ipo Saco Kiafl Ouro SÕg Timbrado
Envelope Tipo Saco Kf-aft Natural.Timbrado
Envelope Tipo Saco Kraft Puro Timbrado
Envelope Ofício Branco Timbraco Colondo

' Capa De Processo F-4 TvO Cores. Papel Couche 230
_ G Poiicromia
Autõnzacao De Cornbustiveí"2 Vias Carbonado Tam i(P^

_ X 15 Cm
Cadastro De Domicilio F-6 1xl'Cor 100x1 Vias Papel
Offset 56g.

■ Crachas 4X4 Cores

5000 BLS RS

5000 BLS

50ÓC

2 RS

3 RS

4 15000 UNID
RS 132 RS 19 750.00

5 15000 UNID

' 15000 ■ UNID' RS
' lõÓÒÓ" UNID' RS
"TSÒOO ■ UNID RS
15000 ’UN1D' RS

15000 UNID

RS 1 32 RS _ 19.750 00 ;
1 42 _RS _ n.250 00 '
1.43_' RT 21 500,00
1 47 “rs 22.000.00 '
135 RS :0 250 00

6

I

8

9

10
RS I 70 RS 25 500 00

11 5000 BLS
RS SOO RS 40 000,00

12 5000 BLS
RS 14.67 ^ RS 73,333.33

1 37 ’ RS 18 666,67
1 33 R3 20,000.00

14.67 RS 11,733,33

0 93 " RS 14.000 00

RS 350,00 ' RS ' 67 500 00

13
10000 : BLS RS

44 X 63 Cm Impressão 4x 1 Cores.lmp Offset ^15000 ^ UND ' RS
8Õü' *BLS ' RS

Cartaz Tam 31x 45 Crrvjmiprèssâo 4x 1 Cores.lmp Oífseí '"15ÕÕ0 'und ‘ RS
--aixa Em Lona Digital Tam, 5 X 1 M

Convite Em Foficromia Pape' Couche 250g . Impressão A
Laser

14 Requisição De Matenai

15
250 BLS

7500 und

RS 2 5Ü RS

BLS RS -4.67 ' RS
BI S ' RS 14 67 RS'

13 750 00

14 666 07

14 666.67

Ordem De Comp<a 3 Vias 21x1t Cm Papel Ap75.g
_C_adastrc Fconomicn Tam 2-1x15Cm 2 ViasC/Numeraçao ^0O0

Cnacao De Layout E In-,pressão De informatr/o 08 Paginas
Para A Secretaria Muncipat De Administração,Pape!
Couche 115> G Poiicromia 4x4

16
'000

17

18
7500 UNID RS 1120 RS 84,000 CO

RS 747 150.00
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Secretaiia De Saúde - Lote lii

V. Unit

Médio
V, Total Médioitem Descrição Do Produto Qtd Und

Prontuário De Admissão Hospfíalar Med. 29x21cn F/V Ap

759r _		
Foha De Evolução. Med 29x21crn Ap 75gr C/iOOfIs __
Laudo Médico P/Admissão De Aih. Med. 23x21^cm. Ap 75gr 15JX
Cartác De Vacinacâo Aoulto Med 1 Õx8cm PapeJ Ap 120g

1500 BLS1

RS_14 02 __R$ 21 025 00
15Ò0 'BLS RS_ 14.02 RS _21 025 00

BLS ' R$ ”14 02 ‘ R$ 21.025 00
2

3

15000 üND4

RS 0.90 RS J.3.500 00
●IQOO BLS RS 14 00 : R5 14 000.00

F/V

5 Ficha Geral Med 29x2 Icin FA/ Ap 75gr 1 Cor

Cartão Da Cnanca tfviav; i 32x21 cm Cx5!ondo, .Ap I20g 10000 ÜND6
RS 6 20 RS 62,000 00F/'y

. Cartão Da Criança (Fem ) 32x21cm Colorido Papel

Ap120g Fv
' Cadastro Dã"Famllia -Ficha A . Med 29x21 cm Papel Ap

.^5gFv _ , .
Ficha De Resultado De Exame Med 24x22cm, Ap 75g 01

10000 UND ■7
RS 1.S0 RS 18.000 00

1000 BLSo
RS 14,02 RS 14.016 67

BLS10009
RS 14 02 RS 14 016 67Cor

Receituano Médico 02 Vias, Med 21x15cm Áp f5g C/100 lOOC- BLS10
RS 14 02 ' RS 14 016,67Fls

Ficha De Cadastro De Gestante. Med 23x21cm. Ap 75gr 1 100Q BLS
RS 14.02 RS 14,016 67(Oor

Requisição De Exame De labcxatono. 21x15cm Ap /5g, 01 ■ BLS100012
RS 14 01667RS 14 02Cor

Ficha De Úrgénoa E Emergência Med, 29x21cm Ap 75g 1 1000

Ficha De Prescncao Médica. Med 29^1cni. Áp_7õg 1 Cor lOÍX)
F;cha De Atendimento Médico Med 29x21cm. Ap 7-'g 1

BLS13
_ RS_14,02_R$ 240^0 62

BLS RS 14.02' RS 14016.67
Cor

14

1000 BLS15
RS 14,02 RS 14 016 67Cor

● Ficha De Âíend'mehto Odontótógico, Med 29x2icm, Ap
75g. 01 Cx)r_

" Requisição De Exame Coio Do Útero, Med 29x2icm, Ap
;75g. OlCor _ _ _		
Ficha De Referência E Contrareferencia . Do Paciente

Med24x22cfr Ap 75gr 01 Cor C/100 Fís _ _
; Soticitaçao De Tioca Òe Plantao
Serviços De Enfermagem Med 29x21cm AD75gr0lCor

BLS100016
RS 14 02 RS 14 015 67

1000 BLS17
RS 14,02 ● RS 14 016,6?

1000 BLSIS
RS 13 73 RS 13 73.3.33

BLS R$ 12,30 RS 12.300 00100019

100C BLS20
RS 14 02 RS 14 016 67

Ficha De Acompanhamento De Pessoas Com Hanstiniase

Med_29x2lcm Ap 75gr 01 Cor F,V _
F’Cha De Acompanhamento Med 29x2icm, Ap 75gr 0i
Cor C/100 Fis

Boletim De Anestesia Med 29x21cm. Áp 75gr 01 Cor
C/_100FlsFA/ __ _
Boietim De Prod Individual-Bpi.Med29x21cmAp 75gr 01

_CorC/100fls_
Folha Individual De Ponto Med 29x21cm Ap "^5 Gr 01 Cor

.. C/1X'Fts
Boietím De Prod Ambul-Epa Med29x21cm Ap75gr
C/100 Fls. _

’ Envelopes Timbrado Para Resultados De Exarhe Oficio
C/Janela. 23x11.5 Cm

' Envelope Para Resultado De Èxame Grande. 26x36ctn 01

500 UND21
RS 14 02’ RS 7 008 33

500 BLS
RS 14.02 RS 7 OOS 33

350 ÜND
RS 14,02 RS 4 905 83

100C ÜND24
14.016.67RS 14,02 ● RS

100C’ els
RS 14.02 RS 14 016.67

1000 BLS26
RS 14.02 RS 14 016 67

100C0 UNID27
RS 1,25 , RS 12 500.00 ,

10000 BLS28
RS 140 RS 14 000.00

1000 BLS R$" 13.35 ■ RS 13.3-500D

100C' BLS RS 13.35 ' R$ 13.350 00

'^.cr

29 Relatório S^2, Med_29x21cm. Ap 75gr imp 01 Cor F/V _

■ Escala de Serviços

Ficha De Acompanhamento Dc Hipertenso E Ou Diabético.
29x21cm. Ap 75gr 01 Cor C/100 Fls

30

31 1000 BLS
RS 13 35 RS 13 350 00
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Ficha De Atendimento Ambuiatonai 29x21cm, Ap /6gr Ot
■ Cor

_ Ficha De Laudo Medico De TFDiSóCom Logo Do SUS/
Boletim De Doses Aplicadas 29x21cm AoTSGr 01 Cor

C/100 FIs		
■ Boletim Diário De Doses Aplicadas - Bcg 29x21cm Ap
; 75gi 01 Cor C/100 FIs,
● Boletim Diário De Doses Aplicadas - Dupla Vira! 29x21 cm
;Ap7^-gr0l Çor Ç/iOOFIs
Boletim Diártü De Doses Aplicadas - Telm Valente
29x21cm Ap75Gr. 01 CorC/100 FIs

Hiperd'a-Cad Do HipeflensoOiabético 29x21cm Ap 7í5g
1ccrC/100Fls	
Ficha De Relatório PMA 2

Bü‘etim Diáno D^es Aprcadas Via Raiva Med
29x21cm 75 Gr.

Relação De Sitiaçâo Oe Saude E Acompanhamento Med
21x15cm. Ap 75gr. 01 Cor C/100 Fís

F‘cha Do Spa, Med 29x21crr. Ap 75gr 01 Cor FN
Ficha do SiS Pre Nata!

Ficha do SISVAN

Cartão De Aprazamenío Haoseniase
Ficha De Acs

Ficha Ambulatória! Para Marcação De Consultas

Ficha B-Han 	
Receituário Azui F - 16

Ficha De NotificaçãoDe Agravos E Agudos
Ficha De Notificação De Cólera

Ficha De Notificação De Doença Diarréia Agudas

Ficha De NotificaçãoDe Hanseniase
Ficha De Nctificacâc De Tuberculose

Ficha De Solicitação Oe Exames Laboratonai Leptospirose 100
FormiJáno De Encamrtiamsnto De Hepal/fe

Formulário De Encaminfiamento De Amostra Laboratoriais

Susp De Hepante

Mapa De Movimento De imunobiológico
Receituário Carbonado

Mapa Diáno De Administração De Vitamina A Em Criança ’ 1000
Planilha De Casos De Diarréia Em Atraso

Relatório Mensal De Vacinas Em Atraso

Ficha De Estoque De Matenal
Esquema Basico De Acompanhamento Da tuberculose
Ficha De Controle De Contato De Paciente De Tuberculose ' 30Õ

. Ficha De Investigação ^j^ntes P/Animais Peçonhentos
Fictia De Investigação Anti Rabico Humano

Ficha De Investigação De Doenças Sarampo / Rubéola
Ficha De Investigação Hepatites Virais

Ficha De Investigação Leptospirose

Mapa Cirúrgico

Formulano De Encaminhamento De Casos De Sarampo
Gu'a De Transferência De Paciente Portadores De

Tuberculose 	 	
Programa De Controle Da Tuberculose E Hanseniase

Panfleto Educativo Couchè 115g 4 Cores Campanhas
Institucionais {Dengue Hanseniase. Tuberculose Hepatite

32 1000 BLS
RS 13 52 RS

1000 BLS RS 13.68 RS

13 516-67

13 683.33
33

34 100C BLS
R$ 13.68 R$ 13 683.33

35 100’J BLS
RS 13.6S RS 13.633.33

36 1000 8LS
RS 13.68 RS 13.583.3?

37 1000 BLS
RS 13.68 RS 13.683.33

38 100C> BLS
RS 13 68 RS

1000 BLS RS 13.68 RS

13 683.33

13 683.3339

40 1000 BLS
RS 13.68 RS 13.683,33

41 700 BLS
RS 13.68 RS

Bt-S RS J3.6S RS
' lOÕo' "BLS RS l'2.30' ' RS

.1000 BLS RS 12 30 RS

' 500Ò’ ”UND ' RS 1.80 RS

9 578.33

13 683.33

12 300 OC

12 300 ÜO

9 000.00

12 300 00

12.300 00

12,300 00

13.666.67 '
12 883,33

2 576,67

2 576 67 ,

2 576.67 '

2 576,67

1 288 33

1 23S 33

43

44

45

46

47 ' 1000 SLS RS 12.30 RS

‘ 1000 'BLS" 1 RS 1230 ■ RS
■ 1000 _■ BLS ■ RS 12,30 ' R$
■ lOÕo" ^BLS ‘ RS 13.67 ' RS

, 1000 BLS ' RS "12SS ' RS

BLS^ 12.88 ^ RS
BLS RS 12.88 ' RS
BLS 'rs 12 88 RS
BLS ■ RS 12.88 RS
BLS ""RS 12‘S8' ‘ RS

8LS ‘ RS 12.8S ’ RS

48

49

50

51

52 200

63 200

54 00

C,P, 200

56

57 100

56 100 BLS
RS i O 00

k » RS 1 2SS 33

59 100 BLS RS 12.8S RS

2000 BLS RS 12 38, RS

^S_ RS 12 38 ' RS
, 300 BLS ' RS 12,88 RS

300 _^BLS’"’ R$ 12 88 " RS
’ 300 8LS ' RS 12.88 ' RS
r'300 'BLS '"RS_"‘12,88 i R$

BLS ' RS ■■ 12;88 ^ RS

I ,:.^S ■ RS 1C88 ! RS
● 300 BLS _^RS 12,88 ' RS
'500_'bLS‘ RS__12.SS ' RS
'500 "BlS rs ' 12 88 ’ RS

^ 500 'bLS _RS 12.8o ’ RS
’500 _ BLS RS 12.88 RS
'50Õ BLS RS 12.88 RS

500 BLS

1 288 33

25 766 67

12 883 33 ■

3 865 00

3 865.00

3.865.00

3,865.00 :

3,365.00 ;

3 865,00 ●

3 865.00

6 441 67

6,141 67

6.441 67

6 441 67

6 441 67

60

61

62

63

64

●65

66

67

68

69

70

71

72

o

74

RS_ 12.88 RS
500 ‘BLS ■ RS '12S8 RS

6 441,67

6.441,67
75

76 10000 und
RSv 0 95 RS 9 500,00

.'4
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Htpertereão E Vacinação		
■ Cartaz Tafn 31 X 46 Cm Com imDressÔo 4x1 Cores. Pepel ●
CouchélTOg _
Folder Tam 31 X 22 Cm ImprF-ssão 4X4 (3ores, Papel

_ Couché 170g_Leyatt
Informativo insfiíucional - impressão E Dtagramacão Com

. 12 Pag Tam 31 X 46 impressão 4 X4 Cores, Papel Couche õOOO
150g_{_4 Modelos) __
Cracha E PoliCTomia C/Cadâo Papel Supremo
Placa Para Repailiç^ Em Melaton 20 X30 Galvanizado E

^ Lona 440 Em impressão Digitai
Banner Cor^cabarnento Em Impressão Digita! ünitàno

IOOjO UNO' /

RS 1.10 RS 11 000 00

78 10000 UND
RS 0 95 RS 9 500.00

:?9 UND .

RS 11 90 RS, 59 500 00
75CO UND RS 2.50 RS 18 750 0030

81 150 M2
RS 120 00 RS 18 000 00

150 M2 ■ RS 100.'j0 RS 15ÓOOOO

RS 989 115 83 '

32

RS

Secretaria De Cultura - Lote Iv

V. Unit

Médio
V. Total MédioItem Descrição Do Prixluto

Floders P DPAilgacâõbe Eventos Form 3 4x4 Cores Papel
Couché 115gr _ _
Pastas Pernosaiizadas Tamanho 320x450 Pape! Couché

_li5g_
Panfletos Para Divulgação Dos Eventos Tamariho 210x300 ●

4x4 Cores _ _ _
__Carla2 C^or,45x30^ouchél15 .impressão A Laser’
_Carfa^ Color 60x45 Couctiél 15. impressão Laser
Banner Tamanho 0 90x1 20 impressão Digital Em Lona
Faixa Tamanho 0 5>Ox3 Melros impressão Digital Eni lona _ 35
Informativo Color 45x30 Aberto C/16 Paginas. Poíicromia
Pape^Couche 1 i5-gr_5 Edíc^s ____

Qtd Und

7500 UND1
● RS 1.15 RS 3.625.00

o 250C UND
K$ 1.35 RS 3 3 75.C0

3 7500 UNIO
RS 0 85 RS 6 375 00

7500 UNTD rs' 3.35 RS_' 25j 25 00
7500’ 'UN!D' RS“ 4.33 ' RS ' 32 500 00

150 ' M2” ' RS_'103,'^' R$_ 15'^0Õ
UND ■ RS"297,67 ' RS 10418.33

6

/

1500 UNiD8
RS 9.15 RS _ 13.^5.00

RS 115 643.33RS

Secretaria De Assistência Social

V. Unit

Médio
V. Total MédioItem Descrição Do Produto Qtd Und

Rena De Cadastro De Fami!«a Colado Tamanho 21x31 1x0 .

Papel Ap.75gr 100x1.

Ficha De Encaminhamento Colado Tamanho 2lx3i 1x0

Pape! Pp.75gr 100x1

Ficha Oe Registro De Atendimento Colado Tamanho 21x31
1x0 Papel Ap75gr 100x1

Ficha Soltciiacâo De Sé^viços Colado Tamanho 21x3i
1x0 Papel A^75gr 100x1 _ _
Ficha De Visiia Domiciliar Colado Tamanho 21x31 1x0

Papel Ap 75gr 100x1_
Ficha De Acompanhamento Psico Social Colado Tamanho

21 x31_ 1x0 Papel Ap 75gr 100x1
' Folders informativo Dobrado Famanho 2Íx31 1x0F‘apel
_ Couché 120gr_ __

Ficha De Encaminhamento Colado Tamanho 21x31 1x0

Papel Ap 75^100x1. _
Fictia be Termo De Compromisso Colado Tamanho 21x31
1x0 Papel ,Ap 7õgr 100x1 _
Ficha De Atendimento Individual. Colado Tamanho 21x31

1x0 Papel Ap."5gr 100x1

7500 UND
RS 1.12 RS 8.37500

750 BLC
O

RS 18 33 . RS 14 125.00

7500 UND ■3
RS 1.08 RS 8 125.00

7500 UND4
RS 1.08 RS 8.126,00

10X' BLC5
RS 18 S3 RS 18.833.33

●"T

1000 BLC6
RS 18 83 RS 18 833.33

7500 UND
RS 1.18 RS 3 875.00

Pi 250C UND
RS 0 82 RS 2.041,67 ,

9 5000 UND ■
RS 1.12 RS 5.583,33

10 5000 UND
RS ‘12 RS 5 583 33

">5
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Cnaçâo Diagramacào E Impr essão De Cartilha Capa 4x1
Cor Papel Supremo 250g M<oio 56 Pãgs. 15x21cm 4x4
Cores Papel Couchê 115 Kg F/16 (Fechado i
Formulário De Atividade'. Articulacâo/ReuniãoTCapa
Da Equipe

Certificado Tam 14 X10 Cm Ciom Impressão A Laser"
_ .Cojchr 25Gg Leyait Assintecia Social
Banner Em Lona Tam 1 50x0 70 Impressão Digital

_ Oiagramacao E Leyaff
Convite Policromiac/Envelopes
Foider Pciicromiaíam 3l"x^ Cm Papel Couche 115 G
Capas De Processo Ap 150 G. Pciicromia
Decíaraço Prcvisoria Para Carteira Do Idoso

_ Ficha De Avaliacao Sociò^onomica Bolsa Família F/v
Faixa Em I ona^Viniiica Impressão Digital Base Solvente
Tam 6,00 X OSO Cm

11
750 UND

RS 12 00 RS 9 000,00
:itacão12

750 bíc
RS 11, oo RS 3 875.00

13
2500 UNI D

RS 1.S7 RS 4 666,67

14
75 M2

RS_ 100,00 ' RS
1500 UNÍD RS_ 5,97 ' R$
500-3 ' Ü"N1D rs 1,03 RS

2500 UNID' 2 50'_RS
BLS ' RS 11.13 RS

250 BLS ‘rs 13 27 ‘ RS

100 M2

7 500.00

8 950 OÕ'

5,166 67"

6 250,00"

2J83 33
3 316 67’

15

16

; 17

18
250

19

: 20

RS 120,00 RS 12.000.00 ●

167 008 33 'RS

Secretaria Da Mulher

V. Unit

Médio
ftem Descrição Do Produto

Floders P Divulgação De Eventos =orm 8 Tx4 Coi-es~PaDe!
Couche 1 l5gr
Pastas Pemosalizadas, Tam3nho"3^x450 ^'pel Couche
1l5g	
Panfletos Para Divulgação Dos Eventos, Tamanho 210x300
4x« Cores

Cartaz Color 45x30 Couche 115 .Impressão Ã Laser
Cartaz Color 60x45 Couchél 15 impressão Laser
Banner Tamanho 0 90xl'20 Impressão Digitai Em Lona
Faixa Tamanho Ò 50x3 Melros impressão Digital Em Lona
Apostila Capa Em Poiicromia Mioio Preto E Branco

Qtd Und V. Total Medio

1
10-X0 UND

RS 1 18 RS 11 833-33

2 ● 4500 UND
RS 1 53 ' RS 6.900 00

3
10000 UNID

RS 0 85 RS

L^ID' RS_ 3.53 _ RS
‘5000 ‘UNiD RS ■ 4,57' ‘RS
100 M2 RS 100.00 ' RS
35 UND ' RS 298 00

■ 1000 ‘UNID' RS 9 15 ' RS

S.46G67

l‘7.666 67 ;
4

5
22,333. 33 '

6
10 000,00

íõ'430.00
9 150 00

97 280 00

/

3

RS RS

Secretaria De Agricultura

V. Unit

Médio

RS 2 25 RS

Item Descrição Do Produto

Capá De Processe

Pastas ^ernosá:!zadas Tamanho 320x450 Papel Couche
115g				
Envelope Oficio 75g T,72.x lOSmm 4x0 Cores Papéi"
75g.Timbrado

Envelope Oficio 75g T.72x108mm 4x0 Cores Papeí
90g Timbrado
En-/e»ope ’’’rpo Saco Kraft Ouro SÕg Ttrr7fc''^do
Envelope Tipo Saco Kraft Natural Timbrado”
Envelope Tipo Saco Kraft Puro Timbrado ~
Envelope Oficio Branco Timtifadc"‘Colonoo

Baner Em Lona Tam 0.90 X 1 LO M - Impressão Digitai
Base Solvente C/ Diagramaçào E Levall

Qtd Und V. Total Médio

1 60X 11 250,00

o

5000 UND
RS 2 63 ● RS 1341667

15000 UNID
RS 1 13 RS 17 000.00

4 15000 UNID
RS 1.28 RS

Í50OQ ' UNiD RS" 1 28 ' RS

' 15'000 UNID RS_ 1,31 ' RS
ri5'j00 ‘ UNID RS ' 1.42“' RS
“15000 'UNID' RS ‘ 121' ‘ RS

19 200,0q_
1^200 00
19 65C 00_
21 300,00

18 200,00 '

6

/

8

9 150 M2
RS 34.00 RS :i4_100 0Q

153 316.67RS RS

Secretaria De Transporte

2f>
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V. Unit

Médio

RS 2,46 RS

Item Descrição Dü Pioduto

1 : Capá De Processo :

o Pastas Pimosalizadas. Tamanho 320v45ÕPãpei Couché '
",115g _

: Envelope Oficio 75g T 72xi03mm 4x0 Cores Papel ■
76g,Timbrado

^ Envelope Oficio 75ç T 72x1QSmm 4x0 Ccres. Papel
90g,Timbrado

5 Envelope Tipo Saco Krafí“Õüro SOg_Timbradc
6 Ades;vo P^urado Tam 40 X 60Cm

233 Controle Diário de Veiculo

_ 64 _ Ficha de ^quisiçào de Maieriais -3 viasi
g' Baner Ern lona tam. 0 90 x .

' si^ente c/ diagramaçâo e teyaft

Qtd Und V. Total Medio

toooo- 24,633 33

10000 UND
RS 2 73 RS 27 333 33

15000 UNID
RS 1.23 RS IS 400 00

15000 UNID
RS 1 34 RS

'15000'UNID" RS T?.; ' RS
500" m:

' 2000j 8LC
2000 BLC

20,150 00

20.500 00

52.16G 6/

2S’833,33"
29,266,57

RS 104,33 RS

R$ 14.42 ; RS
RS 14,63 ’ RS

-1 n

0 m - impressão digital base
250 M2

RS 109 67 ; R$ 27_416.67
' RS 24ST00 00

Secretaria De Obras

V. Unit

Médio

2 000^ eus _RS 9 os RS
10 0dÒ;”UNID' RS 2,32 RS

150 UNID

Deecriçõo Do Pioàuio

Aí^onzaça De Combustível 2 Vias . Carbonãdo ~
, Capa De Proces^ Policf^mia Papel Couche 25^
Placa Em Acrilico'0.10x0.32 Cm Papel Timbrado
.Poiicromia 4 XO Ao 75 G

Papel Timbrado Poiicromia 4x0 Ap 75 G
Cavalete Chapa Gol’/aniz?}da C/Pmtura O.SfeÓ 50 Cirt

Placa Chapa GaNanizada C Pintura 0,50x0^ Cm'^’
Controle Diário De Veiculo	
Ficho De Requisiçáo De F^/tata-iaib (3 Viasi

Qld Und V. Tofnl Merfio

9
1^166 67
28,166,67'10

11

RS 37 17 RS

1 000_ BIS _RS 14,50 RS
50 JUNID_RS 4(^00 ' RS
250 ' UNID RS 145 67 R^s"
2000'● BLC ' RS 14 33 RS
2000' ' BLC ' RS 14,33 ' RS

5575 00

14 500.0Ó'
20 000.00

36 416,67

23 656.67

2^666.67'
RS 180 158 33

12

13

14

15

16

RS

Gabinete

V. Unit

Médio

500G__BLS_ R5 2.7S RS 13.916,67

10 000 UNID RS 2.98 RS 29 S33.33 ●

Item Descrição Do Produto Qtd Und V. Tota! Médio

1 Capé De Processo

Pastas Pemosalizadas Tamanho 32Óx450~Papel Couché
115g
Envelope Oficio 75u T 72x10omm 4x0 Cores Papel
75g,Timbrado
Envelope Oficio 75g T 7^l08mm 4x0 Cores Papel
90g.Timbrado 	

2

3000 UNID RS 1,18 R$ 3.530,00

3 00G BLS RS 1,27 RS 3.800 00

■ 2500 ' BLS ; RS l'3,83 RS 3^83.33"
■ 150 'M2 '■ RS 100 33' RS i.^50 06|
'30 UND' RS 29^,00 RS 3^10ÒÒ

10^623 33”
RS 3 723 041 50

Papel Timbrado 	
Banner T^anho Ó 90x1 20 Impiessão Digita! Em Lona
Fâ'xa Tamanho C^^>,3 Mejros impressão Digital Ern Lona

6

f

RS

7. DA JUSTIFICATIVA;

7 1,0 presente termo de referência, destma-se á eventual Contratação de empresa para Coritrafaf,:ão de Empresa
para Prestação de Serxlçcs de Confecção e Fornecimento de Matenais Gráficos

7 2, Considerando ainda as características da logística das Secretanas Municipais de Administração e Finanças.

27
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Edücacâo/FUNOEB Saúde e Assistência Soctaí. com previsão de en^egas parceladas

! 3 O fornecimento sera para atender a demanda do exercício de 2020, O fornecimento será efetuado conforme

necessidade solicitada peias Secretanas de Administração e Finanças, Educacão/FUNDEB Saúde e Assistência
Social de Miranda do Norte através de requisição de fornecimento

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8 i Na ífoiíaçôo pa''rt regisro de preços não é necessóricindicar a dotação orçamentária que somente será e.»;i^da
para a formalização da Autorização de Fornecimento conforme 'A-t. 7 § 2*^ -do Decreto Federai n” 7 892 de 23 de
janeiro de 2013

9. VALIDADE DA PROPOSTA:

9.1, A proposta deverá ter a validade minima de 60 (sessenta i dias, a contar da data da apresentação

10. DO PAGAMENTO:

10^1 O pagamento do valoi dos objetos fornecidos, quando inferior ao limite previsto no inc. II. do art 24 da Lei
8 666/93. se'"â efetuado pelo CONTRATANTE até o décimo dia útil contado da apresentação da fatura, ou até o

vigésimo dia se superior àquele limite observada a ordem cronológica estabelecida no art 5" da Lei n'' 8 666/93
após protocoiizaçâo e aceitação da Nota Fiscal / Fatura correspondente devidamente atestada pelo
murtcipai Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas
ao FGTS, INSS e CNDT sendo que as certidões deverão sempre apresentar date de validade posterior â data de
eiíiissáo das respectivas Notas Fiscais

10 2, Na ocorrência de rejeição daísi Notaisí Fiscal íis). niotivada por erro ou incorreções, o p.-azo para pagamento
passara a ser contado a partir da data da sua reapreseníacáo

10,3. Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer oongaçâc
financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação financeira

10 4 As Secretarias Municipais de Administração e Finanças Educação/FÜNDEB Saúde e Assistência Social,
reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da atestacâo. o obieto não estiver de acordo com as
especificações apresentadas e aceitas

servidor

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAJS:

11 1 As Secretarias Municipais de Administração, Educacão Saúde, Assistência Social, Cultura e Mulher do
Município de Miranda do Norte.^MA poderá realizar acréscimo nas quantidades tnlcialmente previstas respeitadas os
limites previstos no artigo 65. da Lei n" 8 666/93 e suas alterações posíenores. tendo como base as nuantídades
consentes da Tabela !. deste Termo de Referência;

11 2 É parte integrante desse 1 ermo de Referencia a Pianilha de Colações, foonaria a partir das propostas abaixo

Caso nào tiaja expediente na data marcada para entrega do material, ficará automaticamente adiada ac
pnmeiro dia útil subsequente no mesmo locai indicado neste Termo de Referência

2S



í'R6:í-E;TURA de

MIRANDA

l: s I .\D< ) I) o M \H \ \ H AC)

PKIiFEin RA Ml NJCIPAL OI-: MIK WOAÍX) SnR'\.T
W] \ZSS?> :y.'C:

OíiS

c *r 'C ,v

PREGÃO PRESENGAL/REGISTRO DE PREÇOS N" _0 i i 2019

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE.PRE^S

Prezados Senhores

(Empresa) com sede na cidade de

inscrição no CNPJ/CPF sob n.®	
à (rua, avenida etc), n.®

Fone/Fax:

participante do Pregão Presencial n® 011/2019 para Registro de Preços, Apresento e submeto à apreciação
desta Comissão de Licitação a minha proposta de preços relativa ao Edital Pregão Presencial em epígrafe cujo
objeto ê a CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA,

.. CEP
, e<nail;

Valor

Unit.

Valor

Total
ITEM DESCRICAO QUANT UNID

TOTAL

TOTAL

,R$VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Declaramos que:

● O prazo de validade do Registro de Preços será de até 12 (dore) meses, que poderão ser adquindos ide
forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de MIRANDA OO NORTE - MA:

● Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. que seiá contado a partir da data da
entrega da proposta

● Declaro que realizarei a entrega sem ônus adicionais para o Orgào Oerenciador Municioal. obececendo aos
ptazos, em dias comdos. e que em caso de nâo aceiação dos Serdços faixei a troca sem qualquer ônus para o
Órgão licitante-

indicamos para esse fim o
. CPF m’

(função na empresa), residente a rua
jcidade), como responsável legal desta empresa;

Para fins de assinatura do contrato da presente licitação,
. Carteira de identidade n®

(profissão),
. em

Sr.

avenida n'

Dados Bancários:

Banco.

Agência n*";
Conta Corrente n ’
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Declaro ainda esiar cie aco''do e ciente com todas as exigências estipulada no Edital n° 011/2019. processo
011/2019

de 2019(local e data) de

Atenciosamente

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTA^JTE LEGAL

E CARIMBO DA EMPRESA

.TO
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

pr.Igaq_presenciaüregistro de pregos N 1 2019

ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURACÃO/CARTA CREDENCIAL

Pelo presente instrumemo particular de
com sede na Rua

procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA
devidamente inscnta no

CNPJ/MF sob 'epresenlada. neste ato por seu sócio-gerente n
órasiieirc estado ci'/il. profissão residente e domiciliado nesta cidade

ou gerente; Sr
nomeia e

constitui seu representante, o Sr.
de Identidade, R G n“

, estado civil, profissão portador da cédula
^ 'iío CPF/Ts/lF süb n" a quervi são conferidos poderes para

representar a empresa outorganíe no Pregão 011,0019. insíauradc pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MIRANDA DO NORTE - MA em especia! para firmar declarações e atas formular lances negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposiçâc e praticar todos os demais atos oertineníes ao certame acima indicado

(local e data) de de ?019

Nome do Responsável Lega;
Outorgante

Firma reconhecida em cartóno)
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PREGÃO PRESENCÍAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 011/2019

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N® 0011/201Ô

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'" /.

Aos
--A , dias domes de do ano de a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

- MA. localizada na Ave-nda do Comercio, 183. Centro. MíRAr^iOA DO NORTE - Ma CEP 6549Õ-OOC oessoa
jurídica de direito publico inscrita no CNPJ sob os n" 06.903.553^001-30. neste ate representada pelo Sr.
xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx, xxxxxx, Secrelario Municipal de xxxxxxxxxxxxx. portador do do CPF n®

I Razão Social - Endereço - CNPj) neste Ato Representada
__ ^ De Identidade, CPF. Endereço) aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666-93 e Decreto n® 7892/13. em face da classificação
da proposta apresentada no Pregão Pr esencial
homologado em

xxxxxxxxxxxxxx e a empresa
Pelo Sr

para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro.
. resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual_ e publicado no D.O. M. em .,

aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

, A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento viricuialivo. obrigacionai, com
caracleíisíica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores CTgãos
participantes e condições a serem praticadas: portanto, ê um compromisso unilateral assumido peic vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado em quantidade futuramente solicitada pelo preço que
ofertou' írata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 dc Código Ci'^1:

Parágrafo Segundo - '^_.omo pré-contraíü ou contrato preliminar esta Ala contém todos os elementos peculiares do
futuro contrato, obrigando ao Fornecedor a todas as obngacces aqui estabelecidas, permitindo assim não se fazer
mister, nos contratos ou documentos hábeis extraídos desta Ata. desses elementos, senão aqueles essenciais.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Aía .será publicado no Diáno Oficial do Município

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de compromisso de
Prestação de Serviços, para futura contiatação. obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador ao
cump.nmenío de todas as condições aqui estabelecidas

Parágrafo Primeiro -

Parágrafo Quinto- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterizacâc deste pactc, oem assim para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata. como se nele estivessem
transcritos os seguintes docuinentos

a) Edital da Pregão Presencial n® 011/2019. de XX DE XXXXX DE 2019 e seus anexos a Proposta de
Pre«cos da Fornecedora Beneficiária, as Notas de Empenho,

b) Autorização de Prestação de Serviços, documento hábil que subsütui o contrato, nos termos do art 62 da
Lei n® S.666, de 1993

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Piimeiro - O Gesícf da Ata de Registro de Preço poderá ser uma das Secretarias Municipais, que
atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Autorização
de Prestação de Serviços dela decorrente obedecidas as Legislações vigentes, bem co

32



a:

wt-f oe Mj

*Fls

MIRANDA
rr^EZíüa

!>r\!)Oi)OM VK.\\H U)

pRFí i:rn KA >íi \k:ipal ni mmí wiiado norn

Rubrica

C P L

Sempre que ocorrer SolicHaçào do oh)eto do Regisi
assini como os quantitativos registrados;

Após consulta notificará o Fornecedor para assinatura e retirada da Autorização de Prestação de
Serviços no prazo predeterminado

Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório:

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório as penalidades decorrentes do descumpnmenío do
pactuado iiesta ata de regisro de preços ou do descumprimento das obrigações contratijais. em relação
às suas próprias contratações;

«) comprovará 0 adeouocõo dos preços registradosÍO

b)

c)

d)

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por ob/efivo e eventual aqusição peia Prefetíura
Municipal de MiRANDA DO NORTE - Ma dos Servaços junto ao Fornecedor, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência lAnexo

Autorização de Prestação de Serviços os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento
como se aqu mtegraimente reproduzidos e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos

Proposta de Preços e)

CLAUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculaíivo obrigacional, com
caracteristica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo
de 12 (dozej meses, a partir da data de sua publicação na Imprensa Oficial, cujo Autonzação de Prestação de
Servços atenderá a forma do art 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abnga a fornecer os
serviços de acordo com as condições estabelecidas no Edital

Parágrafo Segundo - Toda profTogacâo de prazo será justificada por escrito e previamente autorizacJa pelo
CONTRA^JT E. passando tal documento a integrada

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vgéncia contratual por conveniência do Crgâo Gerenciador
não gerará ao Fanecedor direito a quaiquer especie de indenização

CLAUSULA QUINTA -- DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Paragrafo Primeiro - Os preces cíeríados pela empresa ( j, insenta no CNPJ sob 0 n’

) classificada em pnmeiro luga' por ob;eto signatana da presente Ata ce Registro de preços sãc os(

abaixo

ESPE’CIFICAÇÃOITEM MARCA UND VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

1,

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total è de RS

Parágrafo Segundo - Os preços unitanos e total estão discnminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficária inclusas todas as despesas que resultem no custo para 0 Prestação oe Seo/iços íais

como impostos taxas transportes seguros encargos fiscais e todos os dema'S ônus diretos e indiretos atinentes ao

objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados riâo obnga a PREFEITURA a ÍTmar as contratações que
deles advir facuttando-ine a realização de licitacão especifica para aquisição pretendida sendo assegurado ao

FORNECEDOR do registro a preferência de Prestação de Serviços em igualdade de condições



I
r^TE Dç

%m..

MIRANDA
●<>.●|ns. <?W»(-j-fe|TUHA t)fc

4/ \

, \ iO ■'
tí. “

y-r,^-

O.

o«\-
i4Rubrica f

l>IAnOI)OMAKA\U\0

PKIt i:ríl RA Ml MCUMI.DI- MIRANDA U(> NDRIi:

C P L
, ●w'.’

'■ X /
>w' ^

Po

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O Município realizara durante o prazo de vigéncta Ca Ata de Regisro de Preços pesquisas
penódfcas de preços, com a finalidade Ce obter os valores praticados no mercado para os ileits obieto da presente
iiciíacâo

Parágrafo Segundo - Guanuo os preços registrados se apresentarem supencfes aos praticados pelo
(conforme pesquisa realizada) o órgão gerenciador devera

'iiercaijO

a) convocar o fornecedor, visando á negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
mercado;

b) frustrada a negociação o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

no

c) convocar os der es.»ísando a igual oportumosde de neccciacao.iai.3 iv>t

Parágrafo Terceiro - Não havendo éxite nas negociações o orgâc gerenciador deverá proceder à revogação aa
Ata de Registro de Preço. aiJotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos ser/iços ou bens registrados cabendo ao orgâc
yci o Hviouvj I lOvci 5s I icyCCiayocS jUniO uCS torneccuCTês ots^vadas 33 disposições contídas ns aíineo ’d' do
inciso II do caput do art 65 da { ei rA 8 666 de 1993

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que esfiverem sujeitos ac controle oíical poderão ser atua izados nos

termos e prazos fixados pelo órgão controlador

Parágrafo Sexto - Para tanto a empresa interessada devera apresentar sua solicitacão por esento ao Gestor da
uê RcyiSiio <-jô ríâços atuojizsçâc dos p'eços coiTi 05 dcV"dc3 ccmprcvantes para posíencr analise e

negociacãc por parte da Prefeitura

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços reatinnados sem a devida aprovação do

Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o iTÉM. 21 3. sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8 666/93, 10.520/92. Decreto 7892/13 e no Editai de Licitação

rãrãyiôiu Oiiavo - üciiOMie» vencedoTâs MoO pederãe suspendera cAecLiçâo do cbjstc durante o pericdc de
análise do pedido de que trata o ITEM 21 3. devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem
aplicadas as sanções previstas em Le' S.666/93 10.520/92. Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Capitulo Vül do Decreto Federai n"* 7 892 'de 23 de janeiro
de 2013

/^i Al
USUL A /*>!▼ A V / A

- AUTORlZAÇAO DE PRCSTACÃO DC SERVIÇOS

Parágrafo Prinieiro - A AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Documento de vinculo contratual
firmado entre o Orgâo Gerenciador a o Fornecedor, exfraido desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do òrgâo Gerenciador em efetivar a aquisição dos serviços registrados

Parágrafo Segundo -- A contratação do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE ScRViCOS buiiuieiija ueiu GeSiúi ua Ata üe Reyisüu dc "'èCOS ern Lonfuimiüauecom a Lei n," 10520/C2, Lei
n S 666^3. como documento hábil na forma Art 15 do Decreto Federal n" 7 892 de 23 de janeiro de 2013

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autonoma Per esse motivo, na prática
prevalecerão os insfrumentos habeis. implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento de
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial.

Põragrafo Quarto — A Aufonzâvao d« riesíavao <5« Serviços terá vigéncia conforme 0 respectivo credito
orçamentáno do exercício financeiro ao aual estão vincutados. e atenaeiào aos dispostos no atr 57 e 65 da Lei
n'* 8.666/93.
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CLAUSULA NONA - DO LOCAL. PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Ptimeiro A entrega dos serviços deverá ser íeita dtretameníe no íocat indicado oelas Secretarias
necessidades, no horário de funcionamento, em dias de funcionamento em

quantidades de acordo com o cronoqrama de entrega fornecido pelas Secretarias Municipais

rarágidio oêyiindo - Na entrega dos servivv»
'deniificados com

-Nome do produto e marca do íabncante
-Data de fabricação e validade

^ validade dos sen-iços , auando da entrega oela Contratada à Contratante deverá
mmimo. /5'^ de sua validade, contados da data de fabricação Os casos excepcionais serão analisados

opcs avtSc prc’"~

Parágrafo Quano - Em nenhuma hipótese serão recebidos Serviços cue não atendam o padrão de qualidade
exigido e a descncào coreta do produto mencionada no cronogramade entrega e no editai

Parágrafo Quinio - O prazo de entrega do rnatenal se>rá de ate 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da
Ordena de Prestação de Serviços de Matenai

Parágrafo Sexto - Os prazos especificados neste ITEM consideram-se cumpridos se a empresa vencedora
comprovar o envio dos serviços dentro do lapso temporal mencionado'

Parágrafo Sétimo - A licitante devera ter disponíveis todos os serviços adjudicados para efetuar a entrega Caso
não seja efetivada a enfega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em secundo lugar se^á convocada
para o Prestação de Serviços dos mesmos

Scia Ouaôvãdc que os rctulos icuando ''lOuverj ue'ven‘ ser

e ongem.

Paragrafo Oitavo - O produto adquindo devera ser enfregue em embalagens adecuscas à sua -ccnservação onde
conste Identificação do conteúdo, da quantidade da validade do íabncante

Parágrafo Nono - f-azer a entrega dos serviços em embalagens não danificadas e com proteção
contra umidade, origina! da linha de ^abncação de cada empresa contendo
embalagens as seguintes informações

i; eSpcCifícaçõss uC pioduTo. marcs
de validade e

2) registro no órgão competente devidamente atualizado Caso o produto ofertado esteia dispensado do regisfro
paia com.ercializacão por legislação especifica o fornecedor apresentará cópia do resoeclivo documento <Lei
Decreto etc; . . ●

nas

●i \

pese liquido data de fabneaçao e '«encirnente ou período

ràíagrafo Dêcirrio - Obriga-se a TCRNCCElXíRA a efebuar a entrega dos Serviços deverá ser
no iocal indxado pelas Secretanas Municipais de acordo com suas necessidades no horâno de íunaonamento. em
dias de funcionamenic em quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido pela Prefeitura,
acompanhados do pedido e Nota Fiscal correspondente em até 05 (cinco) dias da aí^sinatura da Autorização de
Prestação de Serviços, sendo o frete carga e descarga por conta do fornecedor até o local do armazenamento

Parágrafo^Décimo Primeiro - As aquisições obedecerão à conveniência e ás necess dades do Òrgâo Gerenciador
t cSpcr^jcrivc

icuG un ClCii ucnlc

Parágrafo Décimo Segundo - ,A aquisição do(sj iTEM(ris) será precedida do respectivo Autonzaçào de Prestação
de Serviços que será assinado pela í^orriecedor e o Orgão Gerenciador'

Parágrafo Décimo Terceiro - Obnga-se a FORNECEDORA a efetuar a ertreoa doís) Serviços nais) quantidade/s,-
constantesda Autonzaçàode Prestaçãode Serviços

Parágrafo Décimo Quarto - O Responsável pelo recebimento dos serviços se'à servidor de-vidamente designando
para essa função onde irá receber os Serviços eni conformidade com o an 73 incisc H da Lei de Licitacões n”
S.666/93. sendo

3*^
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g^QVISOR<AMENTE no prazo -le 02 (dias) úteis a contar da data da efUrega do maíerioí no Depósdo da
Hreteitjra para efeilo de posterior venftcação de sua conformidade com suas especificações,

b) DEFINITIVAMENTE: no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de recebimento prowscrio após
venficaçáo da qualidade e quantidade e conseguinte aceitação

Parágrafo Décimo Quinto A Prefeituia Mun.cipal de MIRANDA DO NORTE - Ma re|eitarã. no todo ou em parte o
rtiaferial fenecido em desacordo com as condições estabelecidas nesta Afa frcando ao Fornecedor su^erfa a
suDstituiçao. por sua conta do objete rejeitado

Parágrafo Décimo Sexto - Em caso de recusa do material sera lawado o Teimo de Recusa no qual se
consignarão as de^vionformidades, de',endo o material si='"

serão realizadas novamente as verificações arites referidas

Parágrafo Décimo Sétimo - O aceiterapiovação dos serviços pela CONTRATANTE nâc excMi a responsaDitidade
civil dao Fornecedor por vicios de quantidade ou qualidade do produto ou dispanoade com as especifcacões
técnica» exig.das no Editai ou atnbuidas pela FORNECEDORA verificados postenormente garantindo-se
Contratante as faculdades previstas no art 13 da Lei n 3 078/90 (Código de Defesa do Consumidor,

Siihstinufjn ime"iatarr.pntp ppin Fornprpnor niiando

ao

Paragrafo Décimo Oitavo - Será de responsabilidade da FORNECEDORA c onus resultante de quaisquer ações
demandas custos e despesas decorrerles de danos ocomdos por culpa de auaiquer de seus enpregados <=-/ou
propostos cbrigando-se por quaisquc-r responsabilidade decorrentes de ações judic-ais que ●he verham a ser
atribuídas por Lei. reiacionadas com comprimento do presente eailai e com as obnoacôes assumidas na Ata de
Regislro de Preços. ” '

n

arãgrafo Décimo Nono - O madimcicmcnto de qualquer ITEM dc Edital da Carta-Prcposlc, da Autorização dc
Prestaçac de Serviços e de presente Ata ensejara a enténo ca PREFEITCRA o cancelamento do Registro .do
Preço do fornecedor inadimplente, sujeitando-o as penalidades previstas no Ed tal

CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento se-á efetuado em aíé 30 dias após o efeüvo Prestação de Serviços do matéria:
mediante apresentação de Nota Fiscai/Fatura contendo a descrição da secretaria quantidade preço undáno. e valor
totai. nota de entrega atestada, mediante a apresentação da respectiva dccumentacão fiscai. devidamente atestada

pelo setor designado para seu acompanhamento e irscaíizaçâo nos termos do an 73 inC'SO li da Lei n‘‘- 8.666/93,
tudo conforme Aulonzaçâo de Prestação de Serviços.

Parágrafo Segundo - Na oftcrréncia de rejeição da.s) Noiais) Fiscalis) motivada por erro ou incomecões o prazo

estipulado para pagamento, passara a ser contado a partir da data da SLia reapresentacâo

Paragrafo lerceiro - tm caso de irreguianaaae o pagamento sera suspenso ate que sejam sanadas
pendências sem ônus para a Contratante Não s^âo efetuados também, quaisgue'' pagamentos ao Fornecedor
enquanto houver inadimplência contratual

Parágrafo Quailo - O pagamento sera efetuado na Conta Corrente dao Fornecedor no Panco (
●, ) Conta Corrente n" i .

Parágrafo Quinto - O Contratante pedera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devdas pe'o Fornecedor

as

....j. .Agência

CALUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro Não é necessário indtcar a dotação orcameníána que somente será exiaida para a
formalização da Autonzaçào de Prestação de Serviços conforme Arí. * § 2^ jo Decreto Federai n“ 7.892 de 23 de
janeiio de 20

Parágrafo Segundo - No momento da efetivação da contratação dos preços registrados será proporcionado a
Dotação Orçamentária correspondente através da Autorização de Prestação de Serviços^
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CLAUSULA DÉCIMA SEUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Prestação de Serviços, obrigando-se ao Fornecedor 3

a) Entregar 0? servirns . ngorosamente de acordo com as especificações adjudicadas, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úíeis. a contar do recebimento da assinatura da Autorização

de Presteção de Serviços emitida peio Órgão Gerenciador correspondente,

b) Será de responsabilidade do Fornecedor, todas as despesas em sua totalidade e ainda, as com ínbutos fiscais,
trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, tíiretamente e indireíamente sobre o objeto adjudicado,

c) Ao Fornecedor deverá íomecer ao contratante, a garantia dos se.^viço5 ofertados, conforme 0
casc nâc podendo ser infer'tor à garantia ofertada psio

d) Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 0 pafrimônio do
CONTRATANTE em razão de omissão de preposío Co Fornecedor ou de quem em seu
nome agir.

e) Responder peios danos de qualquer natureza causados direíamente á Administração cu a
terceir 03. decorTcntes de sua culpa ou doio na execução da Autcnzaçáo de Prestação
de Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade â fiscalização ou 0
acompanhamento pelo contratante.

cit lic UOO MiC o*uut

f) Não iransferf-ir a outrem, no todo ou em parte, a Autorização de Prestação de Sen/iços. sem
previa e expressa anuénca do contratante;

g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante qualquer materiai em que se verificarem vidos
ou mcoíTeçôss garantinuO 0 rnaíena! contra defeito de
sido receDido-s os serviços e verificado possíveis incorreções após a utilização dois)
mesmo{s),

abncacao. meotitc apos t^em

h) A Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução da Autorização de Prestação de
Serviços, ern compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as condições
de habilitação e quaüfcação exigidas na licitação, conforme art 55 inciso Xiil da lei
8,686/93

i) Será de responsabilidade da FORNECEDORA c ônus resultante de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorentes de danos, ocomdos por culpa de qualquer
de seus empregados e/ou prepostos. obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei.
relacionadascom 0 cumprimento da presente Ata,

I a ri vut lImüINm. » iO oz.u uc hu c viiO)

riorasS, qualquer atíeraçáo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa

rr\nMf”r'crr>/“>r> A
a inforj; lya I <Ci

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização cie Prestação de Serviços, obngando-se á CONTRATANTE a

a) fiscaiizai d execuçãoca AuioiizaçãuJe Fi estaçãode Serviços lespeitando todas as cundicões esiabeieciuas,

b) aplicar as penalidades por descumprímento do pactuado da Autonzação de Prestação de Serviços e na execução
da mesma.

c) efetuar 0 pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos;

d) fiscalizar para que aurante da Autonzação de Prestação de SerAcos sejam mantidas as c
exigidas na Licitação

áições de habilitação
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e) Proporcionar todas as condições oecessanas a execução da Autorização de Prestação de Serviços permitindo o

acesso dos empregados ao Fornecedor devidamente identificado nas dependências da Prefeitura Municipal, para
entrega dos Serviços . nos horários estabelecidos

CLAUSULA DECiMA QUARTA DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ü descumpfimento total ou parcia! de quaicuer das oongaçôes ora estabelecidas sujeitara
ao rornecedor as sanções prev-sías na Le; roderairt'' s 666/1993

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obngacões assumidas ou da iníringéncia '1e preceitos legais
pertinentes salvo ocorrência de caso foítuito ou de força maior devidamente comprovado sujeitarão ao Fornecedor,
a rnTfírio dr, Orgãn íPif^enriarlnr
defesa

a ap^i^-arÃn das senuinlAs sancõp»; ardrrnisfrativas namntida previa e ampia

a) advertência sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade cara as quais tenha o
Fornecedor concomac diretamente ocorrência que sera registrada
b) multa de 0,06% (seis centésimos por centO; ao dia. calculada sobre o valor da Airtorizaçáo de Prestação de
Serviços, por atraso no inicio üo Prestação de Serviços dos serviços até o 30" itncèsimo) dia. após o que
permanecendo ^a! situação este Cor*t'‘?to deverá se*” rescindido e aplicadas as penafrdades cabiveisi
c) rnulta de ' rum por cento? calculada sobre o valor da Autonzação .Je Prestação de Serviços quando ao
Fornecedo!' pi estar informações inexatas ou cnar embaraços a Gestora aa Ata
g) muira de 1% (um por cento) calcutada sobre o valor da Autonzação de Prestaçdo de Sen/içcs quando ao

Fornecedor desatender ãs determinações emanadas pela Unidade Gestom do Registro de ^reços

Parágrafo Terceiro - Aiem da afíverténcía e multas estabelecidas no ITEM antencx. o Órgão G€?renciador poderá
aplicar 30 Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de insxscuçâo teta! ou pamia! ia Autonzacao de
Prestação de Serviços garantida previa e ampia defesa

a) multa de b% (Cinco per cento) calculada sobre o valor da Autorização de Prestação de Sea'iços quando ensejar
sua rescisão

b) suspensão temporária de parUapar er" ItcTacâo e impedimentode contratarcom esta Secretaria por prazo de
ate 02 (dois; anos.
««A 4^.

c; >jcv.ioHtivâu '-ic ini<joric'dSue para rícitar ou oonu’atar com c Adminiotração Pubíica enquaníc perdurarem cs

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autondade que aplicou
a penalidade

Parágrafo Quarto - Cabera ao Gestor da Ata propor a aplicacâo das penalidades pre-vistas mediante 'elatóno
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo Quinta
conscqueníerneníe, a sua aplícacâo não exime ao romeccdcí da reparação dos e-^entuais danos, perdas 0\.í
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Municipio de MIRANDA DO NORTE.

Parágrafo Sexto - Após a aplicação de Qualquer penalidade será feita notificação esenta ao i^ornecedor excluidas
os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

As penalidades previstas nesta cláusula têm carater de sanção administrativa

Parágrafo Oitavo - Os valores relativos ás muitas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no praze maximo de 15
'. qüii'iZ6; dias coriíado da contuMicacão oficial da sua aplícacâo ou. quando possível serão dcSco‘*‘ados dos
créditos ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso. cobrados administrativa ou judícialmente

Parágrafo Nono - Os valores das muHas poderão ser descontados dos pagamentos devidos peio Ô^gão
Gerenciador ou cobrados direíamente ao ^ornecedor amigável ou judícialmente.

Parágrafo Dérimo - A suspensão temporana poderá ser aplicada quando ocoirer

a) apre-sentação de documentos falsos ou falsificados
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata,

reincidência de descumpnmento de obngacões contratuais especialmente aquelas relativas as
características dos bens qualidade, quantidade prazo ou recusa de Prestação de Serviços ou entrega,
ressalvados os casos fortuitos ou de forca maior devidamente justificados e comprova tes

c)
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reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa,

irregularidades que enseieir a frustração da hciíaçâo ou o rescisão contratue'

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer ínbutos.
prática de atos ilicítos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Autoriracâo de
Prestação de Serviços:
prátjca de atos itlcitos que demonstrem não Dossuir a concorrente idoneidade oara contratar com a
PREFEITURA

Parágrafo Décimo Primeiro - A declaração de rnidoneidade poderá ser proposta peia Prefeita Murícipaí quaniío
constatada a ma-fé. ação maliciosa e premeditada em prejuizo à PREFEITURA, e-vidéncia de atuação com
interesses escusos ou reincidência dê faltas que acarretem prejuizo à PREFEITUR.A ou aolicaçôes sucessi’vas de
outras penalidades

CALUSULA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registre de Preços e rescisão da
Auíonzaçáo de Prestação de Serviços, sem exclusão dos dispostos na lei 8 666/93

a) O não cumpnmento de cláusulas contratuais especificações projetos ou prazos,

b) ü cumpnmento irregular de ciausuias contratuais, especificacões. projetos ou prazos,

c) A lentidão do seu cumprimento levando o CONTRATANTE a comprovara impossibilidadedo Prestação de
Serviçf» dos serviços . no prezo esí?puiodo.

d) O airaso injustificado do Prestação de Serviços dos serviços :

e) A paralisação dc Prestação de Serviços sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE

f) A subcentratação lotai ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem a cessão ou
iransterencia total ou parcial bem como a lusao cisao ou incorporação, sem consentimento e aprovaçao
da Administração'

g) O desatendimonto das determinações regulares emanadas pek) -Cesior da Ata responsável pelo
acompanfiamento e fiscahzacáo do Prestação de Serviços,

h) O corneíimento reiterado de fafías na sua execução anotadas oa farr-a do § 1' do an 67 da Lei Federal n®
8 666/1993:

I) A decretação ce raiencta ou a mstauraçao de insorvencia civii'

j) A dissolução da CONTRATADA,

k) A alteração sooal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudiquem a
e.xecucâo da Airtonzação de Prestação de Serviços;

l) O descumpnmento do disposto no mciso V do art 27 da Lei Fenerai n” 8.666/1993 sem prejuízo das sanções
penais cabíveis,

m} A ocorrência de caso fortuito ou de forca maior regularmente comp''ovada impeditiva da execução da
Autorização de Prestação de Serviços:

n) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e detei^minadas peía
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaiadas nc
processo administrativo a aue se refere o Contrato,

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos serviços . acarretando modificação do valor inicial do

Autorização oe Presuaçáo ae Serviços aiem ao timiie permiiido :io § 1" oo an. 63 aa tei Feoerai n'-
8,666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes nos termos do § 2"
do an €6 ca referida Lei

p) A suspensão de seu Prestação de Serviços, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a XXX
(Cento e vinte) dias salvo em caso de calamidade publica, giave perturbação da ordem interna ou guerra
cu ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, mdependentemente do pagamento
obrigatório de indenizações oetas sucessivas e contratualmente imDre'vísta desmobilizacões e mobilizações

e outras previstas, assegurado a CONTRATADA nesses casos o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

Parágrafo Segundo

mdependentemente da aplicacâo das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Qu
antecíbada da Autorização de PrefStai^o de Serviços e cancelamento da Ata de registro

d)
e)

f)

g)

hl

0 descumpnmento de quaisquer das ciausuias e condições ora pactuadas,

aría ensejará a rescisão
Preços na fama da

y)
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legislação especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICiPiO-CONTRATANTE,
conforme norma de direito administrativo otinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos nesta Cláusula,
será fetía por correspondência com aviso de recebimento ou notficaçâo forma! juntando-se o comprovante ao
processo de administração da Ata de Registro de Pieços

Parágrafo Quarta - Mo caso de ser ignorado incerto ou 'nacessivel o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feifa por publicação no Diáno Ofrcial dc Município cons»derando-se assim, para foaos os efeifos cancelado o pneçx?

registrado.

Parágrafo Quinto - A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento dos preços legistrados deverá ser
fnrmiiiada cnm anlecprtenria mínima nO (sessenta) dias facultando à Prefeiíura a aplicarão das penalidades
previstas nesta Ata de Registro de F''ecos caso não aceitas as razões do pedido

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Parágrafo Piimeiro - Não podem utlizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer ótgão caj entidade da
Administração que não tenha participado do certame.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado a
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata. por seus prepostos ou não antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA

Paragrafo Segundo - É vedado A
qualquer operação financeira

Parágrafo Terceiro ● A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORAem quaisquer atividades de divulgação profissional como por exemplo, em cartões de visitas
anúncios diversos, impressos etc. sob pena de imediata rescisão da presente Ata. mdependeníemente de aviso ou

interpelação judicial ou extrajudicial sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA

Parágrafo Quarto - A nâo utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata ou na Lei em
gerai, não implica em novação,não devendo ser interpretadacomo desistência de ações futuras Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e nâo aKemativos. inclusive com relação a dispositivos legais

Parágrafo Quinto - Sâc assegurados â PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n' 8.073 de
11.09.90(Código de Detesa do Consumidor)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Òrgâo Gerenciador providenciara o envio do resumo deste .Ata ao Diano Oficial do
Municipio e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Paragrafo Primeiro -As partes elegem de comum acordo com a renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. o Foro do Muntcipio de MIRANDA DO NORTE - Ma para dirimir as questões decarentes do presente
Contrato

r Q prôScnlè Ais comC Qsrsníís ps
r/“\

RNCClUDO^nA csuCíonsr Ou UUMZ.OI u

Estando justas e contratadas firmam a presente Ata perante as testemunhas abaixo indicadas para todos
os fii'i5 e efeitos de direito

de 2019,MIRANDA DO NORTE - MA (Mai

40
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xxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretario Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

Fom<v;edor
TESTFMUNHAS

NOME

OPF N‘'

NOME

CPF K'
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PREGÃO PRESENCtAL/REGISTRODE PREÇOS N^. 011>2019

ANEXO V

MINUTA AUTORIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 011/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MiRANDA DO NORTE

MIRAMDA DO NORTE - Ma CEP. 65495-OOC'. pessoa juridica de direito público interno inscnta no CNPJ sob os n'"
06.903.553A)001-30. neste ato representada pelo Sra xxxxxxxxx, xxxxxxx. xxxxxx. Secretario Municipal de
Administração e Planejamento, poitador do do CPF n'=' xxxxxxxx, AUTORIZA a empresa

na Riia/Av

MA, localizada na Ai-^enida do Comercio 183 Centro.

msrntn no .rNP.I «;oh n n

representada por

DE REGISTRO DE PREÇOS
iTKXiaiidacíe) n*'	
prazo máximo de

min-jciosamenie ou indcai em quadro anexo abaixo) conforme anexo no valor Total de RS

despesa sairá á conta da seguinte Dotação Orçamentária 	 	 	

rnm <;pf1e na cidadp de neste atn

. beneficiária do matenal constante do Parágrafo Primeiro da CláusulaQuarta da ATA
(denominai a

instruída através do PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N* ,../2018 a FORNECER no

'.lecorrente da Licitacâo na modalidade
/

.( ) dias üte's a partir desta data o mataial (descrever o matenai

) cuja

O Contratante e a Contratada \.nnculam-se plenamente à presente Autorização de Prestação de Serviços e aos
documentos adiante enumerados que são partes integrantes deste instrumento independente de transcnção

a) Edital do Pregão Presencial n° 011/2019
b) Proposta do Fornecedor e demais documentos por ela firmados no procedimento licitatório,
c) Ata de Registro de preços n" /2018

Cm caso de descumpnmento do prazo e condições estipulados nesta Autonzaçaode Prestação de Serviços, na .Ata
de Registro de Preços e no respectivo instrumento convocatório, ficará a Contratada acima mencionada sujeita às
sanções pre-.istas na Le: 8.666/*93 e alterações postenores

MIRANDA DO NORTE - MA (Ma). de 2019.de

aXXaXXXXaXaaaaXaXaaaaa

Secretario Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxx

EMPRESA

Contrataida

TESTEMUNHAS

NOME

CPF N-

NOME

CPF N"
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N°. 011/2019

ANEXO VI

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

Comissão Municipal de Licitacào
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 011/2019 (pome oa empresaj

por interméd'0 de seu representante legal
c. (' PC r'‘

nscpta 00 CNPJ n‘'.A empresa
o Sr

declara nào ter recebido do Municipic de
ou indireta em âmbito Federal. Estaduai e Mumcipat SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em liCitacâo e ou
impedimento de contratar com o Órgão Gerenciador assim como não ter recebido decfaracão de INÍDONEÍDADE
para licitar e ou contratar com o Órgão Gerenciador Federal Estadual e Municioai.

portador d2 carteira de identidade

ou de qualquer outra entidade do Orgão Gerenciador direta

de 2019.deem,

(Assinatura do Responsável)

4T
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 011/2019

ÂNtXÚ Vtl

Ao redigíi a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARAÇÃO DE SUJEICÁO AS CONDiÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

Comissão MjniciDai de LtCitaçào

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N''. 011/2019,
üa euipiesíij

- iHome

RGpcrtaüor

qualidade de responsável legai da prooonente
DECLARA expressamer.te que se suieita ás

do

abaixo assinado na

CNPj

condições estabelecidas no Editai acima citado e que acatara integralmente quaiquer decisão que venha a ser

tornada pelo licjíadc^ quanto âs proponentes que tenham aíendidc as condicôes estabelecidas no CuUo' c que
demonstremintegrai capacidadede executar o Prestaçãode Ser/icosdo bem previsto
DECLARA, ainda para toaos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou

que comprometa a idoneidade da proponerite nos termos do Artigo 32. parágrafo 2 . e arligo 97 da Lei n 8.666. de
21 de junhe de 1993. e alterações subsequentes

de 20iy.doern.

(Assinatura do Responsável j

M
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PREGÃO PRESENaAL/REGiSTRQ DE PREÇOS N°. 011/2019

ANEXO VIH

Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da proponente

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADQRFS MFt^nRFS

A

PREFEl i URA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA
Comissão Municipai ae Lictiação
PREGÀO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS N’. 011/2019
da empresa j

-. nome

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edita! (razão social),
. com sede na cidaae deinscrito nc CNPJ/MF sob n ^

. . . à Rua/A‘
Estado

(endereço completo;, não
n^^ntem em seu qi.radro de pessoal trabalhadores menores de 1£ tdezoito» anos em ho/áno noKuTto de tratsfho ou

em serviços perigosos ou insalurres não mantendo ainda em qualquer trabalho trabalhadores menores de 16
■ dezesseis; anos. saMo na condição de aprendiz a partir de 14 iquaíorze; anos

de de 2019em.

(Assinatura do Responsável)

4>
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N^. 011/2019

ANEXO IX

MODELO

DECLARAÇAO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

COMPLEMENTAR N« 123'20C«

A emprftsa
ipscnto no CPF n"

. estabelecida . inscrita no CNPJ iv

RG tV
através do seu Representante

DECLARA para os fins do disposto na Lei Ccynplementar rvlegal Sr
123/2006, soP as sancóes admin.-síraíivas cabíveis e sob as penas da lei que esta Empresa na presente data.
enquadra-se como

- MICROEMPRESA. conforme inc t dc ad 3" da Lei Complementar n® 123 de 14/12/2006.I I

- EMPRESA DE PEQUENO PORTR conforme inc i! do art. 3'' da Lei Complementar n"
123. de 14/12/2006

t

( ) - COOPERATIVA conforme disposto nos arís 42 ac 45 da !ei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de
20Ctô e art 34 da Lei n® 11 4SS de 15 de )unhc de 2007

Declara ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes do §4“ do art 3'’da i.ei
Complementar n“ 123. de 14 de dezembro de 2006

Por ser expressão da verdade firmamos o presente

2019de de

Assinatura
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N^. 011/2019

ANEXO X

Ao redigir a preserde Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

DECLARACAO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABIÜTACAO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA

Comissão Munic.pal de Licitação
PREGÃO PRESENCiAL''REGiSTRO DE PREÇOS N° 011/2019

da empresai

inome

Peia presente declaro lamos) que nos termos do art 4'
&mpre&a_

PREGÃO

VII da Lei 10 520/2002 a

cumpré pienarr.er.te os requ/s/tos de nabiiitacào para o

CUjOPRESENCIAL 011/2019 objetoN e

conforme

descrição constante do Anexo I

de 2019,deem,

(Assinatura do Responsa^/ei)
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PREGÀO PRESENOAUREGISTRO DE PRgÇQS N^. 011/2019

ANEXO Xí

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Declaro sob as penalidades da lei que a empresa	 	
está localizada e em pleno funcionamento nc endereço abaixo sendo o loca! adequado e compatível para o
cumprimento do objeto

. CNPJ

Declaro ainda que a empresa dispôe de escritório dotado de instalações recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO

CiCADE€3TAD0

CEP

PONTO DE REFERÊNCIA

lELEFONE

Local: de 2019de

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

E CARIMBO DA EMPRESA
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ANFXO XI! - MiNJTA DO CONTRATO Número:

'CÜNIKAIU QUL tNIKfc Si ChLhBKAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE MIRANDA DE NORTE- MA E A

PARA

contratação de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICA. EM ADQIü ÀS
ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA
DO NORTE.

EMPRESA A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE MARANHAO iocaii^ada na Rua üc Comércio &yn - Centro

12.553 800^001-96 e Inscnçâo
itfpresentada por CARLOS EDUARDO FONSECA BELFORT brasileiro,

●joravante

- Cep. 65 495-000 - Miranda ao Norte ● Maranhão, inscnta no CNPJ sob o n

Estadual n 12 2"'4359-0 rieste alo

solteiro Prefeito Municipal portador -lo CPF n'’ 026 559 333-62 e RG n“ 024-3295120C3-2 SSPW
denomínaca contratante com sede

inscnta no CNPJ sob o

neste ato representada
portatJona)

. doravante denominada CONTRATADA,

celeoram o presente CONÍRA.TO. resultante dc procedimento íicitatono na modalidade de Pregão Presenciai
consfâníes idos autos n'' 0* 1-2019 com a finaiida-de de reger a relação de direitos e obrigações entre a
PREFEITURA e a CONTRATADA nos lermos dispostos na Lei 10 520. de 17 07 02 e. subsiaianamente na Lei
8.666, de 21 06.93 e suas alterações e segundo as cláusulas e condições seguintes

enderecee na

demunicípio
e Inscnçâo Estadual n" . .,

por	 <fo

e RG n'

TITULO I-DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contraio a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Impressão Grafica em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Noile

Paragrafo Único - Os Ser/iços especificações, quantidades e preços encontram-sedefinidos no Pregão
Presencial n" 011-2019 e nç Planilha Coritratual de Quantidades e Preços - Anexo l. deste instrumento

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - Fa7em parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação e terão
Plena validade, salve naquífc que por este Instrumento tenha sido modificado os documentos abaixo relacionados

na seguinte ordem de prevalência.

a) Pregão Presencial iV 011-2019,

Proposta da CONTRATADAe setjs Anexos nos termos exp-essamente aceitos pela PREFEITURAbi

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer du'/ida de interpretação ou divergência deste Contrato com quaisquer dos
documentos mencionados no caout desta Cláusula ou destes últimos entre si. ore‘valecera em primeiro lugar, este
Contrato depois os referidos documentos na ordem em que estão nomeados

TÍTULO III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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CLAUSULA TERCEIRA - Os recurscs oiçamentános correspondentes a esta contratação estào no orçamento do
município pore 2020

título IV - DO TRANSPORTE

CLAUSULA QUARTA - O transporte dos Serviços Gráficos Impressos, até o local de eiitrega desde a ongern até o
destine finai, será providenciado pela CONTRATADA, às suas exper.sas e nscos dentro de orazos e condições
estabelecidas no Contrate.

Parágrafo Primeifo - Será de iniera 'esponsabilidade da CONTRATADA quaisquer danes ou oerdas ocomdas
com os Serviços durante o transpode cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a
PREFEITURA, náo representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento
estabelecidos neste Contrato

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assume integral responsabilidad e pela adoção de todas as medidas de
oLuui u cccssorioo 4^^

SéfviC CSrQQM UU^I " JOyi

Parágrafo Terceiro - São ne exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus representantes as sanções
impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos causados ao meio amb*ente. em razão do defeito
de embalagens e manuseio dos Serviços transportados A CONTRATADA será sciidària e avaliada pelos serviços
prestados no transperte. se responsab'l.'zandc oelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes á proteção do
meio ambiente.

TITULO V DO LOCAL DE ENTREGA

CLÁUSULA QUINTA - Os Serviços deverão ser entregues pela CONTRATADA, no seguinte endereço Secretarias
Municipais de Administração Saúde Fducação-FUNDEB e Assistência Soda! Prefeitura Municipal de Miranda do
Norte- Ma

TITULO VI DA CONDiCÃO DE ENTREGA

CLAUSULA SEXTA - O frete dos Ser.icos objeto deste Contrato sera oor conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA Em caso de atraso, a CONTRATADA deveiá notificar a PREFEITURA, justificando o e
propondo nova data para entrega dos ^r^ços ficando a enténo da PREFEITURA sua aceiíacâo de acordo com o

Artigo '^7 da Lei 8 666/93

CLÁUSULA OITAVA - O atraso injustificado ou náo acatado pela PREFEITURA, implicara em muita Contratual à
CONTRATADA conforme Artigo 87 da i.ei 8 666/93, sem piejuizo das demais sanções cabíveis

TITULO VII-DO PREÇO

CLÁUSULA NONA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato conforme da Proposta da

CONTRATADA nos termos expressamente aceitos peia PREFEITURA.
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Parágrafo Pr»melro - Fica estabelecido que os preços acima contemplam iodos os custos direta ou indiretamente
relacionados com o presente fcumecimento

Parágrafo Segundo - Os prc'Ços estabelecidos neste Contrato sào firmes e irreajustaveis

TÍTULO VIII - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA, à vista da nota fiscal apresentada quanao
da entrega dos Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 0 documento de ccbranca sera a Nota Fiscal/Fatura e ne'a devera constar a
agencia bancai la e contraconerite na qual deverá ser depositado o lespeciivo payamenío.

Paragrafo Primeiro - Quando a Nota Fiscai e/ou fatura apresentar elementos que a invalide, 'deverá ser substituída
peta CONTRATADA, quando será contado o pra;’0 de 08 loito) dias para o pagamento a parir da
apresentação Nota Fiscal, devidamente ccmgida.

nova

Parágrafo Segundo - A PREFEITURA efetuara a devida comunicacâo à CONTRATADA para regularização do
documento de cobrança.

Parágrafo Terceiro - A PREFEITURA não se responsabilizará por juros ou encargos resultantes da operação de
cobrança

TÍTULO IX- DO REGIME TRIBUTÁRIO

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Estáo inclusos nos preços contratados otdos os ínbutos. contribuições inclusive
parafiscais e demais encargos vigentes na data de apresentação da Proposta da CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Caso. a qualquer tempo, a PREFEITURA ou a CONTRATADA sejam favorecidos com
beneficjos fiscais, reduções isenções ou e.vtincào dos encargos mencionados nc caput' desta CJausula, as

vantagens aufendas serão transfendas a PREFEITURA reduztndose os preços

Parágrafo Segundo - -Caso por motr/o não imputável á CONTRATADA, forem exigidos da mesma em razão do
cumprimento do Contrato, novos impostos contnbuições inclusive parafiscats ou sejam majorados os ja existentes,
cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, a PREFEITURA absorverá os Ônus adicionais
desde que os novos gravames não sejam de responsabilidade direta e exciusiva da CONTRATADA.

TÍTULO X-DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A rescisão do Contrato poderá ser.

Determir^ada por ato unilateral e comunicada pO’’ escnto a CONTRATADA nos casos enumerados nos
incisos ' a Xil e XVíl do artigo TO da íoi 0 GGG/93, e suas alterações

Amigável, por acordo enü^e as partes reduzida a termo, desde que haja conveniência para a

a)

b)
PREFEITURA

Judicial nos termos da legislação
Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea a do Caput desta Clausula. a
CONTRATADA ficara sujeita as penalidades previstas neste Contoato e às conseauenciasdescritas no Artigo80 da
Lei 8 666.'93 e suas alterações

c)

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral, pela mexecuçâc total ou parcia< deste Contrato, a
CONTRATADA estará sujeita á aplicação de multa de 5% (oinco por cento) do valor total do presente Contrato
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TITULO XI - DA VALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os Sefviçcs devefão íer o prazo de validade mínima de 03 ílrés ● meses rontados
a partir da data ao recepimento dos mesmos peia PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - Se^v^ços entregues com prazo de validade interior a 02 idoiSí meses
obriga a substituir os Sen/iços. sem ónus para a PREFEITURA.

a CONTRATADA se

TITULO XII - DA MULTA E PENALIDADE

CI^USULA DÉCIMA QUINTA - Pela inexecLiçâo total ou parcial do Contrato a PREFEITURA poderá garantida a
prévia defesa aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções

Advertência

Müiíã. i'iõ fOi

a)

Viã prèvisiõ i‘io prescitíe Corit-ato

Suspensão temporana de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA por
prazo não superior a 5 (cinco I anos

c;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas a e-c" do Cap'Ut desta Ciáusuia poderão ser aplicadas
juntamente com a aiinea b facultada a defesa orevia do interessado no respectivo processe no prazo de õ icinnoi
dias úteis

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados no prazo de entrega dos oerv.ços sujeitarão a CONTRATADA á
multa moratóna de 0.2‘!'i. (dois décimos por cento) do vaior da entrega em atraso por dia em atraso, limitada a 5%

(cinco por cento) co valor total do presente Contrato, podendo a referida multa ser deduzida de QualQuer
faturamento ou crédito oa CONTRATADA onundo desta contratação

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor totai do presente
Contrato a PREFEITURA a seu exclusivo criténo. se reserva o direito de rescin<ir unilateralmente este
instrumento c apiicar as penalidades previsíõs rteste InstrumeruO e ne Lei C GGS/S3.

Parágrafo Quarta - A inexecirçáo total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado, aplicação -de sanções
Administrativas previstas nos incisos : a iV ao artgo 87 da Lei 8 666^3 e suas alterações

TÍTULO Xlll-DO VALOR

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ● O valor total desta contraücão é de RS
t

TITULO XIV - DO PRAZO DE ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA A entrega dos Serviços ob|eto desta contratação deverão ser entregues
obnaatonamente em 03 itrési dias contados a partir solicitacâo oela PREFEITURA.

TITULO XV - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O presente Contraio vigryará até 31 de Dezembro de 2013 e produzirá efeitos até
0 cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

TÍTULO XVI- DA NOVAÇÃO

>■*



r>rAl)0l)0 MAlí \MI \0

i r\ mi mcmam. di: mir vm>a do \ok i í

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — A nâo uTiii^ação peias partes de quaisquer -los dtfeilos a eias assegurados nc'Ste
Contrato ou na Lei em gera! ou a nâo aplicação de quaisquer sanções neia previstas, nâo importa em novaçao
quanto aos seus termos, nâo devendo, portanto ser interpretada com renúncia ou desistência de aplicação ou ações
futuras Todos os recursos postos a disposição da PREFEITURA neste Contrato serão considerados como
cumulativos, e nâo alternativos, inclusive em relacâo a dispositivos leoais

TITULO XVI! - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente poderão ser alteradas
por meio de Termo Aditivo erniíido peia PREFEITURA

TITULO xvnt - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obngada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
mediante Termo Aditivo, os acr^cimos ou supressões de quantitativos dos Serviços até o limite de 25 % (vinte e
cinco por cento i do valor do Contraio

TITULO XIX- DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Itapecuru Mirim - Ma para
soiuçáo de qualquer questão oriunda do presente Contraio, renunciando a qualquer outro por mais pnvilegiado que
seia

TITULO XX - DOS ANEXOS

CLÁUSULA VIGÉSiMA TERCEIRA - integra este instrumento o seguinte anexo

● Anexo ! - Planilha Contratual de Quantidades e Preços
E por estarem, assim, justas e contratadas, as parles assinam o presente Contrato em 3 (trési vias de igLiai teor e
fornig ç p2f2 Um SÓ efêltO

deMiranda do Norte - Ma. de

Pela PREFEITURA

CARLOS EDÜARCO FONSECA BELFORT

Prefeito Municipal

Peia CONTRA I ADA

5.^
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PREFEITURA MUNICIPAL OE MIRANDA DO NORTE

C.N.PJ. N9 12.553.806/0001-96

.W ISO DE UCITAC ÃO

PREGÃO PRESENCIAL N” 011-2019

Aviso de Licitação. Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - Ma. Processo Adm
038/2019. PREGÃO PRESENC IAL SRP n” - 011/2019 Objelo: Contratação dc Empresa para
Fornecimento de Materiais Gráficos em Geral, em Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de
Miranda do Norte - Ma. Data da Abertura: 23/12/2019, ás 08:00mín. Base Legal: Lei if 10.520/02
e Lei n” 8.666/93 e suas alterações. Disponibilidade do edital na Rua do Comércio n'’ 183 Centro
- Miranda do Norte - MA, de 2“. a feira, de 09h00 as 12h00. o Edital poderá ser consultado

pelo SACOP, Portal de fransparência (site do município) do Município de Miranda do Norte -
Ma, mais informações pelo e-mail; cplmirandadonortejrmíí^gmaii.com.

Miranda do Norte^MA), 10 de Dezembro de 2019.

ntos]on^Barb(|l
/ 035.7§4' i-43

Pn

.JONESl^A^B^A DOS SANTOS
C'omíssão de LaÇ^ção

Rua do Comércio. 65 - Centro | Miranda do Norte-MA ● CEP: 65.495^00

CNPJ: 12.5S3.B06/OOO1-96 ● Fone: (98) 3464-1212
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COMUNICAÇÕESseus anexo-S estão ;i disposição dos interessados na Coniissà»i !'erma-
neiitc de Licitavão - CPI- situada à Rua Coronel Antônio Augusto.

S N - Centro - Matinlta-NI A de 2' a (●>* tetra, no horário dc expediente,

oiule poderão ser eon.suliados gratuitantente ou ohtidos mediante o
recolhimento da imptortâneia de RS 50,00 (tnnta reais) feito, exclusi-
vanientc. airavé:. de IXteumenro dc Arrecadaçào Municipal DAM

Esclarecimento» adicionai» no me-sino endereço. Maiinha, 05 dc de

zembro de 2019 Pumclla iniara! Pinto. Prcgocira - Matinlu/MA.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIME
SOCIAÍ. dl 9-'^

d'

A Secretaria dc Estado do Desenvolvimento Social - SEDES, p<^b
meio da Gerencia dc ínciu.sao .Socioprodntiva (GISP) toma publietT^"- ^
que RF.QIÍP.RF.U junto à Sccreiaria dc Estado do Meio Ambiente
c Recursos Naturais (SEM.A). Outorga dc Direito dc Uso da Agua

subierrânca. para o.s povoados Vila Rosário, Flexeira c Asscniainen-
to Bom Jesus, no Mtmicipio de Ro.s<\rio -M.A. confoime proce.sso

2655”4/’20l9. São Luis. 05 de dc/embro dc 2019, Márcio José llo-
nsdscr.Secrctário dc Estado do Desenvolvimento .Social.

WISO DF. LK IT.AC.ÂO, PREí.ÀO PRESENC IAL V. 27/2019-
M.ATINH.A. A Prefeitura Municipal de Maiinha. atravé.s dc sua

Prcgocira c Equipe dc .Apoio, toma público para conhecimento dos
interessados que rcaiÍ7ar;i licitação, na modalidade Pregão Presen
cial n“ 27/2019-MATI\H.\. tipo menor preço, cujo objeto é coniru-

laçuo dc cmpicsa para rornecimciito de mcdicamcnto.s ho-spiuilares e
controlados, farmácia básica, material dc consumo hospitalar e odon-

tológico. destinados a Secí cearia Municipal dc Saúde - Hospital Dr.
Afonso Matos e demais Postos dc Saúde Matinha MA para o exercí
cio de 2020. no dia 27 de dc/embro dc 2019, às 14:30 hora.s, mi Cá-

m;u~.i Municipal de Maiinha , situaihi na Av. Major Heráclito da Silva.
S N. Centro - MatinhaNlA. na forma da Lei 10.520 dc 17 dc junho dc

2002. aplicando-se o.s procedimentos decemtinado pda Lei Comple
mentar n” 125.'200f) alterada pda Lei Complementar n" 147 de 07 de

agtí.stu dc 2014 c. subsidiariamenlc. a 1 .ei n." 8.666/95. O edital c seu.s
anexos estão á disposição tios intcre.vsados na Comissão Pciinanen-
tc dc Licitação - CPL. situada à Rua Cítmnd .AnuV.ii* .Augusto, S N -
Centro - Matiriha^M A de í* a 6' feira, no horário dc expediente. »mdc po

derão ser consultados gniiullamcnte on obtidos mediante o recolhimento
da importàiiaa de RS 5t).(X) (trinta letiis) teixo. cNchlsivamenlc. através
dc DiK’Umcnto dc .Anecadação Mimicipai - DA.M. .rsclarecimenio.s adi
cionais no mesmo endereço. Maiinha, 03 de dezembro de 2019 Pámella

ImaraJ Pinto Pregoeira - Matinha.^NIA,

A Secretaria de Estado do Dc.scnv«tlvimeaio Social-SEDES, por

meio da (icrcncia dc Inclusão .Sócioprodutiva (GISP) toma público

que RECEBEU da SccretarivX dc Estado di) Meio .Ambiente c Re
cursos Niituniis-SEMA. Outorga de Direito dc Uso da .Agua sob n ’

0207312'2019. para o povoado Mimdclàndia, Município dc Iiaipava
do Grajaú. .^ob as coordenada.s 5^16’4Ü.0"S c 45°49'7.1”\V. vazão
autorizada dc 13 m‘ h, periodn dc hombeio »le Í2h dia. com valiitade
até 03 lfí'2(l24. bacia hidrogrâtica do rio Mcarini, para lias de Abaste
cimento Piihlico. conli>nne dadixs constantes no proccs.stil8()044'20l9

São Luís. 05 de dezembro de 2019. Márcio José Ifonaiser. .Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social.

CONSTRUTOR A SOUZA REIS

CNPJ 09..m563/aoni-27

Consmjtora Souza Reis, CVPJ 09 .539.563 0001-27 torna público,

que RECEBEU da Secretaria dc Estado do Meio Anibicmc e Recur
sos Natiirai.s. cm 2.^' 11 2019 a Autorização pura Uso dc Água Super
ficial dc ir 03701042019, situado no nuinicipio dc Arari, Estado do

Maranhão, para fins dc con.strução civil, conforme dados constantes
no e-processü n° 45992/2019.

RESU LTADO DE JULG AMEN PO DA LICIIAÇAO POMADA

DE PREÇOS N“ 14/2019 - CPL PROCESSO N. ‘ 2.7.33/2019 -

M.ATINH.A/M.A OB.IETO; Contratação dc E.scritório dc Advocacia

para prestação de serviço.s espcciali/ado.s dc orientação técnica ao.s

agentes ptiblicos do Município dc Mutinha, com atuação especifica
nas matéria': dc controladoria c auditoria, cxceuçào orçamentaria,

financeira, c patrimonial, licitações c contratos, \crificação da regu

laridade c legitimidade da despesa, c asscssoramcnio na elaboração

dc ju.5Uficauva.s visando à defesa do.s mlcre,sse.s do rminicipm perante
os órgãos de controle Externo A Prefeitura Municipal de Marinha,
através de sua Comi.Ssàü Pcnnanenicdc T.icíuçào CPI. torna públi

co o resultado da licitação na modalidade TOM.ADA DF. PREÇOS
N° 14/20Í9-CPT--M.aTINH.A.MA. onde foi declarada elasxitícada

c vencedora da licitação a empresa RP'.RT()LI)(> RF.CiO ADVO
CACIA .F CONSUI-TORI.V por tci apresentado proposta dc menor

preço global dentro das condiçòc» exigidas, Ü Processo dc licitação
SC encontr.1 com \ isias a foda.s as licitantes no prazo legai dc iccurso.

que SC inicia a contar da publicação deste aviso no Diário Oiicial du
E.slado. Malinha(M.A). 27 dc novembro dc 2019. Pamella .Amaral
Pinto Presidente da CPL Marinha MA

GDR CONSTRUÇÕES ITDA
CNPJ N" M.047.633/0001-71

GDR C ONSTRUÇÒFS LTDA insenta noCNPJN" H .ü47.633'üt)l)l-
71 toma público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente dc Paço do Lumiar-SF.MAP. a Liicnça Prévia rcíerente a

atividade dc Construção civil do Condomínio Marilia II. localizado
Rua 03, quadra 67. s n . Bob Kennedv. timmcipio dc Paço do

l umiai - M \. conlórinc Procc.sso dc n‘ 3084 2019.

na

DEM.TNPFr

CNP.I: 00.463.499/’«(IUl-73

DELLÍNFEC, no CNPJ: 00.4n3.499 000I-73, torna público que re

cebeu junto a Secretaria Muntcipal dc Meio .Ambiente - SEMMAM,
Renovação da licença de Operação-RLO n''90'2019.para .Ativida

de de Imunização e Controle dc Pragas Urbanos, localizada na Rua
400.n" ()3.Jardim da.s Margarida.s-('ohairai.' .São luis-Ma conforme
Processo SEMMAM I20.75462'20I.S.

a

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE MIRANDA DO

NORTE MA

J. A. COMBUSTÍVEIS LTDA

CNPJ 30.293.995/0003-59
.WISü DE LICITAÇ.ÃO. Prefeitura Municipal dc Mlnmda dtt
Norte - Ma. Processo Adm 038/2019. PREGÃO PRESENCIAL

.SRP n' - 011/2019 Objeto: Conuaiaçãu de Empresa para Forneci
mento dc Materiais Gráficos cm Geral, em Apoio às Atividades da

Prelcilura Municipal dc Miranda do Norte - Ma. Data da .Abcrtuia:

2.1/lZ'2ül9, às Ü8:Ul)nim. Rase Legal; Lei n“’ 10.520 02 c Lei n“
8,666'93 e suas altcriiçôc». Disponibilidade do edital na Rua do Co
mércio n” i83 -Centro - Miranda do 'None ● M/\, dc 2‘. a A"*, feira, dc

fl9h00 a» 12h(M). o Edital poderá ser consultado pelo SACUP. Poiial
dc Transparência (.site do inunicipio] do Município dc Miranda do

Norte - Ma. mais informações pdo c-mail: cplmiiandadonoilejrm(</ ’
gmail.com. Miranda do Norte - M A. 06 dc Dezembro dc 2019 Jones
Barbosa Dos Santos-Prcuoeiro

j. A. COMBUSTÍVEIS LTDA CNPJ 3l.i.293,995,'üOÜ3-59 toma

público, que requereu da Secretaria dc Estado do Meio .Arabicmc c
Recursos Naturais, cm 02/12/2019, Outorga do uso da água de uni

poço tubular, sob as Coordenadas Geográfica»; Lai; 02° 32' Í3.6" S.

Loug: 44 ‘ 16' 23.10" W. com vazão autorizada de 3m'1iora por um

periotio dc bombeamcnlo de 2.0 h dia. situado na Bacia Hidrográ
fica Ilhas Maranhenses, iucali/uda na Av, dos Frunce.ses 555. l.oja

01. Alemanha, CEP 65036-281. Município de São Luis, cunionnc

processo 265651 '21119.
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ATA DE ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Y’011/2019

PROCESSOADMINISTRATIVON” 038/2019

Miranda do Norte - Ma, 23 de Dezembro de 2019, Às 08h00, na dependência da Prefeitura Municipal de
Miranda do Norte - Ma, rcimiu-se a Comissão Permanente de Licitação composta pelos seguintes membros:

FUNÇÃOINTEGRANTE

! JONES BARBOSA DOS SANTOS

.MARCiO SILVA

M ANTONIO RICARDO BlTZERRA SERRA

Pregoeiro

Apoio

Apoio

Para proceder com o credenciamento, recebimento dos envelopes dc Proposta e Habilitação e abertura do
envelope de l^opostas da licitação que tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação dc Serviços
e Fornecimento de Materiais Gráficos, em Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte
- Ma.

fànpresas que Compraram o Edital:

NOME DO PARTICIPANTE CNPJ

Grafica Santa Clara Ltda-EPP

Freitas c Moraes Ltda (Grafica Imprimir)
Nilson Ribeiro da Silva - Me (Poligrafica)
L. Ferreira Paz Sousa -- Me (Grafíca
Bandeirantes)	

11.783.446/0001-56

18.402.898/0001-90

12.928.398/0001-00

19.252.473/0001-04

■participam da presente licitação os seguintes interessados:

NOME DO PARTIC IPANTE Representante	
Vanessa Curvina Chaves Freitas

Tiago Henrique Araújo Castelo Branco

Rodrigues			

Freitas c .Moraes Ltda (Grafica Imprimir)

L. Ferreira Paz Sousa - Me (Grafica

Bandeirantes)	

Aberta a sessão pelo Piegoeiro de Licitação, iniciou-se com o credenciamento. A Licitante L. Ferreira Paz
Sousa - Me (Grafica Bandeirantes), nào credenciou por não apresentar a documento de identificação do
proprietário da empresa, item 6.1, letra “B2 e letra “C” do Edital. A empresa Freitas e Moraes Ltda, ^i
credenciada. \

Após o credenciamento íorain abertos os envelopes contendo as propostas de preços, as propostas foram
analisadas, e todas estavam de acordo com as exigências do Edital os preços apreseníado.s foram
seguintes:

os

Rua do Comórcio, N* 65 - Centro | Miranda do Norte-MA ● CEP; 65.495-000

CNPJ: 12.553.606/0001-96 ● Fone: (96) 3464-1212
Página | 1
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Nome Do Participante 	
Freitas e Moraes Ltda (Grafica Imprimir)
L. Ferreira Paz Sousa - Mc (Grafica
Bandeirantes)	

Valor

R$3.i95.04K67

i R% 3.332.150,00	 		

A empresa Freitas e Moraes Lida (Gráfica Imprimir), credenciou por atender aos requisitos do Edital. As
propostas de preços apresentadas pelas licitantes foram examinadas e estavam de acordo com o Edital, a
empresa L. Ferreira Paz Sousa - Me (fírafica Bandeirantes), não credenciou mais te\e sua proposta
valida no valor de RS 3.332.150,00 (tres milhões, trezentos e trinta e dois mil, cento e cinquenta reais),
fícou impedida de participar da fase de lances. A proposta apresentada pela empresa Freitas c Moraes Ltda
(Gráfica Imprimir), foi de RS 3.195.041,67 (três rnilhòes, cento e noventa e cinco mi), quarenta e um reais
e sessenta e sete centavos). Partimos para a negociação direta com a Empresa Credenciada, onde chegamos
ao valor total tinal RS 3.067.650,00 ~ três milhões, sessenta e sete mil. seiscentos e cinquenta reais). A

prefeitura aceitou os preços ofertados por estarem abaixo do valor estimado na fase administrativa do

processo. Partimos para abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da empresa
vencedora. Os documentos de habilitação foram examinados e estavam de acordo com as exigências do
Edital do Pregão. A empresa foi considerada habilitada e declarada vencedora do certame a quem deverá
ser adjudicado o objeto licitado, após a analise da procuradoria do Município e autorização da autoridade
competente.

A empresa terá o prazo de 48 {quarenta e oito) horas para apresentação de nova proposta de preço adequada

O Pregoeiro indagou aos presentes se havia interesse em recorrer e não houve manifestação.

FORNECEDORES ASSINATURAS

.JjOi lí t, >- í-^ í-\● /Freitas e Moraes Ltda (Grafica imprimir)

I
’ L. Ferreira Paz Sousa - Me (Grafica

^^i<Bandeirantes) 		

I. )

]L

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: /
Jones BacOTBd^^os

/ p/etówfi) /
JÜNES BA 'S SANTOS

Pregow

MÁRCIO SILVA

Membro

ANTÜNIO RICARDO BEZERRA SERRA
Membro

V

Rua do N* 65 - Centro | Miranda do Norte-MA ● CEP: 65.495-000
CNPJ: 12.553.806/0001-96 ● Fone: (98) 3464-1212 Página f 2
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Número: 035/2021CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TUNTUM, A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, E

A EMPRESA V C CHAVES FREITAS EIRELI,

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS,
EM APOIO ÀS ATIVIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TUNTUM - MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua
Frederico Coelho, n.® 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrita no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66;

e, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede no Município de Tuntum — MA, inscrita no CNPJ sob o n®
30.486.318/0001-95, neste ato representados por RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO
BAPTISTA COSTTA, CPF n.® 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei

Complementar Municipal n,® 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV), doravante denominados
CONTRATANTES, e V C CHAVES FREITAS EIRELI, com sede e endereço na Rua Abilio

Monteiro, 2091, Bairro; Engenho - Cep.: 65725-000 - Pedreiras-MA, inscrita no CNPJ sob o n®
18.402.898/0001-90 e Inscrição Estadual n® 12.413.083-6, neste ato representada por Vancssa
Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF. 017.882.863-75 e RG
n° 01482867520007 SSP-MA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente

CONTRATO, resultante do procedimento iicitatório na modalidade de Pregão Presencial
constantes dos autos n® PP 011/2019, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações

entre as CONTRATANTES e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 10.520, de

17.07.02, e, subsidiariamente na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas

e condições seguintes;

TITULO I-DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa para

Prestação de Serviços de Confecção e Fornecimento de Materiais Gráficos, em apoio às atividades

da Prefeitura Municipal deTuntum-MA.

Parágrafo Único - Os Materiais, especificações, quantidades e preços encontram-se definidos no

Pregão Presencial n® 011/2019 e na Planilha Contratual de Quantidades e Preços - Anexo I, deste
instrumento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411- Ccnlro ● 65763-000 ● Tuntiun - Maranliilo
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TÍTULO II - nos DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e
terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado.anexação e

documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:os

a) Pregão Presencial n“. OU/201,9
b) Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos
PREFEITURA

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste Contrato
quaisquer dos documentos mencionados no capití desta Cláusula ou destes últimos entre si,

prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que
estão nomeados.

TÍTU LO III - nos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

termos expressamente aceitos pela

com

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação estão
no orçamento do municipio para 2021:

12.361.0002.2009.0000 - Manutenção e Func. da Secretaria de Educação.

12.361.0008.2020.0000 - Manul. e Funcionamento do Ensino Fundamental -FUNDEB 40%
12,365.0051.2050.0000 - Manut. e Funcionamento do Ensino Infantil- FUNDEB 40%
12.361.0086.2047.0000 - Manut. e Func. do Salário Educação - OSE
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

TÍTULO IV- DO TRANSPORTE

CLÁUSULA QUARTA - O transporte dos Materiais, até o local de entrega, desde a origem até
o destino final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de
prazos e condições estabelecidas no Contrato.

Parágrafo Primeiro - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou
perdas ocorridas com os Materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituições
razão paia prorrogação dos prazos dc fornecimento estabelecidos neste Contrato.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas
as medidas de segurança necessárias para a acomodação, carga, transporte e descarga dos
Materiais.

Parágrafo Terceiro - São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus
representantes, as sanções impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos
causados ao meio ambiente, em razão do defeito de embalagens e manuseio dos Materiais

V

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Ceniro ● 6576.3-000 ● Tunlum - Muraiilião



_ PREFEÍTURA MUNICIPAL

;^.TUNTUM
m

3W1í^FIs.	

r_^
i^

RuDrica

C P L

transponados. A CONTRATADA será solidária e avaliada pelos serviços presmdos nojransporte,
responsabilizando pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes à proteção do meio

ambiente.

TÍTULO V - í)0 LOCAL DE ENTREGA.

ClÁUSULA QUINTA - Os Materiais deverão ser entregues pela CONTRATADA, no seguinte
endereço: Secretaria Municipal de Educação de Tumum - Ma.

TÍTULO VI - DA CONDlCÃO PE ENTREGA

se

O frete dos Materiais, objeto deste Contrato, será por conta daCLÁUSULA SEXTA -

CONTRATADA.

a CONTRATADA deverá notificar aCLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de atraso,

PREFEITURA, justificando-o, e propondo nova data para entrega dos Materiais, ficando a
critério da PREFEITURA sua aceitação, de acordo com o Artigo 57 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA OITAVA - O atraso injustificado ou não acatado pela PREFEITURA, implicará
CONTRATADA, conforme Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo dasem multa Contratual à

demais sanções cabiveis.

TÍTULO VII - DO PREÇO

CLÁUSULA NONA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,
expressamente aceitos pelaconforme da Proposta da CONTRATADA, nos termos

PREFEITURA.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplam todos os custos direta
ou indiretamente relacionados com o presente fornecimento.

Parágrafo Segundo - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis,

TÍTULO VIU - DA CONDlCÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA, à vista da notafíscal
apresentada quando da entrega dos Materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e nela
deverá constar a agência bancária e conta corrente na qual deverá ser depositado o respectivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411* Centro ● 65763-000 ● Tuntuni - Mnranlitlo
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pagamento.

Parágrafo Primeiro - Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que a invalide,
deverá ser substituida pela CONTRATADA, quando será contado o prazo de 08 (oito) dias para o
pagamento, a partir da nova apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida.

A PREFEíTURA efetuará a devida comunicação à CONTRATADA paraParágrafo Segundo-

regularização do documento de cobrança.

A PREFEITURA não se responsabilizará por juros ou encargos resultantesParágrafo Terceiro-

da operação de cobrança.

tItULO IX - DO REGIME TRIBUTÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos,
contribuições, inclusive parafiscais, e demais encargos vigentes na data de apresentação da
Proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, a PREFEITURA ou a CONTRATADA sejam
favorecidos com benefícios fiscais, reduções, isenções ou extinção dos encargos mencionados no
"caput” desta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a PREFEITURA, reduzindo-se
os preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, forem exigidos da
do cumprimento do Contrato, novos impostos, contribuições, inclusivemesma, em razao

parafiscais, ou sejam majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da apresentação
da Proposta, a PREFEITURA absorverá os ônus adicionais, desde que os novos gravames não
sejam de responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.

TÍTULO X- DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A rescisão do Contrato poderá ser;

Determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA, nos casos
enumerados nos incisos 1 a XII e XVÍI do artigo 78 da lei 8.666/93, e suas alterações.

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para
a PREFEITURA

Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea “a” do “Capuf desta
Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e às
consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral, pela inexecuçEo total ou parcial deste

a)

b)
/

c) /

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Riia Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-{K)0 ● Tuniuni- Maranlulo
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Contrato, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor
total do presente Contrato.

TÍTULO XI - DA VALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os Materiais deverão ter o prazo de validade mínima de 03
(três) meses, contados a partir da data do recebimento dos mesmos pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo — Materiais entregues com prazo
CONTRATADA se obriga a substituir os Materiais, sem ônus para a PREFEITURA.

TÍTULO XII - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
PREFEITURA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções;

de validade inferior a 02 (dois) meses, a

Advertência,

Multa, na forma prevista no presente Contrato.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
PREFEITURA, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alineas “a” e “c” do “Caput” desta Clausula
poderão ser aplicadas juntamente com a alinea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados no prazo de entrega dos Materiais, sujeitarão a
CONTRATADA à multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da entrega em
atraso, por dia em atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato,
podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA
oriundo desta contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor total
do presente Contrato, a PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, ^ ^
unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas neste instrumento e na Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarta - A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado,
aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

a)

b)
com a

c)

/■\

í\ PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Riia Frederico Coelho 411 - Ceiilro ● 65763-000 ● Tuntuin - Maranhão



la »►

\ i

^ prefeitura municipal

TUNTUM
\ Rubnca

C P L

TÍTULO XIII - DO VALOR

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 0 valor total desta contratação é de R$ 622.524,00 (seiscentos
e vinte e dois mil e quinhentos e vinte e quatro reais).

TÍTULO XIV - DO PRAZO DE ENTREGA

CLÁUSULA DÉCÍMA SÉTIMA - A entrega dos Materiais, objeto desta contrataçao, deverão
ser entregues obrigatoriamente em 03 (três) dias. contados a partir da solicitação pela
PREFEITURA.

TÍTULO XV - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O presente Contrato vigorará pelo penodo de 12 (doze)
meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

TÍTULO XVI- DA NOVAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a elas
assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nela
previstas não importa em novação quanto aos seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada

renúncia ou desistência de aplicação ou ações futuras. Todos os recursos postos a disposição
cumulativos, e não alternativos,

com

da PREFEITURA, neste Contrato, serão considerados como
inclusive em relação a dispositivos legais.

TÍTULO XVII - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo emitido pela PREFEITURA.

TÍTULO XVIII - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas ^
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos dos \
Materiais até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,

íTÍTULO XIX- DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de

Tuntum - MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a \y

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frcderico Coelho 411 - Centro ● 6576.1-000 ● Tuntum - Mardiilulo
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TÍTULO XIII - DO VALOR

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 0 valor total desta contratação é de R$ 622.524,00 (seiscentos
e vinte e dois mil e quinhentos e vinte e quatro reais),

TÍTULO XIV - DO PRAZO DE ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A entrega dos Materiais, objeto desta contratação, deverão
ser entregues obrigatoriamente em 03 (três) dias, contados a partir da solicitação pela
PREFEITURA.

TÍTULO XV - nA VIGÊNriA DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O presente Contrato vigorará pelo período de 12 (doze)
meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

TÍTULO XVI- DA NOVAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a elas
assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nela
previstas, não importa em novação quanto aos seus termos, não devendo, portanto, ser interpreUda
com renúncia ou desistência de aplicação ou ações futuras. Todos os recursos postos a disposição
da PREFEITURA, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos,
inclusive em relação a dispositivos legais.

TÍTULO XVII - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIM.A - As cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo emitido pela PREFEITURA.

TÍTULO XVIII - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos dos
Materiais até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

TÍTULO XIX- DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de
Tuntum - MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a

mesmas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

título XX - DOS ANEXOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Integra este insímmento o seguinte anexo:
● Anexo 1 ~ Planilha Contratual de Quantidades e Preços;

presente Contrato, em 2 (duas) viasE por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam
de igual teor e forma, e para um só efeito.

0

Tuntum - MA, 26 de fevereiro de 2021,

A
R DE DESPESASPelo ORDENA

Rhicarddo Herli^ali Alexanndro Baptista Costta

■ <-

' 1 -.c

Pela CONTRATADA

Vanessa Curvina Chaves Freitas
CPF; 017,882.863-75

TESTEMUNHAS:

Já Nome;Nome:

CPF; 4"^CPF: ca -01

PREFEITURA MIIMCIPAL DE TUNTUM
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Número: 037/2021CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TUNTUM E A EMPRESA V C

CHAVES FREITAS EIREU, PARA A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO
E FORNECIMENTO DE MATERIAIS

GRÁFICOS, EM APOIO ÀS ATIVIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua

Frederico Coelho, n.® 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrita no CNPJ sob on. 06.138.911/0001-

66, neste ato representado por RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, CPF n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar

Municipal n,® 001/2021, Art.6®, incisos XXIV e XXV). doravante denominado

CONTRATANTE, e V C CHAVES FREITAS EIRELI, com sede e endereço na Rua Abílio

Monteiro, 2091, Bairro; Engenho - Cep.: 65725-000 - Pedreiras-MA, inscrita no CNPJ sob o
n® 18.402.898/0001-90 e Inscrição Estadual n® 12 413.083-6, neste ato representada por Vanessa

Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF. 017.882.863-75 e

RG n® 01482867520007 SSP-MA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o

presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Pregão

Presencial constantes dos autos n® PP 011/2019, com a finalidade de reger a relação de direitos

e obrigações entre as CONTRATANTES e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei
10.520, de 17.07.02, e, subsidiariamente na Lei 8.666. de 21.06.93 e suas alterações, e segundo

as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I - DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa para

Prestação de Serviços de Confecção e Fornecimento de Materiais Gráficos, em apoio às

atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA.

Parágrafo Único - Os Materiais, especificações, quantidades e preços encontram-se definidos

no Pregão Presencial n® 011/2019 e na Planilha Contratual de Quantidades e Preços - Anexo I,
deste instrumento. (

TÍTULO n - DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLAUSULA SEGUNDA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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anexaçao e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado
os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência;

a) Pregão Presencia! n°. 011/2019

b) Proposta da CONTRATADA
PREFEITURA

Paragrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste Contrato
- quaisquer dos documentos mencionados no capní desta Cláusula ou destes últimos entre
si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos
que estão nomeados.

título III - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRini:

CLÁUSULA TERCEIRA

estão no orçamento do município para 2021:

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Administração
13.392.0040.2058.0000 - Manut. e Func. das Atividades Culturais

04.122.0036.2046.0000 -Manut. e Func, da Sec. de Agricultura
15.122.0002.2039.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Obras e Serviços Urbanos
3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

TÍTULO IV - DO TRANSPOH 11.-

CLÁUSULA QUARTA - O Iransporte dos Materiais, até o local de entrega, desde a origem
ate o dest.no final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e irscos, dentro
de prazos e condições estabelecidas no Contrato,

e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela

com

na ordem cm

Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação

Paragrafo Primeiro - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos
ou perdas ocomdas com os Materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituições
razao para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

Paragrafo Segundo - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de
todas as medidas de segurança necessárias para a acomodação, carga, transporte e descarga dos
Materials.

/

Parágrafo Terceiro - São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA

representantes, as sanções impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos

prefeitura municipal de TUNTUM
Rua Frcdcrico Coelho 411 - Ccnlro ● 65763-000 ● Timtuni

e seus

-MaranJião
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causados ao meio ambiente, cm razão do defeito de embalagens e manuseio dos Materiais

transportados, A CONTRATADA será solidária e avaliada pelos serviços prestados no

transporte, se responsabilizando pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes à
proteção do meio ambiente.

TÍTULO V - DO LOCAL DE ENTREGA

CLÁUSULA QUINTA - Os Materiais deverão ser entregues pela CONTRATADA,

seguinte endereço: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum - Ma.

TÍTULO VI- DA CONDIÇÃO DE ENTREGA

no

CLÁUSULA SEXTA - O frete dos Materiais, objeto deste Contrato, será por conta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

PREFEITURA, justificando-o, e propondo nova data para entrega dos Materiais, ficando a

critério da PREFEITURA sua aceitação, de acordo com o Artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - O atraso injustificado ou não acatado pela PREFEITURA, implicará

multa Contratual à CONTRATADA, conforme Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

Em caso de atraso, a CONTRATADA deverá notificar a

cm

TITULO VII - DO PRECO

CLÁUSULA NONA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,

conforme da Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela
PREFEITURA.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplam todos os custos direta

ou indiretamente relacionados com o presente fornecimento.

Parágrafo Segundo - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis.

TÍTULO VIU - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA, à vista da nota

fiscal apresentada quando da entrega dos Materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e

PREFEITURA MUMCIPAL DE TUNTUM
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nela deverá constar a agência bancária e conta corrente na qual deverá ser depositado o
respectivo pagamento.

Parágrafo Primeiro — Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que a invalide,
deverá ser substituída pela CONTRATADA, quando será contado o prazo de 08 (oito) dias para
o pagamento, a partir da nova apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida.

Parágrafo Segundo - A PREFEITURA efetuará a devida comunicação à CONTRATADA

para regularização do documento de cobrança.

Parágrafo Terceiro - A PREFEITURA não se responsabilizará por juros ou encargos
resultantes da operação de cobrança.

TITULO IX - DO REGIME TRIBUTÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos,

contribuições, inclusive parafiscais, e demais encargos vigentes na data de apresentação da
Proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, a PREFEITURA ou a CONTRATADA sejam
favorecidos com benefícios fiscais, reduções, isenções ou extinção dos encargos mencionados

no “caput” desta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a PREFEITURA,
reduzindo-se os preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, forem exigidos da
mesma, em razão do cumprimento do Contrato, novos impostos, contribuições, inclusive

parafiscais, ou sejam majorados os

apresentação da Proposta, a PREFEITURA absorverá os ônus adicionais, desde

gravames não sejam de responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.

já existentes, cuja vigência ocorra após a data da

que os novos

TÍTULO X - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A rescisão do Contrato poderá
Determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei 8.666/93, e suas alterações.
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência

para a PREFEITURA

Judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea “a” do “Caput”
desta Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e às

ser;

a)

b)

c)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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consequências descritas no Artigo 80 da JLei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial deste
Contrato, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do
valor total do presente Contrato.

TITULO XI - DA VALIDADF

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os Materiais deverão ter o prazo de validade minima de
03 (três) meses, contados a partir da data do recebimento dos mesmos pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - Materiais entregues com prazo de validade inferior a 02 (dois) meses, a
CONTRATADA se obriga a substituir os Materiais, sem ônus para a PREFEITURA.

TÍTULO XII - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
PREFEITURA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a

a) Advertência,

Multa, na forma prevista no presente Contrato.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA, por prazo nào superior a 5 (cinco)

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas “a” e “c" do “Caput” desta Cláusula
poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados no prazo de entrega dos Materiais, sujeitarão a
CONTRATADA à multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da entrega em
atraso, por dia em atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato,
podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA

oriundo desta contratação.

b)

c)

anos.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor total
do presente Contrato, a PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de
rescindir, unilateralmentc, este instrumento
Instrumento e na Lei 8.666/93.

/

e aplicar as penalidades previstas neste
\

Parágrafo Quarta - A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÜNTÜM
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aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93

e suas alterações.

TITULOXIII-DO VALOR

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O valor total desta contratação é de R$ 335.332,50

(trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos).

TÍTULO XIV - DO PRAZO DE ENTREGA

CLAUSÜLA DÉCIMA SÉTIMA - A entrega dos Materiais, objeto desta contratação, deverão
ser entregues obrigatoriamente em 03 (três) dias, contados a partir da solicitação pela
PREFEITURA.

TÍTULO XV - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O presente Contrato vigorará pelo período de 12 (doze)

meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

TÍTULO XVI- DA NOVACÂO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a elas

assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções nela

previstas, não importa em novação quanto aos seus termos, não devendo, portanto,

interpretada com renúncia ou desistência de aplicação ou ações futuras. Todos os recursos

postos à disposição da PREFEITURA, neste Contrato, serão considerados como cumulativos,

e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

ser

TÍTULO XVll - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente

poderão ser alteradas por meio de Tenno Aditivo emitido pela PREFEITURA.

TÍTULO XVIII - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas
mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de
quantitativos dos Materiais até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

TÍTULO XIX- DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DF, TUNTUM
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de

Tuntum - MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

TITULO XX > DOS ANEXOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Integra este instrumento o seguinte anexo:

● Anexo I - Planilha Contratual de Quantidades e Preços;

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, e para um só efeito.

Tuntum - MA, 26 de fevereiro de 2021.

Pelo ORDENApOR DE DESPESAS
Rliicarddo HerliVall Aiexanndro Baptista Costta

>●«

Pela CONTRATADA

Vanessa Curvina Chaves Freitas

CPF: 017.882.863-75

TESTEMUNHAS;

Nome; ^ fs/;vyv>L. /

Nome: /

CPF:		CPF: - tíO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CONTRATO Número: 038/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TUNTUM, O FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A

EMPRESA V C CHAVES FREITAS EIRELÍ,

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
MATERIAIS GRÁFICOS, EM APOIO ÀS
ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE TUNTUM - MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua
Frederico Coelho, n.® 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrita no CNPJ sob o n.

06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede no Município de Tuntum - MA, inscrita no CNPJ

sob 0 n° 14.538.081/0001-92, neste ato representados por RHTCARDDO HERLIVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, CPF n.® 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador

de Despesas (Lei Complementar Municipal n.® 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV),

doravante denominados CONTRATANTES, e V C CHAVES FREITAS EIRELI, com

sede e endereço na Rua Abílio Monteiro, 2091, Bairro; Engenho - Cep.: 65725-000 -

Pedreiras (MA), inscrita no CNPJ sob o n® 18.402.898/0001-90 e Inscrição Estadual n®

12.413 083-6, neste ato representada por Vanessa Curvina Chaves Freitas, brasileira, solteira,

empresária, portadora do CPF. 017.882.863-75 eRG n° 01482867520007 SSP-MA, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presenciai constantes dos autos n® PP

011/2019, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a

CONTRATANTES e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 10.520, de 17.07.02,

e, subsidiariamente na Lei 8,666, de 21.06.93 e suas alterações, c segundo as cláusulas e

condições seguintes:

TÍTULO I-DO OBJETO

'' ■ii.i. ■- —- ^ ^ ^ ■ .1 ■PI. I.

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste contrato a Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Confecção e Fornecimento de Materiais Gráficos, em apoio às

atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA.

Parágrafo Único - Os Materiais, especificações, quantidades e preços encontram-se

definidos no Pregão Presencial n® 011/2019 e na Planilha Contratual de Quantidades e Preços
- Anexo I, deste instrumento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranlifto



L

PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
RoWiea

C P t

TÍTULO fí- DOS DOCUMENTOS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição
e anexação e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido
modificado, os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência;

a) Pregão Presencial n®. 011/2019

b) Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela
PREFEITURA

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste
Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no capiil desta Cláusula ou destes
últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos
documentos na ordem em que estão nomeados.

TÍTULO III - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação

estão no orçamento do município para 2021:

08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Assistência Social.

08.244.0025.2038.0000 - Manut. e Funcionamento do Fundo da Assistência Social.

3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

TÍTULO IV - DO TRANSPORTE

CLÁUSULA QUARTA - O transporte dos Materiais, até o local de entrega, desde a origem
até 0 destino final, será providenciado pela CONTRATADA» às suas expensas e riscos,

dentro de prazos e condições estabelecidas no Contrato,

Parágrafo Primeiro - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos
ou perdas ocorridas com os Materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não representando estas substituições
razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de
todas as medidas de segurança necessárias para a acomodação, carga, transporte e descarga
dos Materiais.

Parágrafo Terceiro - São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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representantes, as sanções impostas pelas normas ambientais e por todos e quaisquer danos
causados ao meio ambiente, em razão do defeito de embalagens e manuseio dos Materiais

transportados. A CONTRATADA será solidária e avaliada pelos serviços prestados no

transporte, se responsabilizando pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes à
proteção do meio ambiente.

TITULO V - DO LOCAL DE ENTREGA

CLAUSULA QUINTA - Os Materiais deverão ser entregues pela CONTRATADA, no

seguinte endereço; Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente
de Tuntum - Ma.

TÍTULO VI - DA CONDÍCÃO DE ENTREGA

CLÁUSULA SEXTA

CONTRATADA.

O frete dos Materiais, objeto deste Contraio, será por coma da

CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de atraso, a CONTRATADA deverá notificar a

PREFEITURA, justificando-o, e propondo nova data para entrega dos Materiais, ficando a

critério da PREFEITURA sua aceitação, de acordo com o Artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - O atraso injustificado ou não acatado pela PREFEITURA,

implicará em multa Contratual à CONTRATADA, conforme Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

TÍTULO vn - DO PRECO

CLÁUSULA NONA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,

conforme da Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela
PREFEITURA.

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplam todos os custos

direta ou indiretamente relacionados com o presente fornecimento.

Parágrafo Segundo - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis.

TÍTULO VIII - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA, à vista da nota

fiscal apresentada quando da entrega dos Materiais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura

e nela deverá constar a agência bancária e conta corrente na qual deverá ser depositado o

respectivo pagamento.

Parágrafo Primeiro - Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que a invalide,
deverá ser substituída pela CONTRATADA, quando será contado o prazo de 08 (oito) dias
para o pagamento, a partir da nova apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida.

Parágrafo Segundo - A PREFEITURA efetuará a devida comunicação à CONTRATADA
para regularização do documento de cobrança.

Parágrafo Terceiro - A PREFEITURA não se responsabilizará por juros ou encargos
resultantes da operação de cobrança.

TÍTULO IX - DO REGIME TRIBUTÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Estão inclusos nos preços contratados todos os

tributos, contribuições, inclusive parafiscais, e demais encargos vigentes na data de

apresentação da Proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, a PREFEITURA ou a CONTRATADA

sejam favorecidos com benefícios fiscais, reduções, isenções ou extinção dos encargos
mencionados no “caput” desta Cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a
PREFEITURA, reduzindo-se os preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, forem exigidos
da mesma, cm razão do cumprimento do Contraio, novos impostos, contribuições, inclusive

parafiscais, ou sejam majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da
apresentação da Proposta, a PREFEITURA absorverá os ônus adicionais, desde que os novos
gravames não sejam de responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.

1 ITUI.O X - DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A rescisão do Contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA, nos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei 8.666/93, e suas alterações.

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência
para a PREFEITURA

Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea “a” do “Caput”
desta Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste Contrato e às

a)
casos

b)

c)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Parágrafo Segundo — No caso de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial deste

Contrato, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do

valor total do presente Contrato.

TÍTULO XI > PA VALÍDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os materiais deverão ter o prazo de validade mínima

de 03 (três) meses, contados a partir da data do recebimento dos mesmos pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - Materiais entregues com prazo de validade inferior a 02 (dois) meses,

a CONTRATADA se obriga a substituir os Materiais, sem ônus para a PREFEITURA.

TÍTULO XII - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial do Contraio, a

PREFEITURA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções:

Advertência.

Multa, na forma prevista no presente Contrato.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

PREFEITURA, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

a)

b)

c)

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alineas “a” e “c” do “Caput” desta Cláusula

poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados no prazo de entrega dos Materiais, sujeitarão

a CONTRATADA à multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da entrega

em atraso, por dia em atraso, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do presente

Contrato, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da

CONTRATADA oriundo desta contratação.

f\

\
\

íParágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor

total do presente Contrato, a PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de

rescindir, unilaleralmente, este instrumento e aplicar as penalidades previstas neste
Instrumento e na Lei 8.666/93.

/

Parágrafo Quarta - A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado,

aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos T a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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e suas alterações.

TÍTULO Xin - DO VALOR

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - 0 valor total desta contratação é de R$ 5.050,00 (cinco

mil e cinquenta reais).

TÍTULO XIV - DO PRAZO DE ENTREGA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A entrega dos Materiais, objeto desta contratação,

deverão ser entregues obrigatoriamente em 03 (três) dias, contados a partir da solicitação pela
PREFEITURA.

TÍTULO XV - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-O presente Contraio vigorará pelo período de 12 (doze)

meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

TÍTULO XVI- DA NOVACÀO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos a

elas assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções

nela previstas, não importa em novaçào quanto aos seus termos, não devendo, portanto, ser

interpretada com renúncia ou desistência de aplicação ou ações futuras. Todos os recursos

postos à disposição da PREFEITURA, neste Contrato, serão considerados como

cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

TÍTULO XVII - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA VIGÉSIMA - As cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente

poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo emitido pela PREFEITURA.

TÍTULO XVIII - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fíca obrigada a aceitar nas

mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de

quantitativos dos Materiais até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato.

TITULO XIX- DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de

Tuntum - MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

TÍTULO XX > DOS ANEXOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Integra este instrumento o seguinte anexo:

● Anexo I -- Planilha Contratual de Quantidades e Preços;

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, e para um só efeito.

/ Tuntum - MA, 26 de fevereiro de 2021.
/

Pelo ORDENÁDOR DE DESPESAS

Rhicarddo Herlivall Alexanndro Baptista Costta

; ■ .

Pela CONTRATADA

Vanessa Curvina Chaves Freitas

CPF: 017.882.863-75

TESTEMUNHAS:

O

LACvyW'— -\- /● Nome:Nomel /

CPF: 51 ~ 9''liL CPF;
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Número: 039/2021

SS SI CELEBRAM O

para a contr eireli,

r'íS«SfH/"S-íf5
DA

O MUNICÍPIO DE TUNTirvi ● . .
Frederico Coelho, n Ml I - Centro J^ndica de direito público ir

<56. e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDr^ TUNTUM° °” 06.,38.9I,/000,-
no Município de Tuntum - MA iJ t ’ direito público

14, neste ato representados por RHICARDDO ° ’° ''^^ ®50/0001-
COSTTA, CPF n “ 769,632.683-04, „„ qualidad» d Q d J ALEXANNDRO BAPTISTA
Municipal n.» 00I/202I, Art.6°, incisos XXtV
CONTRATANTES, eVCCHAVES FREITAS EIRELI denominados
Monteiro. 2091. Baimo: Engenho - Cep õ^í 000 P d’ f ®
n° 18.402.898/0001-90 e Inscrição Estadual n» 12 413 083 Z"™'
Curvma Chaves Freitas brasileira, solteira ■ ® '‘®P''®*®'’d’daPo r Vanessa
RG n» 01482867520007 SSP-MA ^ ««2.863-75 e
presente CONTRATO, resultame do nroced TT"" CONTRATADA, celebram o

Presencial constantes dos autos n-pp 011/7019 77 f"'rd°d° de Pregão
e obrigações entre a CONTRATANTES ê a CONTRrTADÍ
ás cíSuÍJ e co7Ío7:eSÍr"^ " "" * ^ ‘ ^
título Í - DO ORin-n

mterno, sediada na Rua ,
V'

mterno, com sede

0

nos termos dispostos na Lei

- suas alterações, e segundo

Prestaçáo de Sen,!^*^Co!i^to"e^F^e^'^ “ rondeiaçâo de Emp^,,

Parágrafo Único - Os Materiais,
no Pregão Presencial n° 011/2019
deste instrumento.

para

, em apoio às

\

encontram-se definidos

Planilha Contratual de Quantidades e Preços - Anexo I,

\

Rin p rí pí^peitüra municipal de tuntum
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mVLO 11-DOS DOCUMEXTOS E DA OROFM DE PRKVAI ÍMr,A

CLAUSULA SEGUNDA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e
anexaçao e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado
os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

a) Pregão Presencial n®. 011/2019

b) Proposta da CONTRATADA
PREFEITURA

e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste Contrato
com quaisquei dos documentos mencionados no cap,,/ desta Cláusula ou destes últimos entre
si. prevalecera em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos
que estão nomeados.

na ordem em

TITULO llí - DOS RECURSOS ORrAIVIFNTÁRin<=

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos orçamentários correspondentes
estão no orçamento do município para 2021:

10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Func, da Sec, de Saúde.
10.122.0002.2024.0000- Manut, e Funcionamento do Fundo Municipal
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

TÍTULO IV - DO TRANSPORTE

a esta contratação

de Saúde.

CLAUSULA QUARTA - O transporte dos Materiais, até o local de entrega, desde a origem
ate 0 destino final, será providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos dentro
de prazos e condições estabelecidas no Contrato.

Paragrafo Primeiro - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos
ou perdas ocorridas com os .Materiais durante o transporte, cabendo a este providenciar sua
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA,

A

não representando estas substituições
razao para prorrogação dos prazos de fornecimento estabelecidos neste Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de

MaLtós™ ' necessárias para a acomodação, carga, transporte e descarga dos ri

Parágrafo Terceiro -

representantes, as sanções impostas pelas normas ambientais
São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA

e por todos e quaisquer danos

e seus

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTüM
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causados ao meio ambiente, em razão do defeito de embalagens e manuseio dos Materiais

ransportados. A CONTRATADA será solidária e avaliadl pelos serviços prLÍos
transporte se ersponsabilizando pelo cumprimento das leis e regulamentos pertinentes àproteção do meio ambiente. pemnemes a

TÍTDLO V - DO LOCAL DE ENTRKOA

no

CLÁUSULA QUINTA Os Materiais deverão ser entregues pela CONTRATADA
seguinte endereço: Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum - Ma.

TÍTULO VI - DA CONDIÇÃO DE ENTRF.r:A

CLÁUSULA SEXTA
CONTRATADA.

no

- O frete dos Materiais, objeto deste Contrato, será por conta da

SÍFEmjRA*^'^tT'' ^ “ CONTRATADA deverá notificar a
criteno da PREFEITURA sua aceitaçao, de acordo com o Artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - O atraso injustificado ou não acatado pela PREFEITURA implicará
em multa Con.rmual á CONTRATADA, conforme Artigo 87^da Lei 8.666/Ç3. z
das demais sanções cabíveis. pi«juizo

TÍTULO Víf - DO PR Frn

CLÁUSULA NONA - Os preços contratados são aqueles discriminados
conforme da Proposta da CONTRATADA
PREFEITURA.

neste Contrato,

nos termos expressamente aceitos pela

Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que os preços acima contemplam todos os custos direta
OU indiretamente relacionados com o presente fornecimento,

Paragrafo Segundo - Os preços estabelecidos

título VIII - DA CONDICÂQ PR PAHAMFMxn

neste Contrato são firmes e irreajustáveis.

N.
cláusula DÉCIMA O pagamento será efetuado pela PREFEITURA
fiscal apresentada quando da entrega dos Materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O documento de cobrança será a Nota Fiscal/Fatura e
nela devera constar a agência bancária e conta corrente na qual deverá ser d^siSo o

à vista da nota

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TUNTUM
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respectivo pagamento.

Paragrafo Pnme.ro - Quando a Nota Fiscal e/ou fatura apresentar elementos que
devera ser subst.tu.da pela CONTRATADA, quando será contado o prazo de 08 (oito) dias
O pagamento, a partir da nova apresentação Nota Fiscal, devidamente corrigida.

Parágrafo Segundo - A PREFEITURA efetuará
para regularização do documento de cobrança.

Parágrafo Terceiro - A PREFEITURA
resultantes da operação de cobrança.

título IX - DO REGIME TRIRlíTÁPin

a invalide,

para

a devida comunicação à CONTRATADA

não se responsabilizará por juros ou encargos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
contribuições, inclusive paraflscais.
Proposta da CONTRATADA.

- Estão inclusos nos preços contratados todos os tributos
c demais encargos vigentes na data de apresentação da

Paragr,ifo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, a PREFEITURA ou a CONTRATADA seiam

Ir‘w d°el mencionadoscaput desta Clausula, as vantagens auferidas serão transferidas a PREFEITURA
reduzindo-se os preços.

Parágrafo Segundo - Caso,
mesma, cm razão do

paraflscais, ou

por motivo não imputável à CONTRATADA, forem exigidos da

cumpnmcnto do Contrato, novos impostos, contribuições, inclusive

^ sejam majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da
apresentaçao da Proposta, a PREFEITURA absorverá os ônus adicionais, desde que os novo!
gravames nao sejam de responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.

Título X- DA rescisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Determinada por ato unilateral

- A rescisão do Contrato poderá
e comunicada por escrito à CONTRATADA

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei 8.666/93

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida
para a PREFEITURA.

ser:
a)

nos casos

, e suas alterações. '
a termo, desde que haja conveniência

c) Judicial, nos termos da legislação. /

\

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alínea “a” do “Capuf
sta Clausula, a CONTRATADA ficará sujeita ás penalidades previstas neste Contrato e às

consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL Í)È TUNTUM '
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Parágrafo Segundo - No caso de rescisão
Contrato, a CONTRATADA I

valor total do presente Contrato.

unilateral, peJa inexecução total ou parcial deste
estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do

titulo XI- DA VAMnADF

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os Materiais deverão ter o prazo de validade tninima de
) meses, contados a partir da data do recebimento dos mesmos pela PREFEITURA.

CONTR de validade inferior a 02 (dois)
UUIN I RATADA ,se obnga a substituir os Materiais, sem ônus para a PREFEITURA.

TÍTULO XII - DA MULTA F PFNAMnAnr

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
PREFEITURA poderá, garantida
sanções:

meses, a

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

a) Advertência.

Multa, na forma prevista no presente Contrato.

pnFPPi3o P^icipação em licitação e impedimento de
f-Ktl-tl I URA, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas “a” e ‘●c" do “Caput” desta Cláusula

ZvJcti ^ “b”, facultada a defesa prévia do interessadorespectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

CoÍtrÃtIda'"" ■ não justificados no prazo de entrega dos Materiais, sujeitarão a
atr^o H ,n^°^atona de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da entrega
atraso por dia em atraso, hm.tada a 5% (cinco por cento) do valor total do presente ConLto '
podcn^do a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA í
oriundo desta contratação.

Parágrafo Terceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (ci
do presente Contrato, a PREFEITURA,
rescindir, unilateralmente, este Instrumento
Instrumento e na Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarta — A inexecução total
aplicação de sanções Administrativas,
e suas alterações.

b)

c)
contratar com a

no

em

nco por cento) do valor total \

a seu exclusivo critério, se reserva o direito de V
e aplicar as penalidades previstas neste

ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado,
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93

PREFEITURA MUNÍCIPÀL DE TUNTUM
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Título xu; - po vai op

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
(seiscentos e quarenta nii],fluinhentos

JÍTULO XIV - DO PRa:^0 de .FNTRvr.A

O valor tolai desta contratação é de R$
e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

640.579,25

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A entrega dos Materiais, objeto desta contratação, deverão

prefeTura

título XV - DA VIGÊ.>SCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O presente Contrato vigorará pelo periodo de 12 (doze)
meses, e produzira efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas. ^
lÍTULO XVI- DA NOVAPÂO

ser

CLÁUSULA DÉCIMA NONA A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos
assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral,
previstas, não importa em novação quanto aos seus termos, não devendo portanto
interpretada com renuncia ou desistência de aplicação ou ações futuras Todos

postos a disposição da PREFEITURA, neste Contrato, serão considerados como cumulativos
e nao alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

a elas

a não aplicação de quaisquer sanções nelaou

ser

os recursos

TITULO XVII - DA ALTERAÇÃO CONTRATÍJAI.

CLAUSULA VIGÉSIMA - As cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente

poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo emitido pela PREFEITURA.

JÍTULO XVIII - DA DISPOSIÇÃO FINAI

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas

mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de
quantitativos dos Matenais até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.

Título XIX- po foro

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
Tuntum - MA,

- As partes integrantes elegem o Foro da cidade de
para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Cciilro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TITULO XX - DOS ANEXOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Integra este instrumento o seguinte anexo:

♦ Anexo I - Planilha Contratual de Quantidades e Preços;

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, e para um só efeito.

Tuntum - MA, 26 de fevereiro de 2021,

Pelo ORDENABOR DE DESPESAS

Rhicarddo Herlívall Alexanndro Baptista Costta

Pela CONTRATADA

Vanessa Curvina Chaves Freitas

CPF; 017.882.863-75

TESTEMUNHAS:

Nome:

0
CPF: jt

Nome: lí)A. eL ■ Ql .●

CPF: 4iíU2kÍÍ.>flJ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coellio 4 !1 - Centro ● 6576S-000 ● Tunmm - Maranhíío
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ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 037/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138,911/0001-66. CONTRATADO; C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal; Leis n°

10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento

de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. PRAZO; 12 (doze) meses. VALOR: R$ 335.332,50 (trezentos e
trinta e cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 04,122.0002.2004.0000. 13.392,0040.2058.0 000.04.122.0036.2046.0000.

15.122.0002.2039.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 038/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUNTUM - MA. CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADO; C. V, CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legai: Leis n®

10.520/2002 e n® 8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento

de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 5.050,00 (cinco mil e
cinquenta reais). 08.244.0025.2034.0000. 08.244.0025.2038.0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

■●^■^ADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 039/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
UM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n° 18.402.898/0001-90. Base Legal: Leis n®

10320/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020, OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento

de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA PRAZO; 12 (doze) meses. VALOR: R$ 640.579,25 (seiscentos e
quarenta mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos). 10.122.0002.2023.0000. 10.122.0002.2024,0000. 3.3.90.39.00. Tuntum (MA),
26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 035/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
TUNTUM - MA. CNPJ; 06.138.911/0001-66. CONTRATADO: C. V. CHAVES FREITAS, CNPJ sob o n® 18.402.898/0001-90. Base Legal; Leis n°

10.520/2002 e n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 011/2020. OBJETO; Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento

de materiais gráficos em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA PRAZO: 12 (doze) meses, VALOR: R$ 622.524,00 (seiscentos e

vinte e dois mil e quinhentos e vinte e quatro reais). 12.361.0002.2009.0000. 12.361.0008.2020.0000. 12.365.0051.2050.0 000. 3.3.90.39.00. Tuntum

(MA), 26 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 045/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura de Tuntum - MA.

através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão

Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n,®

8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação; às 09h00min do dia 24 de

março de 2021. O Edital estará á disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das OShOOmin às 12h00min e no site do Município. Os

interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de RS 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na Sala da CPL, na Prefeitura

:al, localizada na Rua Frederico Coelho, n.® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura

ipal. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão. 10 de

março de 2021, Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

Ni

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N® 046/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum -
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE; Pregão

Presencial. TIPO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Aquisição de material de consumo Hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL:

Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos

envelopes de Proposta e Habilitação: às 11 hOOmin do dia 24 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação,

das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para

mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 10 de março de 2021. Sara
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Pregoeira da Prefeitura de
Tuntum, torna público para conhecimento dos interessados que realizará, sob a égide da Lei n.® 10.520/02, Decreto n® 10.024/2019 e subsidiariamente as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, que tem como

objeto a aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar, em conformidade com o termo de referência, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, no dia 24 de Março de 2021, às IShOOmin (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia
da informação, site http://viWw.portaldecompraspublicas.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página
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Ao Secretário Munfcipai de Orçamento, Gestão c Despesas

A Secretaria Municipal de Educação, vêm por meio deste, requerer alteração

contratual do contrato n*' 035/2021. oriundo da Adesão à Ala de Registro de Preços n"

001/2021 - Pregão Presencial n® 011-2020. do município de Miranda do Norte, que tem

como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de confecção c

fornecimento de materiais gráficos, em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de

'funtum/MA, em razão da alta demanda.

Assim, considerando que já fora utilizado aproximadamente 95% (nove e cinco

porcento) do quantitativo dos itens aderidos, faz-se necessário o acréscimo contratual de

25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, equivalente a RS 155.631,00 (cento e

cinquenta e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais), para que perfaça, assim, o lotai dc

RS 778.155,00 (setecentos e setenta e oito mil, cento e cinquenta e cinco reais).

Portanto, solicito que Vo.ssa Senhoria analise o presente requerimento e proceda

ao que devido for.

Maranhão. 25 de outubro de 2021.Tuntum

15
ANTONIA MORAIS GOMES

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

i\ua preüerico coemo 4i i - ccmro * e'.'763-ooo ● Tuntum - Maraníiao
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Ofício 056/2021

Da análise do requerimento apresentado pela Secretária Municipal de

Educação, bem como dos autos do processo de Adesão à Ata de Registro de Preços n®

001-2021 - Pregão Presencial n° 011-2020, do município de Miranda do Norte/MA, que

tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e

fornecimento de materiais gráficos, em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de

Tuntum/MA. apresento justificativa para a alteração contratual, e após, encaminho os

autos à Procuradoria do Município para elaboração de parecer jurídico.

Tuntum (MA). 27 de outubro de 2021.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPtiSTA COSTTA

Secretária Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO

ORGÃO PROPONENTE: Município de Tuntum

CNPJ: 06.138.911/0001-66

ENDEREÇO: Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro

CEP: 65763-000UF:MACIDADE: Tuntum

2. DESCRIÇÃO

2.1 TÍTULO E IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 035/2021, oriundo da Adesão à Ata de Registro de

Preços n° 001/2021 - Pregão Presencial rf 011-2020. do município de Miranda do Norte,

para acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

firmado em 26/02/2021, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação

de serviços de confecção e fornecimento de materiais gráficos, em razão da necessidade

de acréscimo do quantitativo do objeto.

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria requisitante justifica o acréscimo em razão de já ter utilizado

aproximadamente 95% (noventa e cinco por cento) do quantitativo dos itens aderidos,

devido a alta demanda do município. Assim, se faz necessário o acréscimo de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial do contrato, equivalente a R$ 155.631.00 (cento e

cinquenta e cinco mil. seiscentos e trinta e um reais), para que perfaça, assim, o total de

R$ 778.155,00 (setecentos e setenta e oito mil, cento e cinquenta e cinco reais).

Cumpre ressaltar que a lei 8.666 de 1993, em seu artigo 65, inciso I, alínea b,

prevê a possibilidade de alteração contratual unilateralmente pela administração, quando

necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei. que estabeleceu o

percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) nos casos de obras, serviços ou compras,

conforme preconiza o § 1°.

O contrato firmado entre as partes, corroborando o previsto legalmente, em

sua cláusula vigésima primeira, dispõe que “a CONTRATADA fica obrigada a aceitar

/f

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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nas mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões

de quantitativos dos Materiais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do

Contrato.

No caso em comento, o acréscimo sugerido compreende exatamente 25%

(vinte e cinco por cento) do valor total, estando, assim, em acordo com os ditames legais.

Portanto, requeiro e opino pela possibilidade de realização do aditivo

pretendido, uma vez que a situação concreta está devidamente justificada, submetendo-o

à exame do Procurador do Município.

Tuntum - Maranhão, 28 de outubro de 2021.

*)

RHICARDDO HELIRVALl/ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretária Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Cenlro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Ao Procurador Geral do Município,

Para análise da possibilidade de alteração do contrato n° 035/2021, oriundo

do processo de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 001-2021 - Pregão Presencial n°

011-2020, e elaboração de parecer jurídico, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da

Lei Federal n° 8.666/93.

Tuntum - Maranhão, 28 de outubro de 2021.

%

RHICARDDO HELIRVALL AEEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretária Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PARECER TÉCNICO JURÍDICO

PARECER N®28

1° PRIMEIRO TERMO ADTIVO AO CONTRATO N“

035/2021, QUE TEM COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, EM
APOIO ÁS ATIVIDADE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, através da SlíCRETARlA MUNICIPAI. DP nOUCAÇÃO
DE rUNTÜM, pessoa juridica de dirciio público inicmo. inscrito no CNPJ sob o n® 30.486.318/0001 -95. neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPI'
sob o n® 041.856.273-35, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, c a empresa V C

CHAVES FREITAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sobo n” 18.402.898/0001 -
90. estabelecido na Rua Abílio Monteiro. iC 2091. Bairro, Engenho. Pedreiras/MA. CEP: 65725-000,
representado pela Sra. VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS, empresária, portadora do RG n"
014S267520007SSP/MA, CPE n® 017.882.863-75,denominadasimplesmente CONTRATADA, resolvem
adiiaro Contrato n® 035/2021. oriundo da Adesào à Ata de Registro de Preço n“ 001/2021 Pregão Presencial
n® 011-2020, do Município de Miranda do Norte, mediante os tennos das cláusulas que se seguem;

ü presente Tenno Aditivo tem jxrr objeto o acréscimo de 25% (vinte c cineo por cento) do valor
inicial atualÍTuido do contrato finnado entre as partes, com fundamento na lei 8.666 de 1993, cin .seu artigo 65,
inciso /, alínea b, prcvê a possibilidade de alteração contratual unílateraímenic pela administração, quando
necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu
objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei.

Neste sentido, em complemento, a jurisprudência consolidada (cm especial Tribunal de Contas da

União TCU), pontua que:

DE PRESTAÇ.ÀO DE SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL E APOIO
À .ÁREA ADMINISTRATIVA DA i'UNDACENTRO. CONTRATAÇÃO
POR PREÇO GLOBAL ALTERAÇÃO. SUPRESSÃO ALÉM DO LIMITE
DO ART. 65. r. LEI 8666,^93. IMPOSSIBILIDADE. RECUlUO

DESPROVIDO, L Trata-se de apelação cm ordinária, com pedido de liminar

PREFEITl RA MI NICIPAI. nETUNTU.M

Rua Frederico Coelho. 411 - Cemro

65?6t-0(K) ● 1 untum - Maranhão

. I. '. . I.
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para que n3o baja dcscrcdcncianicMUo no SICAi* - Sistema ele CadasinuÇnio
Unificado de !'omcccdorcs. objetivando a cobrança do valor de RS ? 16.74^,64-:-
dccon‘ente de multa por inobservância do disposto no artigo 65 da \ei
8.666/93.2. Consta dos autos que: (I) a autora foi vencedora em proees^
liciiatório para prestação de scr\'iços de suporte operacional c apoio ò área
administrativa,- (2) durante a execução do contrato, a ré deixou de cumprir suas
obrigações, o que levou à autora a também descumprir com algumas de suas
obrigações; (3) de acordo com o artigo 65, S l da Lei 8.666/93, o
contratado fíca obrigado a aceitar a supressão ou acréscimo contratual de
ate 25% (vinte c cinco), o que representa um teto para qualquer alteração

na forma de pagamento, ainda que o valor do contrato seja por estimativa;

RuorcB /

O aclilamento contratual perfaz, um aumento de RS 155.631,00 (cento e cinquenta e cinco mil,
seiscentos e trinta e uin reais). O valor do Contrato n." 035/2021. oriundo do Pregão Preseneia! n“ 011/2020.
que totalizava em RS 622.524.0Ü (seiscentos c vinte e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais), passa a ter

o valor dc RS 778.155,0(1 (setecentos c setenta c oito renis. cento e cinquenta c cinco reais).

Ot^ste modo. tendo o presente aditamento seguido os ditames legais da lei 8.666/93 c nâo tendo

qualquer outro vicio na contratação nas obrigações das partes. OPINO, como favorável o presente aditamento.

01 de novembro de 2021

7

JOSE FILLIPY^DRADE GONÇALVES

Procurador Geral do Município
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termo aditivo de acréscimo contratual

035/2021

PREÇOS N" 001/2021 - PREGÃO

DO MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE/MA

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PRESENCIAL N" 011-2020,

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 035/2021,
QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO
MATERIAIS GRÁFICOS, EM APOIO ÀS
ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM/MA.

E FORNECIMENTO DE

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o n" 30.486.318/000U95, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35.

doravante denominada CONTRATANT E, e a empresa V C CHAVES FREITAS EIRELI,
18.402.898/0001-90, estabelecidapessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n

Engenho - Pedreiras/MA. CEP: 65725-000. representadana Rua Abílio Monteiro. \f 2091

pela Sra. VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS, empresária, inscrita no CPF sob o
01482867520007 SSP/MA. denominadan°. 017.882.863-75 e portadora do RG n'

simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei n'’8.666. de 21 de junho de 1993
c suas alterações, íírmar o presente fermo Aditivo, de acordo com Parecer Jurídico prévio,
conforme determina o parágrafo único do artigo 38 da Lei n“ 8.666, de 21 de junho dc 1993.
mediante as seguintes cláusulas e condições:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 presente 'fermo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 26/02/2021. com

fundamento no artigo 65, inciso 1, alínea b, e no parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei
8.666/1993, alterando-se, assim, a CLÁUSULA DÉCIMA SLXTA — DO VALOR.iV

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O aditamento contratual perfaz o total de RS 155.631,00 (cento e cinquenta e cinco mil,
seiscentos e trinta c um reais).

2.2. ü valor do Contrato n.“ 035/202! que tolaliziiva em RS 622.524,00 (seiscentos e vinte e

dois mil. quinhentos e vinte e quatro reais), passa a ter o valor de RS 778.155,00 (setecentos
c setenta e oito reais, cento e cinquenta e cinco reais).

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tiintum - Maranhão
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA", passa a viger2.3. Em razão do prescnie acréscimo, a

seguinte redação: 0 valor total desta contratação é de RS 778.155,00 (setecentos e
setenta c oito reais, cento e cinquenta e cinco reais).

com a

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente lermo
recursos:

12.361.0002.2009.0000 ~ Manutenção e Func. da Secretaria de Educação
12.361.0008.2020.0000 - Manut. e Funcionamento do Ensino Fundamental - HJNDEB 40%
12.365.0051.2050.0000 - Manut. e Funcionamento do Ensino Infantil - FUNDEB 40%
12.361.0086,2047.0000 - Manut. e Func. do Salário Educação -- QSE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa .lurídica

Aditivo correrão à conta dos seguintes

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES4. CLÁUSULA QUARTA

CONTRATUAIS

4.1 Ficam rati ficadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA
5.1 -Fste Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste e publicado seu
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOM).

5.2 Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo
no Diário Oficial do Município, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura,

indicação da modalidade de licitação e dc seu número de referência.
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado. é lavrado o

02 (duas) vias de igual teor c forma, assinado pelas partes e

com

presente Instrumento em
testemunhas abaixo.

'funtum - Maranhão, 03 dc novembro dc 2021.

■I c : ^ V :

Pela CONTILVTADA

V C CHAVES FREITAS EIRELI

CNPJ N" 18.402.898/0001-90

VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS

CPF N“ 017.882.863-75

PeloMUNJ^PIO
FERNAN

Prefeito Municipal

ORTELA TELES PESSOA

TESTEMUNHAS:

CPF:

cLv^
/f

CPF: (ízz M

.V

1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 035/2021. 1

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.° 035/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N“ 30.486.318/0001-95 . CONTRATADA: V C CHAVES FREITAS

EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 18.402.898/0001-90. Adesão à Ata de Registro de Preços n° 001/2021 - Pregão
'Presencial n° 011-2020, oriunda do município de Miranda do Norte/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93. 1.

üO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 26/02/2021, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no
parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/1993, alterando-se, assim, a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO

VALOR. 2. DO VALOR: 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$ 155.631,00 (cento e cinquenta e cinco mil,
seiscentos e trinta e um reais). 2.2. O valor do Contrato n.° 035/2021 que totalizava em R$ 622.524,00 (seiscentos e vinte
e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais), passa a ter o valor de R$ 778.155,00 (setecentos e setenta e oito reais, cento

e cinquenta e cinco reais). 3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000,
12.365.0051.2050.0000, 12.361.0086.2047.0000 e 3.3.90.39.00. 4. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas
todas as demais cláusulas e condições do contrato. Tuntum (MA), 03 de novembro de 2021. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO

Assunto: Aditivo de valor

Contrato n” 039/2021 - Adesão à Ata de Registro de Preços n.° 001/2021 - Pregão

Presencial n.° 011-2020, do Município de Miranda do Norte.

Contratada: V C CHAVES FREITAS EIRELI

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento

de materiais gráficos, em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

À Comissão Permanente de Licitação

1 - RELATORIO

A Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo Secretário Municipal de

Orçamento. Gestão e Despesas (conforme art. 6°. inciso XXIV, da Lei Complementar

Municipal n° 001/2021) vem por meio deste, solicitar o aditivo ao contrato rf 039/2021,

com 0 acréscimo de 25% do valor inicialmente pactuado, a fim de atender o aumento das

necessidades da referida secretaria.

2 - JUSTIFICATIVA

O acréscimo em epígrafe está pautado na previsão legal do art. 65, inciso I, alínea

b” e §1°, da Lei n.® 8.666/93, que determina:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

1 - unilateralmeníe pela Administração:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites

permitidos por esta Lei;

§ 1°

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus

acréscimos.

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Deste modo, a Secretária Municipal de Saúde, constatou o surgimento de mais

demanda, além do quantitativo levantado e previamente estabelecido, de modo que, a fim

de atender tais demandas, requer-se à realização de aditivo de valor, com fulcro no artigo

supramencionado e observando o limite de 25% estabelecido legalmente.

Assim, mediante o exposto acima, solicita o acréscimo do valor de RS 160.144,81

(cento e sessenta mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos), equivalente

à 25% do valor total inicial.

Tuntum (MA), 06 de janeiro de 2022.

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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AO SETOR CONTÁBIL,

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição

Federal, combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei

n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira para o exercício de

2022, a fim de atender as demandas solicitadas.

Tuntum (MA), 10 de janeiro de 2022.

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Aditivo de valor ao contrato n.° 039/2021, decorrente da Adesão à Ata de Registro de

Preços n.® 001/2021 - Pregão Presencial n.° 011-2020, do Município de Miranda do Norte, cujo

objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e fornecimento de

materiais gráficos, em apoio às atividades da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do

Exercício Financeiro 2022, referente à contratação do objeto acima, no valor total de RS

160.144,81 (cento e sessenta mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos),

conforme classificação abaixo:

10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Saúde

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a EDO, LOA e

PPA.

Tuntum (MA), 11 de janeiro de 2022.

BRUNO COSTA MOTA

Contador CRC/MA 015389/0-0

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Ao Procurador Geral do Município,

Para análise da possibilidade de alteração do contrato n° 039/2021, oriundo

do processo de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 001-2021 - Pregão Presencial n®

011-2020, e elaboração de parecer jurídico, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da

Lei Federal n° 8.666/93.

Tuntum - Maranhão, 11 de janeiro de 2022.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretária Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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PARECER TÉCNICO JURÍDICO /

PARECER N“38

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS
GRÁFICOS. EM APOIO ÁS ATIVIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA, QUE

ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TUNTUM/MA, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNTUM E A EMPRESA V C CHAVES FREITAS

EIRELl, NA FOMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direilo público interno, sediada na Rua
Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntuni/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-

66, e, 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede no Município de Tunlum (MA), inscrito no CNPJ sob o n® 10.476.850/0001-14, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n®
041.856.273-35, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa V C CHAVES
FREITAS EIRELl, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n® 18.402.898/0001-90,
estabelecido na Rua Abílio Monteiro, n® 2091, Bairro, Engenho, Pedreiras/MA, CEP; 65725-000, representado
pela Sra. VANESSA CURVINA CHAVES FREITAS, empresária, portadora do RG n® 0148267520007
SSP/MA, CPF n® 017,882.863-75. denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o Contrato
n® 039/2021. oriundo da Adesão à Ata de Registro de Preço n® 001/2021 - Pregão Presencial n° 011-2020, do
Município de Miranda do Norte, mediante os termos das cláusulas que se seguem:

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, com fundamento na lei 8.666 dc 1993, em seu artigo 65,
inciso I, alínea b, prevê a possibilidade de alteração contratual unilateralmente pela administração, quando
necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu
objeto, nos limites estabelecidos pela mesma Lei.

Neste sentido, em complemento, a jurisprudência consolidada (em especial Tribunal de Contas da
União TCU), pontua que:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTU\

Rua Frederico Coelho, 411 - Cenln
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DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONA^ APOIO
À ÁREA ADMINISTRATIVA DA FUNDACENTRO. CONTRATAÇÃO
POR PREÇO GLOBAL ALTERAÇÃO. SUPRESSÃO ALEM DO LIMITE
DO ART. 65, r, LEI 8666/93. IMPOSSIBILIDADE. RECUIUO
DESPROVIDO. 1. Trata-se de apelação em ordinária, com pedido de liminar
para que nào baja descredenciamento no SICAF - Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores, objetivando a cobrança do valor de R$ 316.743,61,
decorrente de multa por inobservância do disposto no artigo 65 da Lei
8.666/93.2, Consta dos autos que: (l) a autora foi vencedora em processo
licitalório para prestação de serviços de suporte operacional e apoio à área
administrativa,» (2) durante a execução do contrato, a ré deixou de cumprir suas
obrigações, o que levou à autora a também descumprir com algumas de suas
obrigações; (3) de acordo com o artigo 65, S I ”, da Lei 8.666/93, o
contratado fica obrigado a aceitar a supressão ou acréscimo contratual de
até 25% (vinte e cinco), o que representa um teto para qualquer alteração
na forma de pagamento, ainda que o valor do contrato seja por estimativa;

/

O aditamento contratual perfaz um aumento de R$ 160.144,81 (cento e sessenta mii e cento e
quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos). O valor do Contrato n.” 039/2021, oriundo do Pregão
Presencial n° 011/2020, que totalizava em RS 640.579,25 (seiscentos e quarenta mil e quinhentos e setenta e
nove reais e vinte e cinco centavos), passa a ler o valor de RS 800.724,06 (oitocentos mil c setecentos e vinte
e quatro reais e seis centavos).

Deste modo, tendo o presente aditamento seguido os ditames legais da lei 8.666/93 e nào tendo
qualquer outro vício na contratação nas obrigações das partes, OPINO, como favorável o presente aditamento.

Tuntum/MA, 11 de janeiro de 2022

JOSE FILLIP^^NDRADE GONÇALVES

Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUMCIP.\L DE TUNTU.\
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r TERMO ADITIVO DO CONTRATO N." 039/2021

CONTRATAÇÃO DEPRIMEIRO TERMO ADITIVO

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS
GRÁFICOS. EM APOIO ÀS ATIVIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TUNTUM/MA, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, O FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE TUNTUM E A EMPRESA V C CHAVES

FREITAS EIRELI. NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua

Frederico Coelho, n.” 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNP.I sob o n.

06.138.911/0001-66; c, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM. pessoa jurídica

de direito público interno, com sede no Município de Tunlum (MA), inscrita no CNP.T sob o n".

10.476.850/0001-14. neste ato representado polo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando Portela

Teles Pessoa, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35. doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa V C CHAVES FREITAS EIRELI, pessoajurídica de direito

privado, inscrito no CNPJ sob o n.° 18.402.898/0001-90. estabelecida na Rua Abílio Monteiro,

N.® 2091, Bairro: Engenho, Pedreiras - MA. CEP.: 65.725-000, representada pela Sra, Vanessa

Curvina Chaves Freitas, brasileira, empresária, portadora do RG n.® 0148267520007 SSP-MA,

CPF n.° 017.882.863-75. daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA,

resolvem adilar o Contraio n.® 039/2021, oriundo da Adesão à Ala dc Registro de Preços n.®

001/2021 - Pregão Presencial n.® 011-2020. do Município de Miranda do Norte, mediante os

termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente Tenno Aditivo tem por objeto adilar o valor do Contraio Oríginal. alterando o

“TÍTULO Xm - DO VALOR”

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO DE VALOR

2.1. O aditamento contratual perfaz o total de RS 160.144,81 (cento e sessenta mil e cento e

quarenta e quatro reais c oitenta e um centavos), equivalente a 25% do valor inicialmente

pactuado.

\

PREFEITUKA MUNJCIPAL DE TUNTUM
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2.2. O valor do Contrato n.^ 039/2021 que totalizava em RS 640.579,25 (seiscentos e quarenta

mil e quinhentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos), passa a ter o valor de RS
800.724,06 (oitocentos mil e setecentos e vinte e quatro reais e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEULA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos,
para o exercício de 2022:

10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Saúde

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de l erceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ratiíicam-se todas as

expressamente modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para todos os fms
de direito.

4.2. E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento.

demais cláusulas e condições do contrato original, aqui não

I untum (MA), 12 dejaneiro de 2022.

FERNANIM^ORTELA TELES PESSOA
Prefeito Mumcfeal

l :íil

Pela CONTRATADA

Vanessa Curvina Chaves Freitas

CPF: 017.882.863-75

TESTEMUNHAS:

sJ S i
2.1.

CPF: CPF:
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PáginaDescrição

1EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 039/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.° 039/2021. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
06.138.911/0001-66; E, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ N° 10.476.850/0001-14.
CONTRATADA: V C CHAVES FREITAS EIRELI, inscrita no CNPJ 18.402.898/0001-90. Adesão à Ata de Registro de

3ÇOS n.° 001/2021 - Pregão Presencial n.° 011-2020, do Município de Miranda do Norte. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Tíi n° 8.666/93. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o valor do Contrato Original, alterando o
“TÍTULO XIII - DO VALOR”. DO ADITIVO DE VALOR: O aditamento contratual perfaz o total de R$ 160.144,81 (cento e

sessenta mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos), equivalente a 25% do valor inicialmente pactuado.
O valor do Contrato n.° 039/2021 que totalizava em R$ 640.579,25 (seiscentos e quarenta mil e quinhentos e setenta e
nove reais e vinte e cinco centavos), passa a ter o valor de R$ 800.724,06 (oitocentos mil e setecentos e vinte e quatro
reais e seis centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.202 3.0000; 10.122.0002.2024.0000; 3.3.90.39.00.
DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não expressamente
modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum (MA), 12 de janeiro de
2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.
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